
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 1

PROCESSO

Nº 0046696-30.2006.8.24.0038



account_treeProcessos relacionados: 

Nº do processo 0046696-30.2006.8.24.0038
Classe da ação:  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
Competência  Civil - Bancário
Data de autuação: 08/08/2006 00:00:00
Situação MOVIMENTO
Órgão Julgador: 
20º Juízo da Unidade Estadual de Direito Bancário
Juiz(a): Rodrigo Tavares Martins

Assuntos

Código Descrição Principal
02190312 Contratos bancários, Espécies de contratos, Obrigações, DIREITO CIVIL Sim

Partes e Representantes

EXEQUENTE EXECUTADO
 BANCO DO BRASIL S.A.   (00.000.000/0001-91)  - Entidade

          EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA   SC65176A  
 CONFECCOES SIRPIER LTDA   (04.304.816/0001-60)  - Pessoa Jurídica

 JAM PIERRE DE OLIVEIRA   (631.161.979-20)  - Pessoa Física
 SIRLEI LUCIDONIO MELO   (719.968.189-53)  - Pessoa Física

    Procurador(es):
          CARLOS ANDRÉ VIEIRA   SC017079  

PERITO
 DANIEL MELO CRUZ   (027.601.055-80)

Informações Adicionais

Valor da Causa: R$ 179.470,69 Nível de Sigilo do Processo: Sem Sigilo (Nível 0) Anexos Eletrônicos: Não há anexos

Ação Coletiva de subst. processual: Não Antecipação de Tutela: Não Requerida Criança e Adolescente: Não

Doença Grave: Não Grande devedor: Não Justiça Gratuita: Não requerida

Penhora no rosto dos autos: Não Penhora/apreensão de bens: Não Pessoa com deficiência: Não

Petição Urgente: Não Reconvenção: Não Vista Ministério Público: Não

5061172-09.2023.8.24.0000/TJSC | Relacionado no 2o. grau | Agravo de Instrumento | GCOM0102   



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_DISTRIBUIDO_POR_SORTEIO

08/08/2006 17:52:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

10/08/2006 16:10:09

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

14/08/2006 16:29:21

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

3



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

15/08/2006 14:30:18

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

4



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 5

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___EXPECA_SE_MANDADO_DE_CITACAO_E_PENHORA__PARA_AS_HIPOTESES_DE_PAGAMENTO_OU_DE_NAO_OFERECIMENTO_DE_EMBARGOS_FIXO_DESDE_JA_OS_HONORARIOS_ADVOCATICIOS_EM_10%__DEZ_POR_CENTO__DO_DEBITO__CUMPRA_SE_

18/12/2006 16:59:50

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

5



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 6

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

19/12/2006 14:34:50

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

6



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 7

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MANDADO_EMITIDO___MANDADO_Nº__1_
SITUACAO__CUMPRIDO
LOCAL__5º_CARTORIO_CIVEL___18_05_2007

02/03/2007 08:52:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

7



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 8

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

VISTOS_EM_INSPECAO_CORREICIONAL___CGJ

05/03/2007 12:56:29

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

8



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 9

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO___MANDADO_N__1_CITACAO____CUMPRIDO

17/05/2007 15:41:49

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

9



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 10

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_DECURSO_DO_PRAZO

17/05/2007 15:42:08

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

10



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 11

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___PENHORA_POSITIVA___INTIMACAO_POSITIVA___PF

18/05/2007 13:28:13

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

11



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 12

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___SAJ

24/05/2007 17:25:55

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

12



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 13

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO___MANDADO_N__1___PENHORA__CUMPRIDO

26/06/2007 18:19:16

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

13



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 14

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_DECURSO_DE_PRAZO___CERTIFICO_QUE_O_PRAZO_DECORREU_SEM_OFERECIMENTO_DE_MANIFESTACAO_PELO_EXECUTADO_ACERCA_DA_CERTIDAO_DE_FLS__26_

26/06/2007 18:21:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

14



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_CIVEL___FICA_INTIMADO_O_PROCURADOR_DO_EXEQUENTE_SOBRE_A_AVALIACAO_DO_BEM_PENHORADO_DE_FL__29__PRAZO__05_DIAS_

13/08/2007 18:07:32

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

15



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 16

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0247_2007
TEOR_DO_ATO__FICA_INTIMADO_O_PROCURADOR_DO_EXEQUENTE_SOBRE_A_AVALIACAO_DO_BEM_PENHORADO_DE_FL__29__PRAZO__05_DIAS_
ADVOGADOS_S___MARIO_VICENTE_DOS_PASSOS__OAB_007_724_A_SC_

05/11/2007 14:34:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0247_2007DATA_DA_PUBLICACAO__07_11_2007NUMERO_DO_DIARIO__325PAGINA__438_439

07/11/2007 12:18:16

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

17



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 18

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_ADVOGADO

12/11/2007 17:57:23

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_ADVOGADO

12/11/2007 17:57:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

19



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

16/01/2008 16:44:47

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

20



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SELECIONADO_PARA_O_MUTIRAO_DA_CONCILIACAO

31/03/2008 19:15:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

21



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUDIENCIA_DESIGNADA___SAJ___CONCILIATORIA
DATA__30_05_2008_HORA_16_00
LOCAL__AUDIENCIAS_DA_5ª_VARA_CIVEL
SITUACAO__REALIZADA

01/04/2008 15:19:58

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

22



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 23

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___PROTOC_128480___DO_EXEQUENTE

01/04/2008 17:02:29

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

23



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MANDADO_EMITIDO___MANDADO_Nº__2_
SITUACAO__NAO_CUMPRIDO
LOCAL__5º_CARTORIO_CIVEL___15_04_2008

07/04/2008 13:38:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

24



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MANDADO_EMITIDO___MANDADO_Nº__3_
SITUACAO__CUMPRIDO
LOCAL__5º_CARTORIO_CIVEL___15_04_2008

07/04/2008 13:38:45

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

25



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 26

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_CIVEL___FICA_INTIMADA_A_PARTE_AUTORA_NA_PESSOA_DE_SEU_ADVOGADO_PARA_A_REALIZACAO_DE_AUDIENCIA_DO_MUTIRAO_DE_CONCILIACAO_QUE_OCORRERA_NO_DIA_30_05_2008_AS_16_00H_

09/04/2008 16:40:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

26



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_CIVEL___FICAM_INTIMADAS_AS_PARTES_NAS_PESSOAS_DE_SEUS_ADVOGADOS_PARA_A_REALIZACAO_DA_AUDIENCIA_DO_MUTIRAO_DE_CONCILIACAO_QUE_OCORRERA_NO_DIA_30_05_2008_AS_16_00H_NA_SALA_DE_AUDIENCIA_DA_5ª_VARA_CIVEL_

10/04/2008 15:40:30

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

27



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0067_2008
TEOR_DO_ATO__FICAM_INTIMADAS_AS_PARTES_NAS_PESSOAS_DE_SEUS_ADVOGADOS_PARA_A_REALIZACAO_DA_AUDIENCIA_DO_MUTIRAO_DE_CONCILIACAO_QUE_OCORRERA_NO_DIA_30_05_2008_AS_16_00H_NA_SALA_DE_AUDIENCIA_DA_5ª_VARA_CIVEL_
ADVOGADOS_S___MARIO_VICENTE_DOS_PASSOS__OAB_007_724_A_SC_

10/04/2008 16:39:15

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

28



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 29

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0067_2008DATA_DA_PUBLICACAO__14_04_2008NUMERO_DO_DIARIO__421PAGINA__361_362

14/04/2008 12:23:47

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

29



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 30

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___INTIMACAO_POSITIVA___PF___SEM_PECAS_PROCESSUAIS

14/04/2008 17:27:08

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 31

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___INTIMACAO_NEGATIVA___PF_PJ

15/04/2008 15:02:45

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

31



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 32

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO___MANDADO_3___CUMPRIDO

16/04/2008 19:23:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

32



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 33

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO___MANDADO_2___NAO_CUMPRIDO

16/04/2008 19:25:27

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

33



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFICIO_EXPEDIDO___SAJ___INTIMACAO_PARA_COMPARECIMENTO_EM_AUDIENCIA___PARTES_ADVOGADOS

29/04/2008 16:53:49

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

34



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 35

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFICIO_EXPEDIDO___SAJ___INTIMACAO_PARA_COMPARECIMENTO_EM_AUDIENCIA___PARTES_ADVOGADOS

29/04/2008 16:53:58

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

35



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 36

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFICIO_EXPEDIDO___SAJ___INTIMACAO_PARA_COMPARECIMENTO_EM_AUDIENCIA___PARTES_ADVOGADOS

29/04/2008 16:54:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

36



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_AR___JUNTADA_DE_AR___AR955124208TJ
SITUACAO___CUMPRIDO
DESTINATARIO___SIRLEI_LUCIDONIO_MELO_DE_OLIVEIRA

07/05/2008 00:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

37



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_AR___JUNTADA_DE_AR___AR955124239TJ
SITUACAO___CUMPRIDO
DESTINATARIO___CONFECCOES_SIRPIER_LTDA

07/05/2008 00:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

38



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 39

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_AR___JUNTADA_DE_AR___AR955124225TJ
SITUACAO___AUSENTE
DESTINATARIO___JAM_PIERRE_DE_OLIVEIRA

09/05/2008 00:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 40

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_EM_AUDIENCIA___ABERTA_A_AUDIENCIA_APRESENTADA_A_PROPOSTA_A_CONCILIACAO_RESTOU_INEXITOSA__DEFIRO_O_PEDIDO_DE_PRACEAMENTO_DE_BENS_NOMEANDO_COMO_LEILOEIRO_O_SR__CARLOS_OSVALDO_HILINSKI__OS_EXECUTADOS_SE_RECUSARAM_A_ASSINAR_O_TERMO_

30/05/2008 17:19:24

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

40



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFICIO_EXPEDIDO___SAJ___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO

05/06/2008 13:48:23

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

41



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_PORTEIRO_LEILOEIRO

17/06/2008 16:46:47

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

42



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_PORTEIRO_LEILOEIRO

17/06/2008 16:46:57

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

43



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 44

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

18/07/2008 16:57:50

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

44



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 45

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO___PROTOCOLO__202041

21/07/2008 17:42:01

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

45



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 46

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO___PROTOCOLO__202040

21/07/2008 17:43:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

46



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 47

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___PROTOCOLO__202038

21/07/2008 17:43:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

47



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 48

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO___PROTOCOLO__202039

21/07/2008 17:44:18

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

48



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 49

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MANDADO_EMITIDO___MANDADO_Nº__4_
SITUACAO__NAO_CUMPRIDO
LOCAL__CENTRAL_DE_MANDADOS___06_08_2008

22/07/2008 13:56:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 50

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_DESIGNACAO_DE_LEILAO_PRACA___FICA_DESIGNADO_O_DIA_08_08_2008_AS_14_00_HORAS_PARA_A_PRIMEIRA_PRACA_LEILAO_E_O_DIA_22_08_2008_AS_14_00_PARA_A_SEGUNDA_PRACA_LEILAO_

22/07/2008 14:21:36

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

50



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 51

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0277_2008
TEOR_DO_ATO__FICA_DESIGNADO_O_DIA_08_08_2008_AS_14_00_HORAS_PARA_A_PRIMEIRA_PRACA_LEILAO_E_O_DIA_22_08_2008_AS_14_00_PARA_A_SEGUNDA_PRACA_LEILAO_
ADVOGADOS_S___MARIO_VICENTE_DOS_PASSOS__OAB_007_724_A_SC_

22/07/2008 15:09:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

51



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 52

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0277_2008DATA_DA_PUBLICACAO__24_07_2008NUMERO_DO_DIARIO__491PAGINA__537_541

24/07/2008 12:46:12

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

52



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 53

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___CERTIDAO_GENERICA

06/08/2008 14:15:52

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 54

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___PROTOCOLO_213559__DO_AUTOR

20/08/2008 17:13:02

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 55

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___PROTOCOLO_221840__DO_AUTOR

28/08/2008 15:23:54

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 56

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

29/08/2008 15:42:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

56



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 57

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

04/09/2008 15:50:52

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 58

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_OUTRAS___I___FLS__62__DEFIRO_CONFORME_SE_REQUER__II___EXPECA_SE_MANDADO_DE_INTIMACAO__III___AO_LEILOEIRO_PARA_DESIGNACAO_DE_NOVA_DATA__INT_

30/10/2008 17:55:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 59

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

06/11/2008 15:35:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 60

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFICIO_EXPEDIDO___SAJ___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO

27/05/2009 18:18:53

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 61

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_OUTROS___CERTIFICO_PARA_OS_DEVIDOS_FINS_QUE_CONFORME_INFORMACAO_PRESTADA_PELO__SR__CARLOS_OSVALDO_HILINSKI_LEILOEIRO_OFICIAL_SUA_MATRICULA_ESTA_SUSPENSA_TEMPORARIAMENTE_RAZAO_PELO_QUAL_FACO_OS_AUTOS_CONCLUSOS_AO_M_M__JUIZ_DE_DIREITO_DESSA_UNIDADE_

08/06/2009 16:06:49

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

61



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 62

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

08/06/2009 16:08:21

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 63

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

10/06/2009 15:30:10

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

63



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 64

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___R_H__DIANTE_DA_CERTIDAO_DE_FLS__68_NOMEIO_LEILOEIRO_O_SR__SILVIO_POLZIN_PEREIRA__INTIMEM_SE_

10/06/2009 16:24:59

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

64



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 65

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

10/06/2009 16:43:27

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

65



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 66

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_AR___JUNTADA_DE_AR___AR298037762TJ
SITUACAO___CUMPRIDO
DESTINATARIO___CARLOS_OSVALDO_HILINSKI

20/07/2009 17:59:56

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 67

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFICIO_EXPEDIDO___SAJ___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO

28/07/2009 17:03:53

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 68

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_PORTEIRO_LEILOEIRO

18/08/2009 17:05:35

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 69

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_PORTEIRO_LEILOEIRO

18/08/2009 17:05:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 70

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

21/09/2009 15:02:10

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 71

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_AR___JUNTADA_DE_AR___AR368192196TJ
SITUACAO___CUMPRIDO
DESTINATARIO___SILVIO_POLZIN_PEREIRA

21/09/2009 15:03:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 72

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_DECURSO_DO_PRAZO

21/09/2009 15:05:59

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 73

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___DO_EXECUTADO___PROT__43599

22/09/2009 18:05:52

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 74

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_ADVOGADO

22/09/2009 18:07:02

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

74



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 75

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_ADVOGADO

22/09/2009 18:07:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

75



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 76

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

25/09/2009 16:41:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

76



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 77

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___DO_REQUERIDO___PROT__44823

29/09/2009 16:45:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 78

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

05/10/2009 14:53:27

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

78



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 79

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

06/10/2009 14:19:05

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

79



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 80

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___FLS__73__IMPOSSIVEL_A_DESIGNACAO_DE_AUDIENCIA_DE_INSTRUCAO_ISTO_PORQUE_SE_TRATA_DE_EXECUCAO_POR_QUANTIA_CERTA_SENDO_QUE_AOS_EXECUTADOS_CABERIA_QUANDO_DA_CITACAO_O_AJUIZAMENTO_DAS_MEDIDAS_JUDICIAIS_PERTINENTES__NO_MAIS_INTIMADOS_EXECUTADOS_SOBRE_A_AVALIACAO_QUEDARAM_SE_INERTES_CONFORME_CERTIDAO_DE_FLS__31_SENDO_QUE_MAIS_UMA_VEZ_INTIMADAS_SOBRE_A_AVALIACAO_OS_EXECUTADOS_PODERIAM_IMPUGNA_LA_COM_BASE_NO_ART__683_DO_CPC_NAO_SE_PERDENDO_DE_VISTA_QUE_"O_INCIDENTE_E_DE_COGNICAO_SUMARIA_DEVENDO_SER_DECIDIDO_DE_PLANO_PELO_JUIZ__POR_ISSO_CUMPRE_AO_INTERESSADO_EXIBIR_COM_A_IMPUGNACAO_A_PROVA_DO_ALEGADO__E_APOS_A_AVALIACAO_QUE_SE_DA_ENSEJO_AS_MODIFICACOES_DA_PENHORA_SOB_AS_FORMAS_DE_REDUCAO_E_AMPLIACAO_______"__HUMBERTO_THEODORO_JR__CURSO_DE_DIREITO_PROCESSUAL_CIVIL_13ª_ED__VOL__II_PAG__223____GRIFEI__O_QUE_REPITA_SE_NAO_OCORREU_A_SEU_TEMPO__DESTA_FORMA_ENCAMINHEM_SE_OS_AUTOS_AO_SR__LEILOEIRO_JUDICIAL_QUE_DEVERA_CUMPRIR_SUAS_FUNCOES_NA_FORMA_DA_PORTARIA_N__05_06_DESTE_JUIZO_PARA_A_DESIGNACAO_DE_DATA_E_HORA_PARA_PRACA_LEILAO_DO_BEM_PENHORADO_A_FLS__29__DESTE_MODO_AO_EXEQUENTE_PARA_QUE_NO_PRAZO_DE_10_DIAS_APRESENTE_MEMORIA_DISCRIMINADA_E_ATUALIZADA_DO_CALCULO_DO_CREDITO_POSTULADO_MES_A_MES_DECLINANDO_A_TAXA_DE_JUROS_E_INDEXADOR_DA_CORRECAO_MONETARIA__POR_OUTRO_LADO_NA_DATA_DESIGNADA_DEVE_ESTAR_NOS_AUTOS_O_VALOR_DA_AVALIACAO_DEVIDAMENTE_ATUALIZADO_PELA_CORRECAO_MONETARIA__AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_N__98_015183_0_REL__DES__NELSON_SCHAEFER_MARTINS___INT_

31/05/2010 11:04:56

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 81

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

09/06/2010 16:04:16

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

81



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 82

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUICAO_DE_PROCESSO___SAIDA___REDISTRIBUIDO_PARA_A_VARA_DE_PASSAGEM

03/12/2010 00:23:47

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 83

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_REDISTRIBUIDO_POR_DIRECIONAMENTO

03/12/2010 00:23:47

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 84

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUICAO_DE_PROCESSO___SAIDA___REDISTRIBUIDO

03/12/2010 13:23:57

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 85

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_REDISTRIBUIDO_POR_DIRECIONAMENTO___REDISTRIBUIDO_PARA_A_2ª_VARA_DE_DIREITO_BANCARIO

03/12/2010 13:23:57

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

85



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 86

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0003_2011
TEOR_DO_ATO__FLS__73__IMPOSSIVEL_A_DESIGNACAO_DE_AUDIENCIA_DE_INSTRUCAO_ISTO_PORQUE_SE_TRATA_DE_EXECUCAO_POR_QUANTIA_CERTA_SENDO_QUE_AOS_EXECUTADOS_CABERIA_QUANDO_DA_CITACAO_O_AJUIZAMENTO_DAS_MEDIDAS_JUDICIAIS_PERTINENTES__NO_MAIS_INTIMADOS_EXECUTADOS_SOBRE_A_AVALIACAO_QUEDARAM_SE_INERTES_CONFORME_CERTIDAO_DE_FLS__31_SENDO_QUE_MAIS_UMA_VEZ_INTIMADAS_SOBRE_A_AVALIACAO_OS_EXECUTADOS_PODERIAM_IMPUGNA_LA_COM_BASE_NO_ART__683_DO_CPC_NAO_SE_PERDENDO_DE_VISTA_QUE_"O_INCIDENTE_E_DE_COGNICAO_SUMARIA_DEVENDO_SER_DECIDIDO_DE_PLANO_PELO_JUIZ__POR_ISSO_CUMPRE_AO_INTERESSADO_EXIBIR_COM_A_IMPUGNACAO_A_PROVA_DO_ALEGADO__E_APOS_A_AVALIACAO_QUE_SE_DA_ENSEJO_AS_MODIFICACOES_DA_PENHORA_SOB_AS_FORMAS_DE_REDUCAO_E_AMPLIACAO_______"__HUMBERTO_THEODORO_JR__CURSO_DE_DIREITO_PROCESSUAL_CIVIL_13ª_ED__VOL__II_PAG__223____GRIFEI__O_QUE_REPITA_SE_NAO_OCORREU_A_SEU_TEMPO__DESTA_FORMA_ENCAMINHEM_SE_OS_AUTOS_AO_SR__LEILOEIRO_JUDICIAL_QUE_DEVERA_CUMPRIR_SUAS_FUNCOES_NA_FORMA_DA_PORTARIA_N__05_06_DESTE_JUIZO_PARA_A_DESIGNACAO_DE_DATA_E_HORA_PARA_PRACA_LEILAO_DO_BEM_PENHORADO_A_FLS__29__DESTE_MODO_AO_EXEQUENTE_PARA_QUE_NO_PRAZO_DE_10_DIAS_APRESENTE_MEMORIA_DISCRIMINADA_E_ATUALIZADA_DO_CALCULO_DO_CREDITO_POSTULADO_MES_A_MES_DECLINANDO_A_TAXA_DE_JUROS_E_INDEXADOR_DA_CORRECAO_MONETARIA__POR_OUTRO_LADO_NA_DATA_DESIGNADA_DEVE_ESTAR_NOS_AUTOS_O_VALOR_DA_AVALIACAO_DEVIDAMENTE_ATUALIZADO_PELA_CORRECAO_MONETARIA__AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_N__98_015183_0_REL__DES__NELSON_SCHAEFER_MARTINS___INT_
ADVOGADOS_S___MARIO_VICENTE_DOS_PASSOS__OAB_007_724_A_SC_

01/02/2011 14:51:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 87

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0003_2011DATA_DA_PUBLICACAO__03_02_2011NUMERO_DO_DIARIO__1088PAGINA_

03/02/2011 11:52:44

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 88

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_DECURSO_DE_PRAZO___CERTIFICO_QUE_O_PRAZO_DECORREU_SEM_OFERECIMENTO_DE_MANIFESTACAO_PELOS_INTERESSADOS_ACERCA_DA_DECISAO_DE_FLS__87_

04/03/2011 17:08:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 89

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

01/04/2011 18:35:55

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 90

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

01/04/2011 18:37:08

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 91

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___DIANTE_DA_CERTIDAO_RETRO_AO_EXEQUENTE_PARA_EM_10__DEZ__DIAS_DAR_IMPULSO_AO_FEITO_REQUERENDO_O_QUE_ENTENDER_PERTINENTE_SOB_PENA_DE_ARQUIVAMENTO_ADMINISTRATIVO_

19/04/2011 16:31:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

91



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 92

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

26/04/2011 13:00:01

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

92



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 93

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0116_2011
TEOR_DO_ATO__DIANTE_DA_CERTIDAO_RETRO_AO_EXEQUENTE_PARA_EM_10__DEZ__DIAS_DAR_IMPULSO_AO_FEITO_REQUERENDO_O_QUE_ENTENDER_PERTINENTE_SOB_PENA_DE_ARQUIVAMENTO_ADMINISTRATIVO_
ADVOGADOS_S___MARIO_VICENTE_DOS_PASSOS__OAB_007_724_A_SC_

27/04/2011 17:35:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

93



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 94

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0116_2011DATA_DA_PUBLICACAO__02_05_2011NUMERO_DO_DIARIO__1145PAGINA_

02/05/2011 11:27:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

94



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 95

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_ADVOGADO

09/05/2011 17:36:05

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

95



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 96

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_ADVOGADO

09/05/2011 17:36:11

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

96



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 97

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

11/05/2011 18:36:43

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

97



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 98

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___PETICAO_PROTOCOLADA_EM_11_05_2011_AS_17_45H_000001550_

07/06/2011 16:19:01

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

98



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 99

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

15/07/2011 15:22:23

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

99



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 100

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

15/07/2011 16:18:27

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

100



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 101

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___1__NOS_TERMOS_DO_ART__225_DO_CNCGJ_SC_"NOS_PROCESSOS_QUE_PENDEM_EXCLUSIVAMENTE_DE_REALIZACAO_DE_PRACA_OU_LEILAO_JA_ATUALIZADO_O_DEBITO_EXEQUENDO_E_A_AVALIACAO_O_JUIZ_DESIGNARA_LEILOEIRO_OFICIAL_OBJETIVANDO_A_CONCRETIZACAO_DAS_HASTAS_PUBLICAS_INDEPENDENTEMENTE_DE_COMPROMISSO"__ASSIM_NAO_COMPETINDO_AO_LEILOEIRO_A_AVALIACAO_DO_IMOVEL_MAS_SIM_AO_SR__OFICIAL_DE_JUSTICA_DESDE_QUE_RECOLHIDAS_AS_DILIGENCIAS_EXPECA_SE_MANDADO_DE_AVALIACAO_DO_BEM_PENHORADO_A_FL_29_DEVENDO_SER_ENCAMINHADO_JUNTO_COM_O_MANDADO_A_AVALIACAO_REALIZADA_EM_2007__FL_29___2__AO_SR__OFICIAL_DE_JUSTICA_PARA_PROCEDER_NOVA_AVALIACAO_DO_IMOVEL_PENHORADO_A_FL_29__3__EM_SEGUIDA_PROCEDA_SE_NOVO_PRACEAMENTO_DO_BEM_PENHORADO__FL_29___NOMEIO_COMO_LEILOEIRO_O_SR__LUCIO_UBIALLI_O_QUAL_DEVERA_SER_INTIMADO_PARA_INDICAR_AS_DATAS_PARA_A_PRACA_A_SER_REALIZADA_

01/08/2011 14:48:45

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

101



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 102

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

08/08/2011 10:10:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

102



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 103

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0298_2011
TEOR_DO_ATO__1__NOS_TERMOS_DO_ART__225_DO_CNCGJ_SC_"NOS_PROCESSOS_QUE_PENDEM_EXCLUSIVAMENTE_DE_REALIZACAO_DE_PRACA_OU_LEILAO_JA_ATUALIZADO_O_DEBITO_EXEQUENDO_E_A_AVALIACAO_O_JUIZ_DESIGNARA_LEILOEIRO_OFICIAL_OBJETIVANDO_A_CONCRETIZACAO_DAS_HASTAS_PUBLICAS_INDEPENDENTEMENTE_DE_COMPROMISSO"__ASSIM_NAO_COMPETINDO_AO_LEILOEIRO_A_AVALIACAO_DO_IMOVEL_MAS_SIM_AO_SR__OFICIAL_DE_JUSTICA_DESDE_QUE_RECOLHIDAS_AS_DILIGENCIAS_EXPECA_SE_MANDADO_DE_AVALIACAO_DO_BEM_PENHORADO_A_FL_29_DEVENDO_SER_ENCAMINHADO_JUNTO_COM_O_MANDADO_A_AVALIACAO_REALIZADA_EM_2007__FL_29___2__AO_SR__OFICIAL_DE_JUSTICA_PARA_PROCEDER_NOVA_AVALIACAO_DO_IMOVEL_PENHORADO_A_FL_29__3__EM_SEGUIDA_PROCEDA_SE_NOVO_PRACEAMENTO_DO_BEM_PENHORADO__FL_29___NOMEIO_COMO_LEILOEIRO_O_SR__LUCIO_UBIALLI_O_QUAL_DEVERA_SER_INTIMADO_PARA_INDICAR_AS_DATAS_PARA_A_PRACA_A_SER_REALIZADA_
ADVOGADOS_S___SALUSTIANO_LUIZ_DE_SOUZA__OAB_010_952_SC__MARIO_VICENTE_DOS_PASSOS__OAB_007_724_A_SC_

08/08/2011 14:52:18

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

103



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 104

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0298_2011DATA_DA_PUBLICACAO__10_08_2011NUMERO_DO_DIARIO__1216PAGINA_

10/08/2011 11:56:22

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

104



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 105

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PAGAMENTO_DE_CUSTAS_DESPESAS___CUSTAS_INTERMEDIARIAS_PAGA_EM_22_08_2011_ATRAVES_DA_GUIA_Nº_1327356_60_NO_VALOR_DE_5670

23/08/2011 15:45:11

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

105



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 106

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___PROTOCOLO_30435

19/09/2011 14:24:42

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

106



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 107

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MANDADO_EMITIDO___MANDADO_Nº__5_
SITUACAO__CUMPRIDO
LOCAL__2º_CARTORIO_DE_DIREITO_BANCARIO___25_10_2011

20/09/2011 14:13:29

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

107



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 108

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_CUMPRIMENTO_DO_MANDADO

26/09/2011 15:11:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

108



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 109

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___LAUDO_DE_AVALIACAO

25/10/2011 11:51:59

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

109



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 110

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO___MANDADO_05__CUMPRIDO_

26/10/2011 14:25:24

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

110



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 111

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_CIVEL___FICAM_INTIMADAS_AS_PARTES_PARA_MANIFESTAREM_SE_ACERCA_DO_LAUDO_DE_AVALIACAO_DE_FL_102_NO_PRAZO_DE_10__DEZ__DIAS_

26/10/2011 14:28:45

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

111



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 112

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0028_2012
TEOR_DO_ATO__FICAM_INTIMADAS_AS_PARTES_PARA_MANIFESTAREM_SE_ACERCA_DO_LAUDO_DE_AVALIACAO_DE_FL_102_NO_PRAZO_DE_10__DEZ__DIAS_
ADVOGADOS_S___SALUSTIANO_LUIZ_DE_SOUZA__OAB_010_952_SC__MARIO_VICENTE_DOS_PASSOS__OAB_007_724_A_SC_

08/02/2012 17:15:58

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

112



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 113

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0028_2012DATA_DA_PUBLICACAO__10_02_2012NUMERO_DO_DIARIO__1329PAGINA_

10/02/2012 12:59:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

113



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 114

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___PROTOCOLO_63253

04/04/2012 14:34:07

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

114



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 115

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

04/04/2012 18:19:29

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

115



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 116

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

02/05/2012 12:40:13

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

116



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 117

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

02/05/2012 13:33:15

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

117



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 118

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___INTIME_SE_A_EXECUTADA_SIRLEI_PARA_TRAZER_AOS_AUTOS_A_PROVA_A_QUE_SE_REFERE_NA_PETICAO_DE_FL_105_UMA_VEZ_QUE_OS_AUTOS_N__038_09_041724_8_ESTAO_ARQUIVADOS_E_SO_PODEM_SER_REABERTOS_MEDIANTE_O_PAGAMENTO_DE_TAXA_DE_DESARQUIVAMENTO_O_QUE_DEVE_SER_PROVIDENCIADO_PELA_PARTE_INTERESSADA__CUMPRIDO_O_ITEM_ACIMA_PELA_PARTE_EXECUTADA_AO_EXEQUENTE_PARA_MANIFESTACAO_EM_CINCO_DIAS_

27/06/2012 16:19:01

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

118



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 119

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

10/08/2012 14:03:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

119



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 120

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO

10/08/2012 14:12:19

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

120



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 121

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_PUBLICACAO___RELACAO__0378_2012
TEOR_DO_ATO__INTIME_SE_A_EXECUTADA_SIRLEI_PARA_TRAZER_AOS_AUTOS_A_PROVA_A_QUE_SE_REFERE_NA_PETICAO_DE_FL_105_UMA_VEZ_QUE_OS_AUTOS_N__038_09_041724_8_ESTAO_ARQUIVADOS_E_SO_PODEM_SER_REABERTOS_MEDIANTE_O_PAGAMENTO_DE_TAXA_DE_DESARQUIVAMENTO_O_QUE_DEVE_SER_PROVIDENCIADO_PELA_PARTE_INTERESSADA__CUMPRIDO_O_ITEM_ACIMA_PELA_PARTE_EXECUTADA_AO_EXEQUENTE_PARA_MANIFESTACAO_EM_CINCO_DIAS_
ADVOGADOS_S___SALUSTIANO_LUIZ_DE_SOUZA__OAB_010_952_SC_

24/09/2012 16:52:50

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

121



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 122

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_EDITAL___RELACAO__0378_2012DATA_DA_PUBLICACAO__26_09_2012NUMERO_DO_DIARIO__1484PAGINA_

26/09/2012 11:23:10

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

122



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 123

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_ADVOGADO

26/09/2012 15:08:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

123



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 124

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_ADVOGADO

26/09/2012 15:08:29

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

124



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 125

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

27/09/2012 17:31:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

125



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 126

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___PROTOCOLO_58180

03/10/2012 17:13:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

126



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 127

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

03/10/2012 17:42:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

127



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 128

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

13/12/2012 14:37:33

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

128



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 129

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

14/12/2012 14:40:49

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

129



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 130

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___DIANTE_DO_EXPOSTO_DETERMINO_A_REALIZACAO_DE_NOVA_AVALIACAO_DO_IMOVEL_PENHORADO_NOS_PRESENTES_AUTOS_POR_OFICIAL_DE_JUSTICA_AVALIADOR_DEVENDO_SER_INTIMADA_A_EXECUTADA_SIRLEI_LUCIDONIO_MELO_DE_OLIVEIRA_PARA_QUE_PROVIDENCIE_O_RECOLHIMENTO_DAS_CUSTAS_DO_SR__OFICIAL_DE_JUSTICA_NO_PRAZO_DE_05__CINCO__DIAS__COM_A_JUNTADA_DA_AVALIACAO_NOS_AUTOS_INTIMEM_SE_AS_PARTES__HAVENDO_INSURGENCIA_RETORNEM_CONCLUSOS__DO_CONTRARIO_INTIME_SE_O_CREDOR_EM_10_DIAS_PARA_DIZER_SE_PRETENDE_ADJUDICAR_O_BEM_PELO_VALOR_DA_AVALIACAO__HAVENDO_INTERESSE_NA_ADJUDICACAO_CONCLUSOS__NAO_HAVENDO_DEVERA_SER_REALIZADA_A_PRACA_NOMEANDO_SE_LEILOEIRO_O_SR__VICENTE_ALVES_PEREIRA_NETO_COM_ENDERECO_A_AV__HERMANN_AUGUST_LEPPER_N__1500_BAIRRO_SAGUACU_JOINVILLE___SC_FONE__47__3026_1615_DEVENDO_SER_INTIMADO_PARA_CUMPRIMENTO_

18/12/2013 14:44:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

130



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 131

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

12/02/2014 17:12:53

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

131



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 132

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___26_08_2014_AS_10_08_H__

15/05/2014 17:22:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

132



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 133

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0226_2014
TEOR_DO_ATO__DIANTE_DO_EXPOSTO_DETERMINO_A_REALIZACAO_DE_NOVA_AVALIACAO_DO_IMOVEL_PENHORADO_NOS_PRESENTES_AUTOS_POR_OFICIAL_DE_JUSTICA_AVALIADOR_DEVENDO_SER_INTIMADA_A_EXECUTADA_SIRLEI_LUCIDONIO_MELO_DE_OLIVEIRA_PARA_QUE_PROVIDENCIE_O_RECOLHIMENTO_DAS_CUSTAS_DO_SR__OFICIAL_DE_JUSTICA_NO_PRAZO_DE_05__CINCO__DIAS__COM_A_JUNTADA_DA_AVALIACAO_NOS_AUTOS_INTIMEM_SE_AS_PARTES__HAVENDO_INSURGENCIA_RETORNEM_CONCLUSOS__DO_CONTRARIO_INTIME_SE_O_CREDOR_EM_10_DIAS_PARA_DIZER_SE_PRETENDE_ADJUDICAR_O_BEM_PELO_VALOR_DA_AVALIACAO__HAVENDO_INTERESSE_NA_ADJUDICACAO_CONCLUSOS__NAO_HAVENDO_DEVERA_SER_REALIZADA_A_PRACA_NOMEANDO_SE_LEILOEIRO_O_SR__VICENTE_ALVES_PEREIRA_NETO_COM_ENDERECO_A_AV__HERMANN_AUGUST_LEPPER_N__1500_BAIRRO_SAGUACU_JOINVILLE___SC_FONE__47__3026_1615_DEVENDO_SER_INTIMADO_PARA_CUMPRIMENTO_
ADVOGADOS_S___EMERSON_NORIHIKO_FUKUSHIMA__OAB_30687AS_C__GENESIO_FELIPE_DE_NATIVIDADE__OAB_35850AS_C__LUIZ_ALBERTO_GONCALVES__OAB_35836AS_C__SALUSTIANO_LUIZ_DE_SOUZA__OAB_10952_SC_

20/05/2014 15:12:26

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

133



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 134

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0226_2014
DATA_DA_PUBLICACAO__22_05_2014
NUMERO_DO_DIARIO__1875
PAGINA__

22/05/2014 11:48:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

134



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 135

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___JUNTADA_A_PETICAO_DIVERSA___TIPO__PEDIDO_DE_JUSTICA_GRATUITA_EM_EXECUCAO_DE_TITULO_EXTRAJUDICIAL___NUMERO__80015___PROTOCOLO__WJVE14100246250

29/07/2014 15:55:33

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

135



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 136

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO___JUNTADA_A_PETICAO_DIVERSA___TIPO__OUTROS_EM_EXECUCAO_DE_TITULO_EXTRAJUDICIAL___NUMERO__80016___PROTOCOLO__WJVE14100280173

29/07/2014 15:55:33

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

136



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 137

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_INTERLOCUTORIA

31/07/2014 13:06:34

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

137



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 138

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___TRATA_SE_DE_EXECUCAO_POR_QUANTIA_CERTA_NA_QUAL_FORAM_CITADOS_OS_EXECUTADOS__FL_26__E_PENHORADO_BEM_IMOVEL_TENDO_O_PRAZO_TRANSCORRIDO_SEM_MANIFESTACAO_FL_31___ATUALIZADO_O_VALOR_DO_DEBITO_FLS__92_95__E_AVALIADO_O_IMOVEL_PENHORADO_POR_OFICIAL_DE_JUSTICA__FL__102__FOI_IMPUGNADA_A_AVALIACAO_PELA_EXECUTADA_SIRLEI_LUCIDONIO_MELO_DE_OLIVEIRA_SENDO_DETERMINADO_POR_ESTE_JUIZO_A_REALIZACAO_DE_NOVA_AVALIACAO_DO_IMOVEL_MEDIANTE_O_RECOLHIMENTO_DAS_CUSTAS_DO_OFICIAL_DE_JUSTICA_PELO_EXECUTADO_FLS__109_110___INTIMADA_A_EXECUTADA_INFORMOU_QUE_NAO_POSSUI_CONDICOES_DE_EFETUAR_O_RECOLHIMENTO_DAS_CUSTAS_EIS_QUE_LITIGA_PELA_JUSTICA_GRATUITA__OCORRE_TODAVIA_QUE_EM_NENHUM_MOMENTO_A_EXECUTADA_TROUXE_AOS_AUTOS_OS_DOCUMENTOS_NECESSARIOS_A_COMPROVACAO_DA_HIPOSSUFICIENCIA_ALEGADA_E_AINDA_EM_NENHUM_MOMENTO_LHE_FOI_CONCEDIDO_O_BENEFICIO_DA_JUSTICA_GRATUITA__SENDO_ASSIM_INTIME_SE_A_EXECUTADA_SIRLEI_LUCIDONIO_MELO_DE_OLIVEIRA_PARA_QUE_ENCARTE_AOS_AUTOS_CONTRACHEQUE_E_EXTRATO_BANCARIO_DE_SUA_TITULARIDADE_RELATIVO_AOS_ULTIMOS_03_TRES__MESES_OU_AINDA_PROCEDA_O_RECOLHIMENTO_DAS_CUSTAS_DO_OFICIAL_DE_JUSTICA_PARA_NOVA_AVALIACAO_DO_IMOVEL_NO_PRAZO_DE_10_DEZ__DIAS_SOB_PENA_DE_O_VALOR_APRESENTADO_NA_AVALIACAO_A_FL__102_SER_CONSIDERADO_VALIDO_

16/10/2014 17:20:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

138



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 139

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

05/11/2014 15:13:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

139



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 140

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0167_2015
TEOR_DO_ATO__TRATA_SE_DE_EXECUCAO_POR_QUANTIA_CERTA_NA_QUAL_FORAM_CITADOS_OS_EXECUTADOS__FL_26__E_PENHORADO_BEM_IMOVEL_TENDO_O_PRAZO_TRANSCORRIDO_SEM_MANIFESTACAO_FL_31___ATUALIZADO_O_VALOR_DO_DEBITO_FLS__92_95__E_AVALIADO_O_IMOVEL_PENHORADO_POR_OFICIAL_DE_JUSTICA__FL__102__FOI_IMPUGNADA_A_AVALIACAO_PELA_EXECUTADA_SIRLEI_LUCIDONIO_MELO_DE_OLIVEIRA_SENDO_DETERMINADO_POR_ESTE_JUIZO_A_REALIZACAO_DE_NOVA_AVALIACAO_DO_IMOVEL_MEDIANTE_O_RECOLHIMENTO_DAS_CUSTAS_DO_OFICIAL_DE_JUSTICA_PELO_EXECUTADO_FLS__109_110___INTIMADA_A_EXECUTADA_INFORMOU_QUE_NAO_POSSUI_CONDICOES_DE_EFETUAR_O_RECOLHIMENTO_DAS_CUSTAS_EIS_QUE_LITIGA_PELA_JUSTICA_GRATUITA__OCORRE_TODAVIA_QUE_EM_NENHUM_MOMENTO_A_EXECUTADA_TROUXE_AOS_AUTOS_OS_DOCUMENTOS_NECESSARIOS_A_COMPROVACAO_DA_HIPOSSUFICIENCIA_ALEGADA_E_AINDA_EM_NENHUM_MOMENTO_LHE_FOI_CONCEDIDO_O_BENEFICIO_DA_JUSTICA_GRATUITA__SENDO_ASSIM_INTIME_SE_A_EXECUTADA_SIRLEI_LUCIDONIO_MELO_DE_OLIVEIRA_PARA_QUE_ENCARTE_AOS_AUTOS_CONTRACHEQUE_E_EXTRATO_BANCARIO_DE_SUA_TITULARIDADE_RELATIVO_AOS_ULTIMOS_03_TRES__MESES_OU_AINDA_PROCEDA_O_RECOLHIMENTO_DAS_CUSTAS_DO_OFICIAL_DE_JUSTICA_PARA_NOVA_AVALIACAO_DO_IMOVEL_NO_PRAZO_DE_10_DEZ__DIAS_SOB_PENA_DE_O_VALOR_APRESENTADO_NA_AVALIACAO_A_FL__102_SER_CONSIDERADO_VALIDO_
ADVOGADOS_S___SALUSTIANO_LUIZ_DE_SOUZA__OAB_10952_SC_

23/03/2015 17:22:19

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

140



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 141

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0167_2015
DATA_DA_PUBLICACAO__26_03_2015
NUMERO_DO_DIARIO__2078
PAGINA__

26/03/2015 12:40:26

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

141



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 142

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO___JUNTADA_A_PETICAO_DIVERSA___TIPO__OUTROS_EM_EXECUCAO_DE_TITULO_EXTRAJUDICIAL___NUMERO__80017___PROTOCOLO__WJVE15100359528

01/06/2015 16:02:50

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

142



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 143

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_INTERLOCUTORIA

02/06/2015 12:20:04

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

143



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 144

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___RELATORIO_VIDE_FL__118__CONSIDERANDO_O_S__DOCUMENTO_S__CONSTANTE_S__A_S__FL_S___121_122_DEFIRO_A_JUSTICA_GRATUITA_A_EXECUTADA_SIRLEI_LUCIDONIO_PARA_LIBERAR_A_POSTULANTE_DO_PAGAMENTO_DAS_CUSTAS_DESPESAS_PROCESSUAIS__EXPECA_SE_MANDADO_DE_AVALIACAO_DO_IMOVEL_PENHORADO__FL__28__COM_A_RESSALVA_DE_QUE_A_PARTE_EXECUTADA_E_BENEFICIARIA_DA_JUSTICA_GRATUITA__COM_O_RETORNO_DO_MANDADO_INTIMEM_SE_AS_PARTES_PARA_SE_MANIFESTAR_NO_PRAZO_DE_10__DEZ__DIAS__AO_FINAL_CONCLUSOS_

02/07/2015 16:20:13

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

144



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 145

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

07/07/2015 16:41:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

145



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 146

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_MANDADO___SAJ___MANDADO_Nº__038_2015_038533_3_
SITUACAO__CUMPRIDO___ATO_POSITIVO_EM_23_06_2017_
LOCAL__2º_CARTORIO_DE_DIREITO_BANCARIO

26/08/2015 17:55:55

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

146



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 147

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO___Nº_PROTOCOLO__WJVE_16_10022866_1
TIPO_DA_PETICAO__PROCURACAO_SUBSTABELECIMENTO
DATA__25_02_2016_10_30

10/10/2016 16:32:31

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

147



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 148

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_CONCESSAO_DE_CARGA___FICA_CONCEDIDA_A_CARGA_PELO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_

10/10/2016 16:33:05

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

148



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 149

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0163_2017
TEOR_DO_ATO__FICA_CONCEDIDA_A_CARGA_PELO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_
ADVOGADOS_S___LUIZ_FERNANDO_BRUSAMOLIN__OAB_29941_SC_

03/03/2017 15:03:24

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

149



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 150

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0163_2017
DATA_DA_PUBLICACAO__07_03_2017
NUMERO_DO_DIARIO__2537
PAGINA__

07/03/2017 12:18:09

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

150



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 151

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_ENTREGUES_EM_CARGA_AO_ADVOGADO

10/03/2017 13:58:42

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

151



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 152

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

16/03/2017 18:14:12

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

152



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 153

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_O_PRAZO___CERTIFICO_QUE_O_PRAZO_DECORREU_SEM_OFERECIMENTO_DE_MANIFESTACAO_PELO_EXEQUENTE__ACERCA_DO_ATO_ORDINATORIO_DE_FLS__129_

13/06/2017 16:32:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

153



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 154

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___AVALIACAO_POSITIVA

21/06/2017 10:12:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

154



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 155

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO___MANDADO_Nº_038_2015_038533_3_CUMPRIDO_

29/06/2017 15:14:50

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

155



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 156

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___FICAM_INTIMADAS_AS_PARTES_PARA_MANIFESTAREM_SE_NO_PRAZO_DE_10__DEZ__DIAS_ACERCA_DA_CERTIDAO_DE_FLS__133_"CERTIFICO_QUE_EM_CUMPRIMENTO_AO_MANDADO_EXTRAIDO_DOS_AUTOS_MENCIONADOS_COMPARECI_NO_LOCAL_INDICADO_E_APOS_AS_FORMALIDADES_LEGAIS_PROCEDI_A_AVALIACAO_DOS_BENS_QUE_SEGUE_
01_TERRENO_SITUADO_NESTA_CIDADE_FAZENDO_FRENTE_PARA_A_RUA_REALCY_SILVEIRA__COM_1250_M_TENDO_DE_FUNDOS_EM_AMBOS_OS_LADO_4165_M_FAZENDO_TRAVESSAO_DE_FUNDOS_COM_1250_M__AREA_TOTAL_52062_M_2__MATRICULA_SOB_Nº_27_695_EDIFICADO_COM_UM_SOBRADO_COM_AREA_DE_420_M_2_QUE_AVALIO_EM__R$_449_00000__QUATROCENTOS_E_QUARENTA_E_NOVE_MIL_REAIS__TOTAL_DA_AVALIACAO__R$_449_00000__DOU_FE_"

29/06/2017 15:17:26

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

156



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 157

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0644_2017
TEOR_DO_ATO__FICAM_INTIMADAS_AS_PARTES_PARA_MANIFESTAREM_SE_NO_PRAZO_DE_10__DEZ__DIAS_ACERCA_DA_CERTIDAO_DE_FLS__133_"CERTIFICO_QUE_EM_CUMPRIMENTO_AO_MANDADO_EXTRAIDO_DOS_AUTOS_MENCIONADOS_COMPARECI_NO_LOCAL_INDICADO_E_APOS_AS_FORMALIDADES_LEGAIS_PROCEDI_A_AVALIACAO_DOS_BENS_QUE_SEGUE_
01_TERRENO_SITUADO_NESTA_CIDADE_FAZENDO_FRENTE_PARA_A_RUA_REALCY_SILVEIRA__COM_1250_M_TENDO_DE_FUNDOS_EM_AMBOS_OS_LADO_4165_M_FAZENDO_TRAVESSAO_DE_FUNDOS_COM_1250_M__AREA_TOTAL_52062_M_2__MATRICULA_SOB_Nº_27_695_EDIFICADO_COM_UM_SOBRADO_COM_AREA_DE_420_M_2_QUE_AVALIO_EM__R$_449_00000__QUATROCENTOS_E_QUARENTA_E_NOVE_MIL_REAIS__TOTAL_DA_AVALIACAO__R$_449_00000__DOU_FE_"
ADVOGADOS_S___SALUSTIANO_LUIZ_DE_SOUZA__OAB_10952_SC__LUIZ_ALBERTO_GONCALVES__OAB_8146_PR__EMERSON_NORIHIKO_FUKUSHIMA__OAB_30687_SC__LUIZ_FERNANDO_BRUSAMOLIN__OAB_29941_SC__GENESIO_FELIPE_DE_NATIVIDADE__OAB__

15/08/2017 13:01:54

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

157



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 158

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0644_2017
DATA_DA_PUBLICACAO__17_08_2017
NUMERO_DO_DIARIO__2649
PAGINA__

17/08/2017 12:48:51

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

158



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 159

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_ENTREGUES_EM_CARGA_AO_ADVOGADO

18/08/2017 14:24:12

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

159



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 160

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

22/08/2017 12:28:42

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

160



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 161

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WJVE_17_10138822_1
TIPO_DA_PETICAO__PETICAO
DATA__21_08_2017_14_55

28/08/2017 16:20:01

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

161



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 162

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PROCURACAO___Nº_PROTOCOLO__WJVE_17_10141015_4
TIPO_DA_PETICAO__PROCURACAO_SUBSTABELECIMENTO
DATA__23_08_2017_14_41

28/08/2017 16:23:11

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

162



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 163

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

29/08/2017 14:57:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

163



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 164

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___VISTOS_PARA_DESPACHO_I___INTIME_SE_A_PARTE_EXEQUENTE_PARA_EM_15__QUINZE__DIAS_MANIFESTAR_SE_SOBRE_O_TEOR_DA_PETICAO_DE_FL__136_E_DOCUMENTOS_DE_FLS__137_139_EM_ANALOGIA_AO_DISPOSTO_NO_ART__437_§1º_DO_CPC_15_II___APOS_COM_OU_SEM_MANIFESTACAO_CERTIFIQUE_SE_E_RETORNE_O_FEITO_CONCLUSO_PARA_DELIBERACAO_CUMPRA_SE_

04/09/2017 17:05:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

164



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 165

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

05/09/2017 13:01:42

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

165



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 166

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0822_2017
TEOR_DO_ATO__VISTOS_PARA_DESPACHO_I___INTIME_SE_A_PARTE_EXEQUENTE_PARA_EM_15__QUINZE__DIAS_MANIFESTAR_SE_SOBRE_O_TEOR_DA_PETICAO_DE_FL__136_E_DOCUMENTOS_DE_FLS__137_139_EM_ANALOGIA_AO_DISPOSTO_NO_ART__437_§1º_DO_CPC_15_II___APOS_COM_OU_SEM_MANIFESTACAO_CERTIFIQUE_SE_E_RETORNE_O_FEITO_CONCLUSO_PARA_DELIBERACAO_CUMPRA_SE_
ADVOGADOS_S___LUIZ_FERNANDO_BRUSAMOLIN__OAB_29941_SC_

16/10/2017 16:54:29

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

166



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 167

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0822_2017
DATA_DA_PUBLICACAO__18_10_2017
NUMERO_DO_DIARIO__2689
PAGINA__

18/10/2017 14:10:52

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

167



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 168

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_ENTREGUES_EM_CARGA_AO_ADVOGADO

27/10/2017 16:25:17

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

168



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 169

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

06/11/2017 18:40:35

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

169



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 170

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WJVE_17_10197189_0
TIPO_DA_PETICAO__PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO
DATA__13_11_2017_17_08

24/11/2017 15:42:42

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

170



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 171

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WJVE_17_10202658_7
TIPO_DA_PETICAO__PETICAO
DATA__21_11_2017_17_00

24/11/2017 15:44:24

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

171



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 172

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

01/12/2017 14:12:19

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

172



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 173

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___VISTOS_PARA_DESPACHO_I___INTIME_SE_A_PARTE_EXEQUENTE_PARA_EM_15__QUINZE__DIAS_MANIFESTAR_SE_SOBRE_O_TEOR_DA_PETICAO_DE_FL__147_E_DOCUMENTO_DE_FLS__148_149_EM_ANALOGIA_AO_DISPOSTO_NO_ART__437_§1º_DO_CPC_15_II___APOS_COM_OU_SEM_MANIFESTACAO_CERTIFIQUE_SE_E_RETORNE_O_FEITO_CONCLUSO_PARA_DELIBERACAO_CUMPRA_SE_

05/12/2017 14:07:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

173



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 174

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

05/12/2017 18:39:53

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

174



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 175

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__1006_2017
TEOR_DO_ATO__VISTOS_PARA_DESPACHO_I___INTIME_SE_A_PARTE_EXEQUENTE_PARA_EM_15__QUINZE__DIAS_MANIFESTAR_SE_SOBRE_O_TEOR_DA_PETICAO_DE_FL__147_E_DOCUMENTO_DE_FLS__148_149_EM_ANALOGIA_AO_DISPOSTO_NO_ART__437_§1º_DO_CPC_15_II___APOS_COM_OU_SEM_MANIFESTACAO_CERTIFIQUE_SE_E_RETORNE_O_FEITO_CONCLUSO_PARA_DELIBERACAO_CUMPRA_SE_
ADVOGADOS_S___LUIZ_ALBERTO_GONCALVES__OAB_8146_PR__EMERSON_NORIHIKO_FUKUSHIMA__OAB_30687_SC__LUIZ_FERNANDO_BRUSAMOLIN__OAB_29941_SC__GENESIO_FELIPE_DE_NATIVIDADE__OAB__

14/12/2017 16:11:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

175



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 176

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__1006_2017
DATA_DA_PUBLICACAO__18_12_2017
NUMERO_DO_DIARIO__2729
PAGINA__

18/12/2017 12:45:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

176



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 177

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_ENTREGUES_EM_CARGA_AO_ADVOGADO

19/01/2018 13:22:05

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

177



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 178

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

22/01/2018 14:31:55

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

178



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 179

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WJVE_18_10005159_3
TIPO_DA_PETICAO__PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO
DATA__19_01_2018_14_20

22/01/2018 14:53:23

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

179



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 180

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

24/01/2018 14:41:30

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

180



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 181

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___VISTOS_PARA_DECISAO_I___REJEITO_A_IMPUGNACAO_A_AVALIACAO_EIS_QUE_EMBASADA_NA_DECLARACAO_DE_UM_UNICO_CORRETOR_DE_IMOVEIS_E_DESACOMPANHADA_DE_OUTRAS_PROVAS_QUE_DEMONSTREM_QUE_O_BEM_PENHORADO_POSSUI_VALOR_MAIOR_DO_QUE_A_AVALIACAO_REALIZADA_NO_FEITO_II___PROCEDA_SE_AO_PRACEAMENTO_DO_BEM_III___NOMEIO_COMO_LEILOEIRO_O_SR__EDUARDO_ABREU_ALVES_BARBOSA_COM_ENDERECO_A_RUA_ARAUJO_FIGUEIREDO_N__119_CJ_401_E_403_CENTRO_FLORIANOPOLIS_SC_CUMPRA_SE_COM_URGENCIA_

25/01/2018 18:21:59

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

181



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 182

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

26/01/2018 14:01:12

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

182



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 183

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO

02/02/2018 16:05:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

183



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 184

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO___Nº_PROTOCOLO__WJVE_18_10027340_5
TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES
DATA__23_02_2018_16_19

01/03/2018 13:14:58

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

184



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 185

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

05/03/2018 14:37:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

185



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 186

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___VISTOS_PARA_DESPACHO_I___INICIALMENTE_INTIMEM_SE_AS_PARTES_DA_DECISAO_DE_FL__154_II___NA_SEQUENCIA_A_FIM_DE_POSSIBILITAR_O_PRACEAMENTO_DO_BEM_PENHORADO_NOS_AUTOS_INTIME_SE_A_PARTE_EXEQUENTE_PARA_EM_15__QUINZE__DIAS_APRESENTAR_MATRICULA_INDIVIDUALIZADA_DO_IMOVEL_SOB_PENA_DE_ARQUIVAMENTO_ADMINISTRATIVO_DOS_AUTOS_EM_CASO_DE_INERCIA_III___AO_FINAL_VOLTE_CONCLUSO_O_FEITO_PUBLIQUE_SE__INTIMEM_SE__CUMPRA_SE_

06/03/2018 17:40:16

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

186



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 187

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

06/03/2018 21:12:35

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

187



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 188

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0129_2018
TEOR_DO_ATO__VISTOS_PARA_DESPACHO_I___INICIALMENTE_INTIMEM_SE_AS_PARTES_DA_DECISAO_DE_FL__154_II___NA_SEQUENCIA_A_FIM_DE_POSSIBILITAR_O_PRACEAMENTO_DO_BEM_PENHORADO_NOS_AUTOS_INTIME_SE_A_PARTE_EXEQUENTE_PARA_EM_15__QUINZE__DIAS_APRESENTAR_MATRICULA_INDIVIDUALIZADA_DO_IMOVEL_SOB_PENA_DE_ARQUIVAMENTO_ADMINISTRATIVO_DOS_AUTOS_EM_CASO_DE_INERCIA_III___AO_FINAL_VOLTE_CONCLUSO_O_FEITO_PUBLIQUE_SE__INTIMEM_SE__CUMPRA_SE_
ADVOGADOS_S___LUIZ_ALBERTO_GONCALVES__OAB_8146_PR__EMERSON_NORIHIKO_FUKUSHIMA__OAB_30687_SC__LUIZ_FERNANDO_BRUSAMOLIN__OAB_29941_SC__GENESIO_FELIPE_DE_NATIVIDADE__OAB_10747_PR_

08/03/2018 13:49:21

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

188



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 189

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_CONCESSAO_RENOVACAO_DILACAO_DE_PRAZO___Nº_PROTOCOLO__WJVE_18_10076452_2
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_CONCESSAO_RENOVACAO_DILACAO_DE_PRAZO
DATA__04_05_2018_11_28

14/06/2018 14:08:49

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

189



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 190

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0129_2018
DATA_DA_PUBLICACAO__12_03_2018
NUMERO_DO_DIARIO__2775
PAGINA__

19/07/2018 14:56:59

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

190



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 191

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INDICACAO_DE_BENS_A_PENHORA___IMOVEL___Nº_PROTOCOLO__WJVE_18_10132479_8
TIPO_DA_PETICAO__INDICACAO_DE_BENS_A_PENHORA___IMOVEL
DATA__19_07_2018_11_31

19/07/2018 16:57:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

191



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 192

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

24/07/2018 14:00:16

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

192



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 193

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___VISTOS_PARA_DESPACHO_I___PROCEDA_SE_O_PRACEAMENTO_DO_BEM_PENHORADO_II___NOMEIO_COMO_LEILOEIRA_A_SRA__TATIANE_DOS_SANTOS_DUARTE_COM_ENDERECO_PROFISSIONAL_NA_RUA_HENRIQUE_MAYER_N__280_SALA_507_JOINVILLE_SC_TELEFONE_N___47__4063_9404_E_E_MAIL__TATIANE_DUARTE@SBJUD_COM_BR_CUMPRA_SE_COM_URGENCIA_

30/07/2018 15:49:56

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

193



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 194

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

30/07/2018 15:52:53

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

194



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 195

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO

20/08/2018 18:25:01

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

195



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 196

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_ENTREGUES_EM_CARGA_AO_PORTEIRO_LEILOEIRO

21/08/2018 15:17:47

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

196



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 197

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

27/08/2018 17:23:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

197



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 198

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO

29/08/2018 13:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

198



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 199

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO

29/08/2018 13:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

199



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 200

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO

29/08/2018 13:00:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

200



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 201

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES___JUNTADA_A_PETICAO_DIVERSA___TIPO__INFORMACOES_EM_EXECUCAO_DE_TITULO_EXTRAJUDICIAL___NUMERO__80027___PROTOCOLO__DJVE18000244217___COMPLEMENTO__LEILOEIRA_PUBLICA_OFICIAL__TATIANE_DOS_SANTOS_DUARTE_COM_DOC_

29/08/2018 13:30:21

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

201



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 202

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_DESIGNACAO_DE_LEILAO___FICA_DESIGNADO_O_DIA_14_09_2018_AS_14_00_HORAS_PARA_A_PRIMEIRA_PRACA_LEILAO_E_O_DIA_28_09_2018_AS_14_00_PARA_A_SEGUNDA_PRACA_LEILAO_CONFORME_DOCUMENTOS_JUNTADOS_AS_FLS__199_204_

LOCAL_DO_PREGAO_FISICO__AUDITORIO_DA_LEILOEIRA___RUA_HENRIQUE_MAYER_280_SL_507_JOINVILLE_SC_
LEILAO_ELETRONICA_NO_SITE__WWW_CANALJUDICIAL_COM_BR_DLOFICIAIS

29/08/2018 13:36:36

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

202



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 203

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0582_2018
TEOR_DO_ATO__FICA_DESIGNADO_O_DIA_14_09_2018_AS_14_00_HORAS_PARA_A_PRIMEIRA_PRACA_LEILAO_E_O_DIA_28_09_2018_AS_14_00_PARA_A_SEGUNDA_PRACA_LEILAO_CONFORME_DOCUMENTOS_JUNTADOS_AS_FLS__199_204_

LOCAL_DO_PREGAO_FISICO__AUDITORIO_DA_LEILOEIRA___RUA_HENRIQUE_MAYER_280_SL_507_JOINVILLE_SC_
LEILAO_ELETRONICA_NO_SITE__WWW_CANALJUDICIAL_COM_BR_DLOFICIAIS


ADVOGADOS_S___SALUSTIANO_LUIZ_DE_SOUZA__OAB_10952_SC__LUIZ_ALBERTO_GONCALVES__OAB_8146_PR__EMERSON_NORIHIKO_FUKUSHIMA__OAB_30687_SC__LUIZ_FERNANDO_BRUSAMOLIN__OAB_29941_SC__GENESIO_FELIPE_DE_NATIVIDADE__OAB_35850_SC__JOSE_ANTONIO_BROGLIO_ARALDI__OAB_30425_SC_

30/08/2018 12:48:04

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

203



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 204

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0582_2018
DATA_DA_PUBLICACAO__03_09_2018
NUMERO_DO_DIARIO__2897
PAGINA__

03/09/2018 12:20:50

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

204



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 205

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES___Nº_PROTOCOLO__WJVE_18_10179005_5
TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES
DATA__14_09_2018_14_46

17/09/2018 14:00:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

205



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 206

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_AR___JUNTADA_DE_AR___AR913690153TJ
SITUACAO___CUMPRIDO
MODELO___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO
DESTINATARIO___JAM_PIERRE_DE_OLIVEIRA

20/09/2018 14:21:19

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

206



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 207

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_AR___JUNTADA_DE_AR___AR913690167TJ
SITUACAO___CUMPRIDO
MODELO___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO
DESTINATARIO___SIRLEI_LUCIDONIO_MELO_DE_OLIVEIRA

20/09/2018 14:21:19

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

207



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 208

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_CORRESPONDENCIA_OUTROS_MOTIVOS___JUNTADA_DE_AR___AR913690175TJ
SITUACAO___NAO_EXISTE_Nº_INDICADO
MODELO___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO
DESTINATARIO___CONFECCOES_SIRPIER_LTDA

20/09/2018 14:21:19

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

208



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 209

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_CORRESPONDENCIA_DEVOLVIDA___FICA_INTIMADO_O_EXEQUENTE_PARA_MANIFESTAR_SE_SOBRE_O_NAO_CUMPRIMENTO_DO_AR_DE_FLS__213_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_

20/09/2018 15:02:55

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

209



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 210

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_ENTREGUES_EM_CARGA_AO_ADVOGADO

27/09/2018 16:56:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

210



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 211

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

22/10/2018 14:32:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

211



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 212

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES___Nº_PROTOCOLO__WJVE_18_10191661_0
TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES
DATA__28_09_2018_14_06

29/10/2018 14:56:54

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

212



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 213

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___FICAM_INTIMADAS_AS_PARTES_PARA_NO_PRAZO_DE_5__CINCO___DIAS__SE_MANIFESTAREM_ACERCA_DO_RESULTADO_DO_LEILAO_FLS__210_E_214___

29/10/2018 16:57:55

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

213



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 214

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0784_2018
TEOR_DO_ATO__FICAM_INTIMADAS_AS_PARTES_PARA_NO_PRAZO_DE_5__CINCO___DIAS__SE_MANIFESTAREM_ACERCA_DO_RESULTADO_DO_LEILAO_FLS__210_E_214___
ADVOGADOS_S___LUIZ_ALBERTO_GONCALVES__OAB_8146_PR__EMERSON_NORIHIKO_FUKUSHIMA__OAB_30687_SC__LUIZ_FERNANDO_BRUSAMOLIN__OAB_29941_SC__GENESIO_FELIPE_DE_NATIVIDADE__OAB_35850_SC__JOSE_ANTONIO_BROGLIO_ARALDI__OAB_30425_SC_

07/11/2018 16:16:26

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

214



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 215

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0784_2018
DATA_DA_PUBLICACAO__09_11_2018
NUMERO_DO_DIARIO__2943
PAGINA__

09/11/2018 12:34:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

215



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 216

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WJVE_18_10229813_8
TIPO_DA_PETICAO__PETICAO
DATA__16_11_2018_12_10

27/11/2018 16:37:56

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

216



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 217

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_O_PRAZO___CERTIFICO_QUE_O_PRAZO_DECORREU_SEM_OFERECIMENTO_DE_MANIFESTACAO_PELO_REQUERIDO_ACERCA_DO_ATO_ORDINATORIO_DE_FL__216_

27/11/2018 16:43:26

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

217



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 218

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

03/12/2018 15:12:22

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

218



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 219

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___PELO_EXPOSTO_INTIME_SE_A_PARTE_EXEQUENTE_PARA_EM_15_DIAS_PROMOVER_A_ATUALIZACAO_DO_DEBITO_LEMBRANDO_QUE_O_DEMONSTRATIVO_DEVERA_CONTER___I__O_INDICE_DE_CORRECAO_MONETARIA_ADOTADO;__II__A_TAXA_DE_JUROS_APLICADA;__III__OS_TERMOS_INICIAL_E_FINAL_DE_INCIDENCIA_DO_INDICE_DE_CORRECAO_MONETARIA_E_DA_TAXA_DE_JUROS_UTILIZADOS;__IV__A_PERIODICIDADE_DA_CAPITALIZACAO_DOS_JUROS_SE_FOR_O_CASO;__V__A_ESPECIFICACAO_DE_DESCONTO_OBRIGATORIO_REALIZADO__ART__798_PARAGRAFO_UNICO_DO_CPC__ALEM_DAS__VI__CUSTAS_E__VII__HONORARIOS_ADVOCATICIOS__ART__831_DO_CPC__

11/01/2019 16:13:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

219



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 220

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

11/01/2019 17:02:26

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

220



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 221

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0007_2019
TEOR_DO_ATO__PELO_EXPOSTO_INTIME_SE_A_PARTE_EXEQUENTE_PARA_EM_15_DIAS_PROMOVER_A_ATUALIZACAO_DO_DEBITO_LEMBRANDO_QUE_O_DEMONSTRATIVO_DEVERA_CONTER___I__O_INDICE_DE_CORRECAO_MONETARIA_ADOTADO;__II__A_TAXA_DE_JUROS_APLICADA;__III__OS_TERMOS_INICIAL_E_FINAL_DE_INCIDENCIA_DO_INDICE_DE_CORRECAO_MONETARIA_E_DA_TAXA_DE_JUROS_UTILIZADOS;__IV__A_PERIODICIDADE_DA_CAPITALIZACAO_DOS_JUROS_SE_FOR_O_CASO;__V__A_ESPECIFICACAO_DE_DESCONTO_OBRIGATORIO_REALIZADO__ART__798_PARAGRAFO_UNICO_DO_CPC__ALEM_DAS__VI__CUSTAS_E__VII__HONORARIOS_ADVOCATICIOS__ART__831_DO_CPC__
ADVOGADOS_S___LUIZ_ALBERTO_GONCALVES__OAB_8146_PR__EMERSON_NORIHIKO_FUKUSHIMA__OAB_30687_SC__LUIZ_FERNANDO_BRUSAMOLIN__OAB_29941_SC__GENESIO_FELIPE_DE_NATIVIDADE__OAB_35850_SC__JOSE_ANTONIO_BROGLIO_ARALDI__OAB_30425_SC_

11/01/2019 17:15:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

221



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 222

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0007_2019
DATA_DA_PUBLICACAO__15_01_2019
NUMERO_DO_DIARIO__2978
PAGINA__

15/01/2019 13:05:23

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

222



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 223

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_CONCESSAO_RENOVACAO_DILACAO_DE_PRAZO___Nº_PROTOCOLO__WJVE_19_10020571_0
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_CONCESSAO_RENOVACAO_DILACAO_DE_PRAZO
DATA__06_02_2019_13_01

18/02/2019 17:45:55

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

223



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 224

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_FISICO_CONVERTIDO_EM_PROCESSO_ELETRONICO

14/03/2019 10:48:29

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

224



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 225

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

02/04/2019 13:02:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

225



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 225, PET1, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 225, PET2, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 225, PET3, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 225, PET4, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 226

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

02/04/2019 13:02:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

226



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 226, ATOORD167, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 226, CERT279, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 226, CERT280, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 227

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

02/04/2019 13:02:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

227



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, SUBS5, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, PROC6, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, SUBS7, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, INF8, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, INF9, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, INF10, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, INF11, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, INF12, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, INF13, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, INF14, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, INF15, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, INF16, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, INF17, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, INF18, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, INF19, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, INF20, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, INF21, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, INF22, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, INF23, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, COMP24, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, DESP25, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, MAND26, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, MAND27, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, MAND28, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, CERT29, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, CERT30, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, MAND31, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, AUTOPENHORA32, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, PET33, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, CERT34, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, CERT35, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, ATOORD36, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, CERT37, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, CERT38, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, CERT39, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, PET40, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, MAND41, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, MAND42, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, ATOORD43, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, CERT44, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 227, CERT45, Página 1
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Joinville
2ª Vara de Direito Bancário

Endereço: Rua Hermman August Lepper, 980, ., Saguaçú - CEP 89221-902, Fone: (47) 3461-8758, Joinville-SC - E-mail: 
joinville.bancario2@tjsc.jus.br

Autos n° 0046696-30.2006.8.24.0038 

Ação: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Banco do Brasil S/A
Executado: Confeccoes Sirpier Ltda e outros

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Visando a celeridade e efetividade na prestação jurisdicional, ficam as partes cientificadas que estes 

autos foram convertidos digitalmente e não tramitarão mais em sua forma física. Ressalta-se que os 

peticionamentos a partir de agora deverão ser realizados tão somente pela forma eletrônica, conforme 

Resolução n. 3/2013, artigos 16 ao 23. Eventuais dúvidas podem ser facilmente resolvidas no site do 

TJSC, no portal dos advogados (http://esaj.Tjsc.jus.Br/esaj/portal). 

Joinville(SC), 28 de junho de 2019

Michele Martins da Silva
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0400/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   3092,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   02/07/2019,   com   início   do   prazo   em 
 03/07/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Salustiano Luiz de Souza (OAB 10952/SC)  5  09/07/2019 
 Luiz Fernando Brusamolin (OAB 29941/SC)  5  09/07/2019 
 Jose Antonio Broglio Araldi (OAB 30425/SC)  5  09/07/2019 

           Teor   do   ato:   "Visando   a   celeridade   e   efetividade   na   prestação   jurisdicional,   ficam   as   partes   cientificadas 
 que   estes   autos   foram   convertidos   digitalmente   e   não   tramitarão   mais   em   sua   forma   física.   Ressalta-se   que   os 
 peticionamentos   a   partir   de   agora   deverão   ser   realizados   tão   somente   pela   forma   eletrônica,   conforme 
 Resolução   n.   3/2013,   artigos   16   ao   23.   Eventuais   dúvidas   podem   ser   facilmente   resolvidas   no   site   do   TJSC,   no 
 portal dos advogados (http://esaj.Tjsc.jus.Br/esaj/portal)." 

           Do que dou fé.  
           Joinville, 1 de julho de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Joinville
2ª Vara de Direito Bancário

Endereço: Rua Hermman August Lepper, 980, ., Saguaçú - CEP 89221-902, Fone: (47) 3461-8758, Joinville-SC - E-mail: 
joinville.bancario2@tjsc.jus.br

Autos n° 0046696-30.2006.8.24.0038 

Ação: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Banco do Brasil S/A
Executado: Confeccoes Sirpier Ltda e outros

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Fica intimado o exequente, por seu procurador, para manifestar seu interesse no prosseguimento do 
feito, no prazo de 05 (cinco) dias, ciente de que sua inércia poderá resultar na suspensão do 
processo.

Joinville(SC), 28 de junho de 2019

Michele Martins da Silva
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"
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 03/07/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Genésio Felipe de Natividade (OAB 35850/SC)  5  09/07/2019 
 Luiz Alberto Gonçalves (OAB 8146/PR)  5  09/07/2019 
 Luiz Fernando Brusamolin (OAB 29941/SC)  5  09/07/2019 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimado   o   exequente,   por   seu   procurador,   para   manifestar   seu   interesse   no 
 prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   ciente   de   que   sua   inércia   poderá   resultar   na   suspensão 
 do processo." 

           Do que dou fé.  
           Joinville, 1 de julho de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 230

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0400_2019
TEOR_DO_ATO__FICA_INTIMADO_O_EXEQUENTE_POR_SEU_PROCURADOR_PARA_MANIFESTAR_SEU_INTERESSE_NO_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_NO_PRAZO_DE_05__CINCO__DIAS_CIENTE_DE_QUE_SUA_INERCIA_PODERA_RESULTAR_NA_SUSPENSAO_DO_PROCESSO_
ADVOGADOS_S___LUIZ_ALBERTO_GONCALVES__OAB_8146_PR__LUIZ_FERNANDO_BRUSAMOLIN__OAB_29941_SC__GENESIO_FELIPE_DE_NATIVIDADE__OAB_35850_SC_

28/06/2019 18:17:24

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

230



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 231

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0400_2019
TEOR_DO_ATO__VISANDO_A_CELERIDADE_E_EFETIVIDADE_NA_PRESTACAO_JURISDICIONAL_FICAM_AS_PARTES_CIENTIFICADAS_QUE_ESTES_AUTOS_FORAM_CONVERTIDOS_DIGITALMENTE_E_NAO_TRAMITARAO_MAIS_EM_SUA_FORMA_FISICA__RESSALTA_SE_QUE_OS_PETICIONAMENTOS_A_PARTIR_DE_AGORA_DEVERAO_SER_REALIZADOS_TAO_SOMENTE_PELA_FORMA_ELETRONICA_CONFORME_RESOLUCAO_N__3_2013_ARTIGOS_16_AO_23__EVENTUAIS_DUVIDAS_PODEM_SER_FACILMENTE_RESOLVIDAS_NO_SITE_DO_TJSC_NO_PORTAL_DOS_ADVOGADOS__HTTP___ESAJ_TJSC_JUS_BR_ESAJ_PORTAL__
ADVOGADOS_S___SALUSTIANO_LUIZ_DE_SOUZA__OAB_10952_SC__LUIZ_FERNANDO_BRUSAMOLIN__OAB_29941_SC__JOSE_ANTONIO_BROGLIO_ARALDI__OAB_30425_SC_

28/06/2019 18:20:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

231



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 232

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0400_2019
DATA_DA_PUBLICACAO__02_07_2019
NUMERO_DO_DIARIO__3092
PAGINA__

01/07/2019 18:51:50

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

232



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 233

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0400_2019
DATA_DA_PUBLICACAO__02_07_2019
NUMERO_DO_DIARIO__3092
PAGINA__

01/07/2019 18:52:32

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

233



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 234

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_CONCESSAO_RENOVACAO_DILACAO_DE_PRAZO___Nº_PROTOCOLO__WJVE_19_10153027_5
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_CONCESSAO_RENOVACAO_DILACAO_DE_PRAZO
DATA__08_07_2019_14_56

08/07/2019 15:56:07

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

234



 

LLEESSSSAA,,  PPIILLLLAA,,  BBRRUUSSAAMMOOLLIINN,,  KKAAVVIINNSSKKII  &&  AAddvvooggaaddooss  AAssssoocciiaaddooss..  
wwwwww..llppbbkk..aaddvv..bbrr  

MMaattrriizz  --  PPoorrttoo  AAlleeggrree  ––  RRSS  --  AAvv..  PPrroottáássiioo  AAllvveess,,  22556611,,  CCjj..  550033  --  CCEEPP::  9900441100--000022  --  ((5511))  3333997711116699  

FFiilliiaaiiss::  CCuurriittiibbaa  --  PPRR,,  FFlloorriiaannóóppoolliiss  --  SSCC,,  GGooiiâânniiaa  --  GGOO,,  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo  --  RRJJ  ee  SSããoo  PPaauulloo  ––  SSPP.. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DIREITO 
BANCÁRIO DA COMARCA DE JOINVILLE - SC.  
 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 
PRAZO: 09/07/2019 

CÓDIGO:  20060060455000 
COLABORADOR: Kessye Karynne Lui 

PJ: 284527 
 

 
Processo nº 0046696-30.2006.8.24.0038 
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. 
Executado: CONFECCOES SIRPIER LTDA ME 
 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos em epígrafe de 

Execução de Título Extrajudicial em que litiga com CONFECCOES SIRPIER LTDA ME, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seu procurador, para requerer a 

juntada do cálculo atualizado no valor de R$ 1.357.888,75 (um milhão, trezentos e 

cinquenta e sete, oitocentos e oitenta e oito e setenta e cinco centavos), em anexo. 

Ainda, para requerer a dilação de prazo de 30 (trinta) dias para 

requerimentos e prosseguimento do feito. O prazo é necessário visto que, em nova análise 

dos autos, verificou-se que não houve a penhora do imóvel de matrícula nº 73.620, indicado 

em inicial. Em verdade, a penhora realizada é correspondente ao imóvel nº 27.695, sendo 

esta uma “matrícula mãe”. 

Assim, para que não restem dúvidas quanto à constrição e 

titularidade do imóvel, requer-se o deferimento do pedido retro para juntada de matrículas 

atualizadas. 

No tocante às intimações, independentemente da cadeia de 

substabelecimentos, requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os 

incidentes apensos e vinculados, sejam feitas – EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz 

Fernando Brusamolin, OAB/SC 29.941, sob pena de nulidade do ato ou cerceamento de 

defesa, com fulcro no artigo 272, §5º do CPC. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 5 de julho de 2019. 

 

 

 
 

   
Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de 

Alcântara 
OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

CONFECCOES SIRPIER LTDA ME

1

04.304.816/0001-60

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de serviços

17/29374-X , ex-20/02513-0 - 0

Observação(ões):

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:

- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, com base na variação do FACP,debitados e capi
talizados mensalmente.

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

28.07.2006 SALDO CALCULO ANTERIOR - -179.470,69 -179.470,69 -179.470,69

31.07.2006 Comissão de permanência - -142,09 -179.612,78 -179.612,78

31.08.2006 Comissão de permanência - -3.178,01 -182.790,79 -182.790,79

30.09.2006 Comissão de permanência - -3.039,38 -185.830,17 -185.830,17

31.10.2006 Comissão de permanência - -2.840,35 -188.670,52 -188.670,52

30.11.2006 Comissão de permanência - -2.859,72 -191.530,24 -191.530,24

31.12.2006 Comissão de permanência - -3.009,49 -194.539,73 -194.539,73

31.01.2007 Comissão de permanência - -2.942,99 -197.482,72 -197.482,72

28.02.2007 Comissão de permanência - -2.686,68 -200.169,40 -200.169,40

31.03.2007 Comissão de permanência - -3.266,23 -203.435,63 -203.435,63

30.04.2007 Comissão de permanência - -2.752,26 -206.187,89 -206.187,89

31.05.2007 Comissão de permanência - -3.148,61 -209.336,50 -209.336,50

30.06.2007 Comissão de permanência - -3.107,28 -212.443,78 -212.443,78

31.07.2007 Comissão de permanência - -2.989,81 -215.433,59 -215.433,59

31.08.2007 Comissão de permanência - -3.225,07 -218.658,66 -218.658,66

30.09.2007 Comissão de permanência - -3.016,26 -221.674,92 -221.674,92

31.10.2007 Comissão de permanência - -3.013,47 -224.688,39 -224.688,39

30.11.2007 Comissão de permanência - -3.014,65 -227.703,04 -227.703,04

31.12.2007 Comissão de permanência - -3.060,78 -230.763,82 -230.763,82

31.01.2008 Comissão de permanência - -3.315,37 -234.079,19 -234.079,19

29.02.2008 Comissão de permanência - -3.044,24 -237.123,43 -237.123,43

31.03.2008 Comissão de permanência - -3.190,84 -240.314,27 -240.314,27

30.04.2008 Comissão de permanência - -3.353,06 -243.667,33 -243.667,33

31.05.2008 Comissão de permanência - -3.536,29 -247.203,62 -247.203,62

30.06.2008 Comissão de permanência - -3.447,41 -250.651,03 -250.651,03

31.07.2008 Comissão de permanência - -3.927,81 -254.578,84 -254.578,84

31.08.2008 Comissão de permanência - -4.057,18 -258.636,02 -258.636,02

30.09.2008 Comissão de permanência - -3.937,42 -262.573,44 -262.573,44

31.10.2008 Comissão de permanência - -4.399,51 -266.972,95 -266.972,95

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Pág.

Demonstrativo de Conta Vinculada

2

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

30.11.2008 Comissão de permanência - -4.294,38 -271.267,33 -271.267,33

31.12.2008 Comissão de permanência - -4.233,74 -275.501,07 -275.501,07

31.01.2009 Comissão de permanência - -4.435,72 -279.936,79 -279.936,79

28.02.2009 Comissão de permanência - -3.762,91 -283.699,70 -283.699,70

31.03.2009 Comissão de permanência - -4.101,41 -287.801,11 -287.801,11

30.04.2009 Comissão de permanência - -3.873,25 -291.674,36 -291.674,36

31.05.2009 Comissão de permanência - -3.912,77 -295.587,13 -295.587,13

30.06.2009 Comissão de permanência - -3.613,23 -299.200,36 -299.200,36

31.07.2009 Comissão de permanência - -3.886,21 -303.086,57 -303.086,57

31.08.2009 Comissão de permanência - -4.137,51 -307.224,08 -307.224,08

30.09.2009 Comissão de permanência - -3.693,01 -310.917,09 -310.917,09

31.10.2009 Comissão de permanência - -3.888,44 -314.805,53 -314.805,53

30.11.2009 Comissão de permanência - -3.478,02 -318.283,55 -318.283,55

31.12.2009 Comissão de permanência - -3.933,26 -322.216,81 -322.216,81

31.01.2010 Comissão de permanência - -3.962,47 -326.179,28 -326.179,28

28.02.2010 Comissão de permanência - -3.597,76 -329.777,04 -329.777,04

31.03.2010 Comissão de permanência - -3.985,43 -333.762,47 -333.762,47

30.04.2010 Comissão de permanência - -3.871,77 -337.634,24 -337.634,24

31.05.2010 Comissão de permanência - -4.195,64 -341.829,88 -341.829,88

30.06.2010 Comissão de permanência - -4.414,93 -346.244,81 -346.244,81

31.07.2010 Comissão de permanência - -4.938,75 -351.183,56 -351.183,56

31.08.2010 Comissão de permanência - -4.673,01 -355.856,57 -355.856,57

30.09.2010 Comissão de permanência - -4.815,19 -360.671,76 -360.671,76

31.10.2010 Comissão de permanência - -4.973,55 -365.645,31 -365.645,31

30.11.2010 Comissão de permanência - -4.563,03 -370.208,34 -370.208,34

31.12.2010 Comissão de permanência - -5.323,74 -375.532,08 -375.532,08

31.01.2011 Comissão de permanência - -5.185,39 -380.717,47 -380.717,47

28.02.2011 Comissão de permanência - -5.112,62 -385.830,09 -385.830,09

31.03.2011 Comissão de permanência - -5.457,27 -391.287,36 -391.287,36

30.04.2011 Comissão de permanência - -5.564,36 -396.851,72 -396.851,72

31.05.2011 Comissão de permanência - -5.661,15 -402.512,87 -402.512,87

30.06.2011 Comissão de permanência - -5.850,14 -408.363,01 -408.363,01

31.07.2011 Comissão de permanência - -6.348,90 -414.711,91 -414.711,91

31.08.2011 Comissão de permanência - -6.246,98 -420.958,89 -420.958,89

30.09.2011 Comissão de permanência - -6.201,00 -427.159,89 -427.159,89

31.10.2011 Comissão de permanência - -5.917,81 -433.077,70 -433.077,70

30.11.2011 Comissão de permanência - -5.912,83 -438.990,53 -438.990,53

31.12.2011 Comissão de permanência - -6.467,33 -445.457,86 -445.457,86

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

CONFECCOES SIRPIER LTDA ME

3

04.304.816/0001-60

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de serviços

17/29374-X , ex-20/02513-0 - 0

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

31.01.2012 Comissão de permanência - -5.884,76 -451.342,62 -451.342,62

29.02.2012 Comissão de permanência - -5.601,66 -456.944,28 -456.944,28

31.03.2012 Comissão de permanência - -6.351,69 -463.295,97 -463.295,97

30.04.2012 Comissão de permanência - -5.383,80 -468.679,77 -468.679,77

31.05.2012 Comissão de permanência - -5.850,92 -474.530,69 -474.530,69

30.06.2012 Comissão de permanência - -5.694,56 -480.225,25 -480.225,25

31.07.2012 Comissão de permanência - -5.423,22 -485.648,47 -485.648,47

31.08.2012 Comissão de permanência - -5.805,28 -491.453,75 -491.453,75

30.09.2012 Comissão de permanência - -5.430,02 -496.883,77 -496.883,77

31.10.2012 Comissão de permanência - -5.325,49 -502.209,26 -502.209,26

30.11.2012 Comissão de permanência - -5.278,90 -507.488,16 -507.488,16

31.12.2012 Comissão de permanência - -5.294,13 -512.782,29 -512.782,29

31.01.2013 Comissão de permanência - -5.617,18 -518.399,47 -518.399,47

28.02.2013 Comissão de permanência - -5.116,30 -523.515,77 -523.515,77

31.03.2013 Comissão de permanência - -5.749,00 -529.264,77 -529.264,77

30.04.2013 Comissão de permanência - -5.520,30 -534.785,07 -534.785,07

31.05.2013 Comissão de permanência - -5.934,58 -540.719,65 -540.719,65

30.06.2013 Comissão de permanência - -6.198,00 -546.917,65 -546.917,65

31.07.2013 Comissão de permanência - -6.346,88 -553.264,53 -553.264,53

31.08.2013 Comissão de permanência - -7.007,90 -560.272,43 -560.272,43

30.09.2013 Comissão de permanência - -6.419,96 -566.692,39 -566.692,39

31.10.2013 Comissão de permanência - -7.338,86 -574.031,25 -574.031,25

30.11.2013 Comissão de permanência - -7.406,46 -581.437,71 -581.437,71

31.12.2013 Comissão de permanência - -7.107,44 -588.545,15 -588.545,15

31.01.2014 Comissão de permanência - -7.968,02 -596.513,17 -596.513,17

28.02.2014 Comissão de permanência - -7.756,57 -604.269,74 -604.269,74

31.03.2014 Comissão de permanência - -7.743,74 -612.013,48 -612.013,48

30.04.2014 Comissão de permanência - -8.112,19 -620.125,67 -620.125,67

31.05.2014 Comissão de permanência - -8.873,93 -628.999,60 -628.999,60

30.06.2014 Comissão de permanência - -7.909,55 -636.909,15 -636.909,15

31.07.2014 Comissão de permanência - -9.223,44 -646.132,59 -646.132,59

31.08.2014 Comissão de permanência - -9.158,79 -655.291,38 -655.291,38

30.09.2014 Comissão de permanência - -8.782,43 -664.073,81 -664.073,81

31.10.2014 Comissão de permanência - -9.600,83 -673.674,64 -673.674,64

30.11.2014 Comissão de permanência - -9.413,70 -683.088,34 -683.088,34

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Pág.

Demonstrativo de Conta Vinculada

4

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

31.12.2014 Comissão de permanência - -9.482,42 -692.570,76 -692.570,76

31.01.2015 Comissão de permanência - -10.397,30 -702.968,06 -702.968,06

28.02.2015 Comissão de permanência - -9.449,30 -712.417,36 -712.417,36

31.03.2015 Comissão de permanência - -10.504,23 -722.921,59 -722.921,59

30.04.2015 Comissão de permanência - -10.636,30 -733.557,89 -733.557,89

31.05.2015 Comissão de permanência - -11.437,77 -744.995,66 -744.995,66

30.06.2015 Comissão de permanência - -11.101,99 -756.097,65 -756.097,65

31.07.2015 Comissão de permanência - -12.756,83 -768.854,48 -768.854,48

31.08.2015 Comissão de permanência - -12.319,30 -781.173,78 -781.173,78

30.09.2015 Comissão de permanência - -12.616,51 -793.790,29 -793.790,29

31.10.2015 Comissão de permanência - -13.439,89 -807.230,18 -807.230,18

30.11.2015 Comissão de permanência - -11.999,12 -819.229,30 -819.229,30

31.12.2015 Comissão de permanência - -13.668,08 -832.897,38 -832.897,38

31.01.2016 Comissão de permanência - -13.924,14 -846.821,52 -846.821,52

29.02.2016 Comissão de permanência - -12.230,26 -859.051,78 -859.051,78

31.03.2016 Comissão de permanência - -14.349,98 -873.401,76 -873.401,76

30.04.2016 Comissão de permanência - -14.337,75 -887.739,51 -887.739,51

31.05.2016 Comissão de permanência - -13.568,80 -901.308,31 -901.308,31

30.06.2016 Comissão de permanência - -15.020,87 -916.329,18 -916.329,18

31.07.2016 Comissão de permanência - -15.411,09 -931.740,27 -931.740,27

31.08.2016 Comissão de permanência - -15.288,28 -947.028,55 -947.028,55

30.09.2016 Comissão de permanência - -15.277,22 -962.305,77 -962.305,77

31.10.2016 Comissão de permanência - -14.957,97 -977.263,74 -977.263,74

30.11.2016 Comissão de permanência - -15.105,59 -992.369,33 -992.369,33

31.12.2016 Comissão de permanência - -16.905,46 -1.009.274,79 -1.009.274,79

31.01.2017 Comissão de permanência - -15.365,00 -1.024.639,79 -1.024.639,79

28.02.2017 Comissão de permanência - -14.726,70 -1.039.366,49 -1.039.366,49

31.03.2017 Comissão de permanência - -15.456,73 -1.054.823,22 -1.054.823,22

30.04.2017 Comissão de permanência - -14.366,06 -1.069.189,28 -1.069.189,28

31.05.2017 Comissão de permanência - -14.534,64 -1.083.723,92 -1.083.723,92

30.06.2017 Comissão de permanência - -14.678,99 -1.098.402,91 -1.098.402,91

31.07.2017 Comissão de permanência - -14.349,45 -1.112.752,36 -1.112.752,36

31.08.2017 Comissão de permanência - -14.677,74 -1.127.430,10 -1.127.430,10

30.09.2017 Comissão de permanência - -13.649,59 -1.141.079,69 -1.141.079,69

31.10.2017 Comissão de permanência - -12.311,11 -1.153.390,80 -1.153.390,80

30.11.2017 Comissão de permanência - -12.267,52 -1.165.658,32 -1.165.658,32

31.12.2017 Comissão de permanência - -12.777,07 -1.178.435,39 -1.178.435,39

31.01.2018 Comissão de permanência - -12.178,23 -1.190.613,62 -1.190.613,62

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 234, INF287, Página 4



Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

CONFECCOES SIRPIER LTDA ME

5

04.304.816/0001-60

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de serviços

17/29374-X , ex-20/02513-0 - 0

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

28.02.2018 Comissão de permanência - -11.519,22 -1.202.132,84 -1.202.132,84

31.03.2018 Comissão de permanência - -13.187,80 -1.215.320,64 -1.215.320,64

30.04.2018 Comissão de permanência - -11.716,93 -1.227.037,57 -1.227.037,57

31.05.2018 Comissão de permanência - -12.895,76 -1.239.933,33 -1.239.933,33

30.06.2018 Comissão de permanência - -12.679,56 -1.252.612,89 -1.252.612,89

31.07.2018 Comissão de permanência - -12.464,37 -1.265.077,26 -1.265.077,26

31.08.2018 Comissão de permanência - -13.582,01 -1.278.659,27 -1.278.659,27

30.09.2018 Comissão de permanência - -13.032,21 -1.291.691,48 -1.291.691,48

31.10.2018 Comissão de permanência - -12.729,37 -1.304.420,85 -1.304.420,85

30.11.2018 Comissão de permanência - -13.034,96 -1.317.455,81 -1.317.455,81

31.12.2018 Comissão de permanência - -13.207,49 -1.330.663,30 -1.330.663,30

31.01.2019 Comissão de permanência - -13.911,47 -1.344.574,77 -1.344.574,77

28.02.2019 Comissão de permanência - -13.313,98 -1.357.888,75 -1.357.888,75

Saldo Devedor em 28.02.2019 -1.357.888,75

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

FACP 28.07.2006 37,5484 FACP 31.07.2006 37,5781 FACP 31.08.2006 38,2430

FACP 30.09.2006 38,8789 FACP 31.10.2006 39,4732 FACP 30.11.2006 40,0715

FACP 31.12.2006 40,7011 FACP 31.01.2007 41,3168 FACP 28.02.2007 41,8789

FACP 31.03.2007 42,5623 FACP 30.04.2007 43,1381 FACP 31.05.2007 43,7969

FACP 30.06.2007 44,4470 FACP 31.07.2007 45,0725 FACP 31.08.2007 45,7472

FACP 30.09.2007 46,3783 FACP 31.10.2007 47,0087 FACP 30.11.2007 47,6395

FACP 31.12.2007 48,2798 FACP 31.01.2008 48,9735 FACP 29.02.2008 49,6104

FACP 31.03.2008 50,2780 FACP 30.04.2008 50,9795 FACP 31.05.2008 51,7193

FACP 30.06.2008 52,4406 FACP 31.07.2008 53,2624 FACP 31.08.2008 54,1112

FACP 30.09.2008 54,9350 FACP 31.10.2008 55,8554 FACP 30.11.2008 56,7539

FACP 31.12.2008 57,6397 FACP 31.01.2009 58,5677 FACP 28.02.2009 59,3550

FACP 31.03.2009 60,2130 FACP 30.04.2009 61,0234 FACP 31.05.2009 61,8420

FACP 30.06.2009 62,5980 FACP 31.07.2009 63,4110 FACP 31.08.2009 64,2767

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Pág.

Demonstrativo de Conta Vinculada

6

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

FACP 30.09.2009 65,0493 FACP 31.10.2009 65,8629 FACP 30.11.2009 66,5905

FACP 31.12.2009 67,4134 FACP 31.01.2010 68,2424 FACP 28.02.2010 68,9952

FACP 31.03.2010 69,8290 FACP 30.04.2010 70,6390 FACP 31.05.2010 71,5168

FACP 30.06.2010 72,4405 FACP 31.07.2010 73,4738 FACP 31.08.2010 74,4515

FACP 30.09.2010 75,4589 FACP 31.10.2010 76,4994 FACP 30.11.2010 77,4541

FACP 31.12.2010 78,5679 FACP 31.01.2011 79,6528 FACP 28.02.2011 80,7224

FACP 31.03.2011 81,8642 FACP 30.04.2011 83,0284 FACP 31.05.2011 84,2128

FACP 30.06.2011 85,4367 FACP 31.07.2011 86,7650 FACP 31.08.2011 88,0720

FACP 30.09.2011 89,3694 FACP 31.10.2011 90,6075 FACP 30.11.2011 91,8446

FACP 31.12.2011 93,1976 FACP 31.01.2012 94,4288 FACP 29.02.2012 95,6008

FACP 31.03.2012 96,9297 FACP 30.04.2012 98,0561 FACP 31.05.2012 99,2802

FACP 30.06.2012 100,4716 FACP 31.07.2012 101,6062 FACP 31.08.2012 102,8208

FACP 30.09.2012 103,9569 FACP 31.10.2012 105,0710 FACP 30.11.2012 106,1755

FACP 31.12.2012 107,2831 FACP 31.01.2013 108,4583 FACP 28.02.2013 109,5287

FACP 31.03.2013 110,7315 FACP 30.04.2013 111,8865 FACP 31.05.2013 113,1281

FACP 30.06.2013 114,4248 FACP 31.07.2013 115,7527 FACP 31.08.2013 117,2189

FACP 30.09.2013 118,5621 FACP 31.10.2013 120,0975 FACP 30.11.2013 121,6470

FACP 31.12.2013 123,1340 FACP 31.01.2014 124,8011 FACP 28.02.2014 126,4239

FACP 31.03.2014 128,0440 FACP 30.04.2014 129,7412 FACP 31.05.2014 131,5978

FACP 30.06.2014 133,2526 FACP 31.07.2014 135,1823 FACP 31.08.2014 137,0985

FACP 30.09.2014 138,9360 FACP 31.10.2014 140,9446 FACP 30.11.2014 142,9141

FACP 31.12.2014 144,8980 FACP 31.01.2015 147,0733 FACP 28.02.2015 149,0503

FACP 31.03.2015 151,2480 FACP 30.04.2015 153,4733 FACP 31.05.2015 155,8663

FACP 30.06.2015 158,1890 FACP 31.07.2015 160,8579 FACP 31.08.2015 163,4354

FACP 30.09.2015 166,0750 FACP 31.10.2015 168,8868 FACP 30.11.2015 171,3973

FACP 31.12.2015 174,2569 FACP 31.01.2016 177,1700 FACP 29.02.2016 179,7288

FACP 31.03.2016 182,7311 FACP 30.04.2016 185,7308 FACP 31.05.2016 188,5696

FACP 30.06.2016 191,7123 FACP 31.07.2016 194,9365 FACP 31.08.2016 198,1351

FACP 30.09.2016 201,3314 FACP 31.10.2016 204,4609 FACP 30.11.2016 207,6212

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

CONFECCOES SIRPIER LTDA ME

7

04.304.816/0001-60

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de serviços

17/29374-X , ex-20/02513-0 - 0

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

FACP 31.12.2016 211,1581 FACP 31.01.2017 214,3728 FACP 28.02.2017 217,4539

FACP 31.03.2017 220,6877 FACP 30.04.2017 223,6933 FACP 31.05.2017 226,7342

FACP 30.06.2017 229,8053 FACP 31.07.2017 232,8075 FACP 31.08.2017 235,8783

FACP 30.09.2017 238,7341 FACP 31.10.2017 241,3098 FACP 30.11.2017 243,8763

FACP 31.12.2017 246,5495 FACP 31.01.2018 249,0974 FACP 28.02.2018 251,5075

FACP 31.03.2018 254,2666 FACP 30.04.2018 256,7180 FACP 31.05.2018 259,4160

FACP 30.06.2018 262,0688 FACP 31.07.2018 264,6766 FACP 31.08.2018 267,5182

FACP 30.09.2018 270,2447 FACP 31.10.2018 272,9079 FACP 30.11.2018 275,6351

FACP 31.12.2018 278,3983 FACP 31.01.2019 281,3088 FACP 28.02.2019 284,0944

=
Legenda:

FACP Fator Acumulado de Comissão de Permanência
=Cálculo 2125366

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 235

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

10/07/2019 16:41:26

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

235



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 236

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___1__INTIME_SE_A_PARTE_CREDORA_PARA_QUE_EM_15_DIAS_INSTRUA_A_PETICAO_DE_FL__286_COM_AS_COPIAS_ATUALIZADAS_DAS_MATRICULAS_MENCIONADAS__N__73_620_E_N__27_695__SOB_PENA_DE_SUSPENSAO_E_ARQUIVAMENTO_ADMINISTRATIVO__ART__921_III_DO_CPC___2__DECORRIDO_O_PRAZO_SEM_MANIFESTACAO_SUSPENDO_A_EXECUCAO_PELO_PRAZO_DE_UM_ANO_DURANTE_O_QUAL_FICARA_SUSPENSO_O_CURSO_DO_PRAZO_PRESCRICIONAL__ART__921_§_1º_DO_CPC___3__AO_TERMINO_DO_PRAZO_ACIMA_SEM_A_MANIFESTACAO_DA_PARTE_EXEQUENTE_COMECARA_A_CORRER_O_PRAZO_DE_PRESCRICAO_INTERCORRENTE__ART__921_§_4º_DO_CPC____II__ASSIM_CERTIFIQUE_SE_O_DECURSO_DO_PRAZO_E_ARQUIVEM_SE_OS_AUTOS_ADMINISTRATIVAMENTE__ART__921_§_2º_DO_CPC___4__TRANSCORRIDO_O_PRAZO_DE_CINCO_ANOS__ART__206_§_5º_INC__I_DO_CC__A_CONTAR_DO_ANUO_LEGAL_REFERIDO_NO_ITEM_1_CERTIFIQUE_SE_E_INTIMEM_SE_AS_PARTES_PARA_MANIFESTACAO_NO_PRAZO_DE_15_DIAS__ART__921_§_5º_DO_CPC__

15/10/2019 19:43:26

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

236



ESTADO DE SANTA CATARINA  
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joinville
2ª Vara de Direito Bancário

Processo Digital

Autos n.  0046696-30.2006.8.24.0038 

US / WHS Gab. Juiz(a) Fernando Speck de Souza — Página 1 de 1

Ação: Execução de Título Extrajudicial/PROC
Exequente: Banco do Brasil S/A 
Executado: Confeccoes Sirpier Ltda e outros

D E S P A C H O

1. Intime-se a parte credora para que, em 15 dias, instrua a petição de 
fl. 286 com as cópias atualizadas das matrículas mencionadas (n. 73.620 e n. 
27.695), sob pena de suspensão e arquivamento administrativo (art. 921, III, do 
CPC).

2. Decorrido o prazo sem manifestação, suspendo a execução pelo 
prazo de um ano, durante o qual ficará suspenso o curso do prazo prescricional (art. 
921, § 1º, do CPC).

3. Ao término do prazo acima sem a manifestação da parte exequente, 
começará a correr o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC). (ii) 
Assim, certifique-se o decurso do prazo e arquivem-se os autos 
administrativamente (art. 921, § 2º, do CPC). 

4. Transcorrido o prazo de cinco anos (art. 206, § 5º, inc. I, do CC), a 
contar do ânuo legal referido no item 1, certifique-se e intimem-se as partes para 
manifestação no prazo de 15 dias (art. 921, § 5º, do CPC). 

Joinville (SC), 10 de outubro de 2019.

Fernando Speck de Souza
Juiz de Direito

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 236, DESP288, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE JOINVILLE  Emitido em: 17/10/2019 20:57 
 Certidão - Processo 0046696-30.2006.8.24.0038  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0690/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Salustiano Luiz de Souza (OAB 10952/SC)  D.J 
 Genésio Felipe de Natividade (OAB 35850/SC)  D.J 
 Luiz Alberto Gonçalves (OAB 8146/PR)  D.J 
 Emerson Norihiko Fukushima (OAB 30687/SC)  D.J 
 Luiz Fernando Brusamolin (OAB 29941/SC)  D.J 
 Jose Antonio Broglio Araldi (OAB 30425/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "1.   Intime-se   a   parte   credora   para   que,   em   15   dias,   instrua   a   petição   de   fl.   286   com   as   cópias 
 atualizadas   das   matrículas   mencionadas   (n.   73.620   e   n.   27.695),   sob   pena   de   suspensão   e   arquivamento 
 administrativo   (art.   921,   III,   do   CPC).   2.   Decorrido   o   prazo   sem   manifestação,   suspendo   a   execução   pelo   prazo   de 
 um   ano,   durante   o   qual   ficará   suspenso   o   curso   do   prazo   prescricional   (art.   921,   §   1º,   do   CPC).   3.   Ao   término   do 
 prazo   acima   sem   a   manifestação   da   parte   exequente,   começará   a   correr   o   prazo   de   prescrição   intercorrente   (art. 
 921,   §   4º,   do   CPC).   (ii)   Assim,   certifique-se   o   decurso   do   prazo   e   arquivem-se   os   autos   administrativamente   (art. 
 921,   §   2º,   do   CPC).   4.   Transcorrido   o   prazo   de   cinco   anos   (art.   206,   §   5º,   inc.   I,   do   CC),   a   contar   do   ânuo   legal 
 referido   no   item   1,   certifique-se   e   intimem-se   as   partes   para   manifestação   no   prazo   de   15   dias   (art.   921,   §   5º,   do 
 CPC)." 

           Joinville, 17 de outubro de 2019. 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE JOINVILLE  Emitido em: 21/10/2019 10:52 
 Certidão - Processo 0046696-30.2006.8.24.0038  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0690/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº   3171, 
 cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   21/10/2019,   com   início   do   prazo   em   22/10/2019,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 28/10/2019 - Dia do Servidor Público - Prorrogação 
 02/11/2019 - Finados - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Salustiano Luiz de Souza (OAB 10952/SC)  15  12/11/2019 
 Genésio Felipe de Natividade (OAB 35850/SC)  15  12/11/2019 
 Luiz Alberto Gonçalves (OAB 8146/PR)  15  12/11/2019 
 Emerson Norihiko Fukushima (OAB 30687/SC)  15  12/11/2019 
 Luiz Fernando Brusamolin (OAB 29941/SC)  15  12/11/2019 
 Jose Antonio Broglio Araldi (OAB 30425/SC)  15  12/11/2019 

           Teor   do   ato:   "1.   Intime-se   a   parte   credora   para   que,   em   15   dias,   instrua   a   petição   de   fl.   286   com   as   cópias 
 atualizadas   das   matrículas   mencionadas   (n.   73.620   e   n.   27.695),   sob   pena   de   suspensão   e   arquivamento 
 administrativo   (art.   921,   III,   do   CPC).   2.   Decorrido   o   prazo   sem   manifestação,   suspendo   a   execução   pelo   prazo   de 
 um   ano,   durante   o   qual   ficará   suspenso   o   curso   do   prazo   prescricional   (art.   921,   §   1º,   do   CPC).   3.   Ao   término   do 
 prazo   acima   sem   a   manifestação   da   parte   exequente,   começará   a   correr   o   prazo   de   prescrição   intercorrente   (art. 
 921,   §   4º,   do   CPC).   (ii)   Assim,   certifique-se   o   decurso   do   prazo   e   arquivem-se   os   autos   administrativamente   (art. 
 921,   §   2º,   do   CPC).   4.   Transcorrido   o   prazo   de   cinco   anos   (art.   206,   §   5º,   inc.   I,   do   CC),   a   contar   do   ânuo   legal 
 referido   no   item   1,   certifique-se   e   intimem-se   as   partes   para   manifestação   no   prazo   de   15   dias   (art.   921,   §   5º,   do 
 CPC)." 

           Joinville, 21 de outubro de 2019. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 237

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0690_2019
TEOR_DO_ATO__1__INTIME_SE_A_PARTE_CREDORA_PARA_QUE_EM_15_DIAS_INSTRUA_A_PETICAO_DE_FL__286_COM_AS_COPIAS_ATUALIZADAS_DAS_MATRICULAS_MENCIONADAS__N__73_620_E_N__27_695__SOB_PENA_DE_SUSPENSAO_E_ARQUIVAMENTO_ADMINISTRATIVO__ART__921_III_DO_CPC___2__DECORRIDO_O_PRAZO_SEM_MANIFESTACAO_SUSPENDO_A_EXECUCAO_PELO_PRAZO_DE_UM_ANO_DURANTE_O_QUAL_FICARA_SUSPENSO_O_CURSO_DO_PRAZO_PRESCRICIONAL__ART__921_§_1º_DO_CPC___3__AO_TERMINO_DO_PRAZO_ACIMA_SEM_A_MANIFESTACAO_DA_PARTE_EXEQUENTE_COMECARA_A_CORRER_O_PRAZO_DE_PRESCRICAO_INTERCORRENTE__ART__921_§_4º_DO_CPC____II__ASSIM_CERTIFIQUE_SE_O_DECURSO_DO_PRAZO_E_ARQUIVEM_SE_OS_AUTOS_ADMINISTRATIVAMENTE__ART__921_§_2º_DO_CPC___4__TRANSCORRIDO_O_PRAZO_DE_CINCO_ANOS__ART__206_§_5º_INC__I_DO_CC__A_CONTAR_DO_ANUO_LEGAL_REFERIDO_NO_ITEM_1_CERTIFIQUE_SE_E_INTIMEM_SE_AS_PARTES_PARA_MANIFESTACAO_NO_PRAZO_DE_15_DIAS__ART__921_§_5º_DO_CPC__
ADVOGADOS_S___SALUSTIANO_LUIZ_DE_SOUZA__OAB_10952_SC__LUIZ_ALBERTO_GONCALVES__OAB_8146_PR__EMERSON_NORIHIKO_FUKUSHIMA__OAB_30687_SC__LUIZ_FERNANDO_BRUSAMOLIN__OAB_29941_SC__GENESIO_FELIPE_DE_NATIVIDADE__OAB_35850_SC__JOSE_ANTONIO_BROGLIO_ARALDI__OAB_30425_SC_

17/10/2019 20:44:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 238

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0690_2019
DATA_DA_PUBLICACAO__21_10_2019
NUMERO_DO_DIARIO__3171

21/10/2019 10:51:35

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 239

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO___Nº_PROTOCOLO__WJVE_19_10257581_7
TIPO_DA_PETICAO__PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO
DATA__05_11_2019_14_12

05/11/2019 14:35:16

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DIREITO 
BANCÁRIO DA COMARCA DE JOINVILLE - SC.  
 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 
PRAZO:  

CÓDIGO:  20060060455000 

COLABORADOR: 
Rafael Gustavo 

Linke 
PJ: 284527 

 

 
Processo nº 0046696-30.2006.8.24.0038 
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A. 
Requerido: CONFECCOES SIRPIER LTDA ME E OUTROS 
 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos em epígrafe de 

Execução de Título Extrajudicial em que litiga com CONFECCOES SIRPIER LTDA ME e outros, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seu procurador expor e 

requerer o que segue: 

 

Em atenção ao ter do despacho retro, vem o exequente requer a 

juntada das matrículas 73.620 e 27.695, para que não reste dúvidas quanto à constrição e 

titularidade dos imóveis. 

 

Assim, tendo em vista que o atual proprietário do imóvel matrícula 

73.620 é o Sr. JAM PIERRE DE OLIVEIRA e sua esposa Sra. SIRLEI LUCIDONIO MELO DE 

OLIVEIRA, ambos executados nesta lide, requer o prosseguimento do feito reduzindo a 

termo a penhora sobre o imóvel sob matrícula nº 73.620, bem este dado em garantia 

conforme registro R-3.73.620. 

 

Por conseguinte, para regular prosseguimento do feito e satisfação da 

dívida constituída, requer a continuidade dos atos expropriatórios pugnando pela intimação 

do executado do JAM PIERRE DE OLIVEIRA e esposa SIRLEI LUCIDONIO MELO DE OLIVEIRA, 

pela via postal, consoante artigo 841, § 2º do CPC. 

 
 

No tocante as intimações, independentemente da cadeia de 

substabelecimentos, requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os 

incidentes apensos e vinculados, sejam feitas – EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz 

Fernando Brusamolin, OAB/SC 29.941, sob pena de nulidade do ato ou cerceamento de 

defesa, com fulcro no artigo 272, §5º do CPC. 
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Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 4 de novembro de 2019 

 

 

   
Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de 

Alcântara 
OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Matrícula nº: 27.695 (até Av-74)

Certifico que o presente documento é fiel expressão dos registros existentes no 1º Registro de Imóveis 

de Joinville, conforme dispõe o art. 16 da Lei 6.015/73. 

O referido é verdade e dou fé.

Joinville, 29 de Outubro de 2019. 

_________________________ 
 

 

[ ] Bianca Castellar de Faria – Titular 
[ ] Natacha Micaela Dias Bertolli -  Substituta 
[ ] Fernanda Elisa Tonioti Pedrini -  Escrevente Substituta 
[ ] Tainara Karin Ribeiro - Escrevente de Certidão 
[ ] Carina da Silva Pires - Escrevente de Certidão 
[ ] Munique Cristina da Silva - Escrevente Registral

[ ] Joseane A. P. Luciano – Escrevente de Certidão 
[ ] Valentine Bevilaqua - Escrevente Operacional 
[ ] Thamires Siedschlag – Escrevente Operacional 
[ ] Sirlene de Sousa Santos - Escrevente de Atendimento 
[ ] Patricia Correa - Escrevente de Atendimento 
[ ] Jaciara de Souza Klug - Escrevente de Atendimento 
[ ] Thaís Caroline Pereira - Escrevente de Registro 

 

Emolumentos:
01 Certidão de Inteiro Teor.......................... R$ 10,80 
07 Certidão - fichas excedentes...................... R$ 28,35 
Selos: R$ 1,95  
Total: R$ 42,26
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Certidão da matrícula nº: 27.695 
Impresso em: 29/10/2019

 

Para verificar a autenticidade, acesse https://central.centralrisc.com.br/validacao

Informe o código: 268ED13F-24D5-DD6F52A11B59

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 239, INF292, Página 17



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 239, INF292, Página 18



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 239, INF293, Página 1



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 239, INF293, Página 2



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 239, INF293, Página 3



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 240

Evento: 
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Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_INTERLOCUTORIA

12/11/2019 18:05:07
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 241

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___1__CONSIDERANDO_QUE_OS_DOCUMENTOS_DE_FLS__299_319_DEMONSTRAM_OS_DIREITOS_DA_PARTE_DEVEDORA_SOBRE_O_BEM_IMOVEL_INDICADO_AS_FLS__297_8_DEFIRO_A_SUA_PENHORA__2__A_MEDIDA_DEVERA_SER_FORMALIZADA_MEDIANTE_TERMO_NOS_AUTOS__ART__845_§_1º_DO_CPC__ATENTANDO_SE_PARA_OS_REQUISITOS_PREVISTOS_NO_ART__838_DO_CPC__3__TENDO_EM_VISTA_A_INEXISTENCIA_DE_DEPOSITARIO_JUDICIAL_NESTA_COMARCA_BEM_COMO_QUE_POR_SE_TRATAR_DE_BEM_IMOVEL_NAO_E_POSSIVEL_A_SUA_REMOCAO_ATRIBUO_O_ENCARGO_A_PARTE_EXECUTADA__ART__840_§§_1º_E_2º_DO_CPC__4__FORMALIZADA_A_PENHORA_POR_QUALQUER_DOS_MEIOS_LEGAIS_DELA_SERA_IMEDIATAMENTE_INTIMADA_A_PARTE_EXECUTADA_ATENTANDO_SE_PARA_O_ENCARGO_QUE_LHE_FOI_ATRIBUIDO_BEM_COMO_PARA_UMA_DAS_FORMAS_PREVISTAS_NOS_ARTS__841_E_848_DO_CPC__5__INTIMEM_SE_OS_EVENTUAIS_CONDOMINOS_DO_S__BEM_NS___6__PARA_PRESUNCAO_ABSOLUTA_DE_CONHECIMENTO_POR_TERCEIROS_CABE_AO_EXEQUENTE_PROVIDENCIAR_A_AVERBACAO_DO_ARRESTO_OU_DA_PENHORA_NO_REGISTRO_COMPETENTE_MEDIANTE_APRESENTACAO_DE_COPIA_DO_AUTO_OU_DO_TERMO_INDEPENDENTEMENTE_DE_MANDADO_JUDICIAL__ART__844_DO_CPC___7__INTIME_SE_A_PARTE_CREDORA_

14/11/2019 17:34:31

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

241



ESTADO DE SANTA CATARINA  
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joinville
2ª Vara de Direito Bancário

Processo Digital

Autos n.  0046696-30.2006.8.24.0038 

US / WHS Gab. Juiz(a) Fernando Speck de Souza — Página 1 de 1

Ação: Execução de Título Extrajudicial/PROC
Exequente: Banco do Brasil S/A
Executado: Confeccoes Sirpier Ltda e outros

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

1. Considerando que os documentos de fls. 299-319 demonstram os 
direitos da parte devedora sobre o bem imóvel indicado às fls. 297-8, defiro a sua 
penhora.

2. A medida deverá ser formalizada mediante termo nos autos (art. 845, 
§ 1º, do CPC), atentando-se para os requisitos previstos no art. 838 do CPC.

3. Tendo em vista a inexistência de depositário judicial nesta comarca, 
bem como que, por se tratar de bem imóvel, não é possível a sua remoção, atribuo 
o encargo à parte executada (art. 840, §§ 1º e 2º, do CPC), 

4. Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais, dela será 
imediatamente intimada a parte executada, atentando-se para o encargo que lhe 
foi atribuído, bem como para uma das formas previstas nos arts. 841 e 848 do CPC.

5. Intimem-se os eventuais condôminos do(s) bem(ns).

6. Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao 
exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro 
competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, 
independentemente de mandado judicial (art. 844 do CPC).

7. Intime-se a parte credora.

Joinville (SC), 13 de novembro de 2019.

Fernando Speck de Souza
Juiz de Direito
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE JOINVILLE  Emitido em: 14/11/2019 20:59 
 Certidão - Processo 0046696-30.2006.8.24.0038  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0734/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Salustiano Luiz de Souza (OAB 10952/SC)  D.J 
 Genésio Felipe de Natividade (OAB 35850/SC)  D.J 
 Luiz Alberto Gonçalves (OAB 8146/PR)  D.J 
 Emerson Norihiko Fukushima (OAB 30687/SC)  D.J 
 Luiz Fernando Brusamolin (OAB 29941/SC)  D.J 
 Jose Antonio Broglio Araldi (OAB 30425/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "1.   Considerando   que   os   documentos   de   fls.   299-319   demonstram   os   direitos   da   parte   devedora 
 sobre   o   bem   imóvel   indicado   às   fls.   297-8,   defiro   a   sua   penhora.   2.   A   medida   deverá   ser   formalizada   mediante 
 termo   nos   autos   (art.   845,   §   1º,   do   CPC),   atentando-se   para   os   requisitos   previstos   no   art.   838   do   CPC.   3.   Tendo 
 em   vista   a   inexistência   de   depositário   judicial   nesta   comarca,   bem   como   que,   por   se   tratar   de   bem   imóvel,   não   é 
 possível   a   sua   remoção,   atribuo   o   encargo   à   parte   executada   (art.   840,   §§   1º   e   2º,   do   CPC),   4.   Formalizada   a 
 penhora   por   qualquer   dos   meios   legais,   dela   será   imediatamente   intimada   a   parte   executada,   atentando-se   para   o 
 encargo   que   lhe   foi   atribuído,   bem   como   para   uma   das   formas   previstas   nos   arts.   841   e   848   do   CPC.   5.   Intimem-se 
 os   eventuais   condôminos   do(s)   bem(ns).   6.   Para   presunção   absoluta   de   conhecimento   por   terceiros,   cabe   ao 
 exequente   providenciar   a   averbação   do   arresto   ou   da   penhora   no   registro   competente,   mediante   apresentação   de 
 cópia   do   auto   ou   do   termo,   independentemente   de   mandado   judicial   (art.   844   do   CPC).   7.   Intime-se   a   parte 
 credora." 

           Joinville, 14 de novembro de 2019. 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE JOINVILLE  Emitido em: 19/11/2019 11:02 
 Certidão - Processo 0046696-30.2006.8.24.0038  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0734/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº   3191, 
 cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   19/11/2019,   com   início   do   prazo   em   20/11/2019,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Salustiano Luiz de Souza (OAB 10952/SC)  15  10/12/2019 
 Genésio Felipe de Natividade (OAB 35850/SC)  15  10/12/2019 
 Luiz Alberto Gonçalves (OAB 8146/PR)  15  10/12/2019 
 Emerson Norihiko Fukushima (OAB 30687/SC)  15  10/12/2019 
 Luiz Fernando Brusamolin (OAB 29941/SC)  15  10/12/2019 
 Jose Antonio Broglio Araldi (OAB 30425/SC)  15  10/12/2019 

           Teor   do   ato:   "1.   Considerando   que   os   documentos   de   fls.   299-319   demonstram   os   direitos   da   parte   devedora 
 sobre   o   bem   imóvel   indicado   às   fls.   297-8,   defiro   a   sua   penhora.   2.   A   medida   deverá   ser   formalizada   mediante 
 termo   nos   autos   (art.   845,   §   1º,   do   CPC),   atentando-se   para   os   requisitos   previstos   no   art.   838   do   CPC.   3.   Tendo 
 em   vista   a   inexistência   de   depositário   judicial   nesta   comarca,   bem   como   que,   por   se   tratar   de   bem   imóvel,   não   é 
 possível   a   sua   remoção,   atribuo   o   encargo   à   parte   executada   (art.   840,   §§   1º   e   2º,   do   CPC),   4.   Formalizada   a 
 penhora   por   qualquer   dos   meios   legais,   dela   será   imediatamente   intimada   a   parte   executada,   atentando-se   para   o 
 encargo   que   lhe   foi   atribuído,   bem   como   para   uma   das   formas   previstas   nos   arts.   841   e   848   do   CPC.   5.   Intimem-se 
 os   eventuais   condôminos   do(s)   bem(ns).   6.   Para   presunção   absoluta   de   conhecimento   por   terceiros,   cabe   ao 
 exequente   providenciar   a   averbação   do   arresto   ou   da   penhora   no   registro   competente,   mediante   apresentação   de 
 cópia   do   auto   ou   do   termo,   independentemente   de   mandado   judicial   (art.   844   do   CPC).   7.   Intime-se   a   parte 
 credora." 

           Joinville, 19 de novembro de 2019. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 242

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0734_2019
TEOR_DO_ATO__1__CONSIDERANDO_QUE_OS_DOCUMENTOS_DE_FLS__299_319_DEMONSTRAM_OS_DIREITOS_DA_PARTE_DEVEDORA_SOBRE_O_BEM_IMOVEL_INDICADO_AS_FLS__297_8_DEFIRO_A_SUA_PENHORA__2__A_MEDIDA_DEVERA_SER_FORMALIZADA_MEDIANTE_TERMO_NOS_AUTOS__ART__845_§_1º_DO_CPC__ATENTANDO_SE_PARA_OS_REQUISITOS_PREVISTOS_NO_ART__838_DO_CPC__3__TENDO_EM_VISTA_A_INEXISTENCIA_DE_DEPOSITARIO_JUDICIAL_NESTA_COMARCA_BEM_COMO_QUE_POR_SE_TRATAR_DE_BEM_IMOVEL_NAO_E_POSSIVEL_A_SUA_REMOCAO_ATRIBUO_O_ENCARGO_A_PARTE_EXECUTADA__ART__840_§§_1º_E_2º_DO_CPC__4__FORMALIZADA_A_PENHORA_POR_QUALQUER_DOS_MEIOS_LEGAIS_DELA_SERA_IMEDIATAMENTE_INTIMADA_A_PARTE_EXECUTADA_ATENTANDO_SE_PARA_O_ENCARGO_QUE_LHE_FOI_ATRIBUIDO_BEM_COMO_PARA_UMA_DAS_FORMAS_PREVISTAS_NOS_ARTS__841_E_848_DO_CPC__5__INTIMEM_SE_OS_EVENTUAIS_CONDOMINOS_DO_S__BEM_NS___6__PARA_PRESUNCAO_ABSOLUTA_DE_CONHECIMENTO_POR_TERCEIROS_CABE_AO_EXEQUENTE_PROVIDENCIAR_A_AVERBACAO_DO_ARRESTO_OU_DA_PENHORA_NO_REGISTRO_COMPETENTE_MEDIANTE_APRESENTACAO_DE_COPIA_DO_AUTO_OU_DO_TERMO_INDEPENDENTEMENTE_DE_MANDADO_JUDICIAL__ART__844_DO_CPC___7__INTIME_SE_A_PARTE_CREDORA_
ADVOGADOS_S___SALUSTIANO_LUIZ_DE_SOUZA__OAB_10952_SC__LUIZ_ALBERTO_GONCALVES__OAB_8146_PR__EMERSON_NORIHIKO_FUKUSHIMA__OAB_30687_SC__LUIZ_FERNANDO_BRUSAMOLIN__OAB_29941_SC__GENESIO_FELIPE_DE_NATIVIDADE__OAB_35850_SC__JOSE_ANTONIO_BROGLIO_ARALDI__OAB_30425_SC_

14/11/2019 20:44:55
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 243

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0734_2019
DATA_DA_PUBLICACAO__19_11_2019
NUMERO_DO_DIARIO__3191

19/11/2019 10:55:18

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 244

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO___Nº_PROTOCOLO__WJVE_19_10270760_8
TIPO_DA_PETICAO__PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO
DATA__25_11_2019_14_34

25/11/2019 15:04:35

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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244
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wwwwww..llppbbkk..aaddvv..bbrr  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DIREITO 
BANCÁRIO DA COMARCA DE JOINVILLE - SC.  
 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 
PRAZO:  

CÓDIGO:  20060060455000 
COLABORADOR: Rafael Gustavo Link 

PJ: 284527 
 

 
Processo nº 0046696-30.2006.8.24.0038 
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A. 
Requerido: CONFECCOES SIRPIER LTDA ME E OUTROS 
 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos em epígrafe de 

Execução de Título Extrajudicial em que litiga com CONFECCOES SIRPIER LTDA ME e outros, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seu procurador requerer que 

seja reduzida a termo a penhora sobre o imóvel matrícula nº. 73.620, para que este 

peticionante providencie o registo da constrição junto ao cartório responsável. 

Por conseguinte, requer seja intimada Executada Sirlei Lucidonio Melo 

de Oliveira acerca da penhora, por seus procuradores, nos termos do artigo 841, § 1º do 

CPC. 

Ademais, requer sejam intimados Executados Jam Pierre de Oliveira e 

Confecções Surpier Ltda ME acerca da penhora, pela via postal no endereço indicado às fls. 

266, nos termos do artigo 841, § 2º do CPC. 

No tocante as intimações, independentemente da cadeia de 

substabelecimentos, requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os 

incidentes apensos e vinculados, sejam feitas – EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz 

Fernando Brusamolin, OAB/SC 29.941, sob pena de nulidade do ato ou cerceamento de 

defesa, com fulcro no artigo 272, §5º do CPC. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 25 de novembro de 2019 

 
 

 
 
 

   
Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de 

Alcântara 
OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 244, PET297, Página 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 245

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_TERMO___PENHORA_POR_TERMO_NOS_AUTOS

02/12/2019 15:12:34
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Joinville
2ª Vara de Direito Bancário
Processo n. 0046696-30.2006.8.24.0038

1

TERMO DE PENHORA NOS AUTOS 

Ação: Execução de Título Extrajudicial/PROC 
Exequente: Banco do Brasil S/A 
Executado: Confeccoes Sirpier Ltda e outros

Em 02 de dezembro de 2019, nesta Comarca de Joinville, Estado de Santa Catarina, no 2º Cartório de 
Direito Bancário, nos termos dos arts. 844 e 845, § 1º, do CPC e de acordo com a petição de 
fl.297/298*, fica reduzida a TERMO a penhora conforme rol abaixo. Ato contínuo, fica o executado 
ciente do depósito do(s) referido(s) bem(ns) em mãos do executado.

ROL DE BENS: O imóvel matriculado sob o número 73.620 constituído por um terreno situado nesta 
cidade, fazendo frente para a rua Realcy Silveira, com 12,50 metros, confrontando pelo lado direito 
com terras de Terraville Comércio de Imóveis Ltda., lado esquerdo com terras de Osvaldo Giosele, 
fazendo o travessão dos fundos com 12,50 metros , confrontando com terras da Prefeitura Municipal 
de Joinville, contendo a área total de 520,62 metros quadrados (lote 2 do desmembramento).
VALOR DA CAUSA: R$ 179.470,69
DATA DO VALOR: 08/08/2006

Joinville (SC), 02 de dezembro de 2019.

Nalú Ganzenmuller
Técnico Judiciário Auxiliar

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 245, TERMO298, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 246

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___O_EXECUTADO_FICA_INTIMADO_DA_PENHORA_REALIZADA_CONFORME_TERMO_DE_FLS__325_BEM_COMO_QUE_FOI_ATRIBUIDO_O_ENCARGO_DE_DEPOSITARIO_JUDICIAL__ARTS__841_E_848_DO_CPC_E_ART__840_§§1º_E_2º_DO_CPC__

02/12/2019 15:18:59
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Joinville
2ª Vara de Direito Bancário

Endereço: Rua Hermman August Lepper, 980, ., Saguaçú - CEP 89221-902, Fone: (47) 3461-8758, Joinville-SC - E-mail: 
joinville.bancario2@tjsc.jus.br

Autos n° 0046696-30.2006.8.24.0038 

Ação: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Banco do Brasil S/A
Executado: Confeccoes Sirpier Ltda e outros

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

O executado fica intimado da penhora realizada, conforme termo de fls. 325, 
bem como, que foi atribuído o encargo de depositário judicial (arts. 841 e 848 do CPC e art. 840, §§1º 
e 2º, do CPC).

Joinville(SC), 02 de dezembro de 2019

Nalú Ganzenmuller
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 246, ATOORD299, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE JOINVILLE  Emitido em: 02/12/2019 21:00 
 Certidão - Processo 0046696-30.2006.8.24.0038  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0765/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Salustiano Luiz de Souza (OAB 10952/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "O   executado   fica   intimado   da   penhora   realizada,   conforme   termo   de   fls.   325,   bem   como,   que 
 foi atribuído o encargo de depositário judicial (arts. 841 e 848 do CPC e art. 840, §§1º e 2º, do CPC)." 

           Joinville, 2 de dezembro de 2019. 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 246, CERT301, Página 1



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE JOINVILLE  Emitido em: 04/12/2019 10:55 
 Certidão - Processo 0046696-30.2006.8.24.0038  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0765/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº   3202, 
 cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   04/12/2019,   com   início   do   prazo   em   05/12/2019,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 08/12/2019 - Dia da Justiça - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Salustiano Luiz de Souza (OAB 10952/SC)  5  11/12/2019 

           Teor   do   ato:   "O   executado   fica   intimado   da   penhora   realizada,   conforme   termo   de   fls.   325,   bem   como,   que 
 foi atribuído o encargo de depositário judicial (arts. 841 e 848 do CPC e art. 840, §§1º e 2º, do CPC)." 

           Joinville, 4 de dezembro de 2019. 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 246, CERT302, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 247

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___A_PARTE_CREDORA_FICA_INTIMADA_DA_PENHORA_EFETUADA_ATRAVES_DO_TERMO_DE_FLS__325__PARA_PRESUNCAO_ABSOLUTA_DE_CONHECIMENTO_POR_TERCEIROS_CABE_AO_EXEQUENTE_PROVIDENCIAR_A_AVERBACAO_DO_ARRESTO_OU_DA_PENHORA_NO_REGISTRO_COMPETENTE_MEDIANTE_APRESENTACAO_DE_COPIA_DO_AUTO_OU_DO_TERMO_INDEPENDENTEMENTE_DE_MANDADO_JUDICIAL__ART__844_DO_CPC__

02/12/2019 15:22:44
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0046696-30.2006.8.24.0038/SC

247



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Joinville
2ª Vara de Direito Bancário

Endereço: Rua Hermman August Lepper, 980, ., Saguaçú - CEP 89221-902, Fone: (47) 3461-8758, Joinville-SC - E-mail: 
joinville.bancario2@tjsc.jus.br

Autos n° 0046696-30.2006.8.24.0038 

Ação: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Banco do Brasil S/A
Executado: Confeccoes Sirpier Ltda e outros

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

A parte credora fica intimada da penhora efetuada através do termo de fls. 
325. Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a 
averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto 
ou do termo, independentemente de mandado judicial (art. 844 do CPC).

Joinville(SC), 02 de dezembro de 2019

Nalú Ganzenmuller
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 247, ATOORD300, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 248

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0765_2019
TEOR_DO_ATO__O_EXECUTADO_FICA_INTIMADO_DA_PENHORA_REALIZADA_CONFORME_TERMO_DE_FLS__325_BEM_COMO_QUE_FOI_ATRIBUIDO_O_ENCARGO_DE_DEPOSITARIO_JUDICIAL__ARTS__841_E_848_DO_CPC_E_ART__840_§§1º_E_2º_DO_CPC__
ADVOGADOS_S___SALUSTIANO_LUIZ_DE_SOUZA__OAB_10952_SC_

02/12/2019 20:42:50
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0046696-30.2006.8.24.0038/SC

248



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 249

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0765_2019
DATA_DA_PUBLICACAO__04_12_2019
NUMERO_DO_DIARIO__3202

04/12/2019 10:52:15

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 250

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___EXTRATO_COM_DADOS_DO_PROCESSO_MIGRADO_DO_SAJ_PARA_O_EPROC_

15/01/2020 01:29:17

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

251

SC023789 - GEORGE WILLIAN POSTAI DE SOUZA - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

SC010952 - SALUSTIANO LUIZ DE SOUZA - ADVOGADO

Substabelecimento com reserva

21/01/2020 10:28:00

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
SC010952 - SALUSTIANO LUIZ DE SOUZA - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado em conformidade com o disposto no art. 29 da Resolução Conjunta nº 05/2018, que
dispõe sobre a tramitação do processo eletrônico no sistema eproc no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina: "Art. 29. O substabelecimento com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo
substabelecente em rotina própria no eproc somente para advogados previamente credenciados como usuários,
dispensada a juntada de qualquer documento. Parágrafo único. A revogação de substabelecimento com reserva será
feita diretamente no sistema, pelo substabelecente, na forma do caput deste artigo."



SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

252

SC023789 - GEORGE WILLIAN POSTAI DE SOUZA - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

SC010952 - SALUSTIANO LUIZ DE SOUZA - ADVOGADO

Substabelecimento com reserva

21/01/2020 10:28:00

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
SC010952 - SALUSTIANO LUIZ DE SOUZA - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado em conformidade com o disposto no art. 29 da Resolução Conjunta nº 05/2018, que
dispõe sobre a tramitação do processo eletrônico no sistema eproc no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina: "Art. 29. O substabelecimento com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo
substabelecente em rotina própria no eproc somente para advogados previamente credenciados como usuários,
dispensada a juntada de qualquer documento. Parágrafo único. A revogação de substabelecimento com reserva será
feita diretamente no sistema, pelo substabelecente, na forma do caput deste artigo."



SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

253

SC023789 - GEORGE WILLIAN POSTAI DE SOUZA - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

SC010952 - SALUSTIANO LUIZ DE SOUZA - ADVOGADO

Substabelecimento sem reserva

27/01/2020 17:49:42

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
SC010952 - SALUSTIANO LUIZ DE SOUZA - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado em conformidade com o disposto no art. 29 da Resolução Conjunta nº 05/2018, que
dispõe sobre a tramitação do processo eletrônico no sistema eproc no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina: "Art. 29. O substabelecimento com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo
substabelecente em rotina própria no eproc somente para advogados previamente credenciados como usuários,
dispensada a juntada de qualquer documento. Parágrafo único. A revogação de substabelecimento com reserva será
feita diretamente no sistema, pelo substabelecente, na forma do caput deste artigo."



SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

254

SC023789 - GEORGE WILLIAN POSTAI DE SOUZA - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

SC010952 - SALUSTIANO LUIZ DE SOUZA - ADVOGADO

Substabelecimento sem reserva

27/01/2020 17:49:42

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
SC010952 - SALUSTIANO LUIZ DE SOUZA - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado em conformidade com o disposto no art. 29 da Resolução Conjunta nº 05/2018, que
dispõe sobre a tramitação do processo eletrônico no sistema eproc no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina: "Art. 29. O substabelecimento com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo
substabelecente em rotina própria no eproc somente para advogados previamente credenciados como usuários,
dispensada a juntada de qualquer documento. Parágrafo único. A revogação de substabelecimento com reserva será
feita diretamente no sistema, pelo substabelecente, na forma do caput deste artigo."



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 255

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

11/03/2020 13:58:41

SC023789 - GEORGE WILLIAN POSTAI DE SOUZA - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

255
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Autos nº 0046696-30.2006.8.24.0038 – Execução de Título Extrajudicial 

 

 

 

 

 

CONFECÇÕES SIRPIER LTDA. E SIRLEI LUCIDONIO MELO DE OLIVEI-

RA, devidamente qualificadas nos autos do processo supra, por intermédio dos seus procura-

dores, vêm perante este r. Juízo expor e requerer: 

Tendo em vista a renúncia de mandato por parte dos procuradores, bem 

como considerando que o envio de correspondência ao cliente foi feito para seu endereço 

correto e que cabe às partes informar eventual alteração de endereço (art. 77 do CPC), re-

quer sejam descredenciados os presentes advogados dos autos, estando ciente a Parte Exe-

cutada de que possui 10 dias para contratar novos advogados. 

No mais, pugna pelo prosseguimento do feito.  

 

Termos Em Que Requer e Espera Deferimento. 

 

Joinville - SC, 6 de dezembro de 2019. 

 

 
Jean Michel Postai de Souza 
Advogado -  OAB / SC 29.984 

 

George Willian Postai de Souza 
Advogado - OAB / SC 23.789 

Salustiano Luiz de Souza  

Advogado  -  OAB / SC 10.952 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 256

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO___3_CARTAS

24/03/2020 18:28:39

JCECYN - JORGE ANTONIO CECYN JUNIOR - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

256



Poder Judiciário
Justiça Estadual - Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2º Vara de Direito Bancário da Comarca de Joinville
Rua Hermman August Lepper, 980 - Bairro: Saguaçú - CEP: 89221902 - Fone: (47) 3461-8758 - Email: joinville.bancario2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC

OFÍCIO Nº 310002480196

OBJETO: Fica o destinatário desta INTIMADO acerca da penhora realizada, conforme termo
de fls. 325, bem como, que foi atribuído o encargo de depositário judicial (arts. 841 e 848 do CPC e
art. 840, §§1ºe 2º, do CPC).

Fica intimado ainda para, constituir novo procurador nos presentes autos, no prazo de 15
(quinze) dias.

CHAVE DO PROCESSO 769764036620: Utilize esta chave, de uso pessoal e intransferível,
para a consulta do conteúdo integral do processo na página do sistema eproc do site do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina na internet. O acesso aos autos digitais via sistema é considerada vista
pessoal.
Documento eletrônico assinado por JORGE ANTONIO CECYN JUNIOR, Chefe de Cartório, em 24/3/2020, às 18:28:39, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador
310002480196v2 e do código CRC 1cec2367.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 257

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___CARTA_PELO_CORREIO_DEVOLVIDA_SEM_CUMPRIMENTO___REFER__AO_EVENTO__256

14/04/2020 16:52:05

VPOST - SISTEMA VPOST - CORREIOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

257
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 258

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___CARTA_PELO_CORREIO_COMPROVANTE_DE_ENTREGA___REFER__AO_EVENTO__256

14/04/2020 16:52:20

VPOST - SISTEMA VPOST - CORREIOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

258

Executado: 
 JAM PIERRE DE OLIVEIRA

Prazo: 
15 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
15/04/2020 00:00:00

Data Final: 
22/05/2020 23:59:59

Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS COM EXPEDIENTE: 01/04/2020 a 30/04/2020
Tiradentes: 21/04/2020
Dia do Trabalho: 01/05/2020
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 259

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___CARTA_PELO_CORREIO_COMPROVANTE_DE_ENTREGA___REFER__AO_EVENTO__256

14/04/2020 16:52:20

VPOST - SISTEMA VPOST - CORREIOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

259

Executado: 
 SIRLEI LUCIDONIO MELO

Prazo: 
15 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
15/04/2020 00:00:00

Data Final: 
22/05/2020 23:59:59

Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS COM EXPEDIENTE: 01/04/2020 a 30/04/2020
Tiradentes: 21/04/2020
Dia do Trabalho: 01/05/2020
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 260

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

17/04/2020 12:21:48

SANDRA.RIBAS - SANDRA GRACIELI GRITZENCO RIBAS - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

260



0046696-30.2006.8.24.0038 310002873975 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

2º Vara de Direito Bancário da Comarca de Joinville
Rua Hermman August Lepper, 980 - Bairro: Saguaçú - CEP: 89221902 - Fone: (47) 3461-8758 - Email: joinville.bancario2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

ATO ORDINATÓRIO

Fica intimada a parte ativa para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a Carta
pelo Correio Devolvida sem Cumprimento: "Evento n. 257".

 

Documento eletrônico assinado por SANDRA GRACIELI GRITZENCO RIBAS, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310002873975v2 e do código CRC 290f73f0.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SANDRA GRACIELI GRITZENCO RIBAS
Data e Hora: 17/4/2020, às 12:21:48
 

 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 260, ATOORD1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 261

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

17/04/2020 12:21:48

SANDRA.RIBAS - SANDRA GRACIELI GRITZENCO RIBAS - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

261
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/05/2020 00:00:00
Data Final: 
08/05/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ ALBERTO GONÇALVES, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS COM EXPEDIENTE: 01/04/2020 a 30/04/2020
Tiradentes: 21/04/2020
Dia do Trabalho: 01/05/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 262

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__261

20/04/2020 07:57:29

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

262



SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

263

SC030425 - JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

RS060292 - JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI - ADVOGADO

Substabelecimento com reserva

29/04/2020 09:10:51

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
RS060292 - JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado em conformidade com o disposto no art. 29 da Resolução Conjunta nº 05/2018, que
dispõe sobre a tramitação do processo eletrônico no sistema eproc no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina: "Art. 29. O substabelecimento com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo
substabelecente em rotina própria no eproc somente para advogados previamente credenciados como usuários,
dispensada a juntada de qualquer documento. Parágrafo único. A revogação de substabelecimento com reserva será
feita diretamente no sistema, pelo substabelecente, na forma do caput deste artigo."



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 264

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__261

29/04/2020 12:22:42

RS060292 - JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

264
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DIREITO 

BANCÁRIO DA COMARCA DE JOINVILLE - SC.  

 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 

PRAZO:  

CÓDIGO:  20060060455000 

COLABORADOR: 

Daniele Oliveira dos 

Santos Ma 

PJ: 284527 
 

 

Processo nº 0046696-30.2006.8.24.0038 

Requerente: BANCO DO BRASIL S.A. 

Requerido: CONFECCOES SIRPIER LTDA ME 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos em epígrafe de Execução 

de Título Extrajudicial em que litiga com CONFECCOES SIRPIER LTDA ME, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, através de seu procurador expor e requerer o que segue. 

 

Da detida análise dos autos, verifica-se que a Casa Bancária foi intimada 

ante o retorno negativo do AR acostado no evento 257, para intimação da executada Confeccções 

Sirpier Ltda, ante a penhora perfectibilizada nos autos sobre o imóvel de matrícula 73.620 do CRI de 

Joinville/SC. 

 

Entretanto, conforme se depreende dos autos, mais precisamente ás fls. 26, 

verifica-se que a executada fora citada no mesmo endereço em que diligenciado a sua intimação. 

 

Pois bem. O art. 274, parágrafo único do Código de Processo Civil, preconiza 

que “presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não 
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recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido 

devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante 

de entrega da correspondência no primitivo endereço”. 

 

Nesse sentido, dispõe ainda o art. 77, V do CPC, dispõe que cabe as partes 

declinarem no primeiro momento que lhes couber manifestar nos autos, informar o endereço para a 

sua localização, devendo atualizar essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação. 

 

No caso em tela, a parte foi citada no endereço constante no mandado de 

citação, todavia não foi localizada quando da intimação da penhora, ou seja, a executada não 

informou ao juízo seu endereço atualizado, razão pela qual por analogia, requer nos termos do art. 

841, §4º do CPC, seja considerada realizada a intimação relativo ao imóvel penhorado nos autos, haja 

vista que a executada se mudou sem prévia comunicação ao juízo. 

 

Após a executada ser considerada intimada da penhora, conforme 

fundamentado acima, requer-se o prosseguimento do feito, a fim de que seja expedido mandado de 

avaliação do imóvel de matrícula 73.620 do CRI de Joinville/SC, a ser cumprido por Oficial de Justiça, 

nos termos do art. 870 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

Por fim, o exequente informa que a presente peça preenche o requisito da 

tempestividade, tendo em vista a Resolução do CNJ publicada em 19.03.2020, quanto a suspensão 

dos prazos por 30 (trinta) dias no país, considerando a pandemia em relação ao novo Coronavírus 

pela Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de Março de 2020, assim como a Declaração de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020 
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No tocante as intimações, independentemente da cadeia de 

substabelecimentos, requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os incidentes 

apensos e vinculados, sejam feitas – EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz Fernando Brusamolin, 

OAB/SC 29.941, sob pena de nulidade do ato ou cerceamento de defesa, com fulcro no artigo 272, 

§5º do CPC. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 28 de abril de 2020 

 

 

 

 

 

   

Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 
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Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 
 

RESOLUÇÃO No 313, DE 19 DE MARÇO DE 2020.  
 

 

Estabelece, no âmbito do Poder 

Judiciário, regime de Plantão 

Extraordinário, para uniformizar 

o funcionamento dos serviços 

judiciários, com o objetivo de 

prevenir o contágio pelo novo 

Coronavírus – Covid-19, e 

garantir o acesso à justiça neste 

período emergencial.  

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Nacional de Justiça a 

fiscalização e a normatização do Poder Judiciário e dos atos praticados por seus órgãos 

(artigo 103-B, § 4o, I, II e III, da CF); 

 

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao 

novo Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 2020, 

assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; 

 

CONSIDERANDO a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre medidas para enfrentamento da situação de emergência em saúde pública 

de importância internacional decorrente do novo Coronavírus, bem como a Declaração 

de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN veiculada pela 

Portaria no 188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020; 
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Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 
 

CONSIDERANDO que as autoridades públicas médicas e sanitárias já 

declararam a existência de transmissão comunitária em unidades da Federação, em que 

não se consegue identificar a trajetória de infecção pelo novo Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO a aprovação pela Câmara dos Deputados da 

Mensagem Presidencial no 93/2020, que reconheceu o estado de calamidade pública no 

Brasil; 

 

CONSIDERANDO que o grupo de risco para infecção pelo novo 

Coronavírus – Covid-19 compreende idosos, gestantes e pessoas com doenças crônicas, 

imunossupressoras, respiratórias e outras com morbidades preexistentes que possam 

conduzir a um agravamento do estado geral de saúde a partir do contágio, com especial 

atenção para diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e coinfecções; 

 

CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional e a 

necessidade de se assegurarem condições mínimas para sua continuidade, 

compatibilizando-a com a preservação da saúde de magistrados, agentes públicos, 

advogados e usuários em geral; 

 

CONSIDERANDO que a existência de critérios conflitantes quanto à 

suspensão do expediente forense gera insegurança jurídica e potenciais prejuízos à 

tutela de direitos fundamentais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se uniformizar, nacionalmente, o 

funcionamento do Poder Judiciário em face desse quadro excepcional e emergencial; 

 

CONSIDERANDO que o caráter ininterrupto da atividade jurisdicional 

é garantido, ainda que suspenso o expediente forense, no período noturno, nos finais de 

semana e nos feriados, por meio de sistema de plantões judiciais; 
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Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Estabelecer o regime de Plantão Extraordinário, no âmbito do 

Poder Judiciário Nacional, para uniformizar o funcionamento dos serviços judiciários e 

garantir o acesso à justiça neste período emergencial, com o objetivo de prevenir o 

contágio pelo novo Coronavírus – Covid-19. 

Parágrafo único. Esta Resolução não se aplica ao Supremo Tribunal 

Federal e à Justiça Eleitoral. 

Art. 2o O Plantão Extraordinário, que funcionará em idêntico horário ao 

do expediente forense regular, estabelecido pelo respectivo Tribunal, importa em 

suspensão do trabalho presencial de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores 

nas unidades judiciárias, assegurada a manutenção dos serviços essenciais em cada 

Tribunal. 

§ 1o Os tribunais definirão as atividades essenciais a serem prestadas, 

garantindo-se, minimamente: 

I – a distribuição de processos judiciais e administrativos, com prioridade 

aos procedimentos de urgência; 

II – a manutenção de serviços destinados à expedição e publicação de 

atos judiciais e administrativos; 

III – o atendimento aos advogados, procuradores, defensores públicos, 

membros do Ministério Público e da polícia judiciária, de forma prioritariamente remota 

e, excepcionalmente, de forma presencial;  

IV – a manutenção dos serviços de pagamento, segurança institucional, 

comunicação, tecnologia da informação e saúde; e 

V – as atividades jurisdicionais de urgência previstas nesta Resolução. 

§ 2o As chefias dos serviços e atividades essenciais descritos no 

parágrafo anterior deverão organizar a metodologia de prestação de serviços, 

prioritariamente, em regime de trabalho remoto, exigindo-se o mínimo necessário de 

servidores em regime de trabalho presencial. 
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Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 
 

§ 3o Deverão ser excluídos da escala presencial todos os magistrados, 

servidores e colaboradores identificados como de grupo de risco, que compreende 

pessoas com doenças crônicas, imunossupressoras, respiratórias e outras com 

morbidades preexistentes que possam conduzir a um agravamento do estado geral de 

saúde a partir do contágio, com especial atenção para diabetes, tuberculose, doenças 

renais, HIV e coinfecções, e que retornaram, nos últimos quatorze dias, de viagem em 

regiões com alto nível de contágio. 

Art. 3o Fica suspenso o atendimento presencial de partes, advogados e 

interessados, que deverá ser realizado remotamente pelos meios tecnológicos 

disponíveis. 

§ 1o Cada unidade judiciária deverá manter canal de atendimento remoto, 

a ser amplamente divulgado pelos tribunais. 

§ 2o Não logrado atendimento na forma do parágrafo primeiro, os 

tribunais providenciarão meios para atender, presencialmente, advogados, públicos e 

privados, membros do Ministério Público e polícia judiciária, durante o expediente 

forense. 

Art. 4o No período de Plantão Extraordinário, fica garantida a apreciação 

das seguintes matérias: 

I – habeas corpus e mandado de segurança; 

II – medidas liminares e de antecipação de tutela de qualquer natureza, 

inclusive no âmbito dos juizados especiais; 

III – comunicações de prisão em flagrante, pedidos de concessão de 

liberdade provisória, imposição e substituição de medidas cautelares diversas da prisão, 

e desinternação; 

IV – representação da autoridade policial ou do Ministério Público 

visando à decretação de prisão preventiva ou temporária; 

V – pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, 

interceptações telefônicas e telemáticas, desde que objetivamente comprovada a 

urgência; 
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VI – pedidos de alvarás, justificada a sua necessidade, pedidos de 

levantamento de importância em dinheiro ou valores, substituição de garantias e 

liberação de bens apreendidos, pagamento de precatórios, Requisições de Pequeno 

Valor – RPVs e expedição de guias de depósito; 

VII – pedidos de acolhimento familiar e institucional, bem como de 

desacolhimento; 

VIII – pedidos de progressão e regressão cautelar de regime prisional, 

concessão de livramento condicional, indulto e comutação de penas e pedidos 

relacionados com as medidas previstas na Recomendação CNJ no 62/2020; 

IX – pedidos de cremação de cadáver, exumação e inumação; e 

X – autorização de viagem de crianças e adolescentes, observado o 

disposto na Resolução CNJ no 295/2019. 

§ 1o O Plantão Extraordinário não se destina à reiteração de pedido já 

apreciado no órgão judicial de origem ou em plantões anteriores, nem à sua 

reconsideração ou reexame. 

§ 2o Nos processos envolvendo réus presos e adolescentes em conflito 

com a lei internados, aplica-se o disposto na Recomendação CNJ no 62, de 17 de março 

de 2020. 

Art. 5o Ficam suspensos os prazos processuais a contar da publicação 

desta Resolução, até o dia 30 de abril de 2020. 

Parágrafo único. A suspensão prevista no caput não obsta a prática de ato 

processual necessário à preservação de direitos e de natureza urgente, respeitado o 

disposto no artigo 3o desta Resolução. 

Art. 6o Os tribunais poderão disciplinar o trabalho remoto de 

magistrados, servidores e colaboradores para realização de expedientes internos, como 

elaboração de decisões e sentenças, minutas, sessões virtuais e atividades 

administrativas.    

Art. 7o Nos concursos públicos em andamento, no âmbito de qualquer 

órgão do Poder Judiciário, ficam vedados a aplicação de provas, qualquer que seja a 

fase a que esteja relacionada, realização de sessões presenciais de escolha e reescolha de 
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serventias, nos concursos das áreas notarial e registral, bem como outros atos que 

demandem comparecimento presencial de candidatos. 

Art. 8o Ficam autorizados os tribunais a adotar outras medidas que se 

tornem necessárias e urgentes para preservar a saúde dos magistrados, agentes públicos, 

advogados, servidores e jurisdicionados, devidamente justificadas. 

Art. 9o Os tribunais deverão disciplinar sobre a destinação dos recursos 

provenientes do cumprimento de pena de prestação pecuniária, transação penal e 

suspensão condicional do processo nas ações criminais, priorizando a aquisição de 

materiais e equipamentos médicos necessários ao combate da pandemia Covid-19, a 

serem utilizados pelos profissionais da saúde. 

Art. 10. Os tribunais adequarão os atos já editados e os submeterão, no 

prazo máximo de dez dias, ao Conselho Nacional de Justiça, bem como suas eventuais 

alterações. 

Art. 11. No período de vigência desta Resolução, ficam mantidas as 

regras do plantão judiciário ordinário, estabelecidas na Resolução CNJ no 71/2009, que 

devem ser aplicadas com as adaptações estabelecidas na presente Resolução. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e terá 

validade até 30 de abril de 2020, prorrogável por ato do Presidente do Conselho 

Nacional de Justiça, enquanto subsistir a situação excepcional que levou à sua edição. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 265

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

04/05/2020 14:50:25

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

265



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 266

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__258_E_259

24/05/2020 01:15:14

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

266



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 267

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

05/06/2020 16:25:09

SC030425 - JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

267



 

LLEESSSSAA,,  PPIILLLLAA,,  BBRRUUSSAAMMOOLLIINN,,  KKAAVVIINNSSKKII  &&  AAddvvooggaaddooss  AAssssoocciiaaddooss..  

wwwwww..llppbbkk..aaddvv..bbrr  

MMaattrriizz  --  PPoorrttoo  AAlleeggrree  ––  RRSS  --  AAvv..  PPrroottáássiioo  AAllvveess,,  22556611,,  CCjj..  550033  --  CCEEPP::  9900441100--000022  --  ((5511))  3333997711116699  

FFiilliiaaiiss::  CCuurriittiibbaa  --  PPRR,,  FFlloorriiaannóóppoolliiss  --  SSCC,,  GGooiiâânniiaa  --  GGOO,,  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo  --  RRJJ  ee  SSããoo  PPaauulloo  ––  SSPP.. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DIREITO 

BANCÁRIO DA COMARCA DE JOINVILLE - SC.  

 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 

PRAZO:  

CÓDIGO:  20060060455000 

COLABORADOR: 

Daniele Oliveira dos 

Santos Ma 

PJ: 284527 
 

 

Processo nº 0046696-30.2006.8.24.0038 

Exequente: BANCO DO BRASIL. 

Requerido: CONFECCOES SIRPIER LTDA ME E OUTROS. 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos em epígrafe de Execução 

de Título Extrajudicial em que litiga com CONFECCOES SIRPIER LTDA ME, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, através de seu procurador expor e requerer o que segue. 

 

Inicialmente, o exequente requer a juntada da matrícula atualizada do imóvel 

73.620 do 1º CRI de Joinville/SC.  

 

Ademais, reitera o petitório retro, no sentido de que a executada foi citada 

no endereço constante no mandado de citação, todavia não foi localizada quando da intimação da 

penhora, ou seja, a executada não informou ao juízo seu endereço atualizado, razão pela qual por 

analogia, requer nos termos do art. 841, §4º do CPC, seja considerada realizada a intimação relativo 

ao imóvel penhorado nos autos, haja vista que a executada se mudou sem prévia comunicação ao 

juízo. 
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Após a executada ser considerada intimada da penhora, conforme explanado 

acima e na petição anterior, requer-se o prosseguimento do feito, a fim de que seja expedido 

mandado de avaliação do imóvel de matrícula 73.620 do CRI de Joinville/SC, a ser cumprido por 

Oficial de Justiça, nos termos do art. 870 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

 

No tocante as intimações, independentemente da cadeia de 

substabelecimentos, requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os incidentes 

apensos e vinculados, sejam feitas – EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz Fernando Brusamolin, 

OAB/SC 29.941, sob pena de nulidade do ato ou cerceamento de defesa, com fulcro no artigo 272, 

§5º do CPC. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 4 de junho de 2020 

 

 

 

 

 

Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 
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Titular: Bianca Castellar de Faria 

Rua Orestes Guimarães, 538 - 1º andar  

Bairro América - Joinville - SC 

www.1rijoinville.com.br 

Fone: (47) 3043-5888

Certidão da matrícula nº: 73.620 
Impresso em: 29/05/2020

 

Para verificar a autenticidade, acesse https://central.centralrisc.com.br/validacao

Informe o código: F9F79DA5-B530-F34AE4CE0116
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Titular: Bianca Castellar de Faria 

Rua Orestes Guimarães, 538 - 1º andar  

Bairro América - Joinville - SC 

www.1rijoinville.com.br 

Fone: (47) 3043-5888

Certidão da matrícula nº: 73.620 
Impresso em: 29/05/2020

 

Para verificar a autenticidade, acesse https://central.centralrisc.com.br/validacao

Informe o código: F9F79DA5-B530-F34AE4CE0116
D

o
c
u

m
e

n
to

 A
s
s
in

a
d

o
 D

ig
it
a

lm
e

n
te

 p
o

r 
J
o

s
e

a
n

e
 A

p
a

re
c
id

a
 P

e
re

ir
a

 L
u

c
ia

n
o

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 267, MATRIM&Oacute;VEL2, Página 2



Titular: Bianca Castellar de Faria 

Rua Orestes Guimarães, 538 - 1º andar  

Bairro América - Joinville - SC 

www.1rijoinville.com.br 

Fone: (47) 3043-5888

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Matrícula nº: 73.620 (até R-5)

A presente Certidão envolve elementos à margem do termo: Foi protocolado sob nº 331.782 em data 

de 29/04/2020. PENHORAS, ARRESTOS E SEQUESTROS.

Certifico que o presente documento é fiel expressão dos registros existentes no 1º Registro de Imóveis 

de Joinville, conforme dispõe o art. 16 da Lei 6.015/73. 

O referido é verdade e dou fé.

Joinville, 29 de maio de 2020. 

_________________________ 
 

 

[ ] Bianca Castellar de Faria – Titular 
[ ] Natacha Micaela Dias Bertolli -  Substituta 
[ ] Fernanda Elisa Tonioti Pedrini -  Escrevente Substituta 
[ ] Tainara Karin Ribeiro - Escrevente de Certidão 
[ ] Carina da Silva Pires Junkes - Escrevente de Certidão 
[ ] Munique Cristina da Silva - Escrevente Registral 
[ ] Camile Ely Horn - Escrevente Registral

[ ] Joseane A. P. Luciano – Escrevente Substituta 
[ ] Ariane Pinheiro Carvalho -  Escrevente Substituta 
[ ] Valentine Bevilaqua - Escrevente Operacional 
[ ] Thamires Siedschlag – Escrevente Operacional 
[ ] Sirlene de Sousa Santos - Escrevente de Atendimento 
[ ] Patricia Correa - Escrevente de Certidão 
[ ] Gilce Rocha - Escrevente de Atendimento

Emolumentos:
01 Certidão de Inteiro Teor.......................... R$ 20,00 
Selos: R$ 2,80  
Total: R$ 22,80

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA (30) DIAS.

Certidão da matrícula nº: 73.620 
Impresso em: 29/05/2020

 

Para verificar a autenticidade, acesse https://central.centralrisc.com.br/validacao

Informe o código: F9F79DA5-B530-F34AE4CE0116
D
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 268

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

25/08/2020 15:03:00

MCPOVOAS - MAURICIO CAVALLAZZI POVOAS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

268



0046696-30.2006.8.24.0038 310006049344 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2º Vara de Direito Bancário da Comarca de Joinville

Rua Hermman August Lepper, 980 - Bairro: Saguaçú - CEP: 89221902 - Fone: (47) 3461-8758 - Email: joinville.bancario2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

DESPACHO/DECISÃO

1 . Verifica-se que o endereço para onde fora remetido o Aviso de Recebimento 1, de
evento 257 corresponde ao local de citação ocorrida em certidão 29 de evento 227, muito embora a
Executada não tenha sido localizada neste recentemente. Desta feita, CONSIDERO válida eventual
intimação da Executada CONFECÇÕES SIRPIER LTDA,  nos termos do art. 274 do CPC, em face a
ausência de mantença do endereço atualizado. 

2. Expeça-se o competente mandado para avaliação do imóvel penhorado em evento 245,
cuja matrícula se encontra anexa à petição 1 de evento 267, sendo cumprido pelo Sr. Oficial de
Justiça.

Cumpra-se.

Documento eletrônico assinado por MAURICIO CAVALLAZZI POVOAS, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310006049344v3 e do código CRC 28334aac.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MAURICIO CAVALLAZZI POVOAS
Data e Hora: 25/8/2020, às 15:3:0
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 269

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

25/08/2020 19:22:02

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

269
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
28/08/2020 00:00:00
Data Final: 
18/09/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
Suspensões e Feriados:
Independência do Brasil: 07/09/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 270

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

25/08/2020 19:22:43

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

270



0046696-30.2006.8.24.0038 310006075683 .V1

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

2º Vara de Direito Bancário da Comarca de Joinville
Rua Hermman August Lepper, 980 - Bairro: Saguaçú - CEP: 89221902 - Fone: (47) 3461-8758 - Email: joinville.bancario2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

ATO ORDINATÓRIO

A parte ativa fica intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento das diligências
necessárias ao cumprimento do mandado pelo oficial de justiça.

Documento eletrônico assinado por ROSELI SCHMIDT GASINO, Técnica Judiciária , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310006075683v1 e do código CRC 8373990c.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ROSELI SCHMIDT GASINO
Data e Hora: 25/8/2020, às 19:22:43
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 271

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

25/08/2020 19:22:43

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

271
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
28/08/2020 00:00:00
Data Final: 
03/09/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 272

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__269

26/08/2020 08:43:11

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

272



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 273

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__271

26/08/2020 08:43:35

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

273



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 274

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___GUIA_GERADA___BANCO_DO_BRASIL_S_A__GUIA_Nº_652_479___R$_11028

27/08/2020 15:51:44

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

274



DETALHES DA GUIA

Para efetuar o pagamento da guia, acesse a área de custas e escolha a forma de pagamento.

Processo: 0046696-30.2006.8.24.0038
Nome da Parte: BANCO DO BRASIL S.A.
Número: 652.479
Tipo: Custas Intermediarias
Data de Geração: 27/08/2020
Situação: Em aberto
Valor: R$ 110,28

Itens de recolhimento

1 27/08/2020 Condução de Oficial de Justiça R$ 69,88
2 27/08/2020 Condução de Oficial de Justiça R$ 40,40
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 275

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___BOLETO_GERADO___1_BOLETO_S__GERADO_S_

27/08/2020 15:51:56

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

275



[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema MPAG. 27/08/2020 15:51:53

 
 

INSTRUÇÕES:

Custas referentes ao processo: 0046696-30.2006.8.24.0038. Guia: 652479     

O vencimento do boleto não influencia a contagem dos prazos processuais.   

Este boleto pode ser pago até 02/10/2020 em qualquer banco.                

 
Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Física.

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Jurídica.

00190.00009 02834.667004 03861.526170 7 83670000011328

BANCO DO BRASIL SA  CPF/CNPJ: 00000000000191
RUA ALVARO MILLEN DA SILVEIRA N 208, FLORIANOPOLIS  -SC   CEP:88020901

28346670003861526 28346670003861526 03/09/2020 113,28

GRJ - TRIBUNAL DE JUSTIÇA SC CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59
PRESIDENTE COUTINHO 232 3 ANDAR SL 302 , FLORIANOPOLIS - SC CEP: 88015230     

3582-3 / 34000-6

00190.00009 02834.667004 03861.526170 7 83670000011328

GRJ - TRIBUNAL DE JUSTIÇA SC CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

27/08/2020 28346670003861526 DS N 27/08/2020

28346670003861526 17 R$

Custas referentes ao processo: 0046696-30.2006.8.24.0038. Guia: 652479      

O vencimento do boleto não influencia a contagem dos prazos processuais.    

Este boleto pode ser pago até 02/10/2020 em qualquer banco.                 


BANCO DO BRASIL SA CPF/CNPJ: 00000000000191
RUA ALVARO MILLEN DA SILVEIRA N 208,
FLORIANOPOLIS-SC CEP:88020901

 

03/09/2020

3582-3 / 34000-6

28346670003861526

113,28
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 276

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

28/08/2020 10:43:40

SC030425 - JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

276
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DIREITO 

BANCÁRIO DA COMARCA DE JOINVILLE - SC.  

 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 

PRAZO:  

CÓDIGO:  20060060455000 

COLABORADOR: 

Daniele Oliveira dos 

Santos Ma 

PJ: 284527 
 

 

Processo nº 0046696-30.2006.8.24.0038 

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. 

Executado: CONFECCOES SIRPIER LTDA ME E OUTROS. 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos em epígrafe de Execução 

de Título Extrajudicial em que litiga com CONFECCOES SIRPIER LTDA ME e outros, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seu procurador expor e requerer o que segue. 

 

O exequente requer a juntada do relatório de avaliação elaborado pelo setor 

interno da Casa Bancária, relativo ao imóvel de matrícula sob n. º 73.620 do 1º Registro de Imóveis 

de Joinville/SC, avaliado no total de R$ 280.476, 73 (duzentos e oitenta mil, quatrocentos e setenta e 

seis reais e setenta e três centavos), conforme anexo. 

 

Desta feita, requer a intimação da executada Sirlei Lucidonio Melo de 

Oliveira, por seu procurador constituído nos autos e Jeam Pierre de Oliveira e Confeccções Sirpier, 

pela via postal, no endereço indicado às fls. 266, para que se manifestem quanto ao laudo elaborado 

pelo exequente, sob pena de aceitação tácita, consoante art. 871, I do Código de Processo Civil. 
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Outrossim, caso os executados, se mantenham inertes, requer seja 

homologada a avaliação realizada pelo exequente no valor constante da avaliação, conforme 

supracitado. 

 

No tocante as intimações, independentemente da cadeia de 

substabelecimentos, requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os incidentes 

apensos e vinculados, sejam feitas – EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz Fernando Brusamolin, 

OAB/SC 29.941, sob pena de nulidade do ato ou cerceamento de defesa, com fulcro no artigo 272, 

§5º do CPC. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 27 de agosto de 2020 

 

 

 

 

 

   

Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 
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#interna 

 Banco do Brasil 
RELATÓRIO DE OPINIÃO DE VALOR 

Cliente: CPF/CNPJ/MCI: 
CONFECCOES SIRPIER LTDA ME 916984651 

1. ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO DO BEM AVALIADO 

 
Rua Realcy Silveira, Aventureiro. Joinville – SC. 

2. IMÓVEL(IS) 

PROPRIETÁRIOS e CPF / CNPJ DISCRIMINAÇÃO 
(Matricula, CRI, município, Terreno urbano/rural, prédio 
comercial/industrial, casa, apartamento, sítio, chácara, 

fazenda etc.) 

ÁREA TOTAL 
(m2) 
(ha) 

VALOR VENAL 
R$ 
(1) 

Ônus? 
(Sim / Não) 

 

Jam Pierre de Oliveira, CPF 
631.161.979-20. 

Matrícula 73.620, 1ºCRI de Joinville – SC. 
Terreno Urbano. 

520,62 m² 280.476,73 Sim 

(1) Considerar o preço para fácil negociação, À VISTA. 

2.1 FONTES CONSULTADAS PARA DEFINIÇÃO DO VALOR VENAL/OBSERVAÇÕES 

https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-aventureiro-bairros-joinville-651m2-venda-RS300000-id-
2482662420/?__vt=vt:b 
https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-aventureiro-bairros-joinville-502m2-venda-RS290000-id-
2471527181/?__vt=vt:b 
https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-aventureiro-bairros-joinville-502m2-venda-RS290000-id-
2481728701/?__vt=vt:b 
Matrícula 73.620 emitida em 05/09/2019, última averbação R.5 em 11/07/2008. 
Avaliação sem vistoria, isto é, sem visita in loco do imóvel; cotação realizada considerando imóvel em boas condições de uso, 
bom estado de conservação e conforme descrito na matrícula de imóvel ou laudo de avaliação judicial. Em razão de não 
realização da vistoria ao imóvel, o presente relatório não contempla a análise de eventuais incorreções ou inexatidões 
decorrentes de informações desatualizadas, com vício, ou inobservância de averbações posteriores a data de emissão da 
matricula. 

 

3. OUTROS COMENTÁRIOS 

Finalidade: Manifestação Judicial, conforme solicitado no protocolo: PSQ.8661-2020.131807. Relatório de Opinião de valor em 
conformidade com as IN: 219-1 e 219-2; 
Este laudo de opinião de valor não contempla os valores de VLI máximo e mínimo; 
 
 
 
Data: 22/06/2020. 

 

 

   

                         Celso Vivan Ponte                                 Clarissa Melim Saiva                               Ricardo Kazuo 

                       Gerente de Setor UA                               Gerente de Grupo UA                          Assistente Op. Pleno            

 

Assinado eletronicamente por:
F1988238 - CELSO VIVAN PONTE - 23/06/2020 às 10:35
F2062365 - CLARISSA MELIM SAIVA GRAEFF - 23/06/2020 às 15:47
F8603328 - RICARDO KAZUO TSUDA - 22/06/2020 às 16:15

Código Validação: 536648603328UU0

https://www49.bb.com.br/assinatura-digital/#/17,506276,
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 277

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___REGISTRO_DE_PAGAMENTO___BOLETO_PAGO__1_1____R$_11328

31/08/2020 10:18:28

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

277



DETALHES DO PAGAMENTO

Processo: 0046696-30.2006.8.24.0038
Nome da Parte: BANCO DO BRASIL S.A.
Número da Guia: 652.479
Situação da Guia: Baixado
Situação do Boleto: Baixado
Data de Pagamento: 28/08/2020
Parcela 1/1
Nosso Número: 28346670003861526
Valor do Documento: R$ 113,28

Itens de Recolhimento

1 Boleto R$ 3,00
2 Condução de Oficial de Justiça R$ 69,88
3 Condução de Oficial de Justiça R$ 40,40

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 277, CUSTAS1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 278

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__271

04/09/2020 01:07:50

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

278



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 279

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__269

19/09/2020 01:05:18

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

279



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 280

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___JVECEMAN

23/09/2020 15:55:06

MCPOVOAS - MAURICIO CAVALLAZZI POVOAS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

280



0046696-30.2006.8.24.0038 310006886397 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2º Vara de Direito Bancário da Comarca de Joinville

Rua Hermman August Lepper, 980 - Bairro: Saguaçú - CEP: 89221902 - Fone: (47) 3461-8758 - Email: joinville.bancario2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

MANDADO Nº 310006886397

JUIZ DO PROCESSO : Mauricio Cavallazzi Povoas - Juiz(a) de Direito 
 
OBJETO: AVALIAÇÃO dos bens constantes da relação abaixo.
BENS: O imóvel matriculado sob o número 73.620 constituído por um terreno situado nesta cidade, fazendo frente para a rua Realcy
Silveira, com 12,50 metros, confrontando pelo lado direito com terras de Terraville Comércio de Imóveis Ltda., lado esquerdo com
terras de Osvaldo Giosele, fazendo o travessão dos fundos com 12,50 metros , confrontando com terras da Prefeitura Municipalde
Joinville, contendo a área total de 520,62 metros quadrados (lote 2 do desmembramento)
LOCAL DA DILIGÊNCIA : Rua Realcy Silveira, 1035 - Aventureiro - CEP:89226-280 - Joinville/SC
CHAVE DO PROCESSO: 769764036620 - Utilize esta chave, de uso pessoal e intransferível, para a consulta do conteúdo integral do
processo na página do sistema eproc do site do Tribunal de Justiça de Santa Catarina na internet. O acesso aos autos digitais via
sistema é considerada vista pessoal.

Documento eletrônico assinado por MAURICIO CAVALLAZZI POVOAS, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310006886397v3 e do código CRC ce038b4a.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MAURICIO CAVALLAZZI POVOAS
Data e Hora: 23/9/2020, às 15:55:6
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 281

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__280<BR>OFICIAL__CHAIRES_DE_LIMA

23/09/2020 17:41:00

ISAFLORASOUZA - ISAFLORA APARECIDA SOARES DE SOUZA - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

281



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 282

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__280<BR>DATA_DO_CUMPRIMENTO__03_12_2020

03/12/2020 11:17:31

CHAIRES - CHAIRES DE LIMA - OFICIAL DE JUSTIÇA

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

282

Executado: 
 CONFECCOES SIRPIER LTDA

Prazo: 
15 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
04/12/2020 00:00:00

Data Final: 
27/01/2021 23:59:59

Suspensões e Feriados:
RECESSO: 21/12/2020 a 06/01/2021
SUSPENSÃO DE PRAZOS COM EXPEDIENTE: 07/01/2021 a 20/01/2021
Dia da Justiça: 08/12/2020



0046696-30.2006.8.24.0038 310009213321 .V1 chaires© chaires

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
Central de Mandados - Joinville

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA E OUTROS

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado extraído dos autos mencionados, compareci no local
indicado e, após as formalidades legais, procedi à avaliação do(s) seguinte(s) bem(ns):

BEM(NS): "O imóvel matriculado sob o número 73.620 constituído por um terreno situado nesta
cidade, fazendo frente para a rua Realcy Silveira, com 12,50 metros, confrontando pelo lado direito
com terras de Terraville Comércio de Imóveis Ltda., lado esquerdo com terras de Osvaldo Giosele,
fazendo o travessão dos fundos com 12,50 metros, confrontando com terras da Prefeitura Municipalde
Joinville, contendo a área total de 520,62 metros quadrados (lote 2 do desmembramento); com
construção em alvenaria inacabada."

AVALIAÇÃO: R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais).

Lavrei o presente laudo, que subscrevo.
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0046696-30.2006.8.24.0038 310009213371 .V1 chaires© chaires

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
Central de Mandados - Joinville

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA E OUTROS

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado extraído dos autos mencionados, compareci no local
indicado e, após as formalidades legais, procedi à avaliação dos bem, conforme laudo que segue. Dou
fé.

Conduções: 01 Aventureiro
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 283

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

03/12/2020 18:42:50

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

283



0046696-30.2006.8.24.0038 310009253003 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

2º Vara de Direito Bancário da Comarca de Joinville
Rua Hermman August Lepper, 980 - Bairro: Saguaçú - CEP: 89221902 - Fone: (47) 3130-8758 - Email: joinville.bancario2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

ATO ORDINATÓRIO

As partes ficam intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se sobre a
avaliação do bem(evento 282).

Documento eletrônico assinado por ROSELI SCHMIDT GASINO, Técnica Judiciária , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310009253003v2 e do código CRC c21173d1.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ROSELI SCHMIDT GASINO
Data e Hora: 3/12/2020, às 18:42:49
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 284

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

03/12/2020 18:42:50

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

284
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
09/12/2020 00:00:00
Data Final: 
15/12/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
Suspensões e Feriados:
Dia da Justiça: 08/12/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 285

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO___3_CARTAS

03/12/2020 18:53:36

JCECYN - JORGE ANTONIO CECYN JUNIOR - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

285



Poder Judiciário
Justiça Estadual - Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2º Vara de Direito Bancário da Comarca de Joinville
Rua Hermman August Lepper, 980 - Bairro: Saguaçú - CEP: 89221902 - Fone: (47) 3130-8758 - Email: joinville.bancario2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC

OFÍCIO Nº 310009253355

OBJETO: Fica o destinatário desta INTIMADO para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-
se sobre a avaliação do bem (evento 282).

CHAVE DO PROCESSO 769764036620: Utilize esta chave, de uso pessoal e intransferível,
para a consulta do conteúdo integral do processo na página do sistema eproc do site do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina na internet. O acesso aos autos digitais via sistema é considerada vista
pessoal.
Documento eletrônico assinado por JORGE ANTONIO CECYN JUNIOR, Chefe de Cartório, em 3/12/2020, às 18:53:36, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador
310009253355v2 e do código CRC 8c031704.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 286

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__284

04/12/2020 08:52:51

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

286



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 287

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__284

16/12/2020 01:16:30

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

287



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 288

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

16/12/2020 09:34:40

SC030425 - JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

288
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DIREITO 

BANCÁRIO DA COMARCA DE JOINVILLE - SC.  

 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 

PRAZO:  

CÓDIGO:  20060060455000 

COLABORADOR: 

Daniele Oliveira dos 

Santos Ma 

PJ: 284527 
 

 

Processo nº 0046696-30.2006.8.24.0038 

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. 

Executado: CONFECCOES SIRPIER LTDA ME E OUTROS. 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos em epígrafe de Execução 

de Título Extrajudicial em que litiga com CONFECCOES SIRPIER LTDA ME e outros, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seu procurador que ao final assina, informar 

que para que possa se manifestar adequadamente quanto ao laudo de avaliação de evento 282, é 

necessária a análise prévia de setor interno da Casa Bancária.  

 

Mister frisar que o exequente não pretende descumprir a determinação 

judicial ou cumpri-la de forma inadequada. Somente requer a dilação do prazo, em mais 30 (trinta) 

dias, para manifestar-se quanto à avaliação judicial realizada. 

 

No tocante as intimações, independentemente da cadeia de 

substabelecimentos, requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os incidentes 

apensos e vinculados, sejam feitas – EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz Fernando Brusamolin, 
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OAB/SC 29.941, sob pena de nulidade do ato ou cerceamento de defesa, com fulcro no artigo 272, 

§5º do CPC. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 15 de dezembro de 2020 

 

 

 

 

   

Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 289

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

16/12/2020 14:07:14

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

289
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2º Vara de Direito Bancário da Comarca de Joinville

Rua Hermman August Lepper, 980 - Bairro: Saguaçú - CEP: 89221902 - Fone: (47) 3130-8758 - Email: joinville.bancario2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

CERTIDÃO

Certifico que procedo a suspensão dos presentes autos pelo prazo de 30 (trinta) dias,
conforme requerido pela parte autora na petição referente ao evento 288.

Documento eletrônico assinado por ROSELI SCHMIDT GASINO, Técnica Judiciária , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310009658967v2 e do código CRC dc29e6dc.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ROSELI SCHMIDT GASINO
Data e Hora: 16/12/2020, às 14:7:14
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 290

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CARTA_PELO_CORREIO___COMPROVANTE_DE_ENTREGA___REFER__AO_EVENTO__285

16/12/2020 15:12:37

VPOST - SISTEMA VPOST - CORREIOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

290

Executado: 
 JAM PIERRE DE OLIVEIRA

Prazo: 
5 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
17/12/2020 00:00:00

Data Final: 
25/01/2021 23:59:59

Suspensões e Feriados:
RECESSO: 21/12/2020 a 06/01/2021
SUSPENSÃO DE PRAZOS COM EXPEDIENTE: 07/01/2021 a 20/01/2021
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 291

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CARTA_PELO_CORREIO___COMPROVANTE_DE_ENTREGA___REFER__AO_EVENTO__285

18/12/2020 12:55:44

VPOST - SISTEMA VPOST - CORREIOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

291

Executado: 
 SIRLEI LUCIDONIO MELO

Prazo: 
5 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
07/01/2021 00:00:00

Data Final: 
27/01/2021 23:59:59

Suspensões e Feriados:
RECESSO: 21/12/2020 a 06/01/2021
SUSPENSÃO DE PRAZOS COM EXPEDIENTE: 07/01/2021 a 20/01/2021
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 292

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CARTA_PELO_CORREIO___COMPROVANTE_DE_ENTREGA___REFER__AO_EVENTO__285

18/12/2020 12:55:53

VPOST - SISTEMA VPOST - CORREIOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

292

Executado: 
 CONFECCOES SIRPIER LTDA

Prazo: 
5 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
07/01/2021 00:00:00

Data Final: 
27/01/2021 23:59:59

Suspensões e Feriados:
RECESSO: 21/12/2020 a 06/01/2021
SUSPENSÃO DE PRAZOS COM EXPEDIENTE: 07/01/2021 a 20/01/2021
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 293

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

23/12/2020 17:21:38

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

293
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DIREITO 
BANCÁRIO DA COMARCA DE JOINVILLE - SC.  
 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 
PRAZO:  

CÓDIGO:  20060060455000 

COLABORADOR: 
Daniele Oliveira dos 

Santos Ma 
PJ: 284527 

 

 
Processo nº 0046696-30.2006.8.24.0038 
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. 
Executado: CONFECCOES SIRPIER LTDA ME E OUTROS. 
 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos em epígrafe de 

Execução de Título Extrajudicial em que litiga com CONFECCOES SIRPIER LTDA ME e outros, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seu procurador expor e 

requerer o que segue. 

 

O exequente vem, manifestar sua concordância, com o laudo de 

avaliação acostado no evento 282, onde avaliado o imóvel de matrícula 73.620 do Registro 

de Imóveis de Joinville/SC, no importe de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil 

reais) de modo que requer a sua homologação por este d. Juízo. 

 

Uma vez homologada a avaliação do imóvel, pugna-se pelo 

prosseguimento do feito, para que sejam designadas datas para a realização de hasta 

pública, nos termos do art. 880 e seguintes do Código de processo Civil.  

 

Outrossim, o exequente aproveita para indicar o seguinte leiloeiro: 

 

- Ruy Walter Baldissera. 

- Email: ruy@baldisseraleiloeiros.com.br 

- Telefone p/contato: (49)3323-4245/(49)9 9913-6007. 

 

No tocante as intimações, independentemente da cadeia de 

substabelecimentos, requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os 

incidentes apensos e vinculados, sejam feitas – EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz 

Fernando Brusamolin, OAB/SC 29.941, sob pena de nulidade do ato ou cerceamento de 

defesa, com fulcro no artigo 272, §5º do CPC. 
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Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 22 de dezembro de 2020 

 

 

 

 

 

Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de 
Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 
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22/12/2020 Portal Jurídico - 29

https://juridico.bb.com.br/paj/processo/solicitacao/atendidas/atendidaDocumento?cid=941502 1/1

Número do NPJ

2006/0060455-000
8661  
Cadastro: Finalizado

CONFECCOES SIRPIER LTDA ME
Situação: Ajuizado - Conhecimento - Inicial

Históricos:

Item: Documento

Descrição:

Prezados, solicito que se manifestem quanto ao laudo de avaliação acostado no código de rastreamento 20200015201888, referente ao imóvel de matrícula
73.620 do CRI de Joinville/SC. Obrigada.

Documentos

N° Rastreamento: 2020/0015941620

Observações:

Caracteres restantes: 2000

Processos :: Cadastrar processo

 

Atender Pedido de Subsídio do processo

Dados do item

 
 

 

 
Exibir 

Itens do Subsídio

 
Documentos
 

Documentos vinculados

 
 

 

Origem: Processos 
Tipo de Documento:  

 
Referência:  

 

 

Prezados,  
Informamos que o Banco do Brasil concorda com o laudo judicial, considerando que a diferença entre o valor apurado pelo relatório de opinião de valor BB e o laudo 
judicial é menor do que 30% (Comunicado DIRAO de 31.10.2018, Fale Dirao n° 2018.11.00032 e IN 219-1-2.3.1.8).  
Em anexo encontra-se o relatório de opinião de valor BB (rastreamento n°2020/0015941620  - documento interno de uso restrito), para subsidiar manifestação em Juízo
Esta manifestação refere-se apenas a concordância com o valor do bem, não tendo relação com o interesse na adjudicação ou arrematação do mesmo, que deve ser 
solicitada em novo pedido de subsídio, se necessário.
Att, Sydnei Ruppel Filho - Assistente OP Pleno

 Portal Jurídico Ache fácil Por NPJ   /  - 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 294

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

08/01/2021 17:57:55

THAISGFREITAS - THAIS GUIMARAES FREITAS - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

294



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 295

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

08/01/2021 17:58:15

THAISGFREITAS - THAIS GUIMARAES FREITAS - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

295



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 296

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__290

26/01/2021 01:36:40

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

296



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 297

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__282_291_E_292

29/01/2021 01:21:11

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

297



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 298

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

21/06/2021 17:43:39

DSBITTAR - DANILO SILVA BITTAR - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

298



Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2º Vara de Direito Bancário da Comarca de Joinville

Rua Hermman August Lepper, 980 - Bairro: Saguaçú - CEP: 89221902 - Fone: (47) 3130-8758 - Email: joinville.bancario2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

DESPACHO/DECISÃO

1. Tendo em vista que não foi manifestado o interesse do credor na adjudicação ou na
alienação por iniciativa particular do(s) bem(ns) penhorado(s), é imperativa a realização de leilão
judicial por leiloeiro público (art. 881 do CPC).

2. Para tanto, acolho a indicação da parte credora (evento  - 293) e nomeio para o encargo
o leiloeiro Ruy Walter Baldissera. - Email: ruy@baldisseraleiloeiros.com.br.

3. Autorizo o(a) leiloeiro(a) nomeado(a), a quem o acesso aos autos será facilitado, com as
cautelas de praxe, a que designe as datas e horários mais apropriados para que o(s) bem(ns)
penhorado(s) seja(m) levado(s) à hasta pública.

4. Cumpre ao(à) Sr(a). Leiloeiro(a), nos termos dos arts. 886 e 887 do CPC: 

a) pelo menos cinco dias antes da hasta, providenciar e publicar edital comum anunciando
a alienação na internet, em página especializada, de notória publicidade, com descrição detalhada e
ilustrada dos bens (se possível), e em emissora radiofônica local, buscando atrair o maior número de
concorrentes (art. 887, § 1º, 2º e 4º, do CPC); 

b) enviar o edital ao cartório para intimação das partes, com antecedência mínima de 40
dias; 

c) anunciar no processo o valor (proporcional) das despesas com a publicação do edital; 

d) realizar a alienação onde se encontrem os bens, ou no lugar designado pelo juízo; 

e) expor aos pretendentes os bens ou as amostras das mercadorias.

5. Positiva a primeira ou a segunda hasta pública, o valor da arrematação deverá ser pago
de imediato, mediante depósito judicial ou eletrônico (art. 892, caput, do CPC).

6. De outro lado, negativa a segunda hasta pública, deverá lavrar o respectivo auto
negativo, comunicando imediatamente o juízo para posterior pronunciamento.]

7. Desde logo, fica o(a) leiloeiro(a) autorizado, se for o caso, a remover os bens móveis
penhorados e constantes da relação do edital, deixando-os em local de acesso ao público interessado,
observadas as cautelas legais.

8. Fixo a remuneração do(a) Leiloeiro(a) no equivalente a 5% sobre o valor da venda. Em
caso de suspensão ou extinção do feito por acordo das partes, e unicamente nestes casos, quando já
iniciados os atos preparatórios para a alienação pública, o(a) leiloeiro(a) fará jus à remuneração pela
metade, calculando-se o percentual sobre o valor da avaliação judicial. 

9. Compete ao Cartório Judicial, tão logo seja cientificado da(s) data(s) designada(s):

a) afixar o edital da hasta pública no local de costume, certificando nos autos; 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 298, DESPADEC1, Página 1
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b) providenciar a intimação do dia e hora da alienação, com antecedência mínima de cinco
dias (art. 889 do CPC):

(i) das partes, por meio de seus procuradores, via DJ-e; se alguma das partes não tiver
procurador constituído nos autos, deverá ser intimada por meio de mandado, carta registrada, edital
ou outro meio idôneo;

(ii) do coproprietário de bem indivisível cuja fração ideal tenha sido penhorada;

(iii) do titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso
especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, bem como do proprietário do
terreno submetido ao regime de direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins
de moradia ou concessão de direito real de uso, quando o bem for objeto de tais direitos reais;

(iv) dos credores pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora
anteriormente averbada, quando a penhora recair sobre bens com tais gravames, caso não sejam
parte na execução;

(v) dos promitentes comprador ou vendedor, quando a penhora recair sobre bem ou direito
aquisitivo com promessa de compra e venda registrada;

(vi) da União, o Estado e o Município, no caso de alienação de bem tombado.

c) verificar se o(a) devedor(a) é casado(a) e, neste caso, se o(a) cônjuge foi intimado(a) da
penhora. Havendo intimação acerca da penhora, é desnecessária a intimação do(a) cônjuge, a qual se
perfectibiliza com a expedição do edital. Neste sentido: STJ, REsp 222658/SP, rel. Min. Aldir Passarinho
Junior, Quarta Turma, j. 11/6/2002; e, TJSC, Apelação Cível n. 1999.009872-9, de Jaguaruna, rel. Des.
Sérgio Roberto Baasch Luz, Segunda Câmara de Direito Comercial, j. 20/2/2003. De outro lado,
ausente a intimação da penhora, o(a) consorte deverá ser intimado;

d) fazer chegar ao magistrado o auto de arrematação, assim que juntado, para assinatura
dele e do Chefe de Cartório, fato que será certificado na sequência; 

e) certificar nos autos o decurso do prazo para a oposição de embargos à arrematação; 

f) confeccionar a carta de arrematação após cumpridas todas as providências acima e
pago o respectivo valor, bem como as demais despesas da alienação.

10. Intimem-se desta decisão as partes, o(a) leiloeiro(a) nomeado(a), bem como eventuais
credores com garantia real acerca desta decisão.

Documento eletrônico assinado por DANILO SILVA BITTAR, Juiz Substituto , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310015686335v2 e do código CRC 05a2a285.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): DANILO SILVA BITTAR
Data e Hora: 21/6/2021, às 17:43:39
 

 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 298, DESPADEC1, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 299

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

21/06/2021 17:43:39

DSBITTAR - DANILO SILVA BITTAR - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

299
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/06/2021 00:00:00
Data Final: 
14/07/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 300

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

21/06/2021 17:43:39

DSBITTAR - DANILO SILVA BITTAR - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

300
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/06/2021 00:00:00
Data Final: 
14/07/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 301

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__299

23/06/2021 08:53:15

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

301



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 302

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__300

23/06/2021 08:53:24

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

302



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 303

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ALTERADA_A_PARTE___EXCLUSAO___SITUACAO_DA_PARTE_TATIANE_DOS_SANTOS_DUARTE___EXCLUIDA

24/06/2021 17:34:05

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

303



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 304

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

28/06/2021 12:14:12

JCECYN - JORGE ANTONIO CECYN JUNIOR - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

304



0046696-30.2006.8.24.0038 310015871927 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2º Vara de Direito Bancário da Comarca de Joinville

Rua Hermman August Lepper, 980 - Bairro: Saguaçú - CEP: 89221902 - Fone: (47) 3130-8758 - Email: joinville.bancario2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC

OFÍCIO Nº 310015871927

JUIZ DO PROCESSO : DANILO SILVA BITTAR
EXEQUENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO : CONFECCOES SIRPIER LTDA
 

OBJETO: Fica o destinatário desta INTIMADO da sua nomeação como leiloeiro nos presentes autos,
conforme decisão (evento 298), cuja cópia segue anexa.

Documento eletrônico assinado por JORGE ANTONIO CECYN JUNIOR, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310015871927v3 e do código CRC 70c0f319.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JORGE ANTONIO CECYN JUNIOR
Data e Hora: 28/6/2021, às 12:14:12
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 305

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

08/07/2021 10:57:56

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

305



Justiça Estadual
Informações do Email Enviado

De: joinville.bancario2@tjsc.jus.br
Para: ruy@baldisseraleiloeiros.com.br
Assunto: Ofício de Nomeação para o Encargo de Leiloeiro nos Autos n.0046696-30.2006.8.24.0038

Boa tarde, 
segue ofício anexo para as devidas providências.

[Email enviado pelo sistema eprocSC da Justiça Estadual]

Anexos
Evento 298-DESPADEC1.pdf
Evento 304-OFIC1.pdf
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 306

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__299_E_300

15/07/2021 01:05:44

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

306



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 307

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

06/08/2021 10:38:25

PER004326 - RUY WALTER BALDISSERA - PERITO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

307



 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

2ª VARA DE DIREITO BANCÁRIO DA COMARCA DE JOINVILLE, ESTADO 

DE SANTA CATARINA. 

 

PROCESSO Nº 0046696-30.2006.8.24.0038 – EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL 

EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A 

EXECUTADO(A): CONFECÇÕES SIRPIER LTDA, JAM PIERRE DE OLIVEIRA E 

SIRLEI LUCIDONIO MELO  

 

 

 

 

RUY WALTER BALDISSERA, Leiloeiro Oficial, matriculado na 

JUCESC sob o nº AARC 013  e FAESC n° 043, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

1 – Que, foi nomeado para atuar nos autos em epígrafe, tendo 

designado os dias 29/09/2021 e 13/10/2021, às 16:00 horas, para 

realização do 1° e 2° Leilão/Praça, respectivamente, na modalidade 

ELETRÔNICO, através do  site www.baldisseraleiloeiros.com.br. 

 

2 – Desta feita, encaminha o respectivo Edital1, que será 

devidamente publicado no site supracitado, de domínio deste profissional; 

e, www.leiloesdajustica.com.br, conforme artigo 887, CPC. 

 

3 – Para efetivação dos atos alienatórios requer as seguintes 

intimações, conforme matrícula: 

 

a) EXECUTADO, JAM PIERRE DE OLIVEIRA e cônjuge 

SIRLEI LUCIDONIO MELO DE OLIVEIRA; 

 

                                                 
1 Edital de Leilão; 
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4 – Também, requer à Vossa Excelência, que determine às 

providências de Lei para o feito (intimações),  e que seja fixado o Edital 

no mural do Fórum. 

 

5 – Não obstante, requer seja determinado à Contadoria, quando 

da apresentação de cálculos para os casos de suspensão dos atos 

alienatórios por acordo, remição da execução ou adjudicação, deverá 

incidir Comissão de Leiloeiro, computada na forma da Portaria desta 

Comarca, a ser depositado na conta nº 9.850-7, agência 0321-2, Banco do 

Brasil S/A., CPF: 031.943.029-49, em favor do subscritor.  

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento 

 

Chapecó (SC), 05 de agosto de 2021. 

  

 

 

                     RUY WALTER BALDISSERA 

                              Leiloeiro Oficial 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 307, PET1, Página 2



 

 1 

PODER JUDICIÁRIO JUIZO DE DIREITO 

2ª VARA DE DIREITO BANCÁRIO DA COMARCA DE JOINVILLE (SC) 

 

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E INTIMAÇÃO - ELETRÔNICO 

 (Extrato dos artigos 886 e seguintes, do CPC) 

 

1ºLEILÃO/PRAÇA: 29 de setembro de 2021 - (Lanço não inferior à avaliação). 

2ºLEILÃO/PRAÇA: 13 de outubro de 2021 - (A quem mais der). 

HORÁRIO: 16:00 horas. 

LOCAL/SITE: www.baldisseraleiloeiros.com.br 

   

RUY WALTER BALDISSERA, Leiloeiro Oficial, JUCESC nº AARC 

013/89SC e FAESC n° 043, e/ou MARINILCE VIANA QUADRADO (Preposta de 

Leiloeiro), indicado pelo(s) Credor(a) na forma do artigo 883, do Código de 

Processo Civil, e devidamente autorizado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Direito Bancário desta Comarca, 

venderá em Público Leilão/Praça, na forma da Lei, em dia, hora e local, 

supracitados, o(s) bem(ns) penhorado(s), à saber: 

 

PROCESSO Nº 0046696-30.2006.8.24.0038 – EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A (PROCURADOR(A): LUIZ 

F. BRUSAMOLIN) EXECUTADO(A): CONFECÇÕES SIRPIER LTDA, JAM PIERRE 

DE OLIVEIRA E SIRLEI LUCIDONIO MELO BEM(NS): “Imóvel matrícula nº 

73.620, do ORI dessa Comarca: Um terreno, situado no Município de Joinville 

(SC), fazendo frente para a rua Realcy Silveira, com 12,50 metros, tendo de 

fundos em ambos os lados 41,65 metros, confrontando pelo lado direito com 

terras de Terraville Comércio de Imóveis Ltda; lado esquerdo com terras de 

Osvaldo Giosele, fazendo o travessão dos fundos com 12,50 metros, confrontando 

com terras da Prefeitura Municipal de Joinville (SC), contendo a área total de 

520,62m²; Benfeitoria(s): com construção em alvenaria inacabada. Avaliados em 

R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil Reais) em 03/12/2020 .” ÔNUS: R.2 

e R.3/73.620: Hipoteca cedular de 1° e 2° graus, em favor do Banco do 

Brasil S/A; R.5/73.620: Penhora nos autos n° 03806.046677-1, da 5ª Vara 

Cível desta Comarca, Exequente Banco do Brasil S/A. Depositário(a): Jam 

Pierre de Oliveira – Rua Alberto T. Veiga, 326, Bairro Iririú, Joinville (SC). 
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O leilão será realizado de forma ELETRÔNICA através do site 

www.baldisseraleiloeiros.com.br, onde serão aceitos lances a partir da publicação do 

Edital. No ato do pregão, o(a) Leiloeiro(a) iniciará o ato consultando a existência, ou não, 

de lances ofertados via internet, passando então, a receber novas propostas. 

Os lances ELETRÔNICOS são irrevogáveis e irretratáveis, sendo o usuário 

responsável pelo correto cadastro e pelas ofertas registradas, aceitando as condições de 

participação, não podendo os lances ser anulados e/ou cancelados. Para efetivação do 

cadastro na internet, é obrigatório encaminhar a documentação exigida (CI/IE, CPF/CNPJ, 

contrato social quando for o caso e comprovante de endereço), ocasião em que será 

aprovado ou não referido cadastro. Será considerado vencedor o maior lance registrado, 

encerrando-se o ato com a batida do martelo.  

Os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em 

caso de recusa do(a) Leiloeiro(a), por qualquer ocorrência, tais como, quedas ou falhas no 

sistema, da conexão de internet, linha telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto 

que a internet e o site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta. Ao optar por esta 

forma de participação no leilão, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou 

impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito. 

As pessoas físicas e/ou jurídicas que tiverem seu cadastro online aprovado, 

automaticamente estarão outorgando poderes a(o) Leiloeiro(a) Oficial para assinar em seu 

nome o(s) Auto(s) de Arrematação, sendo que posteriormente será encaminhado a 

respectiva Guia de Recolhimento Judicial – GRJ, para pagamento. 

No(s) processo(s) relacionado(s): ÔNUS/RECURSOS: Nada consta, ou está 

informado no respectivo processo. As avaliações poderão ser atualizadas quando dos 

pregões. Sobre o valor da arrematação ou adjudicação, incide Comissão de Leiloeiro(a) no 

percentual de 5% e, na hipótese de suspensão, extinção, acordo ou remição da execução, 

conforme disposto na(s) Portaria(s) desta Comarca e pela Resolução n° 236, de 13/07/16 

do Conselho Nacional de Justiça, que é responsabilidade do Arrematante, Remitente ou 

Adjudicante.  

O(s) bem(ns) será(ão) vendidos no estado de conservação em que se 

encontra(m) não cabendo ao Juízo de Direto e/ou a(o) Leiloeiro(a) Oficial quaisquer 

responsabilidades quanto a consertos, encargos sociais, transporte e transferência 

patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Sendo a ARREMATAÇÃO FORMA DE AQUISIÇÃO 

ORIGINÁRIA. É de exclusiva atribuição do(s) Arrematante(s), Remitente(s) ou 

Adjudicante(s) a prévia verificação da situação do(s) bem(ns) supracitado(s). 
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Ficam intimadas as partes através deste Edital caso não o sejam pelo 

Sr. Oficial de Justiça, seus cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem 

como os Credores pignoratícios, hipotecários, anticréticos, fiduciário, caso não 

sejam encontrados, por qualquer razão, pelo Sr. Oficial de Justiça, valendo o 

presente como Edital de Intimação, conforme artigo 889 CPC, encaminhando 

cópia a ser afixada no local de costume.   

Ao(s) interessado(s) em adquirir o(s) bem(ns) objeto(s) deste Edital, 

poderão arrematar À VISTA. Para arrematação na forma PARCELADA, realizar-se-á 

através de proposta escrita antes do leilão, com oferta de pelo menos 25% (vinte e cinco 

por cento) à vista, e o saldo em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, 

quando se tratar de móveis, e por hipoteca quando se tratar de imóvel, na forma do artigo 

895, CPC. Destacando que o pagamento à vista, será preferencial as propostas de 

pagamento a prazo, que serão apreciadas pelo Douto Juízo. 

Maiores informações no Fórum da Comarca, ou com o Leiloeiro Oficial, 

através do PABX: (49) 3323-4245. Site: www.baldisseraleiloeiros.com.br e/ou 

www.leiloesdajustica.com.br (e-mail: ruy@baldisseraleiloeiros.com.br). 

  

RUY WALTER BALDISSERA 

Leiloeiro Oficial 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 308

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

06/08/2021 19:22:44

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

308



0046696-30.2006.8.24.0038 310017582550 .V3

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

2º Vara de Direito Bancário da Comarca de Joinville
Rua Hermman August Lepper, 980 - Bairro: Saguaçú - CEP: 89221902 - Fone: (47) 3130-8758 - Email: joinville.bancario2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

ATO ORDINATÓRIO

Ficam intimadas as partes de que foram designadas as datas  29/09/2021 e 13/10/2021, às
16:00 horas, para realização do 1° e 2° Leilão/Praça, respectivamente, na modalidade ELETRÔNICO,
através do site www.baldisseraleiloeiros.com.br, conforme petição e edital de leilão (evento 307).

Documento eletrônico assinado por ROSELI SCHMIDT GASINO, Técnica Judiciária , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310017582550v3 e do código CRC b9c209ca.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ROSELI SCHMIDT GASINO
Data e Hora: 6/8/2021, às 19:22:44
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 309

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

06/08/2021 19:22:44

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

309
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
11/08/2021 00:00:00
Data Final: 
31/08/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 310

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO___3_CARTAS

09/08/2021 14:48:58

JCECYN - JORGE ANTONIO CECYN JUNIOR - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

310



Poder Judiciário
Justiça Estadual - Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2º Vara de Direito Bancário da Comarca de Joinville
Rua Hermman August Lepper, 980 - Bairro: Saguaçú - CEP: 89221902 - Fone: (47) 3130-8758 - Email: joinville.bancario2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC

OFÍCIO Nº 310017607469

OBJETO: Fica o destinatário desta INTIMADO de que o imóvel objeto de penhora nos
presentes autos, matrícula 73.620, registrado no 1º Registro de Imóveis desta Comarca, será levado a
hasta pública.

Foram designadas as datas 29/09/2021 e 13/10/2021, às 16:00 horas, para realização do
1° e 2° Leilão/Praça, respectivamente, na modalidade ELETRÔNICO, através do site
www.baldisseraleiloeiros.com.br, conforme petição e edital de leilão (evento 307).

CHAVE DO PROCESSO 769764036620: Utilize esta chave, de uso pessoal e intransferível,
para a consulta do conteúdo integral do processo na página do sistema eproc do site do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina na internet. O acesso aos autos digitais via sistema é considerada vista
pessoal.
Documento eletrônico assinado por JORGE ANTONIO CECYN JUNIOR, Chefe de Cartório, em 9/8/2021, às 14:48:58, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador
310017607469v3 e do código CRC c3e32593.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 311

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__309

10/08/2021 02:09:22

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

311



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 312

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CARTA_PELO_CORREIO___DEVOLVIDA_SEM_CUMPRIMENTO___REFER__AO_EVENTO__310

19/08/2021 13:06:32

VPOST - SISTEMA VPOST - CORREIOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

312
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 313

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CARTA_PELO_CORREIO___COMPROVANTE_DE_ENTREGA___REFER__AO_EVENTO__310

19/08/2021 13:06:32

VPOST - SISTEMA VPOST - CORREIOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

313

Executado: 
 JAM PIERRE DE OLIVEIRA

Prazo: 
15 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
20/08/2021 00:00:00

Data Final: 
10/09/2021 23:59:59

Suspensões e Feriados:
Independência do Brasil: 07/09/2021
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 314

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CARTA_PELO_CORREIO___COMPROVANTE_DE_ENTREGA___REFER__AO_EVENTO__310

27/08/2021 18:26:06

VPOST - SISTEMA VPOST - CORREIOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

314

Executado: 
 SIRLEI LUCIDONIO MELO

Prazo: 
15 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
30/08/2021 00:00:00

Data Final: 
20/09/2021 23:59:59

Suspensões e Feriados:
Independência do Brasil: 07/09/2021



Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 314, AR1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 315

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___PRORROGADO_PRAZO__ART__7º_I_E_II_RESOLUCAO_CONJUNTA_GP_CGJ_N__5_2018_TJSC_

01/09/2021 01:04:36

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

315



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 316

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__309

02/09/2021 01:09:49

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

316



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 317

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

06/09/2021 15:12:51

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

317



0046696-30.2006.8.24.0038 310018764150 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

2º Vara de Direito Bancário da Comarca de Joinville
Rua Hermman August Lepper, 980 - Bairro: Saguaçú - CEP: 89221902 - Fone: (47) 3130-8758 - Email: joinville.bancario2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico que a correspondência encaminhada para citação/intimação da parte passiva foi
devolvida pelos correios. Fica intimada a parte ativa para se manifestar sobre a correspondência
devolvida no prazo de 10 dias: (eventos 312/313).

Documento eletrônico assinado por ROSELI SCHMIDT GASINO, Técnica Judiciária , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310018764150v2 e do código CRC cd67ec0e.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ROSELI SCHMIDT GASINO
Data e Hora: 6/9/2021, às 15:12:51
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 318

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

06/09/2021 15:12:52

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

318
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
13/09/2021 00:00:00
Data Final: 
24/09/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 319

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__318

10/09/2021 01:12:11

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

319



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 320

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__313

11/09/2021 01:12:12

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

320



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 321

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__314

21/09/2021 01:16:02

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

321



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 322

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__318

21/09/2021 10:19:22

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

322
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DIREITO BANCÁRIO DA 
COMARCA DE JOINVILLE - SC.  
 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 

PRAZO:  

CÓDIGO:  20060060455000 

COLABORADOR: 
Daniele Oliveira dos 

Santos Ma 

PJ: 284527 
 

 
Processo nº 0046696-30.2006.8.24.0038 
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. 
Executado: CONFECCOES SIRPIER LTDA ME E OUTROS 
 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos em epígrafe de Execução de Título 

Extrajudicial em que litiga com CONFECCOES SIRPIER LTDA ME E OUTROS, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, através de seu procurador expor e requerer o que segue. 

 

Conforme se depreende dos autos, verifica-se que a Casa Bancária está sendo intimada 

acerca do retorno negativo dos ARs de evento 312 e 313, a fim de informar os executado Jam Pierre de Oliveira e 

Confecções Sirpier, dos leilões designados nos autos. 

 

Pois bem, em relação ao executado Jam Pierre de Oliveira, requer-se seja expedido 

mandado de intimação acerca das hastas publicadas designadas, no endereço em que efetivada a citação do 

executado (fls.25), qual seja: Rua Realcy Silveira, 1035, Aventureiro – CEP: 89.226-280, Joinville-SC. 

 

Cumpre frisar que o exequente está diligenciando o recolhimento das custas para 

cumprimento da diligência do Oficial de justiça e, dentro do prazo de 05 (cinco) dias o comprovante será vinculado 

ao sistema. 

 

Outrossim quanto ao executado Confecções Sirpier, considerando o retorno negativo 

do AR de evento 312, com a informação de “mudou-se”, tendo em vista que a carta de intimação foi expedida no 

mesmo endereço em que efetivada a citação da parte e este por sua vez não comunicou ao juízo, requer seja 

considerada realizada a intimação acerca dos leilões designados nos autos, com fulcro nos arts.  77, V e  parágrafo 

único do art. 274, ambos do Código de Processo Civil. 
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No tocante as intimações, independentemente da cadeia de substabelecimentos, 

requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os incidentes apensos e vinculados, sejam feitas – 

EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz Fernando Brusamolin, OAB/SC 29.941, sob pena de nulidade do ato ou 

cerceamento de defesa, com fulcro no artigo 272, §5º do CPC. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 17 de setembro de 2021 

 

 

  

 

 

   
Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 323

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___GUIA_GERADA___BANCO_DO_BRASIL_S_A____GUIA_2343908___R$_8142

21/09/2021 15:15:15

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

323



DETALHES DA GUIA

Para efetuar o pagamento da guia, acesse a área de custas e escolha a forma de pagamento.

Processo: 0046696-30.2006.8.24.0038
Nome da Parte: BANCO DO BRASIL S.A.
Número: 2.343.908
Tipo: Custas Intermediarias
Data de Geração: 21/09/2021
Situação: Em aberto
Valor: R$ 81,42

Itens de recolhimento

Inclusao Item Valor
1 21/09/2021 Condução de Oficial de Justiça R$ 81,42
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 324

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___BOLETO_GERADO___1_BOLETO_GERADO___GUIA_2343908_SUBGUIA_1328823

21/09/2021 15:15:26

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

324



ATENÇÃO: NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO

Vara/Cartório: 2º Vara de Direito Bancário da Comarca de Joinville

Tarifa Bancária R$   3,28

Guia ou Subguia:1328823     Processo Judicial: 00466963020068240038

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Jurídica

Clique aqui e pague este boleto através de Auto Atendimento Pessoa Física

| 001-9 | 00190.00009  02834.667509  00558.704177  6 87600000008470
Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço

BANCO DO BRASIL S.A. CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91
Endereco: PRAÇA QUINZE DE NOVEMBRO 321

Nosso Número
5000558704

Nr. Documento
5000558704

Data de Vencimento
01/10/2021

(=) Valor do Documento
84,70

(=) Valor Pago

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário

| 001-9 | 00190.00009  02834.667509  00558.704177  6 87600000008470
Local de Pagamento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

Data de Vencimento
01/10/2021

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  CPF/CNPJ: 83.845.701/0001-59

Agência/Código do Beneficiário
3582-3 / 34000-6

Data do Documento
21/09/2021

 Nr. Documento
5000558704

 Espécie DOC  Aceite
N

 Data do Processamento
21/09/2021

Nosso Número
5000558704

Uso do Banco

5000558704
 Carteira

17
 Espécie
R$

 Quantidade  xValor (=) Valor do Documento
84,70

Informações de Responsabilidade do Beneficiário (-) Desconto/Abatimento

(+) Juros/Multa

(=) Valor Cobrado

Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço

BANCO DO BRASIL S.A. CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91
Endereco: PRAÇA QUINZE DE NOVEMBRO 321

Sacador/Avalista Autenticação Mecânica Ficha de Compensação

Código de Baixa
CENTRO FLORIANÓPOLIS SC 88010400

Recibo do Pagador

CENTRO FLORIANÓPOLIS SC 88010400

3582-3 / 34000-6
Autenticação Mecânica

R. Dr. Álvaro Milen da Silveira, 208, FLORIANOPOLIS - SC CEP: 88020-901

ATENÇÃO: NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO
Recolhimento Referente: Do Oficial de Justiça (212) Custas referentes ao processo: 0046696-
30.2006.8.24.0038
Instância: EST1 Contexto: P
O vencimento do boleto não influencia a contagem dos prazos processuais.
Vara/Cartório: 2º Vara de Direito Bancário da Comarca de Joinville
Guia ou Subguia:1328823     Processo Judicial: 00466963020068240038
Tarifa Bancária R$   3,28
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 325

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___JVECEMAN

28/09/2021 12:11:11

JCECYN - JORGE ANTONIO CECYN JUNIOR - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

325



0046696-30.2006.8.24.0038 310019613066 .V4

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2º Vara de Direito Bancário da Comarca de Joinville

Rua Hermman August Lepper, 980 - Bairro: Saguaçú - CEP: 89221902 - Fone: (47) 3130-8758 - Email: joinville.bancario2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

MANDADO Nº 310019613066

JUIZ DO PROCESSO : Fernando Seara Hickel - Juiz(a) de Direito 
 
OBJETO:    INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) a seguir relacionada(s)  de que o imóvel objeto de penhora nos presentes autos, matrícula
73.620, registrado no 1º Registro de Imóveis desta Comarca, será levado a hasta pública. 
Foram designadas as datas 29/09/2021 e 13/10/2021, às 16:00 horas, para realização do 1° e 2° Leilão/Praça,
respectivamente, na modalidade ELETRÔNICO, através do site www.baldisseraleiloeiros.com.br, conforme petição
e edital de leilão (evento 307).
DESTINATÁRIO(S): JAM PIERRE DE OLIVEIRA,CPF: 631.161.979-20,  podendo ser encontrado à Rua Realcy Silveira, 1035 -
Aventureiro - 89226280 - Joinville (Residencial)

Documento eletrônico assinado por JORGE ANTONIO CECYN JUNIOR, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310019613066v4 e do código CRC a0fd7abf.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JORGE ANTONIO CECYN JUNIOR
Data e Hora: 28/9/2021, às 12:11:10
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 326

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__325<BR>OFICIAL__FLAVIA_CRISTINA_RODRIGUES

28/09/2021 13:09:58

JANETE - JANETE CARMEN VIGNOLA - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

326



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 327

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

30/09/2021 17:49:41

PER004326 - RUY WALTER BALDISSERA - PERITO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

327



 

                   PODER JUDICIÁRIO JUIZO DE DIREITO 

2ª VARA DE DIREITO BANCÁRIO DA COMARCA DE JOINVILLE (SC) 

 

PROCESSO Nº 0046696-30.2006.8.24.0038 – EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL  

EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A  

EXECUTADO(A): CONFECÇÕES SIRPIER   LTDA,   JAM   PIERRE DE OLIVEIRA E 

SIRLEI LUCIDONIO MELO 

 

 

 

AUTO NEGATIVO DE 1° LEILÃO 

 

            Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e 

um, às 16:00 horas, via portal do Leiloeiro – www.baldisseraleiloeiros.com.br, 

determinou o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito, que fossem 

colocados em 1° LEILÃO os bens penhorados no processo, acima referido, a 

saber: 

 

“Imóvel matrícula nº 73.620, do ORI dessa Comarca: Um terreno, situado no 

Município de Joinville (SC), fazendo frente para a rua Realcy Silveira, com 12,50 

metros, tendo de fundos em ambos os lados 41,65 metros, confrontando pelo lado 

direito com terras de Terraville Comércio de Imóveis Ltda; lado esquerdo com 

terras de Osvaldo Giosele, fazendo o travessão dos fundos com 12,50 metros, 

confrontando com terras da Prefeitura Municipal de Joinville (SC), contendo a área 

total de 520,62m²; Benfeitoria(s): com construção em alvenaria inacabada. 

Avaliados em R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil Reais) em 03/12/2020 

.” ÔNUS: R.2 e R.3/73.620: Hipoteca cedular de 1° e 2° graus, em favor do 

Banco do Brasil S/A; R.5/73.620: Penhora nos autos n° 03806.046677-1, da 

5ª Vara Cível desta Comarca, Exequente Banco do Brasil S/A.  

  

      Certifico que, feito o pregão de estilo, não compareceu nenhum licitante. 

Dou fé. Pelo(a) Juiz(a) de Direito foi determinado o encerramento do 1º LEILÃO e 

eu Ruy Walter Baldissera, Leiloeiro Oficial, digitei e conferi.  

 

 

RUY WALTER BALDISSERA                                    

    Leiloeiro Oficial                                                    Chefe de Cartório 

 

 

Juiz(a) de Direito 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 328

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_NAO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__325

01/10/2021 20:27:33

FCR7977 - FLAVIA CRISTINA RODRIGUES - OFICIAL DE JUSTIÇA

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

328



0046696-30.2006.8.24.0038 310019842535 .V1 fcr7977© fcr7977

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
Central de Mandados - Joinville

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA E OUTROS

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado extraído dos autos mencionados, compareci no
local indicado e, após as formalidades legais, deixei de proceder à intimação de Jam Pierre de Oliveira,
pois não reside mais no local, segundo declarou sua ex-esposa, Srª Sirlei Melo. Dou fé.

Conduções: 02
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 329

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___BOLETO_CANCELADO___1_BOLETO_CANCELADO___GUIA_2343908_SUBGUIA_1328823

05/10/2021 02:31:06

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

329



DETALHES DO PAGAMENTO

Processo: 0046696-30.2006.8.24.0038
Nome da Parte: BANCO DO BRASIL S.A.
Número da Guia: 2.343.908
Situação da Guia: Em aberto
Número da Subguia: 1.328.823
Situação do Boleto: Cancelado
Parcela 1/1
Nosso Número: 5000558704
Valor do Documento: R$ 81,42

Itens de Recolhimento

1 Condução de Oficial de Justiça R$ 81,42
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 330

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

05/10/2021 16:08:34

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

330
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

2º Vara de Direito Bancário da Comarca de Joinville
Rua Hermman August Lepper, 980 - Bairro: Saguaçú - CEP: 89221902 - Fone: (47) 3130-8758 - Email: joinville.bancario2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

ATO ORDINATÓRIO

Fica intimada a parte ativa para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a
certidão do Oficial de Justiça: "Evento n. 328".

Registre-se, por oportuno, e por questão de economia processual, que requerida
providência a ser cumprida pelo oficial de justiça, deverá a parte ativa, no mesmo ato, promover o
recolhimento da respectiva diligência.

Documento eletrônico assinado por ROSELI SCHMIDT GASINO, Técnica Judiciária , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310019945345v2 e do código CRC ec4c1e11.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ROSELI SCHMIDT GASINO
Data e Hora: 5/10/2021, às 16:8:34
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 331

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___URGENTE

05/10/2021 16:08:35

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

331
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
08/10/2021 00:00:00
Data Final: 
15/10/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
Suspensões e Feriados:
Dia De Nossa Senhora Aparecida: 12/10/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 332

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__331

07/10/2021 01:06:47

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

332



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 333

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

13/10/2021 23:02:30

PER004326 - RUY WALTER BALDISSERA - PERITO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

333



 

 

 

PODER JUDICIÁRIO JUIZO DE DIREITO 

                                2ª VARA DE DIREITO BANCÁRIO 

COMARCA DE JOINVILLE (SC) 

 

PROCESSO Nº 0046696-30.2006.8.24.0038 – EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL  

EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A  

EXECUTADO(A): CONFECÇÕES SIRPIER   LTDA,   JAM   PIERRE DE OLIVEIRA E 

SIRLEI LUCIDONIO MELO 

 

 

AUTO NEGATIVO DE 2º LEILÃO 

 

     Aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um,  às 16:00 

horas, através do portal do Leiloeiro www.baldisseraleiloeiros.com.br, determinou o(a) 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito, que fosse(m) colocado(s) em 2º LEILÃO 

o(s) bem(ns) penhorado(s) no processo, acima referido, a saber: 

 

“Imóvel matrícula nº 73.620, do ORI dessa Comarca: Um terreno, situado no 

Município de Joinville (SC), fazendo frente para a rua Realcy Silveira, com 12,50 

metros, tendo de fundos em ambos os lados 41,65 metros, confrontando pelo lado 

direito com terras de Terraville Comércio de Imóveis Ltda; lado esquerdo com 

terras de Osvaldo Giosele, fazendo o travessão dos fundos com 12,50 metros, 

confrontando com terras da Prefeitura Municipal de Joinville (SC), contendo a área total 

de 520,62m²; Benfeitoria(s): com construção em alvenaria inacabada. Avaliados em 

R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil Reais) em 03/12/2020 .” ÔNUS: R.2 e 

R.3/73.620: Hipoteca cedular de 1° e 2° graus, em favor do Banco do Brasil 

S/A; R.5/73.620: Penhora nos autos n° 03806.046677-1, da 5ª Vara Cível desta 

Comarca, Exequente Banco do Brasil S/A.       

 

Certifico que, feito o pregão de estilo, não compareceu nenhum licitante. Dou fé. 

Pelo(a) Juiz(a) de Direito foi determinado o encerramento do 2º LEILÃO e eu Ruy 

Walter Baldissera, Leiloeiro Oficial, digitei e conferi. 

 

 

RUY WALTER BALDISSERA 

Leiloeiro Oficial Chefe de Cartório 

 

 

Juiz(a) de Direito 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 334

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

14/10/2021 15:45:17

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

334



0046696-30.2006.8.24.0038 310020302605 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

2º Vara de Direito Bancário da Comarca de Joinville
Rua Hermman August Lepper, 980 - Bairro: Saguaçú - CEP: 89221902 - Fone: (47) 3130-8758 - Email: joinville.bancario2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

ATO ORDINATÓRIO

As partes ficam intimadas para, no prazo de 15 dias, se manifestarem acerca do AUTO NEGATIVO DE
PRAÇA/LEILÃO (eventos 327 e 333).

Documento eletrônico assinado por ROSELI SCHMIDT GASINO, Técnica Judiciária , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310020302605v2 e do código CRC f893156d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ROSELI SCHMIDT GASINO
Data e Hora: 14/10/2021, às 15:45:17
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 335

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

14/10/2021 15:45:17

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

335
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
18/10/2021 00:00:00
Data Final: 
09/11/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
Suspensões e Feriados:
Dia do Servidor Público: 28/10/2021
Finados: 02/11/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 336

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__335

15/10/2021 01:17:12

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

336



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 337

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__331

16/10/2021 01:15:40

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

337



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 338

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

29/10/2021 12:03:09

SC030425 - JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

338
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DIREITO BANCÁRIO DA 
COMARCA DE JOINVILLE - SC.  
 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 

PRAZO:  

CÓDIGO:  20060060455000 

COLABORADOR: 
Daniele Oliveira dos 

Santos Ma 

PJ: 284527 
 

 
Processo nº 0046696-30.2006.8.24.0038 
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. 
Executado: CONFECCOES SIRPIER LTDA ME E OUTROS 
 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos em epígrafe de Execução de 

Título Extrajudicial em que litiga com CONFECCOES SIRPIER LTDA ME E OUTROS, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, através de seu procurador que ao final assina, expor e requerer o que segue 

em atenção à intimação de evento 331/335. 

 

Em relação a certidão negativa de 328, informando o meirinho que não 

procedeu a intimação do executado acerca dos leilões realizados, a Casa Bancária vem manifestar 

ciência, razão pela qual deixa de requer nova diligência neste momento, considerando que já houve as 

hastas designadas. 

 

Outrossim, requer o prosseguimento do feito, para o fim de que sejam 

designadas novas datas para realização de leilão referente ao bem imóvel penhorado,  nos termos do 

art. 880 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

Ademais, considerando que o bem imóvel penhorado possui valor insuficiente 

para saldar o débito exequendo e tendo em vista que cabe ao magistrado, enquanto sujeito imparcial no 

processo o dever de cooperação para obtenção de decisão justa e efetiva, tal como disposto no art. 6º 

do CPC1 e, considerando a implantação do novo sistema SISBAJUD (ferramenta que substituiu 

integralmente o Bacenjud 2.0), o qual possui a funcionalidade de bloqueio permanente, conhecida como 

                                                 
1 Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito 
justa e efetiva. 
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“teimosinha” que possibilita ao Judiciário maior efetividade nas ordens de constrição via penhora 

eletrônica, com maior abrangência no atual sistema financeiro e de investimentos. 

 

Além disso, considerando que a execução deve ser processada para a 

satisfação do credor, com fulcro nos artigos 789, 797 e 824, todos do Código de Processo Civil, bem 

como em homenagem ao princípio da efetividade da execução, aplica-se ao caso, a utilização do sistema 

SISBAJUD, com a modalidade “teimosinha”.  

 

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados: 

 

                                                  AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA – Decisão recorrida que indeferiu o pedido de bloqueio permanente de 
ativos financeiros da executada via SISBAJUD – Ferramenta que substituiu 
integralmente o BACENJUD 2.0 a partir de setembro de 2020, ampliado a eficácia do 
processo de bloqueio (“teimosinha”) até a satisfação integral do débito executado – 
Ausência de violação ao princípio da menor onerosidade ao devedor (art. 805 do CPC) 
– recurso provido.(Agravo de instrumento 2071032-02.2021.8.26.0000; Relator: Luis 
Fernando Nishi; órgão Julgador:23ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível -9ª 
Vara Cível; Data do julgamento:25/05/2021; Data de Registro:25/05/2021). 

 
 
                                                       AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO – SISBAJUD – REITERAÇÃO – TENTATIVA 

DE BLOQUEIO PELA FERRAMENTA DENOMINADA “TEIMOSINHA” – Pretensão de 
reforma da r.decisão que indeferiu pedido de bloqueio pelo sistema Sisbajud – 
Cabimento – Hipótese em que se justifica  reiteração das medidas pretendidas, pelo 
decurso de tempo relevante desde a última tentativa de bloqueio – Princípio da 
efetividade da execução impõe a utilização de novas ferramentas legitimamente 
disponibilizadas e desenvolvidas pelo CNJ – Autorização da utilização da ferramenta 
não apresenta elementares para configuração do crime de abuso de autoridade (Lei 
13.689/19, ART. 36) – recurso provido.(Agravo de Instrumento 2133297-
40.2021.8.26.0000; Relatora:Ana de Lourdes Coutinho Silva da Fonseca;órgão 
Julgador:13ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível – 40ª Vaa Cível; Data do 
Jullgamento:08/07/2021; Data de Registro:08/07/2021).(Grifo nosso). 

 
                                                        PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - IMPENHORABILIDADE - APLICAÇÃO FINANCEIRA - 

QUANTIA INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - INOVAÇÃO RECURSAL - NÃO 
CONHECIMENTO - RESGATE A TERMO - PROVA - AUSÊNCIA - CONSTRIÇÃO CABÍVEL1 
Salvo as matérias de ordem pública e aquelas não propostas por motivo de força 
maior, é defeso no segundo grau a apreciação de questões não suscitadas ou 
debatidas no primeiro grau, por constituírem inovação recursal.2 É certo que "o 
devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros para o cumprimento 
de suas obrigações, salvo as restrições estabelecidas em lei" (CPC, art. 789). Assim, 
mesmo que diante de aplicação financeira com prazo futuro para resgate do 
investimento, a penhora é cabível, a teor do art. 835, inc. I, do Código de Processo 
Civil. Mormente quando, como no caso dos autos, nem sequer se faz prova da 
impossibilidade de resgate automático do investimento financeiro. (TJSC, Agravo de 
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Instrumento n. 5022757-25.2021.8.24.0000, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, 
rel. Luiz Cézar Medeiros, Quinta Câmara de Direito Civil, j. 06-07-2021).(Grifo nosso). 

 
 

Destarte, a Casa Bancária vem requerer se proceda o bloqueio dos ativos e 

aplicações financeiras em nome dos devedores, com fulcro no artigo 854 do CCPC, respeitando os 

limites impostos  pelo art. 833 do mesmo diploma legal, a ser realizado por meios eletrônicos, via 

SISBAJUD, pelo próprio juízo, inclusive como a realização da “teimosinha permanente2”, até o limite 

do montante de R$1.778.891,95 (um milhão, cento e setenta e oito mil, oitocentos e noventa e um 

reais e noventa e cinco centavos), conforme demonstrativo de débito atualizado anexo. 

 
No tocante as intimações, independentemente da cadeia de 

substabelecimentos, requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os incidentes 

apensos e vinculados, sejam feitas – EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz Fernando Brusamolin, 

OAB/SC 29.941, sob pena de nulidade do ato ou cerceamento de defesa, com fulcro no artigo 272, §5º 

do CPC. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 28 de outubro de 2021 

 

 

 

 

 

                                                 
2                                                Agravo de Instrumento. Cumprimento de sentença. Decisão que indeferiu o pedido de 
penhora bancária de forma reiterada, conhecida como teimosinha. Inadmissibilidade. Ferramementa que 
substituiu o BACENJUD ampliando sobremaneira a eficácia do processo de bloqueio de ativos financeiros da 
parte executada. Possibilidade de bloqueio permanente até a satisfação integral do débito executado. Decisão 
reformada. Recurso provido. (TJ-SP – AI: 22027684620128260000 SP 2202768-46.2021.8.26.0000, Relator: Ruy 
Coppola, Data de Julgamento: 29/09/2021, 32ª Cãmara de Direito Privado, Data de Publicação:29/09/2021). 
 

   
Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 339

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___ENCERRADO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__335

29/10/2021 16:09:47

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

339



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 340

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO

29/10/2021 16:10:36

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

340



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 343

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___04_12_2021_11_38_12___REFER__EVENTO_341

11/12/2021 14:22:23

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

343



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 344

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___04_12_2021_11_38_12___REFER__EVENTO_342

11/12/2021 14:22:23

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

344



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 345

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUICAO_POR_TRANSFERENCIA_DE_ACERVO____DE_JVE02BA01_PARA_FNSURBA20____RESOLUCAO_TJ_N__2_DE_17_DE_MARCO_DE_2021

08/01/2022 12:11:03

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

345



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 346

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

18/02/2022 05:10:35

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

346



0046696-30.2006.8.24.0038 310023081259 .V1

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
Unidade Estadual de Direito Bancário

Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: centro - CEP: 88020-120 - Fone: (48)3287-5700 - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

DESPACHO/DECISÃO

Do Sisbajud.

O bloqueio de valores pelo Sisbajud deve ser autorizado para localizar dinheiro em
instituição financeira, com esteio no último cálculo apresentado pela parte exequente (art. 854 do
CPC).

Saliento que rejeitada ou não apresentada arguição de impenhorabilidade, o numerário
eventualmente bloqueado será convertido em penhora, independentemente da lavratura de termo.

ANTE O EXPOSTO, utilize-se o Sisbajud.

Sobrevindo bloqueio Sisbajud positivo:

a) providencie-se a transferência do numerário para conta vinculada aos autos, com a
liberação de eventual excedente.

b) intime-se a parte executada (por seu Advogado ou, não o tendo, pessoalmente), para
arguir, em 5 dias, eventual impenhorabilidade/excesso de penhora, ciente que a impenhorabilidade
deve ser demonstrada: a) se for de salário, remuneração, aposentadoria etc, por comprovante de
rendimento e extrato bancário do mês do bloqueio; b) se for de saldo em poupança, pelo extrato dos
3 meses que antecederam o bloqueio para se aferir se se trata de poupança propriamente dita.

c) intime-se a parte exequente para requerer o que de direito, no prazo de 30 dias, ciente
que a expedição imediata de alvará depende da ausência de arguição de impenhorabilidade/excesso
de penhora.

Sobrevindo bloqueio Sisbajud negativo, intime-se a parte exequente para requerer o que
de direito, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento ao aguardo de manifestação de parte ou
do transcurso do prazo de prescrição intercorrente, nos moldes do art.  921 do CPC.

Com o decurso do prazo sem manifestação, independentemente de nova intimação,
arquivem-se.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO TAVARES MARTINS, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310023081259v1 e do código CRC de7376ef.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO TAVARES MARTINS
Data e Hora: 18/2/2022, às 5:10:35
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 347

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMETIDOS_OS_AUTOS___FNSURBA__>_FNSCONV

04/07/2022 16:04:26

CHARLES.BITENCOURT - CHARLES DOS SANTOS BITENCOURT - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

347



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 348

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETALHAMENTO_DA_ORDEM_JUDICIAL_DE_DESDOBRAMENTO_DE_BLOQUEIO_DE_VALORES___NEGATIVO___CAMP___SISBAJUD__NEGATIVO

11/07/2022 11:38:28

CGJ_CAMP - AUTOMAÇÃO PROCESSOS CORREGEDORIA - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

348



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 349

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETALHAMENTO_DA_ORDEM_JUDICIAL_DE_DESDOBRAMENTO_DE_BLOQUEIO_DE_VALORES___NEGATIVO___CAMP___SISBAJUD__NEGATIVO

11/07/2022 11:38:29

CGJ_CAMP - AUTOMAÇÃO PROCESSOS CORREGEDORIA - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

349



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 350

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETALHAMENTO_DA_ORDEM_JUDICIAL_DE_DESDOBRAMENTO_DE_BLOQUEIO_DE_VALORES___PARCIAL_TOTAL___CAMP___SISBAJUD__POSITIVO

11/07/2022 11:38:30

CGJ_CAMP - AUTOMAÇÃO PROCESSOS CORREGEDORIA - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

350



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 351

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_ORDEM_CUMPRIDA___<BR_>_CONFECCOES_SIRPIER_LTDA_

11/07/2022 19:18:55

COSTACGJCAMP - RAMON DE QUADROS COSTA - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

351



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 352

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_ORDEM_CUMPRIDA___<BR_>_JAM_PIERRE_DE_OLIVEIRA_

11/07/2022 19:18:56

COSTACGJCAMP - RAMON DE QUADROS COSTA - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

352



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 353

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_ORDEM_CUMPRIDA___<BR_>_SIRLEI_LUCIDONIO_MELO_

11/07/2022 19:18:56

COSTACGJCAMP - RAMON DE QUADROS COSTA - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

353



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 354

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMETIDOS_OS_AUTOS___FNSCONV__>_FNSURBA

11/07/2022 19:18:56

COSTACGJCAMP - RAMON DE QUADROS COSTA - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

354



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 355

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___TRANSFERENCIA_ORIUNDA_SISBAJUD_CODIGO_072022000014512716__VALOR_TRANSFERIDO__R$_12554

13/07/2022 11:25:24

SIDEJUD - SISTEMA SIDEJUD - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

355



Informamos que a Diretoria de Orçamento e Finanças recebeu a seguinte transferência 
no Sistema de Depósitos Judiciais, oriunda do sistema Sisbajud.

 

Subconta: 2209228011

Valor da transferência: R$ 125,54

Data da transferência: 12/07/2022 00:00:00

Número processo: 00466963020068240038

Número do Protocolo Sisbajud: 020220007029604

Identificador: 072022000014512716
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 356

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___TRANSFERENCIA_ORIUNDA_SISBAJUD_CODIGO_072022000014512708__VALOR_TRANSFERIDO__R$_4_60812

13/07/2022 11:26:32

SIDEJUD - SISTEMA SIDEJUD - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

356



Informamos que a Diretoria de Orçamento e Finanças recebeu a seguinte transferência 
no Sistema de Depósitos Judiciais, oriunda do sistema Sisbajud.

 

Subconta: 2209228011

Valor da transferência: R$ 4.608,12

Data da transferência: 12/07/2022 00:00:00

Número processo: 00466963020068240038

Número do Protocolo Sisbajud: 020220007029604

Identificador: 072022000014512708
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 357

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCURACAO___SIRLEI_LUCIDONIO_MELO__SC017079___CARLOS_ANDRE_VIEIRA_

14/07/2022 11:07:49

SC017079 - CARLOS ANDRÉ VIEIRA - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

357
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 358

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

14/07/2022 17:58:18

SC017079 - CARLOS ANDRÉ VIEIRA - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

358
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUÍZ DE DIREITO DO 20º JUÍZO DA UNIDADE 

ESTADUAL DE DIREITO BANCÁRIO – ESTADO DE SANTA CATARINA. 

 
 

 

 

 

***URGENTE*** 

 

 

 

 

SIRLEI LUCIDONIO MELO, já qualificada na 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038, que 

movida por BANCO DO BRASIL S.A., vem, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, através de seu advogado que ao final assina, requerer o debloqueio 

realizado pelo SISBAJUD dos valores em conta da executada de evs. 350/353, 

pelos fatos e fundamentos conforme segue: 

 

Breve resumo 

No ev. 346 o MM Juiz autorizou o bloqueio de 

dinheiro em conta da executada para saldar dívida em favor do Banco do Brasil que 

atualizada monta em R$ 1.778.891,95. 

Em 05/07/2022 a ordem restou frutífera e 

bloqueou o total de R$ 4.733,66 em duas contas da executada, sendo elas: 

1) BCO C6 S.A. no valor de R$ 4.608,12; 

2) PAGSEGURO INTERNET S.A. no valor de R$ 125,54. 

O valor bloqueado corresponde a 0,26% da dívida. 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 358, PET1, Página 1
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1. Da impenhorabilidade - art. 833, incs. IV e X, 

do CPC 

Acontece que os valores bloqueados são decorrentes 

de empréstimo consignado pela Caixa Econômica Federal, que antecipa o benefício 

previdenciário e posteriormente realiza o desconto mensal das parcelas. É verba de 

caráter salarial e, portanto, impenhorável. 

Segue em anexo o “Histórico de Empréstimo 

Consignado” indicando que a executada recebe benefício de aposentadora por 

invalidez previdenciária no valor mensal de R$ 1.212,00, correspondente a 1 salário 

mínimo, sendo a margem consignável ali inscrita no valor de R$ 424,20. 

Este histórico demonstra que em 20/06/2022 a 

executada tomou emprestado o valor líquido de R$ 3.945,93. 

Este valor foi depositado na conta nº 27.997-8 do 

Banco Bradesco, conta utilizada para receber o benefício previdenciário. 

Veja-se que no extrato da conta Bradesco, em 

21/06/2022 a autora recebe o exato valor emprestado de R$ 3.945,93.  

Neste mesmo extrato, dias depois em 30/06/2022 a 

executada recebe o valor de R$ 879,70 referente ao benefício do INSS já descontada 

a parcela do empréstimo consignado ora realizado. 

A executada utiliza a conta nº 12762374-4 do C6 

Bank para realizar a sua movimentação bancária. 

Assim, nos meus dias que recebeu o valor 

emprestado e o benefício do INSS (21 e 30/06/2022), transferiu-os via PIX de sua 

conta Bradesco para a conta do C6 Bank (extrato anexo). 

No dia 05/07/2022 foi realizado o bloqueio judicial 

do saldo no valor de R$ 4.608,12. 

O outro valor bloqueado da executada de R$ 125,54 

é referente a um cartão pré-pago da PAGSEGURO em que ela vai se utilizando do 

crédito depositado para débitos em locomoção em uber, dentre outros, visto que 

não possui cartão de crédito devido a sua baixa renda. 

Facilmente demonstrado o caminho do dinheiro com 

a documentação anexa, os bloqueios não merecem persistir. 
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Primeiramente porque a Corte da Cidadania firmou 

orientação no sentido de que a existência de movimentação na conta bancária - tal 

como pagamentos, saques e transferências, não elidem, de per se, a proteção 

contida na Lei Adjetiva Civil, que somente pode ser desconstituída para o 

pagamento de pensão alimentícia e se comprovada fraude ou má-fé, o que não é o 

caso em testilha, a propósito: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADO 
SATISFATORIAMENTE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. 
PENHORA DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS. LIMITE DE 
IMPENHORABILIDADE DO VALOR CORRESPONDENTE A 40 SALÁRIOS 
MÍNIMOS. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. [...] 3. Este 

Superior Tribunal entende que a simples movimentação atípica per 

se não constitui má-fé ou fraude a possibilitar a mitigação da 

impenhorabilidade do art. 833, X, do NCPC, motivo pelo qual não há 

falar em aplicação da Súmula nº 7 do STJ. 4. A jurisprudência desta 

egrégia Corte Superior é firme no sentido da impenhorabilidade de 
valor até 40 salários mínimos poupados ou mantidos pelo devedor 

em conta corrente ou em outras aplicações financeiras, ressalvada a 

comprovação de má-fé, abuso de direito ou fraude. 5. A regra da 

impenhorabilidade só pode ser mitigada no caso de pensão 

alimentícia, ou se comprovada a má-fé, abuso de direito ou fraude, o 
que não foi demonstrado no caso dos autos [...] (STJ, AgInt nos EDcl no 
AREsp n. 1808527/SP, rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, j. em 
15/06/2021). 

 

De outra banda, no caso em apreço, os extratos 

juntados aos autos evidenciam que os valores glosados correspondem aos proventos 

de aposentadoria e aos empréstimos sobre a marem consignável da aposentadoria 

por invalidez da executada, ou seja, a antecipação, por meio de empréstimo, do 

próprio benefício previdenciário. 

Assim, a referida verba possui natureza alimentar, 

estando abarcada também pela regra da impenhorabilidade prevista no art. 833, 

inc. IV, do CPC: 

Art. 833. São impenhoráveis: 

[...] 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, 

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem 

como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e 

os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º ; 
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Com isso, deduz-se que a constrição alcançou verba 

de natureza alimentar e inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, estando 

assegurada pela impenhorabilidade prevista no art. 833, incs. IV e X, do CPC, de 

modo que não pode ser utilizada para fins de satisfazer o crédito do Banco do 

Brasil. 

Nessa linha: 

AGRAVO POR INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA 

DE VALORES DEPOSITADOS EM CONTA CORRENTE. RECEBIMENTO DE 
APOSENTADORIA. IMPENHORABILIDADE ATÉ O LIMITE DE 40 SALÁRIOS-
MÍNIMOS DE QUANTIA DEPOSITADA EM CADERNETA DE POUPANÇA, 
CONTA-CORRENTE E FUNDOS DE INVESTIMENTO. EXEGESE DO ART. 833, 
IV E X, DO CPC. PRECEDENTES. TRANSAÇÕES FINANCEIRAS QUE POR SI 
SÓ NÃO CONSTITUEM MOTIVO PARA DESCARACTERIZAR A 
IMPENHORABILIDADE. REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. "[...] A simples ocorrência de constantes 

movimentações financeiras não é, por si só, motivo suficiente para 
descaracterizar a impenhorabilidade de valores abaixo de 40 

salários mínimos, não existindo na letra da lei tal ressalva. O STJ se 

manifestou no sentido de que "a legislação não faz distinção entre os 

tipos de contas ou cadernetas de poupança, sendo incabível a 

penhora de valores inferiores a quarenta salários mínimos nelas 
depositadas" [...]. Somente poderia se cogitar no afastamento, na hipótese, 
da impenhorabilidade, caso comprovado o abuso, a má-fé ou a fraude da 
cobrança, hipótese que nem sequer foi examinada nos autos pelo Sodalício 
estadual" (Min. Luís Felipe Salomão) (TJSC, Agravo de Instrumento n. 
5014962-65.2021.8.24.0000, rel. Des. Jorge Luiz de Borba, Primeira 
Câmara de Direito Público, j. em 27/07/2021). 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INSURGÊNCIA CONTRA 
DECISÃO QUE INDEFERIU A LIBERAÇÃO DE VALORES ADVINDOS DE 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, 
DEPOSITADOS EM CONTA BANCÁRIA DE TITULARIDADE DA EXECUTADA. 
[...] ALEGADA IMPENHORABILIDADE DOS VALORES DECORRENTES DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. VERBAS 
DE CARÁTER SALARIAL. IMPENHORABILIDADE RECONHECIDA. 

EXEGESE DO ART. 833, INC. IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

VALORES, ADEMAIS, INFERIORES A 40 SALÁRIOS-MÍNIMOS. 

APLICABILIDADE, TAMBÉM, DO ART. 833, X, DO MESMO DIPLOMA 

LEGAL. DECISÃO REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 
(TJSC, Agravo de Instrumento n. 5032949-17.2021.8.24.0000, rela. Desa. 
Vera Lúcia Ferreira Copetti, Quarta Câmara de Direito Público, j. em 
27/01/2022). 

 

Diante do exposto, a indisponibilidade dos valores 

deve ser levantada. 
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2. Da imprescindibilidade dos valores bloqueados 

ao sustento próprio 

Segundo os atestados médicos em anexo, a 

executada é portadora de LÚPUS, uma doença autoimune, ou seja, que ocorre 

quando o sistema imunológico do seu corpo ataca seus próprios tecidos e órgãos. A 

condição é capaz de afetar diversos sistemas do corpo, como articulações, pele, rins, 

células sanguíneas, cérebro, coração e pulmões. 

Esta condição tornou a executada incapaz ao 

trabalho, aposentando-se por invalidez, benefício sobre o qual recaem os bloqueios 

judiciais. 

A condição exigiu que a executada realizasse uma 

cirurgia bariátrica em 2013, o que lhe acarretou hérnia de hiato no estômago, o que 

demanda atualmente cirurgia para a cura. 

As intempéries da sua condição de saúde a que é 

acometida lhe causam também hipertireoidismo, depressão e insônia. 

Conforme as receitas médicas atuais juntadas em 

anexo, a executada ministra 10 comprimidos pela manhã e 11 pela noite, sendo 

eles: 

Ácido valproico 1 Comp a noite  
Carbamazepina 1 Comp de manhã e outro a noite   
Clorpromazina 4 Comp a noite 
Levomepromazina 4 Comp a noite  
Citalopram 1 Comp ao dia 
Mirtazapina 1 Comp de manhã  

Quetiapina 1 Comp a noite  
Clonazepam 2 Comp a noite 
Diazepam 2 Comp a noite 
Prednisona de 20 mg  1 Comp de manhã 
Prednisona 5 mg 3 Comp a noite 
Injeção de diprospan  caso o lupus ataque muito 
Leflunomida 1 com a noite  
Metotrexato 1 injeção na barriga todas as quarta feiras 
Purant4 150 gramas  pela manhã   
Cálcio 1 Comp pela manhã  
Vitamina d 2 mil unidades por dia  
Ácido fólico 1 Comp de manhã 
Baristar 1 Comp pela manhã  
Zinco 1 Comp de manhã 
Pantoprazol de 40 mg 1 de manhã e outro a noite 
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A executada recebe apenas 1 salário mínimo de 

aposentadoria e se utiliza dos empréstimos consignados para comprar a medicação 

que lhe custa em média R$ 800,00 por mês, fora a medição gratuita que recebe do 

governo. 

Por isso tudo, é plenamente comprovada a condição 

de imprescindibilidade dos saldos bloqueados para o sustento da executada, neste 

caso, falta-lhe dinheiro para a saúde e que reflete nas demais necessidades diárias 

prementes como alimentação dentre outros. 

Emérito Julgador, os documentos em anexo 

comprovam as assertivas, portanto, inquestionável a ilegalidade dos bloqueios, 

merecendo ser levantado urgentemente. 

  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Joinville (SC), 14 de julho de 2022. 

 
 

 
CARLOS ANDRÉ VIEIRA 

OAB/SC 17.079 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 358, PET1, Página 6



Instituto Nacional do Seguro Social

HISTÓRICO DE
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

SIRLEI LUCIDONIO MELO

Benefício

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PREVIDENCIARIA

Nº Benefício: 636.262.955-1

Situação: ATIVO

Meio: Conta Corrente

Pago em: BANCO BRADESCO S. A.

Não possui procurador

Não possui representante legal

Não é pensão alimentícia

Liberado para empréstimo

Margem para Empréstimo/Cartão e Resumo Financeiro

EMPRÉSTIMOS CARTÃO

BASE DE CÁLCULO $1,212.00

$424.20

$0.00

$424.20

MARGEM DISPONÍVEL

$0.00

MARGEM RESERVADA** $0.00

MARGEM EXTRAPOLADA***

$60.60

$60.60

-

$1,212.00

R$0,00

-

MARGEM CONSIGNÁVEL*

MARGEM UTILIZADA

* A margem consignável atual representa 35% da base de cálculo para empréstimos e 5% para

*** A margem extrapolada representa o valor que excedeu a margem disponível, que pode ocorrer em
situações específicas como a redução da renda do benefício.

** O valor da margem reservada está incluído no valor da margem utilizada.

1 / 2

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 220705MEU-INSSDNN5PJ98 05/07/2022 19:18:59
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Instituto Nacional do Seguro Social

CONTRATOS ATIVOS E SUSPENSOS*

CONTRATO BANCO
INÍCIO DE

DESCONTO
FIM DE

DESCONTO
QUANTIDADE
DE PARCELAS PARCELA EMPRESTADOIOFSITUAÇÃO

ORIGEM DA
AVERBAÇÃO

DATA
INCLUSÃO

SUSPENS.
INSS

SUSPENS.
BANCO

REATIV.
INSS

REATIV.
BANCO

COMPETÊNCIA

LIBERADO

VALOR DATA

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS

1714231
104 - CAIXA
ECONÔMICA

FEDERAL
05/2022 04/2029 84 R$332,30 R$15.549,12R$509,

17Ativo Averbação
nova 02/05/22 R$14.999,78

1910277
104 - CAIXA
ECONÔMICA

FEDERAL
07/2022 06/2029 84 R$91,90 R$4.120,59R$135,

43Ativo Averbação
nova 20/06/22 R$3.945,93

*Contratos que comprometem a margem consignável.

2 / 2

05/07/2022 19:18:59
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0001

BANCO C6 S.A. DR:ABERTO 06/07/2022 06/07/2022 15:19:17

Pág. 1

REL. DE EXTRATO PERIï¿½DICO

Sistema de Conta Corrente

DP:

Agência: 000012762374-4Conta:

SIRLEI LUCIDONIO MELO 719.968.189-53
RUA REALCY SILVEIRA
JOINVILLE SC 89226-280

Situação: LIBERADA

1035

Categoria de Conta: Gerente: GERENTE GERALPAGAMENTO COMUM

Data Inicial: 20/06/2022
Data Final: 06/07/2022

AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: SITUAÇÃO:0001 000012762374-4 LIBERADA

DATA DESCRIÇÃO DOC VALOR D/C VALOR

SIRLEI LUCIDONIO MELO

17/06/2022 SALDO DISPONIVEL INICIAL 3.703,18

17/06/2022 SALDO VINCULADO INICIAL 0,00

17/06/2022 SALDO BLOQUEADO INICIAL 0,00

20/06/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 25,00 D

20/06/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 120,00 D

20/06/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 25,00 D

20/06/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 100,00 D

20/06/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 307,00 D

20/06/2022 PGTO DE BOLETOS-Boleto 000000000000 75,00 D

20/06/2022 PGTO BOLETO-Boleto 000000000000 122,31 D

20/06/2022 DEBITO DE CARTAO -PAG*FiosECia           JOINVILLE     BRA 000000000000 6,50 D

20/06/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 15,00 D

20/06/2022 DEBITO DE CARTAO -FARMACIA PRECO POPULAR JOINVILLE     BRA 000000000000 22,90 D

20/06/2022 SALDO DISPONIVEL 2.884,47

21/06/2022 PIX RECEBIDO-SIRLEI LUCIDONIO MELO 000000000000 140,00 C

21/06/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 330,00 D

21/06/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 100,00 D

21/06/2022 PIX RECEBIDO-SIRLEI LUCIDONIO MELO 000000000000 3.946,00 C

21/06/2022 SALDO DISPONIVEL 6.540,47

22/06/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 120,00 D

22/06/2022 DEBITO DE CARTAO -SUPERMERCADO RODRIGUES JOINVILLE     BRA 000000000000 10,58 D

22/06/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 500,00 D

22/06/2022 SALDO DISPONIVEL 5.909,89

24/06/2022 PGTO DE BOLETOS-Boleto 000000000000 24,38 D

24/06/2022 PGTO DE BOLETOS-Boleto 000000000000 102,46 D

24/06/2022 SALDO DISPONIVEL 5.783,05

27/06/2022 DEBITO DE CARTAO -SUPERMERCADO RODRIGUES JOINVILLE     BRA 000000000000 71,78 D

27/06/2022 DEBITO DE CARTAO -ISA PRESENTES          JOINVILLE     BRA 000000000000 24,30 D

27/06/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 30,00 D

27/06/2022 DEBITO DE CARTAO -MILIUM LJ 56           JOINVILLE     BRA 000000000000 29,00 D

27/06/2022 DEBITO DE CARTAO -PATRICIA BORGES VEIGA  JOINVILLE     BRA 000000000000 10,00 D

27/06/2022 DEBITO DE CARTAO -BISTEK SUPERMERCADOS   JOINVILLE     BRA 000000000000 61,07 D

27/06/2022 PIX RECEBIDO-SIRLEI LUCIDONIO MELO 000000000000 28,88 C

27/06/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 100,00 D

27/06/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 15,00 D

27/06/2022 PGTO DE BOLETOS-Boleto 000000000000 572,00 D

Página 1
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BANCO C6 S.A. DR:ABERTO 06/07/2022 06/07/2022 15:19:17

Pág. 2

REL. DE EXTRATO PERIï¿½DICO

Sistema de Conta Corrente

DP:

Agência: 000012762374-4Conta:

SIRLEI LUCIDONIO MELO 719.968.189-53
RUA REALCY SILVEIRA
JOINVILLE SC 89226-280

Situação: LIBERADA

1035

Categoria de Conta: Gerente:

Data Inicial: 20/06/2022
Data Final: 06/07/2022

27/06/2022 DEBITO DE CARTAO -PDV*Junta Medica       CURITIBA      BRA 000000000000 75,58 D

27/06/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 15,00 D

27/06/2022 DEBITO DE CARTAO -EBANX SPOTIFY          CURITIBA      BRA 000000000000 19,90 D

27/06/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 12,00 D

27/06/2022 SALDO DISPONIVEL 4.776,30

28/06/2022 RECARGA CELULAR-Recarga de celular 000000000000 60,00 D

28/06/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 37,00 D

28/06/2022 SALDO DISPONIVEL 4.679,30

29/06/2022 DEVOL RECEBIDA PIX 000000000000 135,19 C

29/06/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 20,00 D

29/06/2022 SALDO DISPONIVEL 4.794,49

01/07/2022 PIX RECEBIDO-SIRLEI LUCIDONIO MELO 000000000000 500,00 C

01/07/2022 SALDO DISPONIVEL 5.294,49

04/07/2022 DEBITO DE CARTAO -BISTEK SUPERMERCADOS   JOINVILLE     BRA 000000000000 102,22 D

04/07/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 50,00 D

04/07/2022 PIX RECEBIDO-SIRLEI LUCIDONIO MELO 000000000000 880,00 C

04/07/2022 PGTO DE BOLETOS-Boleto 000000000000 220,75 D

04/07/2022 PGTO DE BOLETOS-Boleto 000000000000 30,27 D

04/07/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 10,00 D

04/07/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 120,00 D

04/07/2022 SALDO DISPONIVEL 5.641,25

05/07/2022 TRANSF ENVIADA PIX 000000000000 65,69 D

05/07/2022 PGTO BOLETO-Boleto 000000000000 689,40 D

05/07/2022 PGTO BOLETO-Boleto 000000000000 213,71 D

05/07/2022 PGTO DE BOLETOS-Boleto 000000000000 64,33 D

05/07/2022 BLOQUEIO DE SALDO-PR 0046696-30.2006.8.24.0038/V 45772 000000000000 4.608,12 D

05/07/2022 SALDO DISPONIVEL 0,00

06/07/2022 SALDO DISPONIVEL FINAL 0,00

06/07/2022 SALDO VINCULADO FINAL 0,00

06/07/2022 SALDO BLOQUEADO FINAL 4.608,12

06/07/2022 SALDO BLOQUEADO CC - POR EXECUCAO JUDICIARIA 4.608,12

06/07/2022 SALDO TOTAL BLOQUEADO 4.608,12
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Cirurgia Do Aparelho Digestivo (Registro: 6896) e Cirurgia Geral (Registro: 11184)

VINICIUS JOSE COTA SCHIOCHET CRM-SC 12709
AUTENTICIDADE DEVE SER VALIDADA PELO QR CODE
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.PACIENTE: SIRLEI LUCIDONIO MELO

Declaração

06  de  Junho  de  2022

Declaro para os devidos fins que SIRLEI LUCIDONIO MELO foi submetida

a Bypass Gástrico em Y de Roux por videolaparoscopia em 6 de junho

de 2013 e a Colecistectomia videolaparoscópica em 1º de maio de

2015.

Declaração emitido no dia 06/06/2022 12:51:58 por VINICIUS JOSE COTA SCHIOCHET -
12709/SC para SIRLEI LUCIDONIO MELO ( ).

Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do CRM-SC, na Internet, no endereço:
https://api.crmsc.org.br/crvirtual-prescricao/#/validador/formulario/hPW77Fi6 ou diretamente
em um dispositivo móvel com leitor de QRCODE, utilizando a senha 1729484244

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
AV. PRINCESA ISABEL, Nº 921 | BAIRRO SANTANA | PORTO ALEGRE - RS | CEP: 90620-001
FONE: (51) 3219-7544 | CREMERS@CREMERS.ORG.BR

Dúvidas? Acesse http://w3.crfsc.gov.br/receitadigital/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 359

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

15/07/2022 11:04:00

CHARLES.BITENCOURT - CHARLES DOS SANTOS BITENCOURT - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

359



0046696-30.2006.8.24.0038 310030551563 .V1

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88020-120 - Fone: (48)3287-5728 - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

ATO ORDINATÓRIO

CERTIFICO, para os devidos fins, que houve bloqueio de valores da parte executada
realizado via Sisbajud, tendo sido apresentada exceção de pré-executividade.

Fica intimada a parte exequente para se manifestar sobre a exceção, dentro do prazo de
05 (cinco) dias (autorizado pela  Portaria Conjunta n. 01/2019, publicada no DJE 3282, de 14/04/2020).

 

Documento eletrônico assinado por CHARLES DOS SANTOS BITENCOURT, Servidor de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310030551563v1 e do código CRC c2fe84a1.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CHARLES DOS SANTOS BITENCOURT
Data e Hora: 15/7/2022, às 11:4:0
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 360

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

15/07/2022 11:04:00

CHARLES.BITENCOURT - CHARLES DOS SANTOS BITENCOURT - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

360
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
19/07/2022 00:00:00
Data Final: 
25/07/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 361

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO

15/07/2022 11:04:45

CHARLES.BITENCOURT - CHARLES DOS SANTOS BITENCOURT - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

361



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 362

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__360

18/07/2022 01:30:08

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

362



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 363

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

18/07/2022 14:00:32

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

363



0046696-30.2006.8.24.0038 310030592061 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
Unidade Estadual de Direito Bancário

Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88020-120 - Fone: (48)3287-5728 - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

DESPACHO/DECISÃO

Aguarde-se em cartório o decurso do prazo da intimação do evento 360.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO TAVARES MARTINS, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310030592061v2 e do código CRC 18ea978b.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO TAVARES MARTINS
Data e Hora: 18/7/2022, às 14:0:32
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 364

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

18/07/2022 14:00:32

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

364
Executado: 
 SIRLEI LUCIDONIO MELO
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
21/07/2022 00:00:00
Data Final: 
21/07/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CARLOS ANDRÉ VIEIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 365

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

18/07/2022 14:00:32

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

365
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
20/07/2022 00:00:00
Data Final: 
20/07/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 366

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__365

19/07/2022 01:51:30

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

366



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 367

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__364

20/07/2022 22:58:50

SC017079 - CARLOS ANDRÉ VIEIRA - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

367



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 368

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__364

20/07/2022 22:58:50

SC017079 - CARLOS ANDRÉ VIEIRA - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

368



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 369

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__365

21/07/2022 01:12:35

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

369



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 370

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__360

25/07/2022 09:20:05

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

370
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DIREITO BANCÁRIO DA 
COMARCA DE JOINVILLE - SC. 
 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 

PRAZO:  

CÓDIGO:  20060060455000 

COLABORADOR: 
Daniele Oliveira dos 

Santos Ma 

PJ: 284527 
 

 
Processo nº 0046696-30.2006.8.24.0038 
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A. 
Requerido: CONFECCOES SIRPIER LTDA ME 
 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos em epígrafe de Execução de Título 

Extrajudicial em que litiga com CONFECCOES SIRPIER LTDA ME, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 

através de seu procurador expor e requerer o que segue. 

 

Conforme se depreende dos autos, verifica-se que a Casa Bancária, está sendo 

intimada acerca do petitório da parte adversa, acostado no evento 358, onde alega que os ativos financeiros 

bloqueados em conta correntes são impenhoráveis por se enquadrarem nos termo do artigo 833, IV do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que a quantia constrita se trata de empréstimo consignado e benefício do INSS. 

 

Todavia, a executada não assiste razão, como será comprovado a seguir. 

 

Analisando os documentos acostados, verifica-se que a executada não demonstrou a 

alegada impenhorabilidade dos valores bloqueados, conforme dispõe art.373, II, do Código de Processo Civil. 

 

Ademais, resta cristalino através da documentação juntada pela parte adversa que a 

conta na qual houve o bloqueio de ativos financeiros por meio do sistema SISBAJUD não se destina a recebimento 

de salário/benefício, mas sim  de conta corrente comum, inclusive com realizações de várias outras operações 

bancárias de recebimento e pagamento de despesas, logo, não se constata tratar-se o valor bloqueado de verba 

salarial/benefício. 
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Não obstante as verbas impenhoráveis nos termos do art. 833 do Código de Processo 

Civil, a jurisprudência é pacífica no sentido da precariedade da impenhorabilidade dos valores, sendo cabível a 

análise de cada caso concreto, nesse sentido, colaciona-se os seguintes julgados: 

 

                                                  REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE 
NUMERÁRIO PELO BACENJUD. PLEITO DE IMPENHORABILIDADE 
INDEFERIDO. AGRAVO DO EXECUTADO.   VALORES DEPOSITADOS EM CONTA 
CORRENTE COM INTENSA MOVIMENTAÇÃO. INTENTO DE POUPANÇA NÃO 
COMPROVADO. PENHORABILIDADE.   Sem prova do intento de formar-se reserva 
financeira (poupança) ou da natureza alimentar, prevalece a penhora, nos termos da 
jurisprudência deste Tribunal. AGRAVO NÃO PROVIDO.   (TJSC, Agravo de Instrumento 
n. 5027421-36.2020.8.24.0000, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, rel. Gilberto 
Gomes de Oliveira, Terceira Câmara de Direito Comercial, j. 12-11-2020).(Grifo nosso). 

  
 
                                                AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

INTERLOCUTÓRIO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE DESBLOQUEIO DOS VALORES 
PENHORADOS ATRAVÉS DO SISTEMA BACENJUD. INCONFORMISMO DOS 
EXECUTADOS. PRETENDIDO O RECONHECIMENTO DA IMPENHORABILIDADE DA 
QUANTIA BLOQUEADA, POR SE TRATAR DE VALOR POUPADO, NÃO OBSTANTE 
ESTEJA EM CONTA CORRENTE. TESE RECHAÇADA. DOCUMENTOS COLACIONADOS 
AOS AUTOS QUE INDICAM UMA MOVIMENTAÇÃO FREQUENTE DAS CONTAS 
CORRENTES EM QUESTÃO. TRANSAÇÕES FINANCEIRAS QUE AFASTAM O INTUITO DE 
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POUPAR TAIS VALORES, AINDA QUE ESTES APRESENTEM PATAMAR INFERIOR A 40 
(QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. "A 
jurisprudência desta Corte de Justiça inclina-se no sentido de que, malgrado a 
impenhorabilidade da quantia depositada em caderneta de poupança até o limite 
de 40 (quarenta) salários mínimos, afigura-se possível a constrição na hipótese de 
desvirtuamento da aplicação financeira em conta corrente, constatado a partir da 
natureza e da periodicidade das transações bancárias" (TJSC, Agravo de 
Instrumento n. 2013.060542-2, de Chapecó, rel. Des. Cid Goulart, Segunda Câmara 
de Direito Público, j. 14-07-2015). 2. À luz da prioridade conferida por lei à penhora 
em dinheiro (art. 835, § 1º, CPC), o sistema processual dispõe que "incumbe ao 
executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que [...] as quantias tornadas 
indisponíveis são impenhoráveis" (art. 854, § 3º, I). Em consonância, o STJ entende 
que "[...] a impenhorabilidade dos depósitos em contas correntes, ao argumento 
de tratar-se de verba salarial, consubstancia fato impeditivo do direito do autor 
(art. 333, inciso II, do CPC), recaindo sobre o réu o ônus de prová-lo" (REsp 
619.148/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, j. 
20/05/2010). (TJSC, Agravo de Instrumento n. 4024873-60.2017.8.24.0000, de 
Concórdia, deste Relator, com votos vencedores dos Exmos. Des. Maria do Rocio Luz 
Santa Ritta e Saul Steil, Terceira Câmara de Direito Civil, j. 20-02-2018). AGRAVO 
INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE INDEFERE O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 
PRETENDIDO PELA PARTE AGRAVANTE. MÉRITO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
JULGADO NESTA SESSÃO. CONSEQUENTE PERDA DO OBJETO DA PRESENTE 
INSURGÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO.  (TJ-SC - AI: 50230858620208240000 TJSC 
5023085-86.2020.8.24.0000, Relator: MARCUS TULIO SARTORATO, Data de 
Julgamento: 22/09/2020, 3ª Câmara de Direito Civil). 

 
 

 

Sendo assim, o valor bloqueado em conta corrente não corresponde a unicamente a 

verba de recebimento de aposentadoria, como assim alega a executada de modo que o bloqueio do valor em 

conta corrente se mostra plenamente procedente, nos termos do art. 835, I, do Código de Processo Civil: 

 
Art. 835.  A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

 

Diante da ausência de comprovação da impenhorabilidade por parte da devedora não 

é possível conceber o valor bloqueado como oriundo apenas do crédito do INSS, eis que foram comprovados que 

os ativos financeiros bloqueados se referem a verbas plenamente passíveis de penhora, razão pela qual requer-se 

o não acolhimento das alegações aduzidas, vez que carecedoras de direito e verdade real, mantendo-se, assim, a 

penhora dos ativos financeiros bloqueados. 

 
 

No tocante as intimações, independentemente da cadeia de substabelecimentos, 

requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os incidentes apensos e vinculados, sejam feitas – 

EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz Fernando Brusamolin, OAB/SC 29.941, sob pena de nulidade do ato ou 

cerceamento de defesa, com fulcro no artigo 272, §5º do CPC. 
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Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 22 de julho de 2022 

 

 

 

 

   
Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 
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0046696-30.2006.8.24.0038 310031864561 .V1

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88020-120 - Fone: (48)3287-5728 - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos da Resolução Conjunta GP/CGJ n° 06, de 20/08/2018, estando concluída a
digitalização dos autos físicos para tramitação em meio eletrônico (atentar-se que, por vezes, esta
pode ter sido realizada em 2º grau de jurisdição, nos autos da apelação), ficam as partes intimadas,
por meio de seus procuradores constituídos,  para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias:

I - alegar eventual adulteração ocorrida antes ou durante o processo de digitalização, nos
termos do § 1º do art. 11 da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006; e/ou

II - solicitar o desentranhamento dos documentos originais que juntou aos autos físicos,
que se encontram disponíveis na comarca de Joinville/SC . 

Findo o prazo acima assinalado, os autos físicos serão descartados, observada a
correta destinação ambiental. 
 

Documento eletrônico assinado por MARCELO MARKUS PAUTZ, Servidor de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310031864561v1 e do código CRC 5aeea895.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MARCELO MARKUS PAUTZ
Data e Hora: 15/8/2022, às 14:59:41
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Evento 372

Evento: 

Data: 
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Executado: 
 SIRLEI LUCIDONIO MELO
Prazo: 
45 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
17/08/2022 00:00:00
Data Final: 
20/10/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CARLOS ANDRÉ VIEIRA
Suspensões e Feriados:
Independência do Brasil: 07/09/2022
Dia De Nossa Senhora Aparecida: 12/10/2022
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Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 
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373
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
45 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
17/08/2022 00:00:00
Data Final: 
20/10/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
Suspensões e Feriados:
Independência do Brasil: 07/09/2022
Dia De Nossa Senhora Aparecida: 12/10/2022
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Evento 376

Evento: 
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Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 
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Evento 377

Evento: 
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17/08/2022 14:10:23
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0046696-30.2006.8.24.0038/SC

378



ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88020-120 - Fone: (48)3287-5728 - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de impugnação à penhora e pedido de liberação de valores bloqueados em conta
corrente pelo sistema SISBAJUD, formulado pela executada Sirlei Lucidonio Melo, sob o fundamento de
que os valores bloqueados eram oriundos de aposentadoria e empréstimo consignado realizado junto
à Caixa Econômica Federal (evento 358, DOC1).

Com efeito, o art. 833, IV, do Código de Processo Civil assegura a impenhorabilidade dos
vencimentos, subsídios, salários, proventos de aposentadoria e assemelhados.

No caso em apreço, denota-se dos documentos constantes no evento 358, DOC2 que parte
do valor de R$ R$ 4.733,66, bloqueado da conta bancária da executada (evento 353, DOC1), é
oriundo do seu benefício previdenciário recebido no dia 30/06/2022, no valor de R$ 879,70 (evento
358, DOC2, pág. 3). 

Quando ao restante da quantia bloqueada, restou comprovado que se refere a crédito de
empréstimo consignado realizado pela parte executada no dia 20/06/2022, no valor de R$ 3.945,93,
junto à Caixa Econômica Federal (evento 358, DOC2, pág 1).

Consoante se infere das declarações da executada, os valores são imprescindíveis para o
seu próprio sustento, haja vista a condição delicada de seu estado de saúde, o que se constata por
meio dos documentos médicos e das receitas constantes no evento 358, DOC3.

Vê-se, portanto, que a destinação do valor oriundo do empréstimo está clara. 

Não obstante, comporta mencionar que recentemente o Superior Tribunal de Justiça
pacificou o entendimento de que não só os valores depositados em conta poupança devem ser
declarados impenhoráveis, mas todos aqueles que se estendam a outros tipos de conta, desde que
inferiores a 40 salários mínimos. Neste sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
PENHORA POR BACENJUD. VALOR DEPOSITADO EM CONTA POUPANÇA COM MOVIMENTAÇÃO
DE CONTA CORRENTE. SALDO INFERIOR A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. IMPENHORABILIDADE.
PRECEDENTES. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção desta Corte Superior pacificou o
entendimento de que "é possível ao devedor poupar valores sob a regra
da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos, não apenas aqueles
depositados em cadernetas de poupança, mas também em conta-corrente ou em fundos de
investimento, ou guardados em papel-moeda" (EREsp 1.330.567/RS, Rel. Ministro Luis Felipe
Salomão, Segunda Seção, DJe de 19/12/2014). 2. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp
1767245/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 28/06/2021, DJe 05/08/2021)
(Sem grifo no original)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL.
APURAÇÃO DE HAVERES. EXECUÇÃO. PENHORA DE VALORES DEPOSITADOS EM CONTA-CORRENTE E
CONTA-POUPANÇA.  IMPENHORABILIDADE DE QUANTIA ATÉ O LIMITE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. PERDA
DO OBJETO DO RECURSO EXCEPCIONAL. INOVAÇÃO RECURSAL. REVALORAÇÃO JURÍDICA DOS FATOS.
POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. É vedado à parte insurgente, nas razões do agravo
interno, apresentar teses que não foram aventadas no momento da interposição do recurso especial,
em virtude da preclusão. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça manifesta-se no
sentido de que todos os valores pertencentes ao devedor, até o limite de 40 (quarenta)
salários mínimos, mantidos em conta-corrente, caderneta de poupança ou fundos de
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investimentos são impenhoráveis. 3. Segundo entendimento jurisprudencial deste Tribunal
Superior, é possível a revaloração dos fatos reconhecidos pelas instâncias ordinárias, pois essa
requalificação jurídica consiste apenas em atribuir o devido valor jurídico a matéria fática incontroversa
(REsp 1.766.261/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 18/05/2021,
DJe 24/05/2021). 4. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 1826475/RJ, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/06/2021, DJe 25/06/2021) (Sem grifo no original)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. REGRA
DE IMPENHORABILIDADE. VALORES ATÉ 40 SALÁRIOS MÍNIMOS DEPOSITADOS EM CONTAS BANCÁRIAS.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. São impenhoráveis os saldos inferiores a 40 salários-mínimos
depositados em caderneta de poupança e, conforme entendimento do STJ, em outras aplicações
financeiras e em conta-corrente. Precedentes. 2. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp
1812780/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/05/2021, DJe
26/05/2021) (Sem grifo no original)

Assim, considerando que o valor bloqueado no evento 353, DOC1 - com exceção da
quantia decorrente da aposentadoria da devedora -, estava depositado em conta corrente e era
inferior a 40 salários mínimos, também deve ser liberado, vez que impenhorável.

Por tais razões, DEFIRO o pedido de impenhorabilidade formulado pela executada, nos
termos da fundamentação supra e, DETERMINO a devolução dos valores bloqueados via SISBAJUD
(evento 353, DOC1) à executada, mediante a expedição de alvará judicial.

Com o decurso do prazo de 5 dias sem insurgência , expeça-se alvará do valor
constante no evento 353, DOC1 para a parte executada, em conta bancária a ser indicada nos autos
no prazo de 5 dias.

A expedição de alvará pressupõe o fornecimento das seguintes informações:

a) nome do beneficiário;

b) CPF/CNPJ do beneficiário;

c) número da conta bancária, com dígito verificador;

d) número da agência, com dígito verificador, se houver;

e) nome da instituição financeira, se possível com a indicação do  código verificador;

f) nome do titular da conta bancária (do primeiro titular, se for conta conjunta);

g) CPF/CNPJ do titular da conta bancária;

h) identificar se a conta é corrente ou poupança (é inviável a transferência para conta
salário, hipótese em que deve ser informada conta alternativa);

i) se o alvará for requerido em favor de Advogado que não advoga em causa própria, de
procuração com poderes para receber e dar quitação;

j) se for alvará para levantamento de honorários em favor de sociedade de Advogados,
deve ser comprovada a inscrição no Simples Nacional para se fazer jus a regime diferenciado de
retenção de Imposto de Renda;

k) se o levantamento for fracionado em principal (à parte) e honorários (ao Advogado),
solicitamos que se informe o valor devido a cada beneficiário, evitando assim o encaminhamento dos
autos à Contadoria para cálculos, o que contribuirá para a rápida expedição do alvará.

Caso os dados bancários não sejam apresentados, fica autorizada, desde já, a utilização do
SISBAJUD para a pesquisa.

Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para requerer o que de direito,
no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento ao aguardo de manifestação de parte ou do
transcurso do prazo de prescrição intercorrente, nos moldes do art.  921 do CPC.

Com o decurso do prazo sem manifestação, independentemente de nova
intimação, arquivem-se.
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Documento eletrônico assinado por RODRIGO TAVARES MARTINS, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310031972589v7 e do código CRC 758c15f4.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO TAVARES MARTINS
Data e Hora: 17/8/2022, às 14:10:23
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 379

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

17/08/2022 14:10:24

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

379
Executado: 
 SIRLEI LUCIDONIO MELO
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/08/2022 00:00:00
Data Final: 
26/08/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CARLOS ANDRÉ VIEIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 380

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

17/08/2022 14:10:24

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

380
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
19/08/2022 00:00:00
Data Final: 
25/08/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 381

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__380

18/08/2022 01:51:55

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

381



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 382

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

19/08/2022 14:24:08

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

382
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DIREITO BANCÁRIO DA 
COMARCA DE JOINVILLE - SC.  
 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 

PRAZO:  

CÓDIGO:  20060060455000 

COLABORADOR: 
Daniele Oliveira dos 

Santos Ma 

PJ: 284527 
 

 
Processo nº 0046696-30.2006.8.24.0038 
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. 
Executado: CONFECCOES SIRPIER LTDA ME 
 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos em epígrafe de Execução de Título 

Extrajudicial em que litiga com CONFECCOES SIRPIER LTDA ME, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 

através de seu procurador que ao final assina, manifestar ciência da digitalização dos autos. 

 

Outrossim, considerando que este juízo deferiu a liberação dos valores constritos a 

parte executada, a Casa Bancária vem requerer o prosseguimento do feito, razão pela qual reitera-se o petitório de 

evento 338, a fim de que sejam designadas novas datas para realização de leilão referente ao bem imóvel 

penhorado, nos termos do art. 880 e seguintes do Código de Processo Civil.   

 

No tocante as intimações, independentemente da cadeia de substabelecimentos, 

requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os incidentes apensos e vinculados, sejam feitas – 

EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz Fernando Brusamolin, OAB/SC 29.941,  sob pena de nulidade do ato ou 

cerceamento de defesa, com fulcro no artigo 272, §5º do CPC. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 18 de agosto de 2022 

 

 

 

 

   
Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 383

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__379

19/08/2022 15:00:26

SC017079 - CARLOS ANDRÉ VIEIRA - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

383



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 384

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__379

19/08/2022 15:00:26

SC017079 - CARLOS ANDRÉ VIEIRA - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

384



 
 

Rua Abdon Batista, 121, sala 906 • Centro • Joinville-SC • CEP 89201-010 • Tel +55 (47) 3422 6934 / 99963 0172  
vieira.adv@gmail.com • www.vieiraadvogados.joinville.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUÍZ DE DIREITO DO 20º JUÍZO DA UNIDADE 

ESTADUAL DE DIREITO BANCÁRIO – ESTADO DE SANTA CATARINA. 

 
 

 

 

 

 

***URGENTE*** 

 

 

 

 

SIRLEI LUCIDONIO MELO, já qualificada na 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038, que 

movida por BANCO DO BRASIL S.A., vem, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, através de seu advogado que ao final assina, em cumprimento a decisão 

de ev. retro, informar e requerer conforme segue: 

1) Seguem dados para expedição de alvará total: 

Beneficiária e Titular: Sirlei Lucidonio Melo 
CPF: 71996818953 
Conta Poupança: 00011256-7 
Agência 1420 
Operação 013 
Caixa Econômica Federal – nº 104 

2) Urgente! 

Conforme laudo médico datado de ontem 

(18/08/2022) e demais comprovantes em anexo, a executada teve derrame pleural 

(água no pulmão) e teve que ser internada as pressas. Necessita de mais 

medicamentos e, portanto, requer-se a urgência na transferência dos valores. 
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Rua Abdon Batista, 121, sala 906 • Centro • Joinville-SC • CEP 89201-010 • Tel +55 (47) 3422 6934 / 99963 0172  
vieira.adv@gmail.com • www.vieiraadvogados.joinville.br 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Joinville (SC), 19 de agosto de 2022. 

 
 

 
CARLOS ANDRÉ VIEIRA 

OAB/SC 17.079 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 385

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

23/08/2022 14:50:40

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

385
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DIREITO BANCÁRIO DA COMARCA DE 
JOINVILLE - SC.  
 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 

PRAZO:  

CÓDIGO:  20060060455000 

COLABORADOR: 
Daniele Oliveira dos 

Santos Ma 

PJ: 284527 
 

 
Processo nº 0046696-30.2006.8.24.0038 
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. 
Executado: CONFECCOES SIRPIER LTDA ME 
 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos em epígrafe de Execução de 

Título Extrajudicial em que litiga com CONFECCOES SIRPIER LTDA ME, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência, através de seu procurador expor e requerer o que segue. 

 

A Casa Bancária vem reiterar os petitórios de eventos 338 e 382, a fim de que 

sejam designadas novas datas para realização de leilão referente ao bem imóvel penhorado, nos termos 

do art. 880 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

Ademais, considerando que o bem imóvel penhorado possui valor insuficiente 

para saldar o débito exequendo este exequente vem requerer a realização de consulta junto ao sistema 

SNIPER (SISTEMA NACIONAL DE INVESTIGAÇÃO PATRIMONIAL E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS), a fim de 

localizar eventuais bens dos executados, vínculos patrimoniais, societários e financeiros entre pessoas 

físicas e jurídicas. 

Ainda requer seja realizada pesquisa via sistema RENAJUD, ordem judicial 

eletrônica de restrição de transferência, de licenciamento e de circulação, bem como averbação de 

registro de penhora, sobre eventuais veículos automotores cadastrados na Base Índice Nacional (BIN) em 

nome dos executados. 

 

Caso a penhora realizada por meio do sistema RENAJUD resulte infrutífera, que 

seja enviado, via sistema INFOJUD, pedido a Receita Federal, para que encaminhe a este M.M. Juízo a 

cópia das declarações de imposto de renda do executado referente aos últimos cinco exercícios fiscais, 
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bem como cópia da Declaração de Operações Imobiliárias (DOI) e da Declaração de Imposto Territorial 

Rural (DITR), a fim de que o exequente possa verificar outros bens passíveis de penhora. 

 

 
No tocante as intimações, independentemente da cadeia de 

substabelecimentos, requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os incidentes apensos 

e vinculados, sejam feitas – EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz Fernando Brusamolin, OAB/SC 29.941, 

sob pena de nulidade do ato ou cerceamento de defesa, com fulcro no artigo 272, §5º do CPC. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 22 de agosto de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

   
Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 386

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__380

26/08/2022 01:16:16

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

386



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 387

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_ALVARA

01/09/2022 15:00:38

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

387



ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88020-120 - Fone: (48)3287-5728 - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

ALVARÁ Nº 310032683396

Alvará.
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Documento eletrônico assinado por RODRIGO TAVARES MARTINS, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310032683396v2 e do código CRC 646b983f.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO TAVARES MARTINS
Data e Hora: 1/9/2022, às 15:0:37
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 388

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_ALVARA_PAGO

06/09/2022 13:37:06

JCECYN - JORGE ANTONIO CECYN JUNIOR - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

388
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88020-120 - Fone: (48)3287-5728 - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

CERTIDÃO

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de
Depósitos Judiciais - DOF e o dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir:
Juiz(a) autorizador(a):  Rodrigo Tavares Martins
Chefe de cartório responsável:  Jorge Antonio Cecyn Junior
Subconta:  22.092.2801-1
Valor do pedido solicitado: R$4.768,25
Valor total do pedido efetuado: R$4.793,54
Valor liquido transferido para parte: R$4.793,54
Tipo de saque:  'Total'
Beneficiado:  SIRLEI LUCIDONIO MELO
CPF/CNPJ:  719.968.189-53
Data do pedido:  01/09/2022 10:28:11
Data da liberação:  05/09/2022
Número processo SAJ: 
Número processo CNJ:  0046696-30.2006.8.24.0038
Banco:  104
Agência:  1420-0
Conta:  01300011256-7
Comprovante de liberação:  22.930.035.13882

Atenciosamente,
Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais
Diretoria de Orçamento e Finanças
Tribunal de Justiça de Santa Catarina

Confirmação de transferência SIDEJUD

.

 

Documento eletrônico assinado por JORGE ANTONIO CECYN JUNIOR, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310032896791v2 e do código CRC 89da2ac1.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JORGE ANTONIO CECYN JUNIOR
Data e Hora: 6/9/2022, às 13:37:6
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 389

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO

06/09/2022 13:37:17

JCECYN - JORGE ANTONIO CECYN JUNIOR - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

389



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 390

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___PARTE__BANCO_DO_BRASIL_S_A___JUSTICA_GRATUITA__NAO_REQUERIDA_

06/09/2022 13:37:35

JCECYN - JORGE ANTONIO CECYN JUNIOR - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

390



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 391

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

07/09/2022 06:58:20

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

391
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88020-120 - Fone: (48)3287-5728 - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

DESPACHO/DECISÃO

1) Designe-se nova hasta pública, dando preferência ao leiloeiro já nomeado.

2) Nos 30 dias que antecedem a hasta, a Contadoria deverá atualizar monetariamente o
valor da avaliação.

3) Intime-se a parte executada, com antecedência mínima de 5 dias da hasta, através do
seu Advogado ou, não o tendo, pessoalmente.

4) Se se tratar de bem imóvel de parte executada casada, intime-se nos moldes
supramencionados igualmente o seu cônjuge.

5) Se a parte executada for revel ou não tiver Advogado, não havendo menção do seu
endereço nos autos ou não sendo encontrado no endereço constante no processo, a sua intimação
ocorrerá através da publicação do edital de leilão.

6) Não será aceito preço vil, assim entendido o inferior a 50% do valor da avaliação.

7) Arbitro em 6% do produto da alienação a comissão do leiloeiro.

8) Em caso de cancelamento da hasta pública originado de acordo ou pagamento, a parte
executada pagará ao leiloeiro as despesas decorrentes da preparação do leilão, como a publicação de
edital, conquanto comprovadas nos autos.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO TAVARES MARTINS, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310032898172v2 e do código CRC 6cd6f71d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO TAVARES MARTINS
Data e Hora: 7/9/2022, às 6:58:20
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 392

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

07/09/2022 06:58:20

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

392
Executado: 
 SIRLEI LUCIDONIO MELO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
20/09/2022 00:00:00
Data Final: 
10/10/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CARLOS ANDRÉ VIEIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 393

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

07/09/2022 06:58:20

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

393
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
09/09/2022 00:00:00
Data Final: 
29/09/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 394

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__393

08/09/2022 01:54:15

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

394



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 395

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__392

17/09/2022 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

395



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 396

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

28/09/2022 12:45:27

DENIZE - DENIZE SCOZ - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

396
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88020-120 - Fone: (48)3287-5728 - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

ATO ORDINATÓRIO

Fica intimada a parte exequente para, no prazo de 15 dias, apresentar planilha atualizada
do débito, bem como matrícula atualizada do imóvel penhorado, sob pena de suspensão do feito.

Documento eletrônico assinado por DENIZE SCOZ, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310033898236v2 e do código CRC 2ac77dfc.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): DENIZE SCOZ
Data e Hora: 28/9/2022, às 12:45:27
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 397

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

28/09/2022 12:45:27

DENIZE - DENIZE SCOZ - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

397
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
30/09/2022 00:00:00
Data Final: 
21/10/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
Suspensões e Feriados:
Dia De Nossa Senhora Aparecida: 12/10/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 398

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__397

29/09/2022 01:38:12

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

398



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 399

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__393

30/09/2022 01:14:43

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

399



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 400

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXCECAO_DE_PRE_EXECUTIVIDADE___REFER__AO_EVENTO__392

10/10/2022 21:38:26

SC017079 - CARLOS ANDRÉ VIEIRA - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

400



 
 

Rua Abdon Batista, 121, sala 906 • Centro • Joinville-SC • CEP 89201-010 • Tel +55 (47) 3422 6934 / 99963 0172  
vieira.adv@gmail.com • www.vieiraadvogados.joinville.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUÍZ DE DIREITO DO 20º JUÍZO DA UNIDADE 

ESTADUAL DE DIREITO BANCÁRIO – ESTADO DE SANTA CATARINA. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SIRLEI LUCIDONIO MELO, já qualificada na 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038, que 

movida por BANCO DO BRASIL S.A., vem, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, através de seu advogado que ao final assina, opor 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

pelos fatos e fundamentos que conforme 

seguem: 

 

I - DO CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

 A Exceção de Pré-Executividade serve como 

instrumento de defesa da parte, que independentemente da oposição de Embargos 

à Execução e da garantia do juízo, demonstra vícios intrínsecos ou extrínsecos do 

título executivo, comprometendo a certeza e liquidez do mesmo, exaurindo o 

procedimento de execução. 

  No caso em tela, pode o magistrado 

conhecer de ofício: (1) a ausência de citação; e (2) a prescrição, pois matérias de 

ordem pública. 
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  A exceção de pré-executividade tem 

fundamento, no mais puro direito constitucional, eis que nossa Carta Magna em 

seu Artigo 5o estabelece a ampla acessibilidade ao judiciário, conforme disposto em 

seu inciso XXXV (a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito) e, também, a proibição de alguém ser privado da liberdade ou de 

seus bens sem o devido processo legal, segundo reza o inciso LIV, e, por derradeiro, 

a garantia aos litigantes em geral ao contraditório e a ampla defesa “com os 

recursos a ela inerentes”, exposto em seu inciso LV. 

  No presente caso, a utilização deste 

instrumento de defesa é pertinente em razão da impossibilidade de prosseguimento 

da execução, ante a iliquidez e incerteza que macula o suposto título.  

  Verifica-se que, se o título não for exequível, 

não tem sentido o procedimento de execução, bem como a penhora de bens do 

executado, uma vez que desaparece seu fundamento lógico jurídico. 

  A doutrina tem discutido acerca do 

cabimento da Exceção de Pré-Executividade e definido quando poderá ser utilizada.  

   Para Luís Edmundo Appel BOJUNGA , ... 1a 

alegação de nulidade, vícios pré-processuais e processuais que tornam ineficaz título 

executivo, judicial ou extrajudicial, devem ser suscitados através de exceção de pré-

executividade, antes mesmo ou após a citação do executado. (...) A penhora e o 

depósito já são medidas executivas e não podem ser efetivadas quando não existir ou 

não for eficaz o título que embasa o processo executório. 

   Parafraseando Nelson NERY JÚNIOR , 2tem o 

devedor direito de apontar irregularidades e vícios que maculam o título que instrui a 

execução, sem necessidade de prévia garantia do juízo e da oposição de embargos, 

como manifestação do princípio do contraditório. 

  Ainda nesta linha, cabe destacar o 

ensinamento de Vicente GRECO FILHO : 3Admite-se, também, independentemente 

de embargos e do asseguramento do juízo, a alegação de inexistência do título. Se é 

nula a execução de um título, não de pode impor ao devedor o ônus de assegurar o 

juízo para poder denunciar que o credor é carecedor da execução, fato, aliás, que 

pode ser reconhecido de ofício. Essa possibilidade aceita jurisprudencial e 

doutrinariamente, é denominada exceção de pré-executividade.  

1 A exceção de pré-executividade.  RT,  v. 657,  p.244-246; 2 Apud, DANTAS, Francisco Wildo Lacerda. Exceção da  pré-

executividade: aspectos teóricos e práticos. Dialética, v.24, p. 21-29; 3 Apud, GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual 

Civil Brasileiro, Saraiva, 12a Ed., 3o v., 1997, p. 108. 
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O art. 803 estabelecen que a nulidade da execução é 

matéria de ordem pública e deve ser arguida de ofício pelo Juiz independentemente 

de embargos, in verbis:  

Art. 803. É nula a execução se: 
I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação certa, líquida 
e exigível; 
(...) 
Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será pronunciada pelo 
juiz, de ofício ou a requerimento da parte, independentemente de embargos 

à execução. 

Também a jurisprudência já tem posicionamento 

acerca da matéria e o STJ definiu a sua propositura, independentemente de 

embargos do devedor, veja-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE 

EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. NULIDADE. VÍCIO 

FUNDAMENTAL. ARGÜIÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA EXECUÇÃO. 

CABIMENTO. ARTIGOS 267, § 3º, 585, II; 586; 618, I DO CPC. 

I - Não se revestindo o título de liquidez, certeza e exigibilidade, 

condições basilares no processo de execução, constitui-se em 

nulidade, como vício fundamental, podendo a parte argüi-la, 

independentemente de embargos do devedor, assim como pode e 

cumpre ao juiz declarar, de ofício, a inexistência desses 

pressupostos formais contemplados na lei processual civil. 

II - Recurso conhecido e provido.  

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE DO TÍTULO. 

Consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao juiz 

da execução, independentemente de penhora ou embargos, 

determinadas matérias próprias da ação de embargos do devedor. 

Admite-se tal exceção, limitada, porém sua abrangência temática, 

que somente poderá dizer respeito à matéria suscetível de 

conhecimento de ofício ou à nulidade do título, que seja evidente e 

flagrante, isto é, nulidade cujo reconhecimento independa de 

contraditório ou dilação probatória. 
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O E. TJSC também corrobora com o mesmo 

entendimento, veja-se: 

Processo: 5012566-52.2020.8.24.0000 (Acórdão do Tribunal de Justiça) 
Relator: ANDRÉ LUIZ DACOL 
Origem: TJSC 
Orgão Julgador: 6ª Câmara de Direito Civil 
Julgado em: 15/09/2020 
Juiz Prolator: ANDRÉ LUIZ DACOL 
Classe: Agravo de Instrumento  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. INTERLOCUTÓRIO QUE REJEITOU A TESE DE 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE APRESENTADA PELA 

RECORRENTE. INSURGÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. PRELIMINAR 

EM CONTRARRAZÕES. ARGUIDA PRECLUSÃO DA MATÉRIA. 
ARGUMENTOS DEFENSIVOS QUE SE APOIARIAM EM QUESTÕES QUE 

EXIGIRIAM DILAÇÃO PROBATÓRIA, NÃO PERMITIDA EM SEDE DE 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INOCORRÊNCIA. TEMA 

CONHECÍVEL DE OFÍCIO PELO JUÍZO. MATÉRIA ABORDADA DE 

ORDEM PÚBLICA E QUE TRATA DE ASPECTOS FORMAIS PARA 

EXISTÊNCIA DO PROCESSO EXECUTIVO. CABIMENTO NO CASO. 
PREFACIAL AFASTADA. MÉRITO. ALEGAÇÃO DE QUE AS OBRIGAÇÕES 

EXECUTADAS NÃO ESTARIAM REVESTIDAS DE EXIGIBILIDADE E 
CERTEZA. SUBSISTÊNCIA. RECORRIDOS QUE REQUERERAM 
RECONHECIMENTO PRÉVIO E SUMÁRIO DA RESCISÃO CONTRATUAL NOS 
AUTOS EXECUTIVOS. POSTULAÇÃO DE CONTEÚDO DECLARATÓRIO QUE 
DEVE OCORRER EM PROCESSO DE CONHECIMENTO. PROCEDIMENTO 
ADOTADO PELO JUÍZO A QUO INADEQUADO. NECESSIDADE DE 
MANIFESTAÇÃO JUDICIAL PARA A RESCISÃO CONTRATUAL. 
ENTENDIMENTO DO STJ. INOPERABILIDADE DE PLANO DE CLÁUSULAS 
RESOLUTIVAS, TAMPOUCO DE AUTOMATICIDADE IMPOSITIVA DE MULTAS 
CONTRATUAIS. CONTRATO SUBSISTENTE. TÍTULO EXECUTIVO 
INEXIGÍVEL. EXECUÇÃO NULA, NOS TERMOS DOS ARTS. 783 E 803, I DO 
CPC. RECURSO PROVIDO. Origem: Joinville 

 
Orgão Julgador: Segunda Câmara de Direito Civil 
Julgado em: 30/07/2020 
Juiz Prolator: Leandro Katscharowski Aguiar 
Classe: Agravo de Instrumento  
Ementa: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COEXISTÊNCIA DE AÇÃO 
QUE PRETENDE DECLARAR INEXISTENTE A DÍVIDA. PREJUDICIALIDADE 
DA PRIMEIRA LIDE EM FACE DA SEGUNDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 921 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DA 
EXECUÇÃO ATÉ SENTENÇA FINAL NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE QUE TEM POR FUNDAMENTO 
TESE ATRELADA A NULIDADE DA EXECUÇÃO (ART. 803, I E § ÚNICO, 

DO CPC). POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELO JUÍZO DA 

EXECUÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DA SUSPENSÃO DETERMINADA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
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Sendo isto, plenamente cabível a presente 

insurgência. 

 

II – DA AUSÊNCIA DA CITAÇÃO DO AVALISTA JAM PIERRE DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução de cédula de crédito bancário 

contra a devedora principal tomadora do empréstimo bancário CONFECÇÕES 

SIRPIER LTDA e seus avalistas JAM PIERRE DE OLIVEIRA e SIRLEI LUCIDONIO 

MELO, estes proprietários do imóvel sob o qual recai a penhora, de matrícula nº 

73.620 colacionada às fls. 252/253 (Evento 227, INF20, Página 1/2). 

No ev. 391, as partes foram intimadas da 

designação de nova hasta pública. 

Acontece que a citação para responder à execução 

nos presentes autos perfectibilizou para a empresa SIRPIER às fls. 261 (Evento 227, 

CERT29, Página 1), também para a devedora solidária SIRLEI através de seu 

comparecimento voluntário às fls. 324/327 (Evento 227, PET92, Página 1/3), mas 

não ocorreu para o outro devedor solidário JAM PIERRE. 

A citação realizada à fl. 261 (Evento 227, CERT29, 

Página 1), foi certifica exclusivamente em relação à pessoa jurídica, figurando as 

demais partes na certidão como representantes legais da empresa e não como 

devedores solidários, segundo as próprias palavras do oficial de justiça que, 

inclusive, sempre se refere a citação e ao mandado no singular e nunca no plural. 

Caso quisesse se referir a mais de uma citação 

naquele ato, teria utilizado as palavras “citação” e “mandado” todas no plural, mas 

não o fez. Está bem claro isto. 

Caso quisesse se referir a mais de uma parte 

naquele ato, teria negritado os nomes das demais partes e juntado os mandados 

cumpridos, mas somente o fez em relação à empresa. 

O ato de citação é plenamente formal e não pode ser 

presumido! 

O outro mandado de fls. 263/266 (Evento 227, 

MAND31, Página 1) que seguiu na sequencia, não se referiu à citação, mas se 

tratou da avaliação, penhora e depósito e assim foi certificado na fl. 266. 
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Muito importante salientar que o “Recebi em 

14/05/07” no mandado de fl. 263 corresponde a firma/rubrica do chefe de cartório 

que deu o recebimento do mandado pelo oficial de justiça e procedeu à juntada no 

processo físico (basta comprar com a rubrica na numeração das folhas no canto 

superior direito das páginas anteriores). 

Não consta nos autos qualquer outro mandado 

juntado de citação, bem como certidão de citação do oficial de justiça, referente aos 

devedores solidários/avalistas JAM PIERRE e SIRLEI. 

Conforme relatado, SIRLEI, através de seu 

comparecimento voluntário às fls. 324/327 (Evento 227, PET92, Página 1/3), foi 

intimada de todos os atos do processo na fl. 327. 

Contudo, o executado JAM PIERRE não foi citado 

desde o protocolo até os dias atuais e sequer tem procurador habilitado nos autos. 

Diante da ausência de citação, deu-se o advento da 

prescrição em relação a este, não podendo a parte ideal do imóvel de sua 

propriedade ser objeto de constrição para saldar a dívida. 

É o que se verá a seguir. 

 

III – DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO AVALISTA JAM PIERRE DE OLIVEIRA 

O art. 219, §§ 2º a 5º, do CPC de 1973 (vigente à 

época), dispõe que a não realização da citação implica na não interrupção da 

prescrição. 

Dá-se a ocorrência da prescrição da pretensão 

executória em razão do transcurso de mais de 3 (três) anos após o vencimento da 

dívida, sem que a parte exequente tenha logrado concretizar a citação da executada. 

Consoante entendimento pacífico na jurisprudência 

da nossa E. Corte Estadual e do Superior Tribunal de Justiça acerca da questão 

(v.g. AgInt no AREsp n. 1.534.625/SP, rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. em 

18.11.2019), o prazo prescricional para execução de dívida lastreada em cédula de 

crédito bancário é de 3 (três) anos, contados do vencimento da obrigação, haja vista 

o disposto nos artigos 44 da Lei n. 10.931/2004 e 70 da Lei Uniforme de Genebra, 

veja-se: 
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Apelação  Nº 0053692-34.2012.8.24.0038/SC 
Florianópolis, 17 de junho de 2021.                         
 

APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE 
CRÉDITO BANCÁRIO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO, AO 

FUNDAMENTO DE PRESCRIÇÃO DIRETA DA PRETENSÃO 

EXECUTÓRIA. 

RECURSO DA CASA BANCÁRIA EXEQUENTE. 

INSURGÊNCIA RECURSAL ADSTRITA À TESE DE APLICABILIDADE, NO 
CASO, DO PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 (CINCO) ANOS, PREVISTO NO 

ARTIGO 206, § 5º, INCISO I, DO CÓDIGO CIVIL, EM CONTRAPOSIÇÃO 

ÀQUELE DE 3 (TRÊS) ANOS, UTILIZADO NA FUNDAMENTAÇÃO DO 

DECISUM COMBATIDO. INSUBSISTÊNCIA. EXECUÇÃO DE DÍVIDA 

ORIUNDA DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL TRIENAL, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 44 DA LEI N. 
10.931/2004 E 70 DA LEI UNIFORME DE GENEBRA. ENTENDIMENTO 

PACÍFICO DESTA CORTE. PRECEDENTES. CASO CONCRETO. AÇÃO 

EXPROPRIATÓRIA AJUIZADA HÁ MAIS DE 8 (OITO) ANOS, SEM QUE SE 

TENHA PROMOVIDO A CITAÇÃO DA EXECUTADA. CIRCUNSTÂNCIA 

QUE IMPLICA A NÃO INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO E, 
CONSEQUENTEMENTE, A NÃO RETROAÇÃO À DATA DA PROPOSITURA 

DA DEMANDA. EXEGESE DO ARTIGO 219, CAPUT E §§ 1º, 2º, 3º E 4º, 

DO CPC DE 1973, VIGENTE À ÉPOCA. PRAZO TRIENAL ALCANÇADO. 

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. SENTENÇA EXTINTIVA IRRETOCÁVEL. 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (Nesse sentido: Apelação n. 
0026275-35.2013.8.24.0018, rel. Des. Jânio Machado, j. em 
29.04.2021; Apelação n. 0008521-70.2010.8.24.0023, rel. Des. 
Sérgio Izidoro Heil, j. em 30.03.2021; Agravo de Instrumento n. 
5028382-74.2020.8.24.0000, rel. Des. Sebastião César Evangelista, 
j. em 25.03.2021; Apelação n. 0008434-40.2008.8.24.0038, rel. 
Des. Guilherme Nunes Born, j. em 18.03.2021; Apelação Cível n. 
0018135-78.2007.8.24.0064, rel. Des. Jaime Machado Junior, j. em 
22.03.2018; dentre tantos outros). 

Seguem, in verbis, as redações dos dispositivos 

legais em referência: 

Art. 44 da Lei n. 10.931/2004: Aplica-se às Cédulas de Crédito Bancário, no 

que não contrariar o disposto nesta Lei, a legislação cambial, dispensado o 

protesto para garantir o direito de cobrança contra endossantes, seus 

avalistas e terceiros garantidores. 

Art. 70 da Lei Uniforme de Genebra: Todas as ações contra o aceitante 

relativas a letras prescrevem em três anos a contar do seu vencimento. (...) 

 

A demanda expropriatória volta-se à cobrança de 

dívida consubstanciada em cédula de crédito bancário, cujo vencimento da última 

parcela ocorreu em 15/12/2010 (vide contrato de fl. 240, Evento 227, INF8, Página 

1). 
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Embora a ação tenha sido proposta em agosto de 

2006, antes mesmo do vencimento da última parcela, não foi promovida, até o 

presente momento, a citação da parte executada JAM PIERRE. 

Logo, uma vez que não observados os prazos do art. 

219, §§ 2º e 3º, do CPC de 1973 (vigente à época), não ocorreu a interrupção da 

prescrição (ex vi do art. 219, § 4º, do CPC/1973) e, consequentemente, não houve 

retroação à data da propositura da ação (art. 219, § 1º, do CPC/1973). 

Passados mais de 11 (onze) anos do vencimento da 

dívida, nesse cenário, considerando-se a aplicabilidade, in casu, do prazo trienal, 

revela-se prescrita, há tempo, a pretensão executória. 

Com respaldo na jurisprudência e na doutrina, a 

pretensão da parte executada resta sustentada, demonstrando-se que é totalmente 

inapropriado o processo executivo contra ela e, consequentemente, a penhora, 

devendo a constrição ser levantada.  

Nestes termos, requer-se o acolhimento da presente 

exceção de pré-executividade para declarar a prescrição e julgar o mérito em relação 

a JAM PIERRE DE OLIVEIRA para declarar extinto o processo com o julgamento de 

mérito, com fulcro no art. 487, inc. II, c/c art. 771, parágrafo único, ambos do CPC. 

 

IV – DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE EM RAZÃO DA AVALISTA SIRLEI 

LUCIDÔNIO MELO 

Na inicial da execução de cédula de crédito bancário 

às fl. 229/230 o exequente aponta para a penhora o imóvel dos avalistas de 

matrícula nº 73.620 da 1ª circunscrição da Comarca de Joinville/SC, juntado o 

registro imobiliário às fls. 252/253 (Evento 227, INF20, Página 1/2). 

Acontece que a penhora se deu em 17/05/2007 em 

imóvel distinto, matriculado sob o nº 27.695, conforme consta do AUTO DE 

PENHORA de fl. 264 (Evento 227, MAND32, Página 1). 

O erro também constou no LAUDO DE AVALIAÇÃO 

de fl. 265 (Evento 227, MAND33, Página 1). 

Intimado o exequente na fl. 268 (Evento 227, 

ATOORD36, Página 1) para se manifestar sobre a avaliação do meirinho, este em 

nada apontou quanto ao erro da penhora, manifestando concordância na fl. 273 

(Evento 227, PET40, Página 1) e pedindo a designação de leilão. 
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O exequente foi intimado por mais 2 (duas) 

ortunidades pelo MM Juízo às fls. 417 e 426 para se manifestar quanto a 

impugnação da executada à avaliação do imóvel. 

Em ambas as respostas nas fls. 420 (Evento 227, 

PET189, Página 1) e 429/430 (Evento 227, PET198, Página 1/2), o exequente faz 

confusão e mantém o mesmo erro, afirmando que a executada avaliara o imóvel 

errado, de matrícula nº 73.620, quando deveria ser o de matrícula nº 27.695. 

O leiloeiro, então, à fl. 435 (Evento 227, PET204, 

Página 1), dá conta do erro da penhora ao informar ao MM Juízo que a constrição 

se deu na matrícula mãe, correspondendo a todo o loteamento. 

Assim, na fl. 456 (Evento 227, DESP225, Página 1) 

o Juízo intimou a parte exequente para juntar a matrícula individualizada do 

imóvel, sob pena de arquivamento em se constatando a inércia. 

O exequente, em petição seguinte, pede prazo para a 

juntada, e na petição posterior de fls. 461/478 (Evento 227, PET228, Página 1) 

novamente junta a matrícula errada de nº 27.695. 

Apenas em 05/07/2019 na fl. 522 (Evento 234, 

PET286, Página 1) o exequente se deu conta do erro ao manifestar expressamente 

“que não houve a penhora do imóvel de matrícula nº 73.620”, veja-se: 

Ainda, para requerer a dilação de prazo de 30 (trinta) dias para 
requerimentos e prosseguimento do feito. O prazo é necessário visto que, em 
nova análise dos autos, verificou-se que não houve a penhora do imóvel de 
matrícula nº 73.620, indicado em inicial. Em verdade, a penhora realizada é 
correspondente ao imóvel nº 27.695, sendo esta uma “matrícula mãe”. 

Assim, para que não restem dúvidas quanto à constrição e titularidade do 
imóvel, requer-se o deferimento do pedido retro para juntada de matrículas 
atualizadas. 

Apesar de constatar o erro, o exequente continuou 

inerte ao não juntar as matrículas atualizadas e requerer a correção da penhora. 

Somente fez o requerimento de penhora depois de 

intimado à fl. 538 (Evento 239, PET291, Página 1), sendo a penhora do bem em 

nome dos executados reduzida a termo no ev. 245 em 02/12/2019. 

Veja-se, Excelência, que desde a penhora ineficaz 

realizada em 17/05/2007, diga-se nula de pleno direito, até o termo de penhora 

realizado em 02/12/2019, passados então mais de 12 (doze) anos, o exequente teve 
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diversas oportunidades para corrigir o erro e dar efetividade ao processo executivo, 

mas diante da sua inércia, desídia e consecutivos erros, não o fez. 

Além das intimações já relatadas e as outras 

inúmeras que constam nos autos, importante ressaltar a certidão de decurso de 

prazo de fl. 343 (Evento 227, CERT111, Página 1) e o consequente despacho em 

19/04/2011 de fl. 345 (Evento 227, DESP113, Página 1) intimando o exequente 

para impulsionar o feito, sob pena de arquivamento administrativo. 

Também importante ressaltar o pedido de 

desarquivamento do feito realizado pelo exequente em 23/08/2013 de fl. 376 

(Evento 227, PET144, Página 1), fato importante para determinar que a prescrição 

intercorrente estava em curso. 

Toda a demora em anos de processo, bem como a 

permanência do vício na penhora, é de culpa do exequente. 

Impende resumir-se a prescrição intercorrente, 

basicamente, à inércia da parte em praticar atos úteis no processo. Tem como 

escopo a garantia da segurança jurídica, dando amparo jurídico de situações fáticas 

consolidadas no tempo por inércia de qualquer dos interessados. 

No aspecto, regra geral, protocolizada a ação 

executiva quando incólume o direito de ação, rompe-se a prescrição desde a data da 

propositura da ação, contanto que o interessado promova a citação da parte ex 

adversa nos prazos legais, como preveem o artigo 202, I, do Código Civil/2002 e o 

artigo 219, caput e parágrafos, do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época 

do ajuizamento da lide: 

Código Civil/2002" 

Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, 

dar-se-á: I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a 

citação, se o interessado a promover no prazo e na forma da lei processual;" 

Código de Processo Civil 

"Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui 

em mora o devedor e interrompe a prescrição.§ 1º. A interrupção da 

prescrição retroagirá à data da propositura da ação.§ 2º. Incumbe à parte 

promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que 

a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente 

ao serviço judiciário.§ 3º. Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo 

até o máximo de 90 (noventa) dias.§ 4º. Não se efetuando a citação nos 
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prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não 

interrompida a prescrição." 

Conforme relatado, SIRLEI através de seu 

comparecimento voluntário aos autos em 22/09/2009 às fls. 324/327 (Evento 227, 

PET92, Página 1/3), foi intimada de todos os atos do processo na fl. 327, 

interrompendo-se a prescrição ao direito de ação. 

Já quanto a prescrição intercorrente, a partir de 

então, não houve mais nenhum ato útil no processo até o termo de penhora de 

02/12/2019 que obstasse o curso do prazo prescricional, visto que os atos 

anteriores estavam contaminados por uma penhora inválida que inclusive se deu 

antes da citação de SIRLEI. 

Assim, nenhuma causa suspensiva ou interruptiva 

da prescrição intercorrente se deu após a sua citação, a não ser o aludido termo de 

penhora nos autos 10 (dez) anos depois. 

Veja-se o entendimento da jurisprudência neste 

ponto: 

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

NÃO DEMONSTRAÇÃO DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS 

DA PRESCRIÇÃO. PENHORA DECLARADA INVÁLIDA. INTIMAÇÃO 

PRÉVIA. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. APLICAÇÃO DAS 

REGRAS E MARCOS INTERRUPTIVOS DEFINIDOS PELO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO RESP 1340553/RS - TEMA 566. EXECUÇÃO 

FRUSTRADA POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

RECONHECIDA. Poder Judiciário do Estado do Acre TJ-AC - Apelação 

Cível: AC 0004966-10.1997.8.01.0001 AC 0004966-

10.1997.8.01.0001 

Conforme visto no tópico III acima, o prazo 

prescricional para execução de dívida lastreada em cédula de crédito bancário é de 

3 (três) anos, contados do vencimento da obrigação, haja vista o disposto nos 

artigos 44 da Lei n. 10.931/2004 e 70 da Lei Uniforme de Genebra. 

Se o prazo prescricional é de 03 (anos) para o 

exercício da ação, também o é o intercorrente, nos termos do art. 206-A do Código 

Civil, que assim dispõe: A prescrição intercorrente observará o mesmo prazo de 

prescrição da pretensão, observadas as causas de impedimento, de suspensão e de 

interrupção da prescrição previstas neste Código e observado o disposto no art. 921 

da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 
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Quanto ao termo “a quo” do curso do prazo 

prescricional, se contado a citação da executada, ou o despacho do Juízo para 

impulsionar o feito em 19/04/2011 de fl. 345, ou até mesmo o pedido de 

desarquivamento do exequente em 23/08/2013 de fl. 376, em todos estes, o prazo 

transcorrido é muito superior, tudo sendo fulminado pela prescrição intercorrente.  

 

V - DOS PEDIDOS 

Ex Positis, requer-se: 

a) O recebimento da presente Exceção de Pré-

Executividade, o seu processamento no rito determinado em lei e a intimação do 

exequente para manifestação;   

b) Seja extinta a presente execução com o 

julgamento do mérito pelo advento da prescrição e da prescrição intercorrente, nos 

termos da fundamentação acima;  

c) Seja levantada a penhora e a hipoteca, 

oficiando-se ao registro imobiliário; 

d) Seja condenada a parte exequente no pagamento 

das custas processuais e nos honorários advocatícios.  "O Superior Tribunal de 

Justiça 'consolidou o entendimento de que a procedência do incidente de exceção 

de pré-executividade, ainda que resulte apenas na extinção parcial da execução 

fiscal, acarreta a condenação na verba honorária' (STJ, AgRg no ARE sp 

154225/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, em 28.08.2012)" (Agravo de 

Instrumento n. 2014.076939-6, de Chapecó, rel. Des. Jaime Ramos, j. Em 

21/05/2015); 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Joinville (SC), 10 de outubro de 2022. 

 
 

 
CARLOS ANDRÉ VIEIRA 

OAB/SC 17.079 
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Autos nº 0046696-30.2006.8.24.0038 – Execução de Título Extrajudicial 

 

 

 

 

CONFECÇÕES SIRPIER LTDA. E SIRLEI LUCIDONIO MELO DE OLIVEI-

RA, devidamente qualificadas nos autos do processo supra, por intermédio dos seus procura-

dores, vêm perante este r. Juízo expor e requerer: 

Tendo em vista a renúncia de mandato por parte dos procuradores, anteri-

ormente juntada aos autos, requer sejam descredenciados os presentes advogados dos 

autos. 

No mais, pugna pelo prosseguimento do feito.  

 

Termos Em Que Requer e Espera Deferimento. 

 

Joinville - SC, 13 de outubro de 2022. 

 

 
Jean Michel Postai de Souza 
Advogado -  OAB / SC 29.984 

 

George Willian Postai de Souza 
Advogado - OAB / SC 23.789 

Salustiano Luiz de Souza  

Advogado  -  OAB / SC 10.952 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DIREITO BANCÁRIO DA COMARCA DE JOINVILLE 
- SC.  
 

 PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 

PRAZO: 21/10/2022 

CÓDIGO:  20060060455000 

COLABORADOR: 
Daniele Oliveira dos 

Santos Ma 

PJ: 284527 
 

 
Processo nº 0046696-30.2006.8.24.0038 
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. 
Executado: CONFECCOES SIRPIER LTDA ME 
 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos em epígrafe de Execução de Título 

Extrajudicial em que litiga com CONFECCOES SIRPIER LTDA ME, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 

através de seu procurador expor e requerer o que segue. 

 

Em atenção à intimação de evento 397, a Casa Bancária vem promover a juntada da 

matrícula 73.620 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Joinville-SC, devidamente atualizada, bem como 

demonstrativo de débito, no importe de R$ 2.096.133,30 (dois milhões, noventa e seis mil, cento e trinta e três reais 

e trinta centavos). 

 

Sendo assim, atendida a determinação deste juízo, requer a designação de novas datas 

para a realização de leilão, conforme deferido no seq. 391. 

 

Outrossim, considerando que o valor do débito ultrapassa o valor do imóvel penhorado 

nos autos e, considerando que este exequente não localizou bens disponíveis para constrição em pesquisa 

extrajudicial realizada reentemente, este exequente vem requerer nos ditames do art. 835 do CPC, seja enviada, via 

sistema RENAJUD, ordem judicial eletrônica de restrição de transferência, de licenciamento e de circulação, bem 

como averbação de registro de penhora, sobre eventuais veículos automotores cadastrados na Base Índice Nacional 

(BIN) em nome dos executados. 

 

Caso a penhora realizada por meio do sistema RENAJUD resulte infrutífera, que seja 

enviado, via sistema INFOJUD, pedido a Receita Federal, para que encaminhe a este M.M. Juízo a cópia das 

declarações de imposto de renda do executado referente aos últimos cinco exercícios fiscais, bem como cópia da 

Declaração de Operações Imobiliárias (DOI) e da Declaração de Imposto Territorial Rural (DITR), a fim de que o 

exequente possa verificar outros bens passíveis de penhora. 
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E por fim, a realização de consulta junto ao sistema SNIPER (Sistema Nacional de 

Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos), a fim de localizar bens dos executados desta demanda e, na 

localização de algum bem/ativo, seja realizada a imediata penhora. 

 
 

No tocante as intimações, independentemente da cadeia de substabelecimentos, 

requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os incidentes apensos e vinculados, sejam feitas – 

EXCLUSIVAMENTE - em nome de Luiz Fernando Brusamolin, OAB/SC 29.941, sob pena de nulidade do ato ou 

cerceamento de defesa, com fulcro no artigo 272, §5º do CPC. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 17 de outubro de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

   
Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 
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Poder Judiciário
Estado de Santa Catarina

Selo Digital de Fiscalização
Normal

GPF40745-Q9Y2
Confira os dados do ato em:

www.tjsc.jus.br/selo

 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Matrícula n°: 73.620 (até R/Av-5) 

Certifico que o presente documento é fiel expressão dos registros existentes no 1º Registro de Imóveis de
Joinville, conforme dispõe o art. 16 da Lei 6.015/73. 

O referido é verdade e dou fé.

Joinville/SC, 05 de outubro de 2022

___________________________________
Joseane A. P. Luciano – Escrevente Substituta

 Emolumentos: R$ 22,22
 Selos: R$ 3,11
 Total: R$ 25,33
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 405

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__373

21/10/2022 01:05:36

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

405



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 406

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__397

22/10/2022 01:17:07

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

406



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 407

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO

27/10/2022 15:00:15

ISABEL - ISABEL CHRISTINA RAITZ PUEL - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

407



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 408

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

28/10/2022 14:51:04

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

408



0046696-30.2006.8.24.0038 310035252850 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

DESPACHO/DECISÃO

Intime-se a parte exequente para se manifestar, no prazo de 15 dias, sob a objeção de pré-
executividade (evento 400).

Documento eletrônico assinado por RODRIGO TAVARES MARTINS, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310035252850v2 e do código CRC a3eec990.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO TAVARES MARTINS
Data e Hora: 28/10/2022, às 14:51:4
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 409

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

28/10/2022 14:51:05

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

409
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
01/11/2022 00:00:00
Data Final: 
23/11/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
Suspensões e Feriados:
Finados: 02/11/2022
Proclamação da República: 15/11/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 410

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__409

31/10/2022 01:25:05

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

410



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 411

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

09/11/2022 12:05:43

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

411
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www.lpbk.adv.br 

LESSA, PILLA, BRUSAMOLIN, KAVINSKI & Advogados Associados 

Matriz: R. Felizardo Furtado, 8, Sala 3, Petrópolis, Porto Alegre/RS, 90670-090 – (51) 3397-1169 

Filiais: Curitiba/PR, Florianópolis/SC, Goiânia/GO, Rio de Janeiro/RJ e São Paulo/SP 

SUBSTABELECIMENTO 

 

Pelo presente instrumento, substabelecemos, com reserva de iguais, os poderes que nos foram conferidos no 

instrumento de mandato retro, nas pessoas de: 

 

Filial Paraná: 

ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI , brasileira, advogada, inscrita na OAB/PR 36.223, e  

PRISCILLA AURELIO RODRIGUES DOS REIS, brasileira, advogada, inscrita na OAB/PR 58.000, estas com 

escritório profissional à Rua Padre Anchieta, 2224, Sobreloja, Bigorrilho, Curitiba/PR, 80730-000, telefone  

(41) 3017-5650, fax (41) 3017-5682. 

 

Matriz Rio Grande do Sul: 

JOSÉ ANTÔNIO BROGLIO ARALDI, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RS 60.292, com escritório profissional 

à Rua Felizardo Furtado, 8, Sala 3, Petrópolis, Porto Alegre/RS, 90670-090, telefone/fax (51) 3397-1169. 

 

Filial Santa Catarina: 

CARLOS HENRIQUE SANTOS DE ALCANTARA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SC 19.756, com escritório 

profissional à Praça Quinze de Novembro, 153, Sala 301, Centro, Florianópolis/SC, 88010-400, telefone (48) 3333-0335. 

 

Todos com endereço eletrônico intimacoes@lpbk.adv.br 

 

Observação: Independentemente da cadeia de substabelecimentos, requer que todas e quaisquer intimações 

sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome de Nelson Pilla Filho, OAB/GO 33.722 e OAB/RS 41.666, e LUIZ 

FERNANDO BRUSAMOLIN, OAB/PR 21.777 e OAB/SC 29.941, sob pena de nulidade do ato ou cerceamento de 

defesa, com fulcro no artigo 272, §5º do CPC. 

 

 Porto Alegre, 4 de outubro de 2022. 

 

 

 

NELSON PILLA FILHO LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 
OAB/RS 41.666 OAB/PR 21.777 
OAB/GO 33.722 OAB/GO 33.723 
OAB/PE 58.271 OAB/PE 58.267 
OAB/PR 58.341 OAB/RS 78.688A 
OAB/RJ 209.644 OAB/SC 29.941 
OAB/SC 31.773 OAB/SP 323.791 
OAB/SP 294.164   
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DIREITO BANCÁRIO DA 
COMARCA DE JOINVILLE – SANTA CATARINA 
  
 

PROTOCOLO DE EXPEDIÇÃO 

PRAZO: 09/11/2022 

CÓDIGO:  20060060455000 

COLABORADOR: 
Andrielly Timotio 

Hoffmann 

PJ: 284527 

 
 
 
Autos nº  0046696-30.2006.8.24.0038 
Excipiente: SIRLEI LUCIDONIO MELO 
Excepto: BANCO DO BRASIL S.A. 
 
 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos em epígrafe, movidos por SIRLEI 

LUCIDONIO MELO, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seus procuradores signatários, 

apresentar: 

 

IMPUGNAÇÃO À EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, 

 

com base nos fundamentos de fatos e de direito que a seguir passa a expor: 

 

1. SÍNTESE FÁTICA 

O Banco Excepto ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial – em desfavor dos 

devedores Excipientes – em decorrência da inadimplência destes junto à Cédula de Crédito Bancário nº 20/02513-

0, na monta de R$ 179.470,69 – valor ainda a ser corrigido. 

 

Após intenso (e longo) trâmite processual, a devedora SIRLEI LUCIDONIO MELO 

apresentou Exceção de Pré-Executividade, oportunidade na qual argumentaram acerca: a) ausência da citação do 

avalista; b) prescrição direta em relação ao avalista; c) prescrição intercorrente; d) condenação do banco em 

honorários sucumbenciais. 

 

Entretanto, tais alegações não podem prosperar, pelas razões de fato e direito que se 

passa a expor. 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 411, PET2, Página 1
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2. DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme dispõe a intimação retro que é de 15 (quinze) dias úteis o prazo para a 

manifestação.  

 

No caso em apreço, a publicação ocorreu em 18.10.22, iniciando o prazo no primeiro 

dia útil subsequente, 19.10.22.  

 

Desta forma, o prazo final é dia 09.11.22, em razão do feriado nacional de Finados 

(RESOLUÇÃO GP Nº 01/85 – GP - anexo), sendo perfeitamente tempestivo o presente. 

 

3. DO MÉRITO 

3.1. DA AUSÊNCIA DA CITAÇÃO DO AVALISTA 

Aduz a Excipiente a ausência de citação do avalista JAM PIERRE DE OLIVEIRA. 

Contudo, não cabe à excipiente pleitear direito alheio em nome próprio, vez eu 

vedado pelo art. 18 do CPC. 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial: 

RESPONSABILIDADE CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL POR 
DÍVIDA CONDOMINIAL. PEDIDO DE ANULAÇÃO DE HASTA PÚBLICA E ARREMATAÇÃO DO BEM 
ANTE A AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO CÔNJUGE. IMPOSSIBILIDADE DE SE PLEITEAR DIREITO ALHEIO 
EM NOME PRÓPRIO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. (TJPR - 10ª C. Cível - 0014096-84.2019.8.16.0017 
- Maringá - Rel.: Desembargador Albino Jacomel Guérios - J. 07.12.2020) (TJ-PR - APL: 
00140968420198160017 PR 0014096-84.2019.8.16.0017 (Acórdão), Relator: Desembargador 
Albino Jacomel Guérios, Data de Julgamento: 07/12/2020, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
07/12/2020) 

 

Portanto, o pedido da excipiente deve ser julgado improcedente. 

 

3.2. DA INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DIRETA 

Aduz o excipiente que os requisitos caracterizadores da prescrição estão constantes 

nos presentes de execução. 

Contudo, referido entendimento não deve ser levado em consideração, haja vista que 

este deseja procrastinar o feito.  
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Dito isto, ressalta-se que devido ao inadimplemento da dívida, a instituição financeira 

tentou de todas as formas para amigavelmente receber o crédito, porém sem sucesso, ajuizou a ação em 

08/08/2006. Assim, conforme entendimento jurisprudencial o prazo prescricional só começa a fluir do vencimento 

do título, portanto ocorreu em 15/12/2010, ou seja, não houve prescrição do direito, vejamos: 

Deve-se ressaltar que o vencimento antecipado não altera o início do prazo da 

prescrição. Vejamos o entendimento jurisprudencial: 

 

APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS À EXECUÇÃO –- SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA – IRRESIGNAÇÃO 
DO EMBARGANTE - CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA DECORRENTE DO JULGAMENTO 
ANTECIPADO DA LIDE – INOCORRÊNCIA – PROVA TESTEMUNHAL DESNECESSÁRIA PARA A 
SOLUÇÃO DO LITÍGIO – ILEGITIMIDADE PASSIVA  APLICAÇÃO DA TEORIA DA ASSERÇÃO – 
PRELIMINAR REJEITADA – PRESCRIÇÃO – EXECUÇÃO FUNDADA EM NOTAS PROMISSÓRIAS – 
PRAZO PRESCRICIONAL TRIENAL - NOTAS PROMISSÓRIAS VINCULADAS A CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA - INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DO 
VENCIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA – PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA – ALEGADA NULIDADE 
DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ATRELADO ÀS NOTAS PROMISSÓRIAS - LIVRE MANIFESTAÇÃO 
DE VONTADE DE AMBAS AS PARTES – CONTRATO VÁLIDO E EFICAZ - INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE 
VONTADE -  
ALEGADA QUITAÇÃO DA DÍVIDA – INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS HÁBEIS A COMPROVAR O 
ADIMPLEMENTO DO DÉBITO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ – INOCORRÊNCIA – SENTENÇA MANTIDA – 
RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - 0013207-55.2017.8.16.0194 - Curitiba -  Rel.: JUIZ 
DE DIREITO SUBSTITUTO EM SEGUNDO GRAU ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR -  J. 
11.04.2022) (grifo nosso)  
 
EMENTA: RECURSO INOMINADO. DECLARAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DE DÍVIDA E BAIXA DE 
GRAVAME DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE NÃO 
VERIFICADA. CESSÃO DE CRÉDITO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO CEDENTE. FINANCIAMENTO DE 
VEÍCULO. INADIMPLÊNCIA. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. VENCIMENTO DA ÚLTIMA 
PARCELA PACTUADA. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA QUE NÃO ALTERA O INÍCIO DO 
PRAZO DE FLUÊNCIA. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IMPROCEDÊNCIA DOS 
PEDIDOS. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-PR - RI: 00192995520188160019 Ponta Grossa 0019299-
55.2018.8.16.0019 (Acórdão), Relator: Helder Luis Henrique Taguchi, Data de Julgamento: 
09/07/2021, 2ª Turma Recursal, Data de Publicação: 13/07/2021) (grifo nosso) 
 
NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA COM LASTRO EM 
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPOSIÇÃO E CONFISSÃO DE DÍVIDA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
INOCORRÊNCIA. PRESTAÇÕES SUCESSIVAS. VENCIMENTO ANTECIPADO QUE NÃO ALTERA O 
TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL - VENCIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA. PRECEDENTES 
DO STJ. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 1. Insurge-se o apelante contra a sentença de 
extinção da ação de cobrança, com resolução do mérito, com fundamento na prescrição, nos 
termos dos arts. 332, § 1º, e 487, II, do Código de Processo Civil. 2. Consoante o art. 206, § 5º, I, 
do Código Civil, e a jurisprudência do STJ, é de 5 (cinco) anos o prazo prescricional para a 
cobrança de dívidas líquidas e certas, constantes de documento público ou particular. 3. No caso 
em apreço, consta da Escritura Pública de Composição e Confissão de Dívidas que as partes 
convencionaram o pagamento da dívida em prestações sucessivas, com vencimento final em 
02/09/2022, bem como cláusula de vencimento antecipado, em caso de descumprimento das 
obrigações contratuais. 4. Existindo cláusula expressa de vencimento antecipado, para o caso 
de descumprimento das obrigações contratuais, a dívida pode ser exigida antes do vencimento 
final, sem que isso implique na alteração do termo inicial do prazo prescricional, o qual 
continua sendo a data do vencimento da última prestação. Precedentes do STJ. 5. Não 
obstante a ação tenha sido ajuizada em 15/07/2009, valendo-se o credor da cláusula de 
vencimento antecipado, em razão da inadimplência do devedor, não há que se falar em 
prescrição da pretensão de cobrança, considerando que o vencimento da última prestação 
somente ocorrerá em 01/09/2022. 6. Recurso provido. Sentença anulada. ACÓRDÃO Acordam 
os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, unanimemente, em conhecer do recurso interposto para dar-lhe 
provimento, desconstituindo a sentença recorrida, nos termos do voto da e. Relatora.(TJ-CE - 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 411, PET2, Página 3



 

www.lpbk.adv.br 
LESSA, PILLA, BRUSAMOLIN, KAVINSKI & Advogados Associados 

Matriz - Porto Alegre – RS – Rua Felizardo Furtado, 8, sala 3 - CEP: 90670-090 - (51) 33971169 

Filiais: Curitiba-PR, Florianópolis-SC, Goiânia-GO, Rio de Janeiro-RJ e São Paulo-SP . 

P
ág

in
a 

4 

AC: 00702986020098060001 CE 0070298-60.2009.8.06.0001, Relator: MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO, Data de Julgamento: 07/07/2021, 2ª Câmara Direito Privado, Data de 
Publicação: 07/07/2021) (grifo nosso) 
 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
APELO DOS EMBARGANTES. PRETENSO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. INVIABILIDADE. 
VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA QUE NÃO ALTERA O TERMO INICIAL DA FLUÊNCIA DO 
PRAZO PRESCRICIONAL QUE, NA HIPÓTESE, É A DATA DA ÚLTIMA PARCELA. Não há falar em 
modificação do termo inicial da contagem do prazo prescricional pelo vencimento antecipado 
do débito, que, nos contratos de prestações periódicas, corresponde à data de vencimento da 
última parcela. DEMONSTRATIVO DE DÉBITO APRESENTADO PELA EXEQUENTE COM SALDO 
DEVEDOR INSUFICIENTE PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO. TESE DISSOCIADA DO TEOR DO 
PRONUNCIAMENTO JUDICIAL COMBATIDO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE 
RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. Se o disposto no apelo destoa do conteúdo do decisum 
vergastado, há violação do princípio da dialeticidade, o que acarreta o não conhecimento do 
recurso no ponto. APELO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO. 
(TJ-SC - APL: 50013464720198240047 Tribunal de Justiça de Santa Catarina 5001346-
47.2019.8.24.0047, Relator: Gilberto Gomes de Oliveira, Data de Julgamento: 18/11/2021, 
Terceira Câmara de Direito Comercial) (grifo nosso) 
 
APELAÇÃO – MONITÓRIA – PRESCRIÇÃO – NÃO OCORRÊNCIA – VENCIMENTO ANTECIPADO DA 
DÍVIDA QUE NÃO ALTERA TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL – MANUTENÇÃO DO 
TERMO INICIAL COMO A DATA DO VENCIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA – RECURSO 
DESPROVIDO. "O vencimento antecipado da dívida não altera o início da fluência do prazo 
prescricional, prevalecendo para tal fim o termo ordinariamente indicado no contrato, que é o 
dia do vencimento da última parcela"( AgInt no REsp 1.850.690/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, DJe 05/06/2020).” (AgInt no AREsp 1914456/SP, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 29/11/2021, DJe 01/12/2021). (TJ-MT 
10350145820198110041 MT, Relator: NILZA MARIA POSSAS DE CARVALHO, Data de Julgamento: 
15/03/2022, Primeira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 18/03/2022) (grifo nosso) 

 
 

Ademais, o Código Civil vigente dispõe que o prazo prescricional se interrompe pelo 

despacho do Magistrado, o qual ordena a citação dos réus:  

 

Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á: 
 I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado a 
promover no prazo e na forma da lei processual;  
II - por protesto, nas condições do inciso antecedente;  
III - por protesto cambial;  
IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso de credores;  
V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;  
VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do 
direito pelo devedor.  
Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, 
ou do último ato do processo para a interromper.  
 

A redação do art. 240, §1 do Código do Processo Civil nos traz que:  

 

Art. 240 A citação válida, ainda quando ordenada por juízo incompetente, induz litispendência, 
torna litigiosa a coisa e constitui em mora o devedor, ressalvado o disposto nos arts. 397 e 398 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).  
§ 1º A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que 
proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação. (Grifamos)  
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Com isto, podemos observar que deve-se considerar interrompida a prescrição na data 

em que ocorreu a citação válida, a qual retroage a data da propositura da ação.  

Não obstante, vejamos que a citação do devedor solidário interrompe o prazo 

prescricional em relação aos demais coobrigados, nos termos do art. 204, § 1º do CC: 

 

Art. 204. A interrupção da prescrição por um credor não aproveita aos outros; 
semelhantemente, a interrupção operada contra o co-devedor, ou seu herdeiro, não 
prejudica aos demais coobrigados. 
§ 1 o A interrupção por um dos credores solidários aproveita aos outros; assim como 
a interrupção efetuada contra o devedor solidário envolve os demais e seus 
herdeiros. 
 
Neste sentido, tem se posicionado a jurisprudência, conforme se denota em recente 

decisão: 

APELAÇÃO CÍVEL.EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NOTA PROMISSÓRIA. SENTENÇA QUE 
RECONHECEU A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA E A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. 
EXECUÇÃO LASTREADA EM NOTA PROMISSÓRIA. PRAZO PRESCRICIONAL TRIENAL, CONFORME 
ARTIGOS 70 E 77, DA LEI DE GENÉBRA. 2. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AFASTADA. DE ACORDO 
COM O ARTIGO 204, § 1, DO CC, A CITAÇÃO DO DEVEDOR SOLIDÁRIO INTERROMPE O PRAZO 
PRESCRICIONAL EM RELAÇÃO AOS DEMAIS COOBRIGADOS. AÇÃO PROPOSTA DENTRO DO 
PRAZO PREVISTO. APLICAÇÃO DA REGRA DO ART. 219, § 2º E § 3º DO CPC/1973 (ART. 240, § 1º E 
2º, DO CPC/2015) 3. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE DA REDAÇÃO ATUAL DO 
§ 4º, DO ARTIGO 921, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ALTERADO PELA LEI N. 14.195/2021. 
INEXISTÊNCIA DE PARALISAÇÃO INJUSTIFICADA DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR AO DA 
PRESCRIÇÃO DO DIREITO MATERIAL. DESÍDIA DO EXEQUENTE NÃO CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA CASSADA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM 
PARA REGULAR TRAMITAÇÃO.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. (TJ-PR 
00005792220068160064 Castro, Relator: Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira, Data de 
Julgamento: 03/11/2022, 14ª Câmara Cível, Data de Publicação: 03/11/2022) 

 

Vejamos, ainda que não seja possível a apreciação do pedido de prescrição em 

relação a pendência de citação de JAM PIERRE DE OLIVEIRA, sob pena de restar violado o art. 18 do CPC, 

necessário se faz esclarecer que no caso sub judice a citação não ocorreu em razão do fato de que mencionado 

executado não observou dever de boa-fé de manter seus endereços atualizados, aliado as dificuldades dos 

mecanismos do judiciário. 

A Súmula 106 do STJ nos traz que não pode ser imputada a prescrição pela demora na 

citação por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, in verbis: 

 

SÚMULA 106  

Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou 

decadência. 

 

Com isto, a ausência de desídia do Autor na condução do processo, principalmente em 

relação à citação dos devedores, impede que seja configurada a prescrição no caso em comento. Assim é o 

entendimento jurisprudencial sobre a matéria: 
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ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÃO REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO DE DANOS. Pronunciamento 
que contém os requisitos exigidos no art. 489 do CPC/2015, obediente ao preceito contido no 
inciso IX do art. 93 da CF. Extinção da ação com resolução de mérito em razão da prescrição. 
Ação ajuizada antes do decurso do prazo prescricional. Demora na citação por motivos alheios à 
vontade da autora. Interrupção da prescrição que se deu por ocasião do despacho 
determinando a citação da ré. Prescrição não configurada. Recurso provido. (TJ-SP - AC: 
10064319820138260609 SP 1006431-98.2013.8.26.0609, Relator: Dimas Rubens Fonseca, Data 
de Julgamento: 07/05/2019, 28ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 10/05/2019) 
(Grifamos) 

 

APELAÇÃO. Ação monitória. Contrato de prestação de serviços educacionais de ensino 
superior. EMBARGOS MONITÓRIOS. Rejeição. Ação proposta dentro do lapso 
quinquenal, previsto no art. 206, § 5º, I, do Código Civil. Demora na citação não 
imputável ao autor, que não deixou de dar andamento ao processo por lapso superior 
ao prazo prescricional. Desídia não configurada. Sentença confirmada por seus 
próprios fundamentos, nos termos do art. 252 do RITJSP. Recurso desprovido. (TJ-SP - 
AC: 10285477720178260506 SP 1028547-77.2017.8.26.0506, Relator: Flávio Cunha da 
Silva, Data de Julgamento: 11/11/2021, 38ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 11/11/2021) 
 
 
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. PRELIMINAR DE DESERÇÃO. 
CURADOR ESPECIAL. DESNECESSIDADE DE EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DAS DESPESAS 
PROCESSUAIS. PRESCRIÇÃO. DEMORA DA CITAÇÃO NÃO IMPUTÁVEL AO AUTOR. 
REJEIÇÃO DA PREJUDICIAL. CITAÇÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. DILIGÊNCIAS 
INFRUTÍFERAS. BUSCAS NOS SISTEMAS INFOJUD, BACENJUD E SIEL – TRE. CITAÇÃO 
POR EDITAL. CABÍVEL. SENTENÇA MANTIDA. A exigência do preparo para o 
conhecimento de recurso interposto pela Defensoria Pública, na condição de curadora 
especial de réu ausente, representa indevido obstáculo ao livre exercício do munus 
público atribuído à instituição. Precedentes do STJ. Na hipótese, verificado que a parte 
demandada somente foi citada por edital após diversas diligências infrutíferas, é 
desarrazoada a pretensão de que sejam oficiados outros órgãos, sob pena de 
perpetuar o ato e postergar o regular processamento do feito. 4. Apelo desprovido.(TJ-
AC - AC: 07032685320198010001 AC 0703268-53.2019.8.01.0001, Relator: Des. 
Laudivon Nogueira, Data de Julgamento: 14/10/2021, Primeira Câmara Cível, Data de 
Publicação: 14/10/2021) 
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SENTEÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DA RÉ. CURADOR 
ESPECIAL. DISPENSA DE PREPARO. PRESCRIÇÃO DIRETA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. 
PRAZO QUINQUENAL, COM INÍCIO APÓS O VENCIMENTO DA ÚTIMA PARCELA. DEMORA NA 
CITAÇÃO QUE NÃO DECORREU DO COMPORTAMENTO PROCESSUAL DA PARTE, MAS DO 
PRÓPRIO MECANISMO DA JUSTIÇA. SÚMULA 106 DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. HONORÁRIOS 
RECURSAIS. CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. (TJSC, Apelação n. 0002012-
98.2013.8.24.0062, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, rel. Janice Goulart Garcia Ubialli, 
Quarta Câmara de Direito Comercial, j. Tue Jul 05 00:00:00 GMT-03:00 2022). 
 

CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. COBRANÇA. EXTINÇÃO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
ANTE O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DIRETA. APELO DA PARTE EXEQUENTE.PRAZO 
PRESCRICIONAL DO DIREITO MATERIAL. DEMORA NA CITAÇÃO QUE NÃO OCORREU EM 
VIRTUDE DA INÉRCIA DO EXEQUENTE. APLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO STJ AO CASO. 
Segundo a Súmula nº 106 do STJ, "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a 
demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o 
acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". Ao julgador cabe analisar o caso 
concreto e verificar se, em determinada hipótese, a demora na citação deu-se em virtude da 
inércia do credor em promover o andamento do feito ou do Poder Judiciário durante a 
tramitação processual. Se a demora na citação não ocorreu em virtude da inércia ou desídia 
do exequente em promover o andamento do feito, não há falar em prescrição do direito 
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material. APELO PROVIDO. (TJSC, Apelação n. 0303816-52.2016.8.24.0020, do Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina, rel. Gilberto Gomes de Oliveira, Terceira Câmara de Direito 
Comercial, j. Thu Jun 09 00:00:00 GMT-03:00 2022).(TJ-SC - APL: 03038165220168240020, 
Relator: Gilberto Gomes de Oliveira, Data de Julgamento: 09/06/2022, Terceira Câmara de 
Direito Comercial) 

Ademais, é dever dos devedores contratantes manter seus dados atualizados junto à 

instituição financeira, de forma que não se pode penalizar o Banco credor pelo sumiço da parte que não cumpre 

com suas obrigações. Vejamos: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. A NOTIFICAÇÃO REMETIDA AO ENDEREÇO 
CONSTANTE DO CONTRATO E RETORNADO COM A INFORMAÇÃO DE "MUDOU-SE". MUDANÇA 
DE ENDEREÇO CONFIRMADA NOS AUTOS. DEVER DO FIDUCIANTE DE MANTER ATUALIZADOS 
OS SEUS DADOS JUNTO AO FIDUCIÁRIO. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. MORA 
COMPROVADA. APELAÇÃO PROVIDA. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0501509-
52.2017.8.05.0274, Relator (a): Pilar Celia Tobio de Claro, Primeira Câmara Cível, Publicado em: 
18/04/2018) (Grifamos) 
 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.NOTIFICAÇÃO 
ENVIADA AO ENDEREÇO CONSTANTE DO CONTRATO. MUDANÇA DE ENDEREÇO DO RÉU. MORA 
CONFIGURADA. NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 2º DO DECRETO-LEI N. 911/1969. 1. A 
nova redação dada pela Lei nº 13.043/2014 ao § 2º do art. 2º do Decreto-Lei nº 911/69 passou a 
prever que o simples envio da notificação ao endereço do devedor, lançado no contrato, já seria 
suficiente para a comprovação da mora, uma vez que, expressamente, deixou de exigir a 
assinatura do próprio destinatário no aviso de recebimento. 2. Havendo a comprovação de que 
a notificação foi enviada para o mesmo endereço constante do contrato, o fato de constar do 
aviso de recebimento que o devedor mudou-se, não invalida a sua constituição em mora. 3. O 
princípio da boa-fé objetiva tem por finalidade resguardar as expectativas legítimas de ambas as 
partes na relação contratual, com o cumprimento de um dever genérico de lealdade e crença 
recíproca, os quais traduzem na cooperação, proteção, solidariedade e informação. 4. É pacífica 
a jurisprudência, se quaisquer das partes descumprem sua obrigação de atualização de 
endereço, deverá assumir as consequências de sua desídia, não podendo vir em juízo invocar 
nulidade de ato. 5. Recurso conhecido e provido. Sentença cassada. (Acórdão n.1103134, 
07072147620178070020, Relator: GISLENE PINHEIRO 7ª Turma Cível, Data de Julgamento: 
13/06/2018, Publicado no DJE: 19/06/2018) 
 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO - PRELIMINAR - PRECLUSÃO - 
AFASTADA - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - REJEIÇÃO - CITAÇÃO POR EDITAL 
- OBRIGAÇÃO DO DEVEDOR MANTER SEU ENDEREÇO ATUALIZADO - EXCESSO DE EXECUÇÃO - 
AFASTADA - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - MARCO INICIAL - DATA DA 
OBRIGAÇÃO NÃO CUMPRIDA - MULTA - 10% - ESTIPULAÇÃO CONTRATUAL. - Não há que se falar 
em preclusão da nulidade da citação por edital, pois se trata de questão de ordem pública, que 
não está sujeita à preclusão - Se os cálculos foram devidamente elaborados pelo perito judicial, 
o qual utilizou a metodologia correta, não há que se falar em excesso de execução - Nos termos 
contratuais, o marco inicial da correção monetária, bem como do juros de mora é a data da 
obrigação não cumprida, conforme calculado pelo i. perito - A multa contratual, conforme 
estipulada na avença, será 10%, o que afasta a alegação de enriquecimento sem causa.(TJ-MG - 
AI: 10525100156252001 MG, Relator: Sérgio André da Fonseca Xavier, Data de Julgamento: 
26/05/2020, Data de Publicação: 27/05/2020) 
 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. 
DEMORA NA CITAÇÃO POR MECANISMOS INERENTES À ADMINISTRAÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO. VIOLAÇÃO DA BOA-FÉ OBJETIVA. INOBSERVÂNCIA DOS DEVERES ANEXOS DO 
CONTRATO. DESÍDIA DO AUTOR NÃO CONFIGURADA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. 
SENTENÇA ANULADA. 1. A demora na citação por motivos inerentes ao mecanismo do Poder 
Judiciário não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência se a ação for 
proposta no prazo fixado para o seu exercício (Súmula n. 106 do Superior Tribunal de Justiça). 2. 
As consequências da falta de citação não podem ser imputadas à parte autora se o atraso no ato 
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citatório não teve como causa a sua desídia. 3. A demora na citação ocorreu porque os apelados 
não mantiveram seus endereços atualizados no sistema do Banco, violando a boa-fé objetiva, 
que impõe a observância dos deveres anexos do contrato, os quais podem ser resumidos nos 
seguintes valores: proteção, lealdade, informação e cooperação. 4. Apelação provida. Sentença 
anulada. (TJ-DF 00396765820158070001 DF 0039676-58.2015.8.07.0001, Relator: HECTOR 
VALVERDE, Data de Julgamento: 09/12/2020, 5ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no 
PJe: 30/12/2020) 

 

Ou seja, a jurisprudência entende que se quaisquer das partes descumprem sua 

obrigação de atualização de endereço, deverá assumir as consequências de sua desídia, não podendo vir em juízo 

invocar nulidade de ato ou mesmo o reconhecimento de prescrição direta. 

Diante disto, é clara a inocorrência da prescrição direta, razão pela qual o pleito da 

parte excipiente não merece deferimento. 

 

3.3. DA INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE  

Aduz a Excipiente que houve abandono de causa e que os requisitos caracterizadores 

da prescrição intercorrente estão constantes nos presentes de execução, tendo compreendido que houve a 

desídia do Excepto.  

Contudo, referido entendimento não deve ser levado em consideração, haja vista que 

este deseja procrastinar o feito, eis que o termo inicial para caracterização da prescrição intercorrente é a entrada 

em vigor do novo código de processo civil, como veremos a seguir.  

Neste sentido compreende a jurisprudência: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. PROCESSO DE EXECUÇÃO. 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO EVIDENCIADA. 
INEXISTÊNCIA DE INÉRCIA DA PARTE EXEQUENTE. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA 
PROPOSITURA DA AÇÃO REVISIONAL PELO DEVEDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 
(Agravo de Instrumento, Nº 70084644467, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Ana Lúcia Carvalho Pinto Vieira Rebout, Julgado em: 26-03-2021) 

 

Ademais, o fato de a ação tramitar a mais de onze anos após o vencimento do título, 

não constitui razão para a declaração de prescrição intercorrente.  

Deve-se destacar que a narrativa do Excipiente para demonstrar a suposta prescrição 

não é clara e não demonstra a realidade dos autos. 

Dito isto, a demora no andamento do feito não pode ser imputada ao credor, vez que 

o mesmo se manifestou nas oportunidades em que foi intimado. Ainda, para o computo da prescrição não é 

possível a contabilização de períodos fracionados como pretende o Excipiente. 

Nos termos da fundamentação ora atacada, os fundamentos para a extinção do feito, 

quais sejam os artigos 921 CPC, ENCONTRA ÓBICE NO ART. 1.056 DO MESMO CÓDIGO, UMA VEZ QUE O TERMO 

INICIAL DA PRESCRIÇÃO SE DÁ NA VIGÊNCIA DO CPC/15: 
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Art. 1.056. Considerar-se-á como termo inicial do prazo da prescrição prevista no art. 924, inciso 

V, inclusive para as execuções em curso, a data de vigência deste Código. (Grifamos) 

 

Neste sentido entende a jurisprudência: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE 
CONFISSÃO DE DÍVIDA. exceção de pré-executividade. suspensão do feito executivo em relação 
ao avalista. AUSÊNCIA DE OPORTUNA IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. ART. 507 DO CPC. PROCESSO 
QUE TINHA SEU CURSO SUSPENSO NO MOMENTO DA ENTRADA EM VIGOR DO CPC/2015. 
APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 1.056. PRECEDENTES. DESÍDIA DO CREDOR não 
COMPROVADA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE não consumada. decisão mantida. recurso 
desprovido. (TJPR - 13ª C.Cível - 0054839-56.2020.8.16.0000 - Campo Mourão - Rel.: Juiz Rodrigo 
Fernandes Lima Dalledone - J. 19.03.2021) (TJ-PR - ES: 00548395620208160000 PR 0054839-
56.2020.8.16.0000 (Acórdão), Relator: Juiz Rodrigo Fernandes Lima Dalledone, Data de 
Julgamento: 19/03/2021, 13ª Câmara Cível, Data de Publicação: 22/03/2021) 

 

O marco inicial para a contagem do prazo da prescrição intercorrente é a data de 

vigência do novo CPC, inclusive para as execuções em curso, conforme regra de direito intertemporal do artigo 

1.056.  

Portanto como o prazo de caracterização da prescrição intercorrente possui como 

termo inicial a vigência do Código de Processo Civil de 2015, conforme dispõe o art. 1.056 do NCPC. 

Deste modo, é clara a inocorrência da prescrição intercorrente, devendo, portanto ser 

totalmente improvido o pleito do Excipiente. 

Ainda, cumpre mencionar que não houve intimação do Excepto para impulsionar o 

feito. 

No caso em estudo, o credor, agiu em tempo de garantir seu direito processual e 

ingressou com a demanda. Sendo assim, não há cabimento para que seja decretada a prescrição intercorrente no 

presente caso, uma vez que a causa da suspensão não se deu por inércia do recorrido no prosseguimento do feito, 

vez que sequer foi intimado para impulsionar o feito, de modo que não há que se falar em prescrição 

intercorrente. 

Assim, não pode, Excelência, ser atribuído ao Excepto o ônus da prescrição 

intercorrente diante da “suposta paralisação do feito”, tendo em vista que os autos não ficaram paralisados por 

abandono da parte. 

A ausência de desídia do Excepto na condução do processo impede que seja 

configurada a prescrição intercorrente no caso em comento. Assim é o entendimento jurisprudencial: 

 

APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DEMORA NA LOCALIZAÇÃO DE 
BENS DO DEVEDOR – AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO EXEQUENTE – REALIZAÇÃO DE DIVERSAS 
DILIGÊNCIAS – PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PRONUNCIADA – INVIABILIDADE – RECURSO 
PROVIDO.  O reconhecimento da prescrição intercorrente exige a comprovação da inércia e 
desídia do exequente na condução do processo, o que não ocorreu no caso. Não se pode 
cogitar na ocorrência da prescrição intercorrente, pelo simples fato de haver demora na 
localização de bens do devedor para a quitação da dívida, porquanto, a prevalecer esse 
entendimento, a ocultação de patrimônio surgiria como um prêmio ao mau pagador, o que 
não se mostra concebível de amparo pelo Poder Judiciário. (TJ-MT 00009413120008110013 
MT, Relator: SERLY MARCONDES ALVES, Data de Julgamento: 11/11/2020, Quarta Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 12/11/2020) 
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Ainda, para considerar-se abandono de causa, é indispensável que ocorra a intimação 

do procurador do autor com advertência da penalidade. Assim, se o procurador não tinha ciência da possibilidade 

de extinção do processo por inércia, não há que se falar em abandono da causa. 

Resta evidente que todas as vezes que foi intimado o autor providenciou o devido 

andamento, logo, conforme denota-se da simples analise dos autos, vejamos que o processo não foi arquivado 

como exigia-se anteriormente e que ao longo da tramitação o credor sempre agiu de forma diligente a fim de 

recuperar seu crédito, inexistindo razão para o acolhimento da pretensão do Excipiente. Ainda a ação tramita a 

muito tempo em razão de necessidade de realização de atos como penhora e de mais atos inerentes a 

expropriação de bens, inexistindo qualquer das hipóteses para o reconhecimento da prescrição intercorrente. 

Injusto seria se o excepto, que tomou todas as providências necessárias para garantir 

seu crédito, fosse prejudicado pela infundada alegação de prescrição do excipiente. 

Desta feita, resta claro a inexistência da prescrição do contrato ou da prescrição 

intercorrente, devendo ser afastado o pleito da parte. 

3.4. DA SUCUMBÊNCIA E HONORÁRIOS 

O pleito da parte Excipiente quanto ao pagamento das custas processuais e honorários 

de sucumbência por parte do embargado não merece acolhida.  

Note-se que a presente exceção trata-se de mero incidente processual, não podendo, 

deste modo, ser estipulado honorários sucumbenciais, conforme é o disposto no artigo 85, do Código de Processo 

Civil.  

Assim, quando a ação se trata de mero incidente processual, aliado ao fato de não por 

fim ao processo, não há que se falar em honorários sucumbenciais. É o entendimento jurisprudencial: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO RECEBIDOS COMO INCIDENTE DE 
IMPENHORABILIDADE. DISCUSSÃO A RESPEITO DA IMPENHORABILIDADE DE PEQUENA 
PROPRIEDADE RURAL. ACOLHIMENTO EM PRIMEIRO GRAU. INSURGÊNCIA DO EXECUTADO. 
MANUTENÇÃO DA IMPENHORABILIDADE. PROPRIEDADE INFERIOR A QUATRO MÓDULOS 
FISCAIS E TRABALHADA PELA FAMÍLIA. SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS EXIGIDOS. GARANTIA 
HIPOTECÁRIA QUE NÃO AFASTA A IMPENHORABILIDADE. CONDENAÇÃO DO EXEQUENTE AO 
PAGAMENTO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA QUE NÃO DEVE PERSISTIR. INCIDENTE 
PROCESSUAL QUE NÃO ADMITE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE ADIANTAMENTO DE 
DESPESAS PROCESSUAIS PELOS APELADOS. CONDENAÇÃO AFASTADA. PREQUESTIONAMENTO A 
SER CUMPRIDO PELA PARTE. Recurso conhecido e parcialmente provido. (TJPR - 14ª C.Cível - 
0001681-95.2018.8.16.0052 - Barracão - Rel.: Desembargadora Themis de Almeida Furquim - J. 
11.05.2020) (Grifamos) 
 
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EMBARGOS DE TERCEIRO. 
SENTENÇA DE MÉRITO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. MITIGAÇÃO. 
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. A condenação em custas processuais e honorários advocatícios 
rege-se, em regra, pelo princípio da sucumbência, sendo certo que é consequência imposta à 
parte vencida e independe de qualquer requerimento da parte contrária, uma vez que se trata 
de norma que tem por destinatário o próprio Juiz. O princípio da causalidade não se contrapõe 
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ao princípio da sucumbência, mas sim o mitiga em ocasiões nas quais a aplicação pura e 
simples deste causaria uma situação de injustiça. Em respeito ao princípio da causalidade, 
aquele que der causa ao ajuizamento da ação responde pelos ônus da sucumbência, devendo 
arcar com as custas processuais e honorários de advogado. (TJ-DF - APC: 20130110194730, 
Relator: SIMONE LUCINDO, Data de Julgamento: 20/05/2015, 1ª Turma Cível, Data de 
Publicação: Publicado no DJE : 29/05/2015 . Pág.: 104)?. 2. Negou-se provimento ao recurso. 
Unânime. (TJ-DF 07107878820188070020 DF 0710787-88.2018.8.07.0020, Relator: ROMEU 
GONZAGA NEIVA, Data de Julgamento: 03/07/2019, 7ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no PJe : 11/07/2019 . Pág.: Sem Página Cadastrada.) 

 

Desta forma, não há que se falar em condenação em honorários de sucumbência, 

tendo em vista a presente exceção ser mero incidente processual, devendo ser rejeitado o pleito do Excipiente, até 

porque, foi o inadimplemento contratual que deu origem ao ajuizamento da ação executiva.  

Ademais, deve-se frisar que o excepto não ensejou o presente feito e a contratação foi 

embasada em preceitos legais, devendo ser destacado, que o excipiente anuiu com os termos do contrato.  

Diante disto, não há o que se falar em condenação do requerente ao pagamento de 

honorários advocatícios ou custas processuais, tendo vista que a parte excipiente deu causa a distribuição da 

presente demanda, eis que não cumpriu com suas obrigações assumidas contratualmente, ficando inadimplente.  

Diante disto, conforme verifica-se na jurisprudência, o ônus sucumbencial é arcado 

pela parte executada nos casos de extinção pela prescrição, vejamos: 

  
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DECISÃO AGRAVADA EM QCIVIL. 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PRINCÍPIO CAUSALIDADE. 1. Aplica-se o 
princípio da causalidade para a condenação de custas processuais e de honorários advocatícios 
nos processos extintos sem resolução do mérito. 2. O reconhecimento da prescrição 
intercorrente por ausência de localização de bens não atrai a sucumbência para o exequente 
(REsp 1.769.201/SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe 20/3/2019). 3. Recurso 
conhecido e desprovido. (TJ-DF 00224585620118070001 DF 0022458-56.2011.8.07.0001, 
Relator: MARIA DE LOURDES ABREU, Data de Julgamento: 04/11/2020, 3ª Turma Cível, Data de 
Publicação: Publicado no DJE : 18/11/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)  

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
HONORÁRIOS EM FAVOR DO EXECUTADO. DESCABIMENTO. CAUSALIDADE. AUSÊNCIA DE 
SUCUMBÊNCIA DO EXEQUENTE. 
1. Declarada a prescrição intercorrente por ausência de localização de bens, incabível a fixação 
de verba honorária em favor do executado, eis que, diante dos princípios da efetividade do 
processo, da boa-fé processual e da cooperação, não pode o devedor se beneficiar do não-
cumprimento de sua obrigação. 
2. A prescrição intercorrente por ausência de localização de bens não retira o princípio da 
causalidade em desfavor do devedor, nem atrai a sucumbência para o exequente. 
3. Recurso especial a que se nega provimento. (Processo REsp 0000487-20.1996.8.26.0451 SP 
2018/0033038-2 Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Publicação DJe 20/03/2019 Julgamento 
12 de Março de 2019 Relator Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI) 
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS. EXECUTADO. CONSONÂNCIA DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO 
DESPROVIDO. 
1. Com fulcro no princípio da causalidade, o STJ entende que é a parte executada - inadimplente 
na obrigação debatida no feito - quem dá causa à execução. Dessa forma, a extinção do processo 
em razão da prescrição intercorrente não gera a sucumbência da parte exequente. 
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2. O entendimento adotado no acórdão recorrido coincide com a jurisprudência assente desta 
Corte Superior, circunstância que atrai a incidência da Súmula 83/STJ. 
3. Agravo interno a que se nega provimento.(Processo AgInt no AREsp 1744415 MS 
2020/0207462-1 Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Publicação DJe 01/07/2021 Julgamento 
31 de Maio de 2021 Relator Ministro RAUL ARAÚJO) 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DÉBITOS CONDOMINIAIS. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CONDENAÇÃO DO 
EXECUTADO AO PAGAMENTO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
INSURGÊNCIA DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - 
8ª C. Cível - 0001898-35.1997.8.16.0001 - Curitiba - Rel.: DESEMBARGADOR SERGIO ROBERTO 
NOBREGA ROLANSKI - J. 06.12.2021) 

 

 Desta forma, não há que se falar em condenação em honorários de sucumbência, 

tendo em vista a presente exceção ser mero incidente processual e que não foi o excepto quem deu causa ao 

ajuizamento da ação, devendo ser rejeitado o pleito do Excipiente. 

Caso o magistrado entenda pelo reconhecimento da prescrição, o que não se espera, a 

condenação ao pagamento dos honorários e custas diante da extinção da execução por prescrição intercorrente é 

vedado pelo art. 921, §5 do Código de Processo Civil: 

Art. 921. Suspende-se a execução: 

§ 5º O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá, de ofício, 
reconhecer a prescrição no curso do processo e extingui-lo, sem ônus para as partes.    (Redação 
dada pela Lei nº 14.195, de 2021) 

 

Diante disto, não há o que se falar em condenação do Excepto ao pagamento de 

honorários advocatícios ou custas processuais, devendo ser afastado o pleito do Excipiente.  

 

4. CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, reitera os pedidos iniciais, pleiteando o julgamento pela 

procedência do pedido inicial – com a consequente rejeição da exceção de pré-executividade. 

 

No tocante as intimações, independentemente da cadeia de substabelecimentos, 

requer que todas e quaisquer deste processo, incluindo todos os incidentes apensos e vinculados, sejam feitas – 

EXCLUSIVAMENTE - em nome de José Antonio Broglio Araldi, OAB/SC 30.425, sob pena de nulidade do ato ou 

cerceamento de defesa, com fulcro no artigo 272, §5º do CPC. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

Curitiba, 8 de novembro de 2022. 

   
Luiz Fernando Brusamolin  José Antônio Broglio Araldi Carlos H. Santos de Alcântara 

OAB/SC 29.941 OAB/SC 30.425A OAB/SC 19.756 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 

RESOLUÇÃO GP Nº 01/85 – GP*  

Dispõe sobre o expediente forense nos foros 
judicial e extrajudicial. 

 

 RESOLVE: 

 
Art. 1º Além dos feriados nacionais e dos feriados para efeitos 

forenses, constantes do Anexo Único, não haverá expediente nos foros judicial 
e extrajudicial na segunda-feira de Carnaval, na quinta-feira da Semana Santa, 
no dia de comemoração do Funcionário Público, no dia de comemoração de 
Finados e no dia de comemoração de Corpus Christi. 

 Parágrafo único. Na Quarta-Feira de Cinzas o expediente no 
foro judicial terá início às 13 horas. (Redação dada pelo art. 1º da Resolução 
GP n. 37 de 5 de setembro de 2016) 

 
Art. 2º Fica suspenso o expediente nos foros judicial e 

extrajudicial nos municípios sede de comarca nos dias considerados feriados 
municipais nos termos dos arts. 1º, inc. III, e 2º da Lei n. 9.093, de 12 de 
setembro de 1995. (Redação dada pelo art. 1º da Resolução GP n. 13 de 22 
de março de 2016) 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos prédios do 
Tribunal de Justiça, observando-se, para tanto, o município em que estão 
localizados. (Redação dada pelo art. 1º da Resolução GP n. 13 de 22 de 
março de 2016) 

 
Art. 3º - Quaisquer outros casos de suspensão do expediente 

forense somente ocorrerão por ato ou autorização do Presidente do Tribunal de 
Justiça. 

 
Art. 4º - Nos dias mencionados nos artigos 1º e 2º, nos 

sábados e nos domingos, os Cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais 
manterão serviço de plantão, em cumprimento ao disposto no parágrafo único 
do artigo 8º da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Florianópolis, 05 de setembro de 1985. 
Presidente (Des. Eduardo Pedro Carneiro da Cunha Luz) 

 
Feriados Nacionais: 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 

 

- 1º de janeiro - Confraternização Universal (Lei nº 662 de 06/04/49) 
- 21 de abril - Tiradentes (Lei nº 1.266 de 08/12/50) 
- 1º de maio - Dia do Trabalho (Lei nº 662 de 06.04.49) 
- 07 de setembro - Independência do Brasil (Lei nº 662 de 06/04/49)  
- 12 de outubro - Dia da Padroeira do Brasil (Lei nº 6.802 de 30/06/80) 
- 15 de novembro - Proclamação da República (Lei nº 662 de 06/04/49) 
- 25 de dezembro - Natal (Lei nº 662 de 06/04/49) 

 
Feriados para efeitos forenses (Decreto-lei nº 8.292 de 05/12/45 e Lei nº 1.408 

de 09/08/51). 
 

- Terça-feira de Carnaval 
- Sexta-feira Santa 
- Dia da Justiça (08 de dezembro) 

 
 

*Versão compilada em 9 de setembro de 2016, por meio da incorporação 
da alteração introduzida pelas seguintes normas: 

- Resolução GP n. 13 de 22 de março de 2016;  

- Resolução GP n. 37 de 5 de setembro de 2016. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 412

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO

09/11/2022 12:06:39

TANIT - TANIT ADRIAN PEROZZO DALTOE - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 413

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

09/11/2022 15:51:49

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

413



0046696-30.2006.8.24.0038 310035710080 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

DESPACHO/DECISÃO

Intime-se a parte executada/excipiente para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a
petição/documentos apresentados pela parte contrária.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO TAVARES MARTINS, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310035710080v2 e do código CRC be0de0ee.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO TAVARES MARTINS
Data e Hora: 9/11/2022, às 15:51:49
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 414

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

09/11/2022 15:51:50

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

414
Executado: 
 SIRLEI LUCIDONIO MELO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/11/2022 00:00:00
Data Final: 
12/12/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CARLOS ANDRÉ VIEIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 415

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__402

11/11/2022 01:12:23

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

415



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 416

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__414

19/11/2022 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

416



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 417

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__409

24/11/2022 01:25:07

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

417
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 418

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

01/12/2022 22:48:43

SP123199 - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

418
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 05 VARA
CIVEL DA COMARCA DE JOINVILLE - SC

 
 
 
 
 
Processo nº 0046696-30.2006.8.24.0038

 

BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos
autos do feito acima referenciado, por seu advogado que a presente subscreve, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer:

I - A juntada dos instrumentos de mandato e
substabelecimento em anexo.

II - Que todas as publicações sejam feitas
EXCLUSIVAMENTE em nome de Eduardo Janzon Avallone Nogueira, inscrito na OAB/SC
Nº 65176-A, a fim de que este seja intimado dos atos e termos processuais, sob pena de
nulidade.

III - A restituição de eventual prazo em curso, tendo em vista a
substituição dos patronos ocorrida nesta oportunidade.

Termos em que,     

pede deferimento.  

Bauru/SP, 01 de dezembro de 2022.

 

EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA

OAB/SC Nº 65176-A

(certificado digital)
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

dos acionistas titulares de ações depositadas em depositário central; ou ainda 3) diretamente à Companhia.
Para informações adicionais, observar as regras previstas na Instrução CVM nº 481/2009 e os pro-
cedimentos descritos no boletim de voto a distância disponibilizado pelo Banco; a) A documentação
relativa às propostas a serem apreciadas está disponível na sede do Banco do Brasil, na Secretaria
Executiva - SAUN, quadra 5, lote B - Ed. Banco do Brasil - Torre Sul, 13º andar, em Brasília (DF); na
página de relações com investidores (www.bb.com.br/ri) e na página da Comissão de Valores Mobiliários
(www.cvm.gov.br) na rede mundial de computadores. b) Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos no
site de Relações com Investidores (www.bb.com.br/ri) ou por intermédio do e-mail secex.assem-
bleia@bb.com.br. Brasília (DF), 28 de março de 2017 Paulo Rogério Caffarelli Conselheiro de Ad-
ministração ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A Assembleia Geral Extraordinária decidiu: a)
retirar da ordem do dia, por maioria dos votos, o pedido de adesão do Banco do Brasil ao Programa
Destaque em Governança de Estatais da BM&FBovespa, por iniciativa do acionista majoritário, sob
justificativa de não ter havido tempo hábil para apreciação da matéria; b) aprovar, por maioria dos votos,
a alteração do Estatuto Social do Banco do Brasil, nos termos da redação proposta pela Administração,
com as alterações sugeridas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Secretaria do Tesouro Nacional
e Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, conforme anexo; c) retirar da ordem do
dia, por maioria dos votos, a proposta de criação do Programa de Matching para membros da Diretoria
Executiva, por iniciativa do acionista majoritário, sob justificativa da matéria ainda encontrar-se sob
análise pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. ASSEMBLEIA GERAL ORDI-
NÁRIA A Assembleia Geral Ordinária decidiu: a) aprovar, por maioria dos votos, as demonstrações
financeiras da Companhia relativas ao exercício de 2016, acompanhadas da Manifestação do Conselho de
Administração, dos Pareceres do Conselho Fiscal e dos Auditores Independentes e dos Relatórios da
Administração e do Comitê de Auditoria, todos publicados em 09.03.2017 no Diário Oficial da União e no
Jornal Valor Econômico - Centro Oeste; b) aprovar, por maioria dos votos, a destinação do lucro líquido
do exercício de 2016, conforme proposta da Administração da Companhia, na forma do quadro a seguir:
Em R$

. Lucro Líquido 7 . 9 3 0 . 11 3 . 8 9 1 , 3 2

. Lucros Acumulados 12.082.608,47

. Lucro Líquido Ajustado 7.942.196.499,79

. Reserva Legal 396.505.694,57

. Remuneração aos acionistas
Juros Sobre Capital Próprio
Dividendos

2.354.607.495,21
2.354.607.495,21
--

. Utilização da Reserva p/ Equalização de Dividendos --

. Reservas Estatutárias
para Margem Operacional
para Equalização de Dividendos

5.191.083.310,01
4.931.529.144,51
259.554.165,50

c) eleger, por maioria dos votos, os membros do Conselho Fiscal, abaixo qualificados, para
cumprirem o mandato 2017/2019, esclarecido que os eleitos atendem às exigências do Estatuto Social e da
legislação em vigor: CONSELHO FISCAL - Mandato 2017/2019 Representantes do Tesouro Nacional
indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda Titular: FELIPE PALMEIRA BARDELLA, brasileiro,
casado, engenheiro eletrônico, inscrito no CPF/MF sob o nº 510.806.132-34, portador da Carteira de
Identidade nº 3.041.874, expedida em 21.01.2009 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.
Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, anexo, 1º andar - Brasília (DF); Suplente: LUIZ FER-
NANDO ALVES, brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.260.116-89, portador
da Carteira de Identidade nº M-8.598.879, expedida em 24.06.1994 pela Secretaria de Segurança Pública
de Minas Gerais. Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, anexo, 1º andar - Brasília (DF); Re-
presentantes da União indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda Titular: CHRISTIANNE DIAS
FERREIRA, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/MF sob o nº 692.577.951-87, portadora da
Carteira de Identidade nº 1532417, expedida em 11.12.2008 pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal. Endereço: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, Anexo II, 1º andar - Brasília (DF);
Suplente: VAGO - Por iniciativa da acionista majoritário, a indicação do Sr. Rafael Brigolini como
suplente do Conselho Fiscal, divulgada no Boletim de Voto a Distância, foi retirada da ordem do dia, sob
justificativa de potencial conflito de interesse em razão do cargo ocupado pelo indicado na Secretaria do
Tesouro Nacional; Titular: ALDO CÉSAR MARTINS BRAIDO, brasileiro, separado judicialmente, ad-
vogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 064.456.448-21, portador da Carteira de Identidade nº 18.023.404-
3, expedida em 09.02.1999 pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. Endereço: Esplanada dos
Ministérios, bloco P, 8º andar - Brasília (DF); Suplente: IEDA APARECIDA DE MOURA CAGNI,
brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/MF sob o nº 820.132.251-72, portadora da Carteira de
Identidade nº 31937, expedida em 23.11.2012 pela Ordem dos Advogados do Brasil/DF. Endereço:
Esplanada dos Ministérios, bloco P, 8º andar - Brasília (DF); Membros eleitos pela maioria dos acionistas
minoritários Titular: GIORGIO BAMPI, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº
005.167.759-87, portador da Carteira de Identidade nº 535.971-6, expedida em 06.07.2012 pela Secretaria
de Segurança Pública do Paraná. Endereço: Rua João Américo de Oliveira, 903, apt. 101 A, Hugo Lange
- Curitiba (PR); Suplente: PAULO ROBERTO FRANCESCHI, brasileiro, casado, contador, inscrito no
CPF/MF sob o nº 171.891.298-72, portador da Carteira de Identidade nº 669.976-6, expedida em
22.02.2013 pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná. Endereço: Rua Marechal Deodoro, 630,
conjunto 1303 - Curitiba (PR); Titular: MAURICIO GRACCHO DE SEVERIANO CARDOSO, brasileiro,
casado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 315.096.737-68, portador da Carteira de Identidade nº
8.644, expedida em 11.09.2015 pelo Conselho Regional de Economia do Rio de Janeiro. Endereço: Rua
Visconde de Pirajá, 589/802 - Rio de Janeiro (RJ); Suplente: ALEXANDRE GIMENEZ NEVES, bra-
sileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 707.072.007-68, portador da Carteira de Identidade
nº 053473/0-2, expedida em 12.03.2012 pelo Conselho Regional de Contabilidade - RJ. Endereço: Rua
Bartolomeu Mitre, 405, aptº 103 - Leblon, Rio de Janeiro (RJ); d) eleger, por maioria dos votos, os
membros do Conselho de Administração, abaixo qualificados, para cumprirem o mandato 2017/2019,
esclarecido que os eleitos atendem às exigências do Estatuto Social e da legislação em vigor: Re-
presentantes da União indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda JÚLIO CÉSAR COSTA PINTO,
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 579.940.641-91, portador da Carteira de
Identidade nº 1395052, expedida em 31.05.1990 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.
Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, 4º andar - Brasília (DF); ODAIR LUCIETTO, brasileiro,
casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 604.411.738-00, portador da Carteira de Identidade nº
391.011, expedida em 31.05.1990 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço:
SHIS QL 2, conjunto 3, casa 9 - Brasília (DF); FABRÍCIO DA SOLLER, brasileiro, casado, advogado,
inscrito no CPF/MF sob o nº 912.223.979-00, portador da Carteira de Identidade nº 8080312682, expedida
em 18.12.1997 pela Secretaria da Justiça e da Segurança do Rio Grande do Sul. Endereço: Esplanada dos
Ministérios, bloco P, 8º andar - Brasília (DF); FABIANO FELIX DO NASCIMENTO, Representante dos
empregados, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 822.817.934-00, portador da
Carteira de Identidade nº 4244805, expedida em 21.09.1989 pela Secretaria de Segurança Pública de
Pernambuco. Endereço: Av. Rio Branco nº 240, 10º andar, Recife Antigo - Recife (PE); PAULO RO-
GÉRIO CAFFARELLI, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 442.887.279-87, por-
tador da Carteira de Identidade nº 3.381.390-2, expedida em 25.07.2012 pela Secretaria de Segurança
Pública do Paraná. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, 15º andar, Torre Sul, Asa Norte - Brasília (DF).
Representante da União indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:
DANIEL SIGELMANN, brasileiro, solteiro, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.484.577-05,
portador da Carteira de Identidade nº 084975432, expedida em 20.06.1989 pelo Instituto Félix Pacheco do
Rio de Janeiro. Endereço: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, 4º andar - Brasília (DF). Membros

independentes, eleitos pela maioria dos acionistas minoritários: BENY PARNES, brasileiro, divorciado,
economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 729.641.627-00, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
04.116.256-1, expedida pelo Departamento de Trânsito do Rio de Janeiro. Endereço: Rua Sambaiba 587,
aptº. 1002, Leblon - Rio de Janeiro (RJ); LUIZ SERAFIM SPINOLA SANTOS, brasileiro, casado,
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nº 093.068.627-68, portador da Carteira de Identidade nº
2.081.890, expedida em 20.12.1971 pela Secretaria de Segurança Pública do Rio de Janeiro. Endereço:
Rua Tabapuã, 1123, conjunto 158 - São Paulo (SP). e) fixar, por maioria dos votos, em até R$
80.222.878,47 (oitenta milhões, duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e
sete centavos), a remuneração global a ser paga aos administradores do Banco do Brasil S.A., no período
de abril de 2017 a março de 2018; f) aprovar, por maioria dos votos, a observância dos limites individuais
definidos pela Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, ressaltada a sua com-
petência para fixar esses limites para o período de doze meses, por rubrica e por cargo, com manifestação
conforme tabela anexa, atendo-se ao limite global definido na alínea "e"; g) aprovar, por maioria dos votos,
a delegação de competência ao Conselho de Administração para autorizar o pagamento efetivo mensal da
remuneração, observados os limites global e individual previstos mas alíneas "e" e "f"; h) aprovar, por
maioria dos votos, a vedação do pagamento de gratificação natalina, salvo se houver manifestação
favorável final e transitada em julgado proveniente do TCU no Processo de nº03000.003329/2016-96; i)
fixar, por maioria dos votos, os honorários mensais dos membros do Conselho de Administração e dos
titulares do Conselho Fiscal em um décimo da remuneração média mensal dos membros da Diretoria
Executiva, excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios; j) fixar, por maioria dos votos,
os honorários mensais dos membros do Comitê de Auditoria em 90% da remuneração média mensal do
cargo de Diretor, excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios; k) vedar expressamente,
por maioria de votos, o repasse de quaisquer benefícios que, eventualmente, vierem a ser concedidos aos
empregados da empresa por ocasião da formalização do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT na sua
respectiva data-base; l) vedar, por maioria dos votos, o pagamento de qualquer item de remuneração não
deliberado nesta assembleia aos administradores, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de
representação, nos termos da Lei nº 6.404/76, art. 152; m) condicionar, por maioria dos votos, o pagamento
da Remuneração Variável Anual - RVA dos diretores à rigorosa observância dos termos e condições
constantes de Programa de Metas Corporativas aprovado previamente pela Secretaria de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais, para essa Companhia; n) condicionar, por maioria dos votos, o
pagamento da "quarentena" à aprovação da Comissão de Ética Pública da Presidência da República -
CEP/PR, nos termos da legislação vigente. A Companhia registra o recebimento, entre 28.03.2017 e
20.04.2017, de 554 votos a distância, devidamente computados, conforme se verifica no Mapa Final de
Votação em anexo.Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença dos Srs. Acionistas
e deu por encerrados os trabalhos das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária dos Acionistas do
Banco do Brasil S.A., da qual eu, Shirley da Rosa Maria Kudo, Segunda Secretária, fiz lavrar esta Ata de
forma sumária, como determina o § 3º, do art. 9.º do Estatuto Social, que, lida e achada conforme, é
devidamente assinada. Ass.) Antonio Gustavo Matos do Vale, Vice-Presidente de Tecnologia do Banco do
Brasil S.A., Presidente da Assembleia, Liana do Rêgo Motta Veloso, Representante da União, Pablo
Sanches Braga, Primeiro Secretário e visto de Alexandre Bocchetti Nunes, OAB RJ 93294, CPF/MF
981.753.277-15 . ESTE DOCUMENTO É CÓPIA FIEL TRANSCRITA DO LIVRO PRÓPRIO DE Nº 18,
FOLHAS 09 A 53. Atestamos que este documento foi submetido a exame do Banco Central do Brasil em
processo regular e a manifestação a respeito dos atos praticados consta de carta emitida à parte. De-
partamento de Organização do Sistema Financeiro - DEORF - 8.350.709-4 - Priscila Guerra Barbosa da
Silva - Analista. A Junta Comercial do Distrito Federal certificou o registro em 05.12.2017 sob o número
20171009924.

SAULO IZIDORIO VIEIRA
Secretário-Geral

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2017

Em trinta de junho de dois mil e dezessete, às dezessete horas, no Setor de Autarquias Norte,
Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15º andar, Asa Norte - Brasília (DF), sob presidência do Sr. Fabrício da
Soller, realizou-se reunião extraordinária não presencial do Conselho de Administração do Banco do Brasil
S.A. (CNPJ: 00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8) com a participação dos Conselheiros Beny Par-
nes, Daniel Sigelmann, Fabiano Felix do Nascimento, Julio Cesar Costa Pinto, Luiz Serafim Spinola
Santos e Paulo Rogério Caffarelli. O Conselho de Administração aprovou a eleição da Sra. Lucinéia
Possar, indicada pelo Presidente do Banco do Brasil, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, alínea "b" do
Estatuto Social, a seguir qualificada, para cumprir o mandato 2017/2019 como Diretora Jurídica, em razão
do pedido de renúncia do Sr. Antonio Pedro da Silva Machado apresentado em 20.06.2017, com efeitos a
partir de 26.06.2017, esclarecido que a eleita atende às exigências legais e estatutárias: Lucinéia Possar,
brasileira, solteira, bancária, inscrita no CPF/MF sob o nº 540.309.199-87, portadora da Carteira de
Identidade nº 19.599, expedida em 31.03.2009 pela Ordem dos Advogados do Brasil do Paraná. Endereço:
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 8º andar, Asa Norte, Brasília (DF). Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, Ana Cláudia Kakinoff,
Secretária, mandei lavrar esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos conselheiros. Ass.)
Fabrício da Soller, Beny Parnes, Daniel Sigelmann, Fabiano Felix do Nascimento, Julio Cesar Costa Pinto,
Luiz Serafim Spinola Santos e Paulo Rogério Caffarelli. ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA
DO LIVRO 28 PÁGINA 297. Atestamos que este documento foi submetido a exame do Banco Central do
Brasil em processo regular e a manifestação a respeito dos atos praticados consta de carta emitida à parte.
Departamento de Organização do Sistema Financeiro - DEORF - 6.350.709-4 - Priscila Guerra Barbosa da
Silva - Analista. A Junta Comercial do Distrito Federal certificou o registro em 28/11/2017 sob o número
20170987825 -

SAULO IZIDORIO VIEIRA
Secretário-Geral

BESC DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. - BESCVAL
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2017

Aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às quinze horas, na Praça XV
de Novembro, nº 329, Centro - Florianópolis (SC), reuniram-se, em Assembleia Geral Extraordinária, os
acionistas da Companhia. Verificando o Livro de Presença dos Acionistas apurou-se que havia quorum
legal para a instalação da Assembleia, pois estava presente acionista detentor de 10.168.639 ações
ordinárias nominativas, todas com direito a voto (representando 99,6% do capital votante). Em ob-
servância ao disposto no artigo 128 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, foi designado para
presidir os trabalhos o Sr. Antonio Jonas Madruga, representante do acionista majoritário, que declarou
instalada a Assembleia, em 1ª convocação, convidando para compor a mesa André Luiz Valença da
Cruz, para servir como Secretário. Composta a mesa, o Presidente comunicou que a Assembleia havia
sido regularmente convocada por edital publicado na forma do artigo 124, da Lei n.º 6.404/76, nas
edições de 05, 06 e 07.06.2017, no Diário Oficial da União (pags. 105, 75 e 81, respectivamente) e do
jornal Notícias do Dia - SC (pags. 17, 18 e 13, respectivamente), solicitando ao Secretário que
procedesse à sua leitura, cujo teor é o seguinte: BESC DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
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 Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.3.1942, 
arquivada no Registro do Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.1942; e modificado 
pelas seguintes Assembleias Gerais com seus respectivos registros: 24.6.1952 (23.896 
de 15.07.52), 19.4.1956 (43.281 de 29.05.56), 03.08.1959 (68.010 de 09.10.1959), 15.05.1961 
(122 de 14.07.61), 06.11.1961 (205 de 15.12.61), 25.4.1962 (291 de 27.06.62), 26.4.1963 (439 
de 29.05.63), 03.08.1964 (675 de 10.09.64), 01.02.1965, (836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 
de 29.03.66), 08 .07.1966 (1.305 de 18.08.66), 20.04.1967 (1.513 de 06.09.67), 15.08.1967 
(1544 de 11.10.67) 25 .02.1969 (2.028 de 22.05.69) 18.12.1969 (2.360 de 19.02.70), 
31.07.1970 (2.638 de 06.10.70), 24.11.1971 (3.241 de 28.12.71), 17.04.1972, (3.466 de 
11.07.72) 01.09.1972 (3.648 de 21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73) 09.10.1974 (5.121 
de 12.11.74), 15.04.1975 (5.429 de 22.04.75), 23.10.1975 (5.853 de 25.11.75), 
02.04.1976,(6.279 de 15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de 02.12.76), 18.04.1977 (7.078 de 
19.05.77), 10.11.1977 (7.535 de 09.12.77), 12.03.1979 (8.591 de 08.05.79), 23.04.1980 
(53.925.4 de 09.05.80), 28.04.1981 (53.1002.9 de 01.06.81), 31.03.1982 (53.1.2908 de 
03.06.82), 27.04.1983 (53.1.3670 de 25.07.83), 29.03.1984 (53.1.4194 de 21.05.84), 
31.07.1984 (53.1.4440 de 21.09.84), 05.03.1985 (53.1.4723 de 08.04.85), 23.12.1985 (15361 
de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.86), 27.04.1987 (16075 de 04.06.87), 05.08.1987 
(16267 de 10.09.87), 20.04.1988 (16681 de 26.05.88), 15.02.1989 (531711.0 de 10.03.89), 
19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.1990 (531712.4 de 24.04.90), 14.05.1990 (531727.8 
de 02.07.90), 29.06.1990 (531735.6 de 01.08.90), 24.04.1991 (531780.2 de 31.05.91), 
12.11.1991 (539724.2 de 06.12.91), 29.04.1992 (5310645.4 de 22.05.92), 10.12.1992 
(5312340,0 de 01.02.93), 30.12.1992 (5312485,0 de 01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 
24.06.93), 05.10.1993 (5314578,8 de 07.12.93), 27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 
27.01.1994 (5312357,1 de 10.03.94), 28.04.1994 (5315254.1 de 20.07.94), 25.04.1995 
(5317742,5 de 14.09.95), 14.11.1995 (5318223,1 de 13.12.95), 29.03.1996 (5318902,9 de 
09.05.96), 23.04.1996 (5319068,7 de 12.06.96), 17.06.1996 (5319241,0 de 05.07.96), 
25.09.1996 (960476369 de 13.11.96), 23.04.1997 (970343256 de 20.06.97), 13.10.1997 
(970662831 de 13.11.97), 24.04.1998 (980316812 de 02.07.98), 29.09.1998 (980531535 de 
09.11.98), 30.04.1999 (990269655 de 15.06.99), 25.04.2000 (000288004 de 26.05.2000), 
30.04.2001 (20010388893 de 13.07.2001), 27.08.2001 (20010578382 de 8.10.2001), 
29.11.2001 (20020253346 de 10.5.2002), 07.06.2002 (20020425961, de 30.07.2002), 
22.04.2003 (20030387515, de 18.07.2003), 12.11.2003 (20030709806 de 11.12.2003), 
22.12.2004 (20050003739 de 04.01.2005), 26.04.2005 (20050420810  de 11.07.2005), 
28.04.2006 (20060339098 de 07.08.2006), 22.05.2006 (20060339101 de 07.08.2006), 
24.08.2006 (20060482842 de 05.10.2006), 28.12.2006 (20070117900 de 05.04.2007), 
25.04.2007 (2007034397, de 14.06.2007), 12.07.2007 (20070517410 de 16.08.2007), 
23.10.2007 (20070819807 de 19.12.2007), 24.01.2008 (20080389414, de 19.05.2008), 
17.04.2008 (20080635695, de 14.08.2008), 23.04.2009 (20091057000, de 10.12.2009), 
18.08.2009 (20091057477, de 10.12.2009), 30.11.2009 (20100284574, de 22.04.2010), 
13.04.2010 (20100628060, de 12.08.2010), 05.08.2010 (20100696040, de 02.09.2010), 
06.09.2011 (20110895207, de 31.01.2012), 26.04.2012 (20120445450, de 28.06.2012), 
19.09.2012 (20120907496, de 20.11.2012), 18.12.2012 (20130248410, de 12.03.2013), 
19.12.2013 (20140228632, de 01.04.2014), 29.04.2014 (20140529101, de 07.07.2014), 
28.04.2015 (20150701756, de 26.08.2015) e 27.04.2017 (a registrar). 
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CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DO BANCO 

Art. 1º O Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, 
de economia mista, que explora atividade econômica, na forma do artigo 173 da 
Constituição Federal, organizado sob a forma de banco múltiplo, está sujeito ao regime 
jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários, sendo regido por este Estatuto, pelas Leis nº 
4.595/64, nº 6.404/76, nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, e 
demais normas aplicáveis. 

§1º O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

§2º O Banco tem domicílio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais, 
filiais ou agências, escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas 
demais praças do País e no exterior. 

§3º Com a admissão do Banco do Brasil no segmento especial de listagem 
denominado Novo Mercado, da BM&FBOVESPA S.A. (ou outra denominação social 
que lhe vier a ser atribuída), o Banco, seus acionistas, administradores e membros do 
Conselho Fiscal sujeitam-se às disposições do Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser 
atribuída). 

§4º As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as 

disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das 

ofertas públicas previstas nos artigos 56, 57 e 58 deste Estatuto. 

 
CAPÍTULO II – OBJETO SOCIAL 
 
Seção I – Objeto social e vedações 
 
Objeto social 
 
Art. 2º O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e 

acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento 
financeiro sob suas múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas 
às instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.  

§1º O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários e 
promover a circulação de bens. 

§2º Compete-lhe, ainda, como instrumento de execução da política creditícia e 
financeira do Governo Federal, exercer as funções que Ihe são atribuídas em lei, 
especialmente aquelas previstas no artigo 19 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, observado o disposto nos artigos 5º e 6º deste Estatuto. 

Art. 3º A administração de recursos de terceiros será realizada mediante a contratação de 
sociedade subsidiária ou controlada do Banco. 

Vedações 

Art. 4º Ao Banco é vedado, além das proibições fixadas em lei: 
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I – realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições 
financeiras; 

II - conceder empréstimos ou adiantamentos, comprar ou vender bens de qualquer 
natureza a membros do Conselho de Administração e dos comitês a ele vinculados, da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

III - Realizar transferências de recursos, serviços ou outras obrigações entre o Banco e 
suas Partes Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transações com 
Partes Relacionadas. 

IV – participar do capital de outras sociedades, salvo: 

a) em percentuais iguais ou inferiores a 15% (quinze por cento) do patrimônio 
líquido do próprio Banco, para tanto considerada a soma dos investimentos da 
espécie; e 

b) em percentuais inferiores a 20% (vinte por cento) do capital votante da 
sociedade participada; 

V – emitir ações preferenciais ou de fruição, debêntures e partes beneficiárias. 

§1º As limitações do inciso IV deste artigo não alcançam as participações societárias, 
no Brasil ou no exterior, em: 

I – sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto; 

II – instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil; 

III – entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de seguros ou de 
corretagem, financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de 
serviços de suporte operacional e de processamento de cartões, desde que conexas às 
atividades bancárias.  

IV – câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações que 
integram o sistema de pagamentos; 

V – sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturação 
de ativos, ou de apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco; 

VI – associações ou sociedades sem fins lucrativos; 

VII – sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operações 
de renegociação ou recuperação de créditos, tais como dação em pagamento, 
arrematação ou adjudicação judicial e conversão de debêntures em ações; e 

VIII – outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração. 

§2º Na limitação da alínea "a" do inciso IV deste artigo não se incluem os investimentos 
relativos à aplicação de incentivos fiscais. 

§3º As participações de que trata o inciso VII do §1º deste artigo, decorrentes de 
operações de renegociação ou recuperação de créditos, deverão ser alienadas no 
prazo fixado pelo Conselho de Administração. 
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§4º É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive na modalidade de 
subsidiárias integrais ou sociedades de propósito específico, que tenham por objeto 
social participar, direta ou indiretamente, inclusive minoritariamente e por meio de 
outras empresas de participação, dos entes listados no §1º, não se aplicando a essas 
subsidiárias e controladas a limitação prevista no inciso IV do caput. 

 

Seção II – Relações com a União 

Art. 5º. O Banco contratará, na forma da lei ou regulamento, diretamente com a União ou com a 
sua interveniência: 

I – a execução dos encargos e serviços pertinentes à função de agente financeiro do 
Tesouro Nacional e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei; 

II – a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de 
programas oficiais mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer 
natureza; e 

III – a concessão de garantia em favor da União. 

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o 
caso: 

I – à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao 
estabelecimento da devida remuneração; 

II – à prévia e formal definição dos prazos e da adequada remuneração dos recursos a 
serem aplicados em caso de equalização de encargos financeiros; 

III – à prévia e formal definição dos prazos e da assunção dos riscos e da 
remuneração, nunca inferior aos custos dos serviços a serem prestados; e 

IV – à prévia e formal definição do prazo para o adimplemento das obrigações e das 
penalidades por seu descumprimento. 

Seção III – Relações com o Banco Central do Brasil 

Art. 6º O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operações de 
competência do Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo 
único do artigo 5º deste Estatuto. 

 

CAPÍTULO III – CAPITAL E AÇÕES 
 
Capital social e ações ordinárias 
 
Art. 7º O Capital Social é de R$ 67.000.000.000,00 (sessenta e sete bilhões de reais), dividido 

em 2.865.417.020 (dois bilhões, oitocentos e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e 
dezessete mil e vinte) ações ordinárias representadas na forma escritural e sem valor 
nominal. 
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§1º Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de 
Conselheiros de Administração. 

§2º As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus 
titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a 
remuneração prevista em lei. 

§3º O Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de 
Administração, a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. 

§4º. O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a 
capitalização direta do lucro sem trâmite pela conta de reservas. 

 
Capital autorizado 
 
Art. 8º. O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da 

Assembleia Geral e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar o capital 
social até o limite de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais), mediante 
a emissão de ações ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a 
subscrição do aumento de capital, na proporção do número de ações que possuírem. 

Parágrafo único. A emissão de ações, até o limite do capital autorizado, para venda em 
Bolsas de Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de 
aquisição de controle, poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência 
aos antigos acionistas, ou com redução do prazo para o exercício desse direito, 
observado o disposto no inciso I do artigo 10 deste Estatuto. 

 

CAPÍTULO IV – ASSEMBLEIA GERAL 
 
Convocação e funcionamento 
 
Art. 9º A Assembleia Geral de Acionistas será convocada por deliberação do Conselho de 

Administração, ou, nas hipóteses admitidas em lei, pelo Conselho Diretor, pelo 
Conselho Fiscal, por grupo de acionistas ou por acionista isoladamente. 

§1º Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente do Banco, por 
seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistas ou 
administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas. O presidente da mesa 
convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem como secretários 
da Assembleia Geral. 

§2º Nas Assembleias Gerais Extraordinárias, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto 
declarado nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da 
Assembleia, de assuntos gerais. 

§3º As atas das Assembleias Gerais serão lavradas de forma sumária no que se refere 
aos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas 
das deliberações tomadas, observadas as disposições legais. 
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§ 4º A Assembleia Geral Ordinária deverá ser convocada com pelo menos 30 dias de 
antecedência e a Assembleia Geral Extraordinária deverá ser convocada com pelo 
menos 15 dias de antecedência. 

 

Competência 

Art. 10. Compete à Assembleia Geral, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 6.404/76 e 
demais normas aplicáveis, deliberar sobre: 

I – alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas 
controladas, abertura do capital, aumento do capital social por subscrição de novas 
ações, renúncia a direitos de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em 
ações de empresas controladas, venda de debêntures conversíveis em ações de 
titularidade do Banco de emissão de empresas controladas, ou, ainda, emissão de 
quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior; 

II – transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa; 

III – permuta de ações ou outros valores mobiliários; 

IV – práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para 
essa finalidade com bolsa de valores. 

Parágrafo único. A escolha da instituição ou empresa especializada para determinação 
do valor econômico da companhia, nas hipóteses previstas nos artigos 56, 57 e 58 
deste Estatuto, é de competência privativa da Assembleia Geral, mediante 
apresentação de lista tríplice pelo Conselho de Administração, e deverá ser deliberada 
pela maioria dos votos dos acionistas representantes das ações em circulação, 
presentes na respectiva Assembleia Geral, não computados os votos em branco. Se 
instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total das ações em circulação ou, se 
instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer número 
de acionistas representantes dessas ações. 

 

CAPÍTULO V – ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO BANCO 
 
Seção I – Normas Comuns aos Órgãos de Administração 
 
Requisitos 

Art. 11 São órgãos de administração do Banco: 

I – o Conselho de Administração; e 

II – a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, 
todos residentes no País, na forma estabelecida no artigo 24 deste Estatuto. 

§1º O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto, 
atribuições estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não abrangendo 
funções operacionais ou executivas. 
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§2º A representação do Banco é privativa da Diretoria Executiva, na estrita 
conformidade das competências administrativas estabelecidas neste Estatuto. 

§3º Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração não 
poderão ser acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinamente. 

§4º Os órgãos de administração do Banco serão integrados por brasileiros, dotados de 
notórios conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de governança 
corporativa, compliance, integridade e responsabilização corporativas, experiência, 
idoneidade moral, reputação ilibada e capacidade técnica compatível com o cargo, 
observados os requisitos impostos pela Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu 
respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, e pela Política de 
Indicação e Sucessão do Banco. 

§ 5º Sempre que a Política de Indicação pretender impor requisitos adicionais àqueles 
constantes da legislação aplicável para os Conselheiros de Administração e para os 
Conselheiros Fiscais, tais requisitos deverão ser encaminhados para deliberação dos 
acionistas, em Assembleia Geral. 

Investidura 

Art. 12. Os membros dos órgãos de Administração, serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termos de posse no livro de atas do Conselho de Administração, da 
Diretoria Executiva ou do Conselho Diretor, conforme o caso, no prazo máximo de até 
30 dias, contados a partir da eleição ou nomeação. 

§1º Os eleitos para os órgãos de Administração tomarão posse independentemente da 
prestação de caução. 

§2º No ato da posse, os administradores eleitos deverão, ainda, assinar o Termo de 
Anuência dos Administradores ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída). 

Impedimentos e vedações 

Art. 13. Não podem ingressar ou permanecer nos órgãos de Administração, os impedidos ou 
vedados pela Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto 
regulamentador, demais normas aplicáveis, pela Política de Indicação e Sucessão do 
Banco e, também: 

I – os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo 
ainda não ressarcido; 

II – os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa 
jurídica inadimplente com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não 
ressarcido, estendendo-se esse impedimento aos que tenham ocupado cargo de 
administração em pessoa jurídica nessa situação, no exercício social imediatamente 
anterior à data da eleição ou nomeação; 

III – os que houverem sido responsabilizados por decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, por crime de sonegação fiscal, corrupção, 
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, contra o Sistema Financeiro 
Nacional, contra a administração pública ou contra a licitação, bem como por atos de 
improbidade administrativa; 
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IV – os que sejam ou tenham sido sócios ou acionistas controladores ou participantes 
do controle ou com influência significativa no controle, administradores ou 
representantes de pessoa jurídica responsabilizada, cível ou administrativamente, por 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial ou administrativo 
colegiado, por atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, referente 
aos fatos ocorridos no período de sua participação e sujeitos ao seu âmbito de 
atuação. 

V – os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas 
à autorização, controle e fiscalização de órgãos e entidades da Administração Pública 
direta e indireta, incluídas as entidades de previdência privada, as sociedades 
seguradoras, as sociedades de capitalização e as companhias abertas; 

VI – os que estiverem respondendo pessoalmente, como controlador ou administrador 
de pessoa jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, 
emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências 
ou circunstâncias análogas; 

VII – os declarados falidos ou insolventes; 

VIII – os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica 
concordatária, falida ou insolvente, no período de cinco anos anteriores à data da 
eleição ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador 
judicial; 

IX – sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, 
de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva; 

X – os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas 
concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou 
fiscal, ou em comitês vinculados ao Conselho de Administração, e os que tiverem 
interesse conflitante com o Banco, salvo dispensa da Assembleia. 

Parágrafo único. É incompatível com a participação nos órgãos de administração do 
Banco a candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu 
afastamento, sob pena de perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública 
sua pretensão à candidatura. Durante o período de afastamento não será devida 
qualquer remuneração ao membro do órgão de administração, o qual perderá o cargo a 
partir da data do registro da candidatura. 

Art. 14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, deferimento, 
controle ou liquidação de qualquer operação em que: 

I – sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham, ou que 
seus cônjuges ou parentes consanguíneos ou afins até terceiro grau detenham, o 
controle ou participação igual ou superior a 10% (dez por cento) do capital social; 

II – tenham interesse conflitante com o do Banco. 

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso I se aplica, ainda, quando se 
tratar de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos 
seis meses anteriores à investidura no Banco. 
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Perda do cargo 

Art. 15. Perderá o cargo: 

I – salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 
Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões 
ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de 
gestão; e 

II – o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de 
trinta dias. 

Remuneração 

Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será fixada anualmente 
pela Assembleia Geral, observadas as disposições da Lei nº 6.404/76, da Lei nº 
13.303/2016 e seu Decreto regulamentador, e das demais normas aplicáveis. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral, nos exercícios em que forem pagos o dividendo 
obrigatório aos acionistas e a participação de lucros aos empregados, poderá atribuir 
participação nos lucros do Banco aos membros da Diretoria Executiva, desde que o 
total não ultrapasse a remuneração anual dos membros da Diretoria Executiva e nem 
um décimo dos lucros (artigo 152, §1º, da Lei nº 6.404/76), prevalecendo o limite que 
for menor. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 17. Sem prejuízo dos procedimentos de autorregulação atualmente adotados, os membros 
do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva do Banco deverão: 

I – comunicar ao Banco, à CVM – Comissão de Valores Mobiliários e à bolsa de 
valores: 

a) imediatamente após a investidura no cargo, a quantidade e as características 
dos valores mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, direta ou 
indiretamente, de emissão do Banco, de suas controladas ou das sociedades 
coligadas relacionadas à sua área de atuação, além daqueles de titularidade de 
seus respectivos cônjuges, companheiros e dependentes incluídos na declaração 
anual do imposto de renda; 

b) no momento da posse, ou de eventuais alterações posteriores, os seus planos 
de negociação periódica dos valores mobiliários e derivativos referidos na alínea 
“a” deste inciso, inclusive suas subsequentes alterações; e 

c) as negociações com os valores mobiliários e derivativos de que trata a alínea 
“a” deste inciso, inclusive o preço, até o décimo dia do mês seguinte àquele em 

que se verificar a negociação; 

II – abster-se de negociar com os valores mobiliários ou derivativos de que trata a 
alínea “a” do inciso I deste artigo: 

a) no período de 15 (quinze) dias anteriores à divulgação das informações 
trimestrais (ITR) e anuais (DFP e IAN); e 

b) nas demais hipóteses previstas na legislação aplicável. 
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Seção II – Conselho de Administração 

Composição e prazo de gestão 

Art. 18. O Conselho de Administração, órgão independente de decisão colegiada, será 
composto por pessoas naturais, eleitas pela Assembleia Geral, e terá oito membros, 
com prazo de gestão unificado de dois anos, dentre os quais um Presidente e um 
Vice-Presidente, sendo permitidas até três reconduções consecutivas. O prazo de 
gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros. 

§1º É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos dois 
conselheiros de administração, se maior número não lhes couber pelo processo de 
voto múltiplo. 

§2º A União indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de 
seis vagas no Conselho de Administração: 

I – o Presidente do Banco; 

II – três representantes indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda;  

III – um representante eleito pelos empregados do Banco do Brasil S.A., na forma do 
§4º deste artigo; 

IV – um representante indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

§3º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão 
escolhidos pelo próprio Conselho, na forma da legislação vigente, observado o 
previsto no §3º do artigo 11 deste Estatuto. 

§4º O representante dos empregados será escolhido pelo voto direto de seus pares, 
dentre os empregados ativos da empresa, em eleição organizada e regulamentada 
pelo Banco, em conjunto com as entidades sindicais que os representam, observadas 
as exigências e procedimentos previstos na legislação e o disposto nos parágrafos 5º 
e 6º deste artigo. 

§5º Para o exercício do cargo, o conselheiro representante dos empregados está 
sujeito a todos os critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedações previstas 
em lei, regulamento e neste Estatuto. 

§6º Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos nos artigos 13 e 14 deste 
Estatuto, o conselheiro representante dos empregados não participará das 
discussões e deliberações sobre assuntos que envolvam relações sindicais, 
remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência 
complementar e assistenciais, bem como nas demais hipóteses em que ficar 
configurado o conflito de interesse. 

§7º Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as 
seguintes regras: 

I - no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos membros do Conselho de 
Administração deverão ser Conselheiros Independentes, assim definidos na 
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legislação e no Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou 
outra denominação social que lhe vier a ser atribuída), estando nessa condição os 
conselheiros eleitos nos termos do §1º deste artigo; 

II - a condição de Conselheiro Independente será expressamente declarada na Ata da 
Assembleia Geral que o eleger; e 

III - quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo 
acima, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento 
nos termos do Regulamento do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra 
denominação social que lhe vier a ser atribuída). 

§8º Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no §1º deste artigo, 
não será considerada a vaga destinada ao representante dos empregados. 

Voto múltiplo 

Art. 19. É facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pela Comissão 
de Valores Mobiliários – CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Geral, 
mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Banco, a adoção do processo 
de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração, de acordo 
com o disposto neste artigo. 

§1º Caberá à mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia Geral informar previamente 
aos acionistas, à vista do “Livro de Presença”, o número de votos necessários para a 

eleição de cada membro do Conselho. 

§2º Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas previstas no §1º do artigo 
18 deste Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) 
do total das ações com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um membro e 
seu suplente do Conselho de Administração, em votação em separado na Assembleia 
Geral, excluído o acionista controlador. 

§3º Somente poderão exercer o direito previsto no §2º acima os acionistas que 
comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o 
período de três meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia 
Geral. 

§4º Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a 
prerrogativa a que se refere o §2º deste artigo. 

Vacância e substituições 

Art. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administração eleito 
pelo processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os 
membros remanescentes no Colegiado nomearão substituto para servir até a próxima 
Assembleia Geral, observados os requisitos previstos nos artigos 11 e 18. Se houver a 
vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por substitutos nomeados, a 
Assembleia Geral será convocada para proceder a uma nova eleição. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e, 
nas ausências deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de 
vacância, a substituição dar-se-á até a escolha do novo titular do Conselho, o que 
deverá ocorrer na primeira reunião do Conselho de Administração subsequente. 
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Atribuições 

Art. 21. Compete ao Conselho de Administração, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 
6.404/76, na Lei nº 13.303/16 e seu Decreto regulamentador, nas demais normas 
aplicáveis e no seu Regimento Interno: 

I – aprovar as Políticas, o Código de Ética, as Normas de Conduta, o Código de 
Governança, a Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa, o 
Regulamento de Licitações, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o 
Plano Diretor e o Orçamento Geral do Banco; 

II – deliberar sobre: 

a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral; 

b) pagamento de juros sobre o capital próprio; 

c) aquisição das próprias ações, em caráter não permanente; 

d) participações do Banco em sociedades, no País e no exterior; 

e) captações por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal; e  

f) alteração dos valores estabelecidos nos incisos I e II do artigo 29 da Lei nº 
13.303/16. 

III - analisar, ao menos trimestralmente, as demonstrações contábeis e demais 
demonstrações financeiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal; 

IV - manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas 
em Assembleia; 

V - supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos; 

VI. definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e dos membros da Diretoria 
Executiva, por proposta do Conselho Diretor; 

VII - identificar a existência de ativos não de uso próprio do Banco e avaliar a 
necessidade de mantê-los, de acordo com as informações prestadas pelo Conselho 
Diretor; 

VIII – definir as atribuições da Auditoria Interna, regulamentar o seu funcionamento, 
bem como nomear e dispensar o seu titular; 

IX – escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto 
de veto, devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do §2º do artigo 
19 deste Estatuto, se houver; 

X – fixar o número, eleger os membros da Diretoria Executiva e definir suas atribuições, 
observado o art. 24 deste Estatuto e o disposto no artigo 21 da Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964; 
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XI – aprovar o seu regimento interno e decidir sobre a criação, a extinção e o 
funcionamento de comitês de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio 
Conselho de Administração; 

XII – aprovar os Regimentos Internos dos comitês de assessoramento a ele vinculados, 
bem como os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor; 

XIII – decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco; 

XIV – apresentar à Assembleia Geral lista tríplice de empresas especializadas para 
determinação do valor econômico da companhia, para as finalidades previstas no 
parágrafo único do artigo 10; 

XV – estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do 
capital próprio; 

XVI – eleger e destituir os membros dos comitês constituídos no âmbito do próprio 
Conselho;  

XVII – avaliar formalmente, ao término de cada ano, o seu próprio desempenho, o da 
Diretoria Executiva, da Secretaria Executiva, dos comitês a ele vinculados e do Auditor 
Geral e, ao final de cada semestre, o desempenho do Presidente do Banco; 

XVIII – manifestar-se formalmente quando da realização de ofertas públicas de 
aquisição de ações de emissão do Banco; e 

XIX – deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado à questões de 
natureza estratégica de sua competência. 

§1º A Estratégia Corporativa do Banco será fixada para um período de cinco anos, 
devendo ser revista anualmente. O Plano de Investimentos será fixado para o exercício 
anual seguinte. 

§2º Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de 
fixação das atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Interna, 
referidas no inciso VIII, deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e 
do Comitê de Auditoria. 

§3º A fiscalização da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata a Lei n° 
6.404/76, poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá 
acesso aos livros e papéis do Banco e às informações sobre os contratos celebrados 
ou em via de celebração e quaisquer outros atos que considere necessários ao 
desempenho de suas funções, podendo requisitá-los, diretamente, a qualquer membro 
da Diretoria Executiva. As providências daí decorrentes, inclusive propostas para 
contratação de profissionais externos, serão submetidas à deliberação do Conselho de 
Administração. 

§4º A manifestação formal, favorável ou contrária, de que trata o inciso XVIII será por 
meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação 
do edital da oferta pública de ações, abordando, pelo menos: (i) a conveniência e a 
oportunidade da oferta pública de ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas 
e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (ii) as repercussões 
da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses do Banco; (iii) os planos 
estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco; (iv) outros pontos que o 
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Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas 
pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM. 

§5º O processo de avaliação de desempenho citado no inciso XVII deste artigo, no 
caso de administradores e dos membros de comitês, será realizado de forma individual 
e coletiva, conforme procedimentos previamente definidos pelo próprio Conselho de 
Administração, devendo ser avaliados na forma prevista na legislação. 

Funcionamento 

Art. 22. O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos 
seus membros: 

I – ordinariamente, pelo menos uma vez por mês; e 

II – extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, 
no mínimo, dois conselheiros. 

§1º As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente. 
 
§2º A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso II deste 
artigo, deverá ser convocada pelo Presidente nos sete dias que se seguirem ao pedido. 
Esgotado esse prazo sem que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro 
poderá fazê-lo. 
 
§3º O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário:  
 
I – o voto favorável de cinco conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam 
os incisos I, VIII, IX e XI do artigo 21; ou 

II – o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes para a aprovação das 
demais matérias, prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do 
Conselho, ou do seu substituto no exercício das funções. 

§4º Fica facultada eventual participação dos conselheiros na reunião, por telefone, 
videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação 
efetiva e a autenticidade do seu voto, que será considerado válido para todos os efeitos 
legais e incorporado à ata da referida reunião. 

Avaliação 

Art. 23. O Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliação formal do seu 
desempenho.  

§1º O processo de avaliação citado no caput será realizado conforme procedimentos 
previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que deverão estar 
descritos em seu regimento interno. 

§2º Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação. 

 

Seção III – Diretoria Executiva 

Composição e prazo de gestão 
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Art. 24. A administração do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre dez e trinta e 
oito membros, sendo: 

I - o Presidente, nomeado e demissível “ad nutum” pelo Presidente da República, na 

forma da lei; 

II - até dez Vice-Presidentes, eleitos na forma da lei, sendo que um dos cargos será 
ocupado pelo Presidente da BB Seguridade Participações S.A; e 

III – até vinte e sete Diretores, eleitos na forma da lei. 

§1º No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes formarão o 
Conselho Diretor. 

§2º O cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco. 

§3º Os eleitos para a Diretoria Executiva terão prazo de gestão unificado de dois anos, 
sendo permitidas até três reconduções consecutivas, observado, além do disposto na 
Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, e demais normas 
aplicáveis, que: 

I - não é considerada recondução a eleição de membro para atuar em outra área da 
Diretoria Executiva; 

II - uma vez realizada a eleição, o prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos 
novos membros; 

§4º Além dos requisitos previstos no artigo 11 deste Estatuto, devem ser observadas, 
cumulativamente, as seguintes condições para o exercício de cargos na Diretoria 
Executiva do Banco: 

I - ser graduado em curso superior; e 

II - ter exercido, nos últimos cinco anos: 

a) por pelo menos dois anos, cargos gerenciais em instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional; ou 

b) por pelo menos quatro anos, cargos gerenciais na área financeira de outras 
entidades detentoras de patrimônio líquido não inferior a um quarto dos limites 
mínimos de capital realizado e patrimônio líquido exigidos pela regulamentação para 
o Banco; ou 

c) por pelo menos dois anos, cargos relevantes em órgãos ou entidades da 
administração pública. 

§5º Ressalvam-se, em relação às condições previstas nos incisos I e II do §4º deste 
artigo, ex-administradores que tenham exercido cargos de diretor ou de sócio-gerente 
em outras instituições do Sistema Financeiro Nacional por mais de cinco anos, exceto 
em cooperativa de crédito. 

§6º Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos, 
por um período de seis meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for 
fixado nas normas regulamentares, de: 
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I - exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades 
concorrentes das sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil; 

II - aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional 
com pessoa física ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto 
e relevante nos seis meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for 
fixado nas normas regulamentares; e 

III – patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido 
relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores ao término da 
gestão, se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares. 

§7º Durante o período de impedimento de que trata o §6º deste artigo, os ex-membros 
da Diretoria Executiva fazem jus à remuneração compensatória equivalente à da 
função que ocupavam nesse órgão, observado o disposto no §8º deste artigo. 

§8º Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o §7º deste artigo os 
ex-membros do Conselho Diretor não oriundos do quadro de empregados do Banco 
que, respeitado o §6º, deste artigo, optarem pelo retorno, antes do término do período 
de impedimento, ao desempenho da função ou cargo, efetivo ou superior, que, 
anteriormente à sua investidura, ocupavam na administração pública ou privada. 

§9º Finda a gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva oriundos do quadro de 
funcionários do Banco sujeitam-se às normas internas aplicáveis a todos os 
empregados, observado o disposto no §7º deste artigo. 

§10 Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do §12, o 
descumprimento da obrigação de que trata o §6º implica, além da perda da 
remuneração compensatória prevista no §7º, a devolução do valor já recebido a esse 
título e o pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o total da remuneração 
compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas 
e danos a que eventualmente der causa. 

§11 - A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação 
da Comissão de Ética Pública da Presidência da República. 

§12 O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria 
Executiva, dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no §6º, sem prejuízo das 
demais obrigações legais a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o 
pagamento da remuneração compensatória a que alude o §7º, a partir da data em que 
o requerimento for recebido. 

Vedações 

Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado 
a qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades 
em outras sociedades com fim lucrativo, salvo: 

I – em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais 
este participe, direta ou indiretamente, observado o §1º deste artigo; ou 

II – em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por 
autorização prévia e expressa do Conselho de Administração. 
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§1º É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva o exercício de 
atividade em instituição ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a 
administração de recursos de terceiros, exceto na qualidade de membro de conselho 
de administração ou de conselho fiscal. 
 

§2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as 
instituições ou empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Vacância e substituições 

Art. 26. Serão concedidos (as): 

I – afastamentos de até 30 dias, exceto licenças, aos Vice-Presidentes e Diretores, pelo 
Presidente, e ao Presidente, pelo Conselho de Administração; e  

II – licenças ao Presidente do Banco, pelo Ministro de Estado da Fazenda; aos demais 
membros da Diretoria Executiva, pelo Conselho de Administração.  

§1º As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus 
afastamentos e demais licenças: 

I – de até trinta dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes por ele designado; e 

II – superiores a trinta dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado 
interinamente pelo Presidente da República. 

§2º No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu 
sucessor, pelo Vice-Presidente mais antigo; se de igual antiguidade, pelo mais idoso. 

§3º As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas por 
outro Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos e 
demais licenças, bem como no caso de vacância, sendo: 

I – até trinta dias consecutivos, mediante designação do Presidente;  

II – superior a trinta dias consecutivos, ou em caso de vacância, até a posse do 
substituto eleito, mediante designação do Presidente e homologação, dentro do 
período em que exercer as funções do cargo, pelo Conselho de Administração. 

§4º Nas hipóteses previstas nos §§1º a 3º deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor 
acumulará suas funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, 
conforme for designado, sem acréscimo de remuneração. 

Representação e constituição de mandatários 

Art. 27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco 
competem, isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos 
limites de suas atribuições e poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial 
compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes e ao Diretor Jurídico. 

§1º Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que 
poderão ser praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados, 
isoladamente, por qualquer membro da Diretoria Executiva, observada a hipótese do 
§2º do art. 29 deste Estatuto. O mandato judicial poderá ser por prazo indeterminado.  
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§2º Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de 
integrar a Diretoria Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente 
revogado. 

Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as 
atribuições que lhe forem definidas por esse Conselho, observando os princípios de 
boa técnica bancária e de boas práticas de governança corporativa, e, também, o 
disposto na Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, 
demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. 

Atribuições do Conselho Diretor 

Art. 29. São atribuições do Conselho Diretor: 

I – submeter ao Conselho de Administração, por intermédio do Presidente do Banco, 
ou pelo Coordenador por este designado, propostas à sua deliberação, em especial 
sobre as matérias relacionadas nos incisos I, II, XII e XIII do artigo 21 deste Estatuto; 

II – fazer executar as políticas, a estratégia corporativa, o plano de investimentos, o 
plano diretor e o orçamento geral do Banco; 

III – aprovar e fazer executar o plano de mercados e o acordo de trabalho; 

IV – aprovar e fazer executar a alocação de recursos para atividades operacionais e 
para investimentos; 

V – autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais, 
a prestação de garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação 
e o abatimento negocial, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

VI – decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios e aprovar o 
Regulamento de Pessoal do Banco, observada a legislação vigente; 
 
VII – distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente; 
VIII – decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, filiais ou agências, 
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento no País e no exterior, 
facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

IX – decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das 
diretorias e das demais unidades e a criação, extinção e funcionamento de comitês no 
âmbito da Diretoria Executiva; 

X – fixar as atribuições e alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos 
órgãos regionais, das redes de distribuição e dos demais órgãos da estrutura interna, 
bem como dos empregados do Banco, facultada a outorga desses poderes com 
limitação expressa; 

XI – autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em 
cada caso, a concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de 
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comunicação, bem como o financiamento de obras de utilidade pública, facultada a 
outorga desses poderes com limitação expressa; 

XII – decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuições para 
a consecução de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por 
cento) do resultado operacional;  

XIII – aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros, observadas as 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, para integrarem os conselhos de 
empresas e instituições das quais o Banco, suas subsidiárias, controladas ou coligadas 
participem ou tenham direito de indicar representante; e 

XIV - decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de 
administração e sobre casos extraordinários, no âmbito de sua competência. 

§1º As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva. 

§2º As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII, X e XI deste artigo, quando 
destinadas a produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de 
instrumento de mandato assinado pelo Presidente e um Vice-Presidente ou por dois 
Vice-Presidentes. 

Atribuições individuais dos membros da Diretoria Executiva 

Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este 
Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de 
Administração e as decisões colegiadas do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, 
observando os princípios de boa técnica bancária e de boas práticas de governança 
corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu 
respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento 
Interno. Além disso, são atribuições: 

I – do Presidente: 

a) presidir a Assembleia Geral de Acionistas, convocar e presidir as reuniões do 
Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua atuação; 

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria 
Executiva, indicando-lhe, para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e dos 
Diretores; 

c) propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Vice-Presidentes e dos 
Diretores, bem como eventual remanejamento; 

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e titulares 
de unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir empregados, 
podendo outorgar esses poderes com limitação expressa; 

f) indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de convocar e 
presidir, em suas ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho Diretor e da 
Diretoria Executiva. 

II – de cada Vice-Presidente: 
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a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuídas e a atuação 
dos Diretores e dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando 
designado pelo Presidente. 

III – de cada Diretor: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as atividades da diretoria e unidades sob sua 
responsabilidade;  

b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no âmbito das respectivas 
atribuições; e 

c) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho Diretor 
ao qual estiver vinculado. 

§1º O Coordenador designado pelo Presidente para convocar e presidir as reuniões do 
Conselho Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício 
dessa função.  

§2º As atribuições individuais do Presidente, dos Vice-Presidentes e dos Diretores 
serão exercidas, nas suas ausências ou impedimentos, na forma do artigo 26, 
observado o que dispuserem os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do 
Conselho Diretor, as normas sobre competências, as alçadas decisórias e demais 
procedimentos fixados pelo Conselho Diretor. 

Funcionamento 

Art. 31. O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por 
meio dos seus Regimentos Internos, observado o disposto neste artigo. 

§1º A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada três meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo 
Coordenador por este designado. 
 
 §2º O Conselho Diretor: 
I – é órgão de deliberação colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos 
uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente 
ou pelo Coordenador por este designado, sendo necessária, em qualquer caso, a 
presença de, no mínimo, a maioria de seus membros; 

II – as deliberações exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos membros 
presentes; em caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente; e 

III – uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das 
providências para sua implementação. 

§3º O Conselho Diretor será assessorado por uma Secretaria Executiva, cabendo ao 
Presidente designar o seu titular. 

Seção IV – Segregação de funções 

Art. 32. Os órgãos de Administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar as 
seguintes regras de segregação de funções: 
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I – as diretorias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestão de riscos e 
controles internos não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que 
estiverem vinculadas diretorias ou unidades responsáveis por atividades negociais. 

 II – as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de 
crédito não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem 
vinculadas diretorias ou unidades responsáveis por atividades de concessão de 
créditos ou de garantias, exceto nos casos de recuperação de créditos; e 

III – os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de 
recursos próprios do Banco não podem administrar recursos de terceiros. 

 

Seção V – Comitês vinculados ao Conselho de Administração 

Comitê de Auditoria 

Art. 33. O Comitê de Auditoria, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e no 
seu Regimento Interno, será composto por no mínimo três e no máximo cinco membros 
efetivos, em sua maioria independentes, e mandato de três anos não coincidente para 
cada membro. 

§1º É permitida uma única reeleição, observadas as seguintes condições: 

I - até 1/3 (um terço) dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser reeleito para o 
mandato de três anos; 

II – os demais membros do Comitê de Auditoria poderão ser reeleitos para o mandato 
de dois anos. 

§2º Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração 
e obedecerão as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício 
da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno, e, 
adicionalmente, aos seguintes critérios: 

I – pelo menos um membro será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de 
Administração eleitos pelos acionistas minoritários; 

II – os demais membros serão escolhidos dentre os indicados pelos Conselheiros de 
Administração representantes da União. 

III - pelo menos um dos integrantes do Comitê de Auditoria deverá possuir 
comprovados conhecimentos nas áreas de contabilidade societária e auditoria. 

§3º O membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal órgão após 
decorridos, no mínimo, três anos do final de seu mandato anterior, observado o §1º. 

§4º É indelegável a função de membro do Comitê de Auditoria. 

§5º Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com 
ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões 
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alternadas durante o período de doze meses, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração. 

§6º O Comitê de Auditoria é um órgão de caráter permanente, ao qual compete 
assessorar o Conselho de Administração no que concerne ao exercício de suas 
funções de auditoria e fiscalização. 

§7º Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e 
avaliar os trabalhos da auditoria independente, bem como exercer suas atribuições e 
responsabilidades junto às sociedades controladas que adotarem o regime de Comitê 
de Auditoria único. 

§ 8º Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria acompanhar e avaliar as atividades de 
auditoria interna, avaliar e monitorar exposições de risco do Banco, acompanhar as 
práticas contábeis e de transparência das informações, bem como assessorar o 
Conselho de Administração nas deliberações sobre as matérias de sua competência, 
notadamente aquelas relacionadas com a fiscalização da gestão do Banco e a rigorosa 
observância dos princípios e regras de conformidade, responsabilização corporativa e 
governança. 

§9 O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu Regimento 
Interno, observado que: 

I - reunir-se-á, no mínimo, mensalmente com o Conselho de Administração; 
trimestralmente com o Conselho Diretor, com a Auditoria Interna e com a Auditoria 
Independente, em conjunto ou separadamente, a seu critério; e com o Conselho de 
Administração ou Conselho Fiscal, sempre que por estes solicitado, de modo que as 
informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação. 

II – o Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, quatro reuniões mensais, 
podendo convidar para participar, sem direito a voto:  

a) membros do Conselho Fiscal;  

b) o titular e outros representantes da Auditoria Interna; e 

c) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco. 

§10 A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pela 
Assembleia Geral, será compatível com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho 
de Administração, observado que: 

I – a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário médio 
percebido pelos Diretores,  

II – no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê 
de Auditoria ficará sujeita às disposições estabelecidas na legislação e regulamento 
pertinentes; 

III – o integrante do Comitê de Auditoria que for, também, membro do Conselho de 
Administração, deverá receber remuneração apenas do Comitê de Auditoria. 

§11 Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Auditoria sujeitam-se ao 
impedimento previsto no §6º do artigo 24 deste Estatuto, observados os §§7º a 12 do 
mesmo artigo. 
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§12 O Comitê de Auditoria disporá de meios para receber denúncias, inclusive 
sigilosas, internas e externas ao Banco, em matérias relacionadas ao escopo de suas 
atividades, conforme vier a ser estabelecido em instrumento adequado.  

§ 13 Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva 
eleição. 

Comitê de Remuneração e Elegibilidade 

Art. 34. O Comitê de Remuneração e Elegibilidade com as prerrogativas, atribuições e 
encargos previstos na Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, 
demais normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado 
por cinco membros efetivos, com mandato de dois anos, sendo permitidas no máximo 
três reconduções, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Remuneração e Elegibilidade serão eleitos pelo 
Conselho de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as 
vedações para o exercício da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão 
do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu 
Regimento Interno. 

§2º Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Remuneração e Elegibilidade não 
deverá ser membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva. 

§3º Os integrantes do Comitê de Remuneração e Elegibilidade deverão possuir a 
qualificação e a experiência necessárias para avaliar de forma independente a 
política de remuneração de administradores e a política de indicação e sucessão.  

§4º Perderá o cargo o membro do Comitê de Remuneração e Elegibilidade que deixar 
de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões consecutivas, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de 
Administração. 

§5º São atribuições do Comitê de Remuneração e Elegibilidade, além de outras 
previstas na legislação própria: 

I – assessorar o Conselho de Administração no estabelecimento da política de 
remuneração de administradores e da política de indicação e sucessão do Banco do 
Brasil; 

II – exercer suas atribuições e responsabilidades relacionadas à remuneração de 
administradores junto às sociedades controladas pelo Banco do Brasil que adotarem 
o regime de Comitê de Remuneração único. 

III – opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, dos 
membros dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e 
Conselheiros Fiscais, sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de 
vedações para as respectivas eleições; 

IV – verificar a conformidade do processo de avaliação dos administradores, dos 
membros dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e dos 
Conselheiros Fiscais. 
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§6º O funcionamento do Comitê de Remuneração e Elegibilidade será regulado por 
meio de regimento interno aprovado pelo Conselho de Administração, observado que 
o Comitê reunir-se-á: 

I – no mínimo semestralmente para avaliar e propor ao Conselho de Administração a 
remuneração fixa e variável dos administradores do Banco e de suas controladas que 
adotarem o regime de comitê único; 

II – nos três primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global anual de 
remuneração a ser fixado para os membros dos órgãos de administração, a ser 
submetido às Assembleias Gerais do Banco e das sociedades que adotarem o 
regime de Comitê de Remuneração único. 

III – por convocação do coordenador, sempre que julgado necessário por qualquer 
um de seus membros ou por solicitação da administração do Banco. 

§7º A função de membro do Comitê de que trata o caput não é remunerada. 

§ 8º Os membros do Comitê de Remuneração e Elegibilidade serão investidos em 
seus cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da 
respectiva eleição. 

Comitê de Riscos e de Capital 

Art. 35. O Comitê de Riscos e de Capital, com as prerrogativas, atribuições e encargos 
previstos na Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais 
normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por 
quatro membros efetivos, com mandato de dois anos, admitidas até três reconduções 
consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão eleitos e destituídos pelo 
Conselho de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as 
vedações para o exercício da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão 
do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu 
Regimento Interno. 

§2º São atribuições do Comitê de Riscos e de Capital, além de outras previstas na 
legislação aplicável e no seu Regimento Interno: 

I - assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital; e 

II - avaliar e reportar ao Conselho de Administração relatórios que tratem de 
processos de gestão de riscos e de capital. 

§ 3º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva 
eleição. 

Seção VI – Auditoria Interna 

Art. 36. O Banco disporá de uma Auditoria Interna, vinculada ao Conselho de Administração e 
responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento 
dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, 
mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, 
visando ao preparo das demonstrações financeiras, observadas, ainda, demais 
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competências impostas pela Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto 
regulamentador, e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo único. O titular da Auditoria Interna será escolhido dentre empregados da 
ativa do Banco e nomeado e dispensado pelo Conselho de Administração, observadas 
as disposições do artigo 22, §3º, I, deste Estatuto. 

Seção VII – Ouvidoria 

Art. 37. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atuar como canal de 
comunicação com clientes e usuários de produtos e serviços, permitindo-lhes buscar a 
solução de problemas no seu relacionamento com o Banco do Brasil mediante registro 
de demandas. 

§1º Além de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria: 

I – atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às 
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; 

II - prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, 
informando o prazo previsto para resposta; 

III - encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 

IV – propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento 
dos procedimentos e rotinas da instituição e mantê-lo informado sobre os problemas e 
deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das 
medidas adotadas pelos administradores da instituição para solucioná-los. 

V - elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao Comitê de Auditoria e ao Conselho de 
Administração, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das 
atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. 

§2º A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, 
imparcialidade e isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo 
funcionamento. 

§3º A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua 
atuação, podendo, para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de 
suas atividades, observada a legislação relativa ao sigilo bancário. 

§4º O Ouvidor será empregado da ativa do Banco, detentor de função compatível com 
as atribuições da Ouvidoria e terá mandato de 1 (um) ano, renovável por iguais 
períodos, sendo designado e destituído, a qualquer tempo, pelo Presidente do Banco. 

§ 5º O empregado designado para o exercício das funções de ouvidor deverá ter 
aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à 
mediação de conflitos. 

§ 6º Constituem motivos para a destituição do Ouvidor: 

I - perda do vínculo funcional com a instituição ou alteração do regime de trabalho 
previsto no §4º deste artigo; 
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II - prática de atos que extrapolem sua competência, nos termos estabelecidos por este 
artigo; 

III - conduta ética incompatível com a dignidade da função; 

IV - outras práticas e condutas desabonadoras que justifiquem a destituição. 

§ 7º No procedimento de destituição a que se referem as alíneas II, III e IV do 
parágrafo anterior será assegurado o contraditório e o direito à ampla defesa. 

§8º O empregado designado para o exercício das atribuições de Ouvidor não 
perceberá outra remuneração além daquela prevista para a comissão que 
originalmente ocupa. 

Seção VIII 

Gestão de Riscos e Controles Internos 

Art. 38. O Banco disporá de áreas dedicadas à gestão de riscos e aos controles internos, com 
liderança de Vice-Presidente estatutário e independência de atuação, segundo 
mecanismos estabelecidos no artigo 32 deste Estatuto, e vinculação ao Presidente do 
Banco. 

§1º São atribuições da área responsável pela gestão de riscos, além de outras 
previstas na legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a identificação, 
avaliação, controle, mitigação e monitoramento de riscos a que estão sujeitos os 
negócios e processos do Banco. 

§2º São atribuições da área responsável pelos controles internos, além de outras 
previstas na legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a avaliação e o 
monitoramento da eficácia dos controles internos e do estado de conformidade 
corporativo. 

§3º A área responsável pelo processo de controles internos deverá se reportar 
diretamente ao Conselho de Administração em situações em que se suspeite do 
envolvimento de integrante da Diretoria Executiva em irregularidades ou quando um 
membro se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação de 
irregularidade a ele relatada. 

 

CAPÍTULO VI – CONSELHO FISCAL 

Composição 

Art. 39. O Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e 
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, funcionará de modo permanente 
e será constituído por cinco membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela 
Assembleia Geral Ordinária para um prazo de atuação de dois anos, sendo permitidas 
até duas reconduções consecutivas. Fica assegurada aos acionistas minoritários a 
eleição de dois membros. 

§1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com 
formação acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por 
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prazo mínimo de três anos, cargo de direção ou assessoramento na administração 
pública, de conselheiro fiscal ou de administrador de empresa, observando-se, ainda, o 
disposto na Lei nº 6.404/76, na Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto 
regulamentador, nas demais normas aplicáveis e na Política de Indicação e Sucessão 
do Banco. 

§2º Os representantes da União no Conselho Fiscal serão indicados pelo Ministro de 
Estado da Fazenda, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional, que 
deverá ser servidor público com vínculo permanente com a Administração Pública.  

§3º A remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela Assembleia Geral que os 
eleger. 

§4º Além das pessoas a que se refere o artigo 13 deste Estatuto, não podem ser 
eleitos para o Conselho Fiscal membros dos órgãos de Administração e empregados 
do Banco, ou de sociedade por este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro 
grau, de administrador do Banco. 

§5º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos desde a 
respectiva eleição, independentemente da assinatura de termo de posse. 

§6º Os Conselheiros Fiscais devem, na data da eleição, assinar o Termo de Anuência 
dos membros do Conselho Fiscal ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída). 

Funcionamento 

Art. 40. Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de, no 
mínimo, quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o seu 
regimento interno.  

§1º O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou 
pela Administração do Banco.  

§2º Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do 
Conselho Fiscal que deixar de comparecer, sem justificativa, a três reuniões ordinárias 
consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de atuação.  

§3º Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias 
submetidas à deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, três 
de seus membros.  

Art. 41. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho de Administração em que 
se deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus 
membros às reuniões da Assembleia Geral e responderá aos pedidos de informação 
formulados pelos acionistas. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 42. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os 
deveres previstos no art. 17 deste Estatuto. 
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CAPÍTULO VII – EXERCÍCIO SOCIAL, LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS 

Exercício social 

Art. 43. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de 
cada ano. 

Demonstrações financeiras 

Art. 44. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e, 
facultativamente, balanços intermediários em qualquer data, inclusive para 
pagamento de dividendos, observadas as prescrições legais. 
 

§1º As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos 
requisitos legais e regulamentares, devem conter: 

I – balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos 
fluxos de caixa; 

II – demonstração do valor adicionado; 

III – comentários acerca do desempenho consolidado; 

IV – posição acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais de 
5% (cinco por cento) do capital social do Banco; 

V – quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco de que 
o acionista controlador, os administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam 
titulares, direta ou indiretamente; 

VI – evolução da participação das pessoas referidas no inciso anterior, em relação 
aos respectivos valores mobiliários, nos doze meses imediatamente anteriores; e 

VII – quantidade de ações em circulação e o seu percentual em relação ao total 
emitido. 

§2º Nas demonstrações financeiras do exercício, serão apresentados, também, 
indicadores e informações sobre o desempenho socioambiental do Banco. 

Art. 45. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão também 
elaboradas em inglês, sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais 
serão também elaboradas de acordo com os padrões internacionais de contabilidade. 

Destinação do lucro 

Art. 46. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para 
pagamento do imposto de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas 
verbas que, observados os limites e condições exigidos na Lei nº 6.404/76 e demais 
normas aplicáveis, terão, pela ordem, a seguinte destinação: 

I – constituição de Reserva Legal; 
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II – constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a 
Realizar; 

III – pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 47 e 48 deste 
Estatuto; 

IV – do saldo apurado após as destinações anteriores:  

a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias: 

1 - Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem 
operacional compatível com o desenvolvimento das operações da sociedade, 
constituída pela parcela de até 100% (cem por cento) do saldo do lucro líquido, 
até o limite de 80% (oitenta por cento) do capital social; 

2 - Reserva para Equalização de Dividendos, com a finalidade de assegurar 
recursos para o pagamento de dividendos, constituída pela parcela de até 50% 
(cinquenta por cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por 
cento) do capital social; 

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação. 

Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes 
normas: 

I – as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser aprovadas 
em prejuízo da distribuição do dividendo mínimo obrigatório; 

II – o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, 
não poderá ultrapassar o capital social; 

III – as destinações do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por proposta 
do Conselho Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e deliberada pela 
Assembleia Geral Ordinária de que trata o §1º do artigo 9º deste Estatuto, ocasião em 
que serão apresentadas as justificativas dos percentuais aplicados na constituição das 
reservas estatutárias de que trata a alínea “a” do inciso IV do caput deste artigo. 

 

 

Dividendo obrigatório 

Art. 47. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e 
obrigatório equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, 
como definido em lei e neste Estatuto. 

§1º O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social será 
declarado por ato do Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração. 

§2º Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de 
encargos financeiros na forma da legislação aplicável, a partir do encerramento do 
semestre ou do exercício social em que forem apurados até o dia do efetivo 
recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios quando 
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esse recolhimento não se verificar na data fixada em lei, pela Assembleia Geral ou 
por deliberação do Conselho Diretor. 

§3º É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao 
previsto no caput deste artigo, observado o disposto nos artigos 21, II, “a”, 29, I e VII, 

e 47, §1º, deste Estatuto. 

Juros sobre o capital próprio 

Art. 48. Observada a legislação vigente e na forma da deliberação do Conselho de 
Administração, o Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos 
acionistas de juros, a título de remuneração do capital próprio, bem como a 
imputação do seu valor ao dividendo mínimo obrigatório.  
 

§1º Caberá ao Conselho Diretor fixar o valor e a data do pagamento ou crédito de 
cada parcela dos juros, autorizado na forma do caput deste artigo. 

§2º Os valores dos juros devidos aos acionistas, a título de remuneração sobre o 
capital próprio, sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do artigo 47, 
§2º, deste Estatuto.  

 

CAPÍTULO VIII – RELAÇÕES COM O MERCADO 

Art. 49. O Banco: 

I – realizará, pelo menos uma vez por ano, reunião pública com analistas de mercado, 
investidores e outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação 
econômico-financeira, bem como no tocante a projetos e perspectivas; 

II – enviará à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de 
outros documentos a que esteja obrigado por força de lei: 

a) o calendário anual de eventos corporativos; 

b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão do 
Banco, destinados aos seus empregados e administradores, se houver; e 

c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para deliberação na 
Assembleia Geral; 

III – divulgará, em sua página na Internet, além de outras, as informações: 

a) referidas nos artigos 44 e 45 deste Estatuto; 

b) divulgadas na reunião pública referida no inciso I deste artigo; e 

c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso II deste artigo; 

IV – adotará medidas com vistas à dispersão acionária na distribuição de novas ações, 
tais como: 

a) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou 
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b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no 
mínimo, 10% (dez por cento) das ações emitidas. 

 

CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Ingresso nos quadros do Banco 

Art. 50. Só a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País. 

Parágrafo único. Os portugueses residentes no País poderão também ingressar nos 
serviços e quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e 
obrigações civis e estejam no gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos. 

Art. 51. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação em 
concurso público. 

§1º Os empregados do Banco estão sujeitos à legislação do trabalho e aos 
regulamentos internos da Companhia. 

§2º Poderão ser contratados, a termo e demissíveis “ad nutum”, profissionais para 

exercerem as funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a 
dotação máxima de três Assessores Especiais do Presidente e um Secretário Particular 
do Presidente. 

Publicações oficiais 

Art. 52. O Conselho Diretor fará publicar, no sítio eletrônico da empresa na internet, o 
Regulamento de Licitações do Banco do Brasil, observadas as disposições da Lei 
13.303/16, e as melhores práticas empresarias de contratação preferencial de 
empresas de que participa. 

Arbitragem 

Art. 53. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se 
a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda 
e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, 
em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das 
disposições contidas na Lei de Sociedades Anônimas, no Estatuto Social da 
Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco 
Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas 
constantes do Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou 
outra denominação social que lhe vier a ser atribuída), do Regulamento de Arbitragem, 
do Contrato de Participação e do Regulamento de Sanções do Novo Mercado. 

§1º O disposto no caput não se aplica às disputas ou controvérsias que se refiram às 
atividades próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro 
Nacional, e às atividades previstas no artigo 19 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, e demais leis que lhe atribuam funções de agente financeiro, administrador ou 
gestor de recursos públicos. 

§2º Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que 
envolvam direitos indisponíveis. 
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Art. 54. O Banco, assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administração, 
do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento 
técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados, a 
defesa em processos judiciais, administrativos e arbitrais contra eles instaurados pela 
prática de atos no exercício de cargo ou função, desde que, na forma definida pelo 
Conselho de Administração, não haja incompatibilidade com os interesses do Banco, 
de suas subsidiárias integrais, controladas ou coligadas.  

Parágrafo único.  O Banco contratará seguro de responsabilidade civil em favor de 
integrantes e ex-integrantes dos órgãos estatutários identificados no caput, obedecidos 
a legislação e os normativos aplicáveis. 

 

CAPÍTULO X – OBRIGAÇÕES DO ACIONISTA CONTROLADOR 

Alienação de controle 

Art. 55. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma 
única operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser 
contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, 
observando as condições e prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento 
de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que 
lhe vier a ser atribuída), fazer oferta pública de aquisição das ações dos demais 
acionistas, assegurando-se a estes tratamento igualitário àquele dado ao acionista 
controlador alienante. 

§1º A oferta pública, prevista no caput deste artigo, será também realizada quando 
houver (i) cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou 
direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, de que venha resultar a 
alienação do controle do Banco; ou (ii) em caso de alienação do controle de sociedade 
que detenha o poder de controle do Banco, sendo que, nesse caso, o acionista 
controlador alienante ficará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA (ou outra 
denominação social que lhe vier a ser atribuída) o valor atribuído ao Banco nessa 
alienação e anexar documentação que comprove esse valor.  

§2º Aquele que adquirir o poder de controle, em razão de contrato particular de compra 
de ações celebrado com o acionista controlador, envolvendo qualquer quantidade de 
ações, estará obrigado a: (i) efetivar a oferta pública referida no caput deste artigo, e (ii) 
pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço da 
oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) 
meses anteriores à data da aquisição do poder de controle, devidamente atualizado até 
a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas 
que venderam ações do Banco nos pregões em que o adquirente realizou as 
aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo 
à BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída) 
operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. 

§3º O acionista controlador alienante somente transferirá a propriedade de suas ações 
se o comprador subscrever o Termo de Anuência dos Controladores. O Banco somente 
registrará a transferência de ações para o comprador, ou para aquele(s) que vier(em) a 
deter o Poder de Controle, se este(s) subscrever(em) o Termo de Anuência dos 
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Controladores a que alude o Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída). 

§4º O Banco somente registrará acordo de acionistas que disponha sobre o exercício 
do Poder de Controle se os seus signatários subscreverem o Termo de Anuência dos 
Controladores. 

Fechamento de capital 

Art. 56. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento do 
registro de companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às ações, 
correspondente ao valor econômico apurado por empresa especializada escolhida pela 
Assembleia Geral, na forma da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e conforme 
previsto no Parágrafo Único do artigo 10 deste Estatuto. 

§1º No caso da saída do Banco do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra 
denominação social que lhe vier a ser atribuída), para que os valores mobiliários por 
ele emitidos passem a ter registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em 
virtude de operação de reorganização societária na qual a sociedade resultante dessa 
reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo 
Mercado, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral 
que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública 
de aquisição das ações pertencentes aos demais acionistas do Banco, no mínimo, pelo 
respectivo valor econômico, a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos 
termos do Parágrafo 3º deste artigo e do Parágrafo Único do artigo 10 deste Estatuto, 
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

§2º Os custos com a contratação de empresa especializada de que trata este artigo 
serão suportados pelo acionista controlador. 

§3º Os laudos de avaliação referidos neste artigo deverão ser elaborados por 
instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência 
quanto ao poder de decisão do Banco, de seus administradores e/ou do(s) acionista(s) 
controlador(es), além de satisfazer os requisitos do §1º do artigo 8º da Lei nº 6.404/76, 
e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6º desse mesmo artigo. 

Art. 57. Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a saída do 
Banco do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe 
vier a ser atribuída), para que os valores mobiliários por ele emitidos passem a ter 
registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em virtude de operação de 
reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não 
tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado, no prazo de 
120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida 
operação, a saída estará condicionada à realização de oferta pública de aquisição de 
ações nas mesmas condições previstas no artigo 56 deste Estatuto. 

§1º A referida Assembleia geral deverá definir o(s) responsável(is) pela realização da 
oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, 
deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. 

§2º Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta pública de 
aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a 
companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários 
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admitidos à negociação no Novo Mercado, caberá aos acionistas que votaram 
favoravelmente à reorganização societária realizar a referida oferta. 

Art. 58. A saída do Banco do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra denominação social 
que lhe vier a ser atribuída) em razão de descumprimento de obrigações constantes do 
Regulamento do Novo Mercado está condicionada à efetivação de oferta pública de 
aquisição de ações, no mínimo, pelo valor econômico das ações, a ser apurado em 
laudo de avaliação de que tratam o Parágrafo Único do Artigo 10 e o Parágrafo 3º do 
Artigo 56 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

§1º O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de ações 
prevista no caput desse artigo. 

§2º Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado 
referida no caput decorrer de deliberação da Assembleia geral, os acionistas que 
tenham votado a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento 
deverão efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput. 

§3º Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado 
referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, os administradores 
do Banco deverão convocar Assembleia geral de acionistas cuja ordem do dia será a 
deliberação sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes do 
Regulamento do Novo Mercado ou, se for o caso, deliberar pela saída do Banco do 
Novo Mercado. 

§4º Caso a Assembleia geral mencionada no Parágrafo 3º acima delibere pela saída do 
Banco do Novo Mercado, a referida Assembleia geral deverá definir o(s) 
responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no 
caput, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a 
obrigação de realizar a oferta. 

Ações em circulação 

Art. 59. O acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das ações de emissão do Banco. 

 

CAPÍTULO XI – DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA 

Art. 60. A modificação na composição do Conselho Diretor, de que trata o Art. 24, inc. II, deste 
Estatuto, está condicionada à alteração do Decreto nº 3.905, de 31 de agosto de 2001, 
que dispõe sobre a composição, indicação, eleição e nomeação dos membros dos 
órgãos colegiados do Banco.  

 

 

Brasília (DF), 27 de abril de 2017. 
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUÍZ DE DIREITO DO 20º JUÍZO DA UNIDADE 

ESTADUAL DE DIREITO BANCÁRIO – ESTADO DE SANTA CATARINA. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SIRLEI LUCIDONIO MELO, já qualificada na 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038, que 

movida por BANCO DO BRASIL S.A., vem, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, através de seu advogado que ao final assina, em cumprimento ao 

despacho de ev. 413, manifesta-se quanto a resposta da parte Excepta conforme 

segue: 

 

I – DAS MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA QUE DEVEM SER ARQGUIDAS E 

DECIDIDAS DE OFÍCIO PELO JUIZ, INDEPENDENTEMENTE DE PROVOCAÇÃO  

Aduz o excepto que “não cabe à excipiente 

pleitear direito alheio em nome próprio, vez que vedado pelo art. 18 do CPC”.  

Acontece que as questões levantadas de 

prescrição e nulidade de citação são de ordem pública, arguíveis a qualquer tempo 

e de apreciação de ofício pelo julgador. 

O art. 803 estabelece que a nulidade da execução é 

matéria de ordem pública e deve ser arguida de ofício pelo Juiz independentemente 

de embargos, in verbis:  
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Art. 803. É nula a execução se: 
I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação certa, líquida 
e exigível; 
(...) 
Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será pronunciada pelo 
juiz, de ofício ou a requerimento da parte, independentemente de embargos 
à execução. 

O STJ também acompanha, veja-se: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE 

EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. NULIDADE. VÍCIO 

FUNDAMENTAL. ARGÜIÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA EXECUÇÃO. 

CABIMENTO. ARTIGOS 267, § 3º, 585, II; 586; 618, I DO CPC. 

I - Não se revestindo o título de liquidez, certeza e exigibilidade, 

condições basilares no processo de execução, constitui-se em 

nulidade, como vício fundamental, podendo a parte argüi-la, 

independentemente de embargos do devedor, assim como pode e 

cumpre ao juiz declarar, de ofício, a inexistência desses 

pressupostos formais contemplados na lei processual civil. 

II - Recurso conhecido e provido.  

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE DO TÍTULO. 

Consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao juiz 

da execução, independentemente de penhora ou embargos, 

determinadas matérias próprias da ação de embargos do devedor. 

Admite-se tal exceção, limitada, porém sua abrangência temática, 

que somente poderá dizer respeito à matéria suscetível de 

conhecimento de ofício ou à nulidade do título, que seja evidente e 

flagrante, isto é, nulidade cujo reconhecimento independa de 

contraditório ou dilação probatória. 

 

O E. TJSC também corrobora com o mesmo 

entendimento, veja-se: 

Processo: 5012566-52.2020.8.24.0000 (Acórdão do Tribunal de Justiça) 
Relator: ANDRÉ LUIZ DACOL 
Origem: TJSC 
Orgão Julgador: 6ª Câmara de Direito Civil 
Julgado em: 15/09/2020 
Juiz Prolator: ANDRÉ LUIZ DACOL 
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Classe: Agravo de Instrumento  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. INTERLOCUTÓRIO QUE REJEITOU A TESE DE 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE APRESENTADA PELA 

RECORRENTE. INSURGÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. PRELIMINAR 

EM CONTRARRAZÕES. ARGUIDA PRECLUSÃO DA MATÉRIA. 

ARGUMENTOS DEFENSIVOS QUE SE APOIARIAM EM QUESTÕES QUE 
EXIGIRIAM DILAÇÃO PROBATÓRIA, NÃO PERMITIDA EM SEDE DE 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INOCORRÊNCIA. TEMA 

CONHECÍVEL DE OFÍCIO PELO JUÍZO. MATÉRIA ABORDADA DE 

ORDEM PÚBLICA E QUE TRATA DE ASPECTOS FORMAIS PARA 

EXISTÊNCIA DO PROCESSO EXECUTIVO. CABIMENTO NO CASO. 
PREFACIAL AFASTADA. MÉRITO. ALEGAÇÃO DE QUE AS OBRIGAÇÕES 
EXECUTADAS NÃO ESTARIAM REVESTIDAS DE EXIGIBILIDADE E 
CERTEZA. SUBSISTÊNCIA. RECORRIDOS QUE REQUERERAM 
RECONHECIMENTO PRÉVIO E SUMÁRIO DA RESCISÃO CONTRATUAL NOS 
AUTOS EXECUTIVOS. POSTULAÇÃO DE CONTEÚDO DECLARATÓRIO QUE 
DEVE OCORRER EM PROCESSO DE CONHECIMENTO. PROCEDIMENTO 
ADOTADO PELO JUÍZO A QUO INADEQUADO. NECESSIDADE DE 
MANIFESTAÇÃO JUDICIAL PARA A RESCISÃO CONTRATUAL. 
ENTENDIMENTO DO STJ. INOPERABILIDADE DE PLANO DE CLÁUSULAS 
RESOLUTIVAS, TAMPOUCO DE AUTOMATICIDADE IMPOSITIVA DE MULTAS 
CONTRATUAIS. CONTRATO SUBSISTENTE. TÍTULO EXECUTIVO 

INEXIGÍVEL. EXECUÇÃO NULA, NOS TERMOS DOS ARTS. 783 E 803, I DO 
CPC. RECURSO PROVIDO. Origem: Joinville 

 
Orgão Julgador: Segunda Câmara de Direito Civil 
Julgado em: 30/07/2020 
Juiz Prolator: Leandro Katscharowski Aguiar 
Classe: Agravo de Instrumento  
Ementa: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COEXISTÊNCIA DE AÇÃO 
QUE PRETENDE DECLARAR INEXISTENTE A DÍVIDA. PREJUDICIALIDADE 
DA PRIMEIRA LIDE EM FACE DA SEGUNDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 921 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DA 
EXECUÇÃO ATÉ SENTENÇA FINAL NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE QUE TEM POR FUNDAMENTO 

TESE ATRELADA A NULIDADE DA EXECUÇÃO (ART. 803, I E § ÚNICO, 
DO CPC). POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELO JUÍZO DA 

EXECUÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DA SUSPENSÃO DETERMINADA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

Quanto a penhora, o entendimento é o mesmo, veja-

se novamente os ditames de nossa E. Corte Estadual de Justiça: 

Apelação  Nº 5001402-97.2020.8.24.0030/SCPROCESSO ORIGINÁRIO:  Nº 
5001402-97.2020.8.24.0030/SC    
RELATORA: Desembargadora ROSANE PORTELLA WOLFF                     
EMENTA                      
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. HONORÁRIOS DE PROFISSIONAL 
LIBERAL. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECONHECIMENTO DE 

PRESCRIÇÃO DE PARTE DO PERÍODO. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 

TRIENAL. INSURGÊNCIA DA AUTORA. 
PREJUDICIAL DE MÉRITO. MATÉRIA ANALISADA PORQUE DE ORDEM 

PÚBLICA, ARGUÍVEL A QUALQUER MOMENTO E GRAU DE 
JURISDIÇÃO. PROFISSIONAL LIBERAL QUE SE ENQUADRA NO ROL DO 
ARTIGO 206, §5º, INCISO II, DO CC/2002. PRAZO PRESCRICIONAL 
QUINQUENAL. SENTENÇA REFORMADA NO PONTO. 
PLEITO DE ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS RECURSAIS. AUSÊNCIA 
DOS REQUISITOS ESTIPULADOS PELO STJ. HONORÁRIOS RECURSAIS 

INDEVIDOS. 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

A ausência de citação também é considera de ordem 

pública e gera nulidade absoluta da ação. São novamente os ensinamentos do 

nosso E. TJSC, veja-se: 

Processo: 0003450-43.2017.8.24.0023 (Acórdão do Tribunal de Justiça) 
Relator: Cinthia Beatriz da Silva Bittencourt Schaefer 

Origem: Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
Orgão Julgador: Quinta Câmara Criminal 
Julgado em: 11/02/2021 
Classe: Apelação Criminal   
Início do documento:  
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA. TRÁFICO DE 
DROGAS (ART. 33, CAPUT, DA LEI N.º 11.343/2006). SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. RECURSO DEFENSIVO. PRELIMINAR. ALEGADA 

NULIDADE ABSOLUTA, ANTE A AUSÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA E 
REGULAR. DEFESA APRESENTADA POR MEIO DE DEFENSOR SEM 
PROCURAÇÃO NOS AUTOS, ANTES DA NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO RÉU. 
AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. RÉU 
NÃO ENCONTRADO PARA SER INTIMADO A CONSTITUIR NOVO DEFENSOR 
OU RATIFICAR A PEÇA PRELIMINAR APRESENTADA. TAMBÉM NÃO 

ENCONTRADO PARA SER INTIMADO ACERCA DA AUDIÊNCIA DE 
INSTRUÇÃO, APÓS O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. NÃO REALIZAÇÃO DE 
INTERROGATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE CITAÇÃO PESSOAL OU POR EDITAL. 
REVELIA INDEVIDAMENTE DECRETADA. NOTIFICAÇÃO PESSOAL QUE 
NÃO SUPRE A FALTA DE CITAÇÃO, NO CASO CONCRETO. PREJUÍZO 

EVIDENTE. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA 

AMPLA DEFESA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NULIDADE 
DECRETADA. MÉRITO PREJUDICADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
Origem: Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
Orgão Julgador: Sétima Câmara de Direito Civil 
Julgado em: 03/12/2020 
Classe: Apelação   
Início do documento: 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. SENTENÇA 
DE IMPROCEDÊNCIA. INSURGÊNCIA DO AUTOR. CONSTATAÇÃO EX 
OFFICIO DE IMPRESCINDIBILIDADE DE FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO 
PASSIVO NECESSÁRIO. IMÓVEL OBJETO DA LIDE GRAVADO COM ÔNUS 
HIPOTECÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
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NA ORIGEM. ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO INICIAL QUE IMPLICARIA O 
DESFAZIMENTO DA GARANTIA INCIDENTE SOBRE O BEM. 
CIRCUNSTÂNCIA QUE ATINGIRIA DE FORMA DIRETA BEM JURÍDICO DE 
TERCEIRO NÃO INTEGRANTE DA RELAÇÃO PROCESSUAL. INTELIGÊNCIA 
DO ART. 114 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA COGNOSCÍVEL A QUALQUER TEMPO E GRAU DE 

JURISDIÇÃO. IMPOSITIVO RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA A 
REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL. SENTENÇA CASSADA. "''O credor 
hipotecário é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda que 
busca o levantamento da garantia real que recai sobre o bem, ainda que 
entre eles inexista relação contratual, porquanto a sua esfera jurídica pode 
vir a ser atingida naquilo que pertine ao cancelamento da hipoteca 
constituída em seu favor' (AC n. 2011.009842-5, rel. Des. Henry Petry 
Junior, j. em 01.03.2012).' (Apelação Cível n. 0300897-34.2018.8.24.0113, 
rel. Des. Gerson Cherem II, Primeira Câmara de Direito Civil, j. 30-05-2019)" 
(...) (Apelação Cível n. 0300121-34.2018.8.24.0113, de Camboriú, rel. Álvaro 
Luiz Pereira de Andrade, Sétima Câmara de Direito Civil, j. 20-2-2020). 
APELO PREJUDICADO. 

 

Sendo isto, plenamente cabível a presente 

insurgência. 

 

II – DA DESÍDIA DO AUTOR EM PROMOVER A CITAÇÃO  

O excepto invoca a Súmula 106 do STJ para 

afastar a prescrição justificando que a demora na citação se deu por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça. Finaliza alegando que não ocorreu a desídia do 

autor na condução do processo, principalmente em relação à citação dos devedores. 

Sem razão. 

Em nenhum momento nos autos o autor, ora 

exequente/excepto, renovou o pedido de citação do réu JAM PIERRE. 

Quando do retorno do mandado do oficial de 

Justiça, o autor deveria ter sido diligente e provocado a máquina do Judiciário à 

consecução da citação, algo que nunca fez. 

Da mesma forma, teve-se a desídia do 

exequente ao realizar a penhora do imóvel, que por diversas vezes, mesmo que 

intimado judicialmente ou mesmo que avisado expressamente pelo leiloeiro, 

continuou a juntar a matrícula do imóvel errada e sequer requereu a renovação da 

penhora no imóvel certo, tendo que o Juízo de Ofício corrigir o erro, mas quando já 

advinda a prescrição intercorrente. 
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Relevante ressaltar que o réu JAM PIERRE 

deve ser citado para exercer o contraditório e, inclusive, intimado da penhora de 

imóvel de sua propriedade. Sem isso, nenhum ato expropriatório poder prosseguir. 

 

III – DO TERMO “A QUO” DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

O excepto alega que o termo inicial da 

prescrição intercorrente é a data da vigência do novo código do processo civil de 

2015 (Art. 1.056 do CPC). 

Também sem razão. 

A jurisprudência é pacífica que o termo inicial 

da prescrição somente coincide com a vigência do novo CPC quando esta ainda não 

teve o transcurso iniciado anteriormente, sob pena de se haver 2 (dois) termos 

iniciais, em grave prejuízo da parte contrária. 

Veja-se o ensinamento do nosso E. TJSC em 

recente decisão de setembro/2022: 

Processo: 0305278-37.2014.8.24.0045 (Acórdão do Tribunal de Justiça) 
Relator: Carlos Roberto da Silva 

Apelação Nº 0000196-33.1996.8.24.0012/SC 

EMENTA 

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO 
INDUSTRIAL. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, COM RELAÇÃO À EMPRESA EXECUTADA E, QUANTO AOS 
DEMAIS EXECUTADOS, DECRETOU DA EXTINÇÃO DO FEITO, COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EM RAZÃO DO RECONHECIMENTO DA 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (ART. 924, V, DO CPC/2015). RECURSO DE 
AMBAS AS PARTES 

RECURSO DA CASA BANCÁRIA. 

PLEITO DE AFASTAMENTO DA SENTENÇA EXTINTIVA AO 

ARGUMENTO DE AFRONTA AO ART. 1.056 DO CPC/2015. NÃO 
OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 206, 

§ 5º, INCISO I, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002, O QUAL FLUIU 

INTEIRAMENTE SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. INAPLICABILIDADE DO 

SUSCITADO ARTIGO AO CASO CONCRETO. 

 "Inexiste a alegada ofensa à regra de direito intertemporal posta no 

artigo 1.056 do Código de Processo de 2015 se o prazo prescricional 

já estava em curso no momento da entrada em vigor desta 
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lei.[...]'Uma interpretação apressada do art. 1.056 poderia levar à 

conclusão equivocada de que os prazos de prescrição intercorrente 

nas execuções em curso antes da vigência do CPC de 1973 seriam 

reiniciados quando da entrada em vigor do CPC atual. Isto porque, 
ao fazer referência ao art. 924, V, que trata da extinção do processo 

de execução pela ocorrência da prescrição intercorrente, considera o 

termo inicial desta última a 'data de vigência deste Código'. 

Evidentemente, contudo, ocorrendo o termo inicial da prescrição 

antes da entrada em vigor do atual CPC, na forma prevista na 
legislação anterior, não se deve reiniciar o prazo prescricional. O 

que o art. 1.056 em verdade prevê é que o novo termo da prescrição 

intercorrente previsto no art. 921, § 4.º, do CPC atual, que não havia 

no CPC revogado, não pode ter sua aplicação retroativa, respeitando-

se aqui a irretroatividade da lei processual e o ato processual 

consumado. Como se sabe, na vigência do CPC revogado, suspenso o 
processo por ausência de bens do executado, suspendia-se, 

igualmente, a contagem do prazo prescricional (AgRg no AResp 

583.987/DF, rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4.ª T., j. Em 18.12.2014, 

DJe 06.02.2015). Não havia limites para o período de suspensão por 

tal motivo. O atual CPC, em seu art. 921, § 1.º, prevê um limite de 
um ano para a suspensão, após o que, não havendo manifestação do 

exequente, o prazo prescricional voltará a correr. (...).Sendo assim, 

quando da entrada em vigor do atual CPC, se já houver transcorrido 

mais de um ano da suspensão do processo por falta de bens na 

vigência do CPC revogado, iniciar-se-á o prazo prescricional 

intercorrente. Contudo, estando já em curso o prazo da prescrição 
intercorrente na vigência do CPC revogado, seguirá ele seu curso 
naturalmente na entrada em vigor do atual CPC.' (o grifo não está no 
original) (AMARAL, Guilherme Rizzo. Comentários às alterações do novo 
CPC. 2. ed., rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, ps. 
1075/1076)" (Apelação Cível n. 0001865-91.1998.8.24.0064, de São José, 
Quarta Câmara de Direito Comercial, rel. Des. Jânio Machado, j. 13-7-2017). 

PROCESSO JUDICIAL QUE PERMANECEU ARQUIVADO 
ADMINISTRATIVAMENTE POR MAIS DE 7 (SETE) ANOS EM RAZÃO DA 
AUSÊNCIA DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. HIPÓTESE ELENCADA NO 
ART. 921, III, DO CPC/2015 (ART. 791, III, DO CPC/1973) QUE NÃO 

INTERROMPE A CONTAGEM DO PRAZO DA PRESCRIÇÃO ORA ANALISADA, 
TAMPOUCO PODE SERVIR COMO SUBTERFÚGIO À ETERNIZAÇÃO DA 
ACTIO EXECUTIVA. DESÍDIA CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE CARACTERIZADA.  

"Para se configurar a prescrição intercorrente no processo de execução, 
reputa-se suficiente o decurso de lapso temporal superior ao da prescrição 
do título exequendo, sem que o credor promova as diligências que lhe 
competir, independentemente de a demanda estar arquivada 
administrativamente ou de prévia intimação do titular do crédito 
especificamente para impulsionar o feito. Ademais, inviável se interpretar os 
arts. 791, III, e 793 do Código Buzaid como respaldo judicial à inércia do 
exequente, sendo inviável que o arquivamento administrativo tenha o 

condão de estabelecer prazo indeterminado à localização de bens em nome 
da parte devedora. [...]." (Apelação Cível n. 0600004-44.1993.8.24.0016, de 
Capinzal, rel. Des. Robson Luz Varella, j. 25-4-2017). [...]" (Apelação Cível n. 
0002986-15.2000.8.24.0023, da Capital, rel. Des. Dinart Francisco 
Machado, Segunda Câmara de Direito Comercial, j. 16-10-2018). 
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  (...) RECURSO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONHECIDO E 
DESPROVIDO. RECURSO DO EXECUTADO CONHECIDO E PROVIDO. 

 

Não é isso o que ocorreu nos autos, pois o 

termo “a quo” do curso do prazo prescricional, se contado da citação da executada 

em 22/09/2009, ou o despacho do Juízo para impulsionar o feito em 19/04/2011 

de fl. 345, ou até mesmo o pedido de desarquivamento do exequente em 

23/08/2013 de fl. 376, todos estes se deram em momento anterior à vigência do 

novo CPC. 

Assim, em todos estes casos, o prazo 

transcorrido é muito superior a 03 (três) anos, tudo sendo fulminado pela 

prescrição intercorrente. 

Por último, veja-se que mesmo se adotada a 

regra do art. 1.056 do CODEX, com o termo “a quo” da prescrição a partir da 

vigência do novo CPC de 2015, a penhora só se perfectibilizou no termo de penhora 

de 02/12/2019, já transcorridos mais de 03 (três) anos do início da vigência, 

dando-se o advento da prescrição intercorrente. 

Por último, alega o excepto que não houve 

arquivamento ou intimação do exequente para impulsionar o feito. 

Sem razão. 

Conforme já exposto na exceção, além das 

intimações já relatadas e as outras inúmeras que constam nos autos, importante 

ressaltar a certidão de decurso de prazo de fl. 343 (Evento 227, CERT111, Página 1) 

e o consequente despacho em 19/04/2011 de fl. 345 (Evento 227, DESP113, 

Página 1) intimando o exequente para impulsionar o feito, sob pena de 

arquivamento administrativo. 

Também importante ressaltar o pedido de 

desarquivamento do feito realizado pelo exequente em 23/08/2013 de fl. 376 

(Evento 227, PET144, Página 1), fato importante para determinar que a prescrição 

intercorrente estava em curso. 

Toda a demora em anos de processo, bem 

como a permanência do vício na penhora, é de culpa do exequente. 
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IV – DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE APROVEITA A TODOS OS 

EXECUTADOS  

Apesar de constar no tópico da exceção de pré-

executividade sobre a prescrição intercorrente quanto a executada SIRLEI, a 

aludida prescrição também se deu quanto aos demais devedores solidários, nos 

mesmos termos e prazos ali indicados, devendo ser reconhecida pelo MM Juízo. 

 

V – DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE 

A jurisprudência pacífica ensina que, em função da 

insurgência da executada através de objeção de não executividade, deve haver a fixação de 

honorários em relação a parte indevida do crédito que se extirpa da execução, veja-se: 

 

Agravo de Instrumento  Nº 5034393-22.2020.8.24.0000/SC 
RELATOR: Desembargador JAIME RAMOS  
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO 
PARCIALMENTE ACOLHIDA PARA RECONHECER EXCESSO DE EXECUÇÃO E 
CONDENAR O EXEQUENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SOBRE O PROVEITO ECONÔMICO OBTIDO PELOS EXECUTADOS 
IMPUGNANTES. INDENIZAÇÃO DEVIDA PELO ESTADO E PELO IPREV POR 
DEMORA NA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. INCLUSÃO DO DIA DA 
PUBLICAÇÃO DO ATO APOSENTATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. EXCLUSÃO 
ACERTADA PELA DECISÃO AGRAVADA. REVISÃO DSO ENCARGOS DA MORA. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRETENSÃO DE CONDENAÇÃO DOS EXECUTADOS 
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REJEIÇÃO TOTAL OU PARCIAL 
DA IMPUGNAÇÃO QUE NÃO GERA CONDENAÇÃO DO IMPUGNANTE AO 
PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA. SUCUMBÊNCIA DO EXEQUENTE QUE NÃO 

FOI MÍNIMA. HONORÁRIOS A ELE CORRETAMENTE IMPOSTOS SOBRE O 
PROVEITO ECONÔMICO OBTIDO EM PROPORÇÃO PELOS EXECUTADOS. 
PRECEDENTES. DECISÃO ACERTADA. EXEQUENTE BENEFICIÁRIO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. OBSERVÂNCIA DO ART. 98, § 3º, DO CPC/2015. 
AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO PARA COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS COM A VERBA HONORÁRIA DEVIDA AO ADVOGADO DO 
EXEQUENTE. INTERESSE RECURSAL AUSENTE. CONHECIMENTO PARCIAL DO 

RECURSO E DESPROVIMENTO. "O acolhimento ainda que parcial da 
impugnação gerará o arbitramento dos honorários, que serão fixados nos 
termos do art. 20, § 4º, do CPC, do mesmo modo que o acolhimento parcial 
da exceção de pré-executividade, porquanto, nessa hipótese, há extinção 
também parcial da execução." (Tema 410/STJ; REsp 1134186/RS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL). "[...] Não são devidos 
honorários advocatícios na rejeição de impugnação ao cumprimento de 
sentença (Súmula 519 do STJ), de sorte que, relativamente à porção 

vitoriosa (mesmo que em parte), deve ser arbitrada a verba (em favor somente 
do impugnante)." (TJSC, AI n. 4004530-09.2018.8.24.0000, de Camboriú, Rel. Des. 
Hélio do Valle Pereira, Quinta Câmara de Direito Público).  
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Assim, diante do pedido expresso de fixação de 

honorários de sucumbência na aludida objeção de pré-executividade da executada e diante 

do seu acolhimento judicial, deve ser a parte excepta condenada no seu pagamento. 

Nestes termos, requer-se a procedência dos pedidos 

da excipiente. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Joinville (SC), 12 de dezembro de 2022. 

 
 

 
CARLOS ANDRÉ VIEIRA 

OAB/SC 17.079 
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)
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CONCLUSOS_PARA_DECISAO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 422

Evento: 
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Usuário: 

Processo: 
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Evento 423

Evento: 
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CRISTIANECM - CRISTIANE COSTA MELLO - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 424

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 
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13/02/2023 21:59:39

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC
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0046696-30.2006.8.24.0038 310038988374 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

DESPACHO/DECISÃO

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a
petição apresentada pela parte contrária.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO TAVARES MARTINS, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310038988374v2 e do código CRC d4fcb394.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO TAVARES MARTINS
Data e Hora: 13/2/2023, às 21:59:39
 

 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 424, DESPADEC1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 425

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 
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RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

425
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/02/2023 00:00:00
Data Final: 
16/03/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 426

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__425

23/02/2023 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

426
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 427

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__425

17/03/2023 01:26:09

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

427



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 428

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

17/03/2023 18:51:00

RSG8560 - ROSELI SCHMIDT GASINO - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

428



0046696-30.2006.8.24.0038 310040552225 .V1

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo destinado às partes para que
solicitassem o desentranhamento de documentos originais, razão pela qual encaminho os presentes
autos físicos à destinação ambiental, nos termos da Resolução Conjunta GP/CGJ n. 6 de 20 de agosto
de 2018. 

Documento eletrônico assinado por ROSELI SCHMIDT GASINO, Servidora de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310040552225v1 e do código CRC e8df33a2.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ROSELI SCHMIDT GASINO
Data e Hora: 17/3/2023, às 18:51:0
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20º JUÍZO DA 
UNIDADE ESTADUAL DE DIREITO BANCÁRIO SANTA CATARINA   
   
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ação de Execução de Título Extrajudicial  
Processo n.º 0046696-30.2006.8.24.0038     
 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da que move em face 
de CONFECCOES SIRPIER LTDA, feito epigrafado, em curso perante este r. 
Juízo e Cartório do 20º Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., IMPUGNAR Exceção de Pré-
Executividade oposta pelo coexecutado às fls., o que se faz pelos fatos e motivos 
a seguir expostos: 
 
DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 
NESTE FEITO. 
 
     Como é cediço, a exceção de pré-executividade só é 
cabível naquelas matérias em que o Juiz pode conhecer de ofício. Neste contexto, 
como é de conhecimento geral, é vedada a inclusão de matérias de fato, objeto de 
dilação probatória. 
 
     Por via reflexa, nessa linha de raciocínio, a objeção de 
pré-executividade, na hipótese vertente, não se mostra adequada, bem como a 
posição do executado. 
 
    Excelência! É nítido que a executada deixou de 
apresentar a peça adequada (embargos à execução) no prazo legal e agora 
visa discutir matérias preclusas. 
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     É importante delimitar-se o campo da atuação deste 
instituto uma vez que, como já foi referido anteriormente, diferentemente dos 
embargos à execução, a exceção de pré-executividade somente poderá ser 
alegada questões referentes aos pressupostos processuais, condições da ação ou 
a presença de nulidade ou defeito no título executivo, portanto, não há o que se 
falar em produção de provas, já que as matérias arguíveis não podem estar 
ocultas, mas facilmente demonstráveis. 
 
     Caso contrário seria desnecessário a existência do 
instituto dos embargos à execução, que por sua vez, vem a ser o meio 
unanimamente considerado pela legislação processual, doutrina e jurisprudência 
pelo qual o executado faz oposição à ação executiva. 
 
     Ao se fazer uma análise do contexto histórico deste 
instituto, verificaremos que se trata de um algo muito recente e causador de 
controvérsia entre os doutrinadores, porém, que vem sendo amplamente 
utilizado pelos nossos tribunais. Segundo a maioria absoluta da doutrina, Pontes 
de Miranda foi um dos primeiros a fazer um estudo mais aprofundado sobre este 
tema em nosso país, uma vez que admitir a exceção da defesa para algar 
questões de nulidades que o juiz deveria saber por si.  
 
     Já afirmava o mestre imortal que: “(...) para que haja 
executividade, é preciso que se repute ao título executivo e instrumento da dívida 
ou que haja sentença com carga suficiente de executividade.” 
 
     Pois bem. Quando se pede ao juiz que execute a dívida 
(exercício das pretensões pré-processual e processual à execução), tem o juiz de 
examinar se o título e executivo seja judicial ou extrajudicial. 
 
     O objetivo de Pontes de Miranda foi demonstrar com 
essa afirmação, que quando o título executivo não tem o símbolo da 
executividade, poderá se oposição fazer a pretensão executiva. Talvez daí tenha 
surgido à origem da expressão “pré-executividade” cuja denominação e 
amplamente critica pela doutrina.  
 
     Por sua vez, Barbosa Moreira evidencia que se o que se 
busca é demonstrar que o credor não tem condições jurídicas para executar seu 
pretenso credito, não e de um requisito anterior (pré) a executividade que se 
cogita. E, isto, da falta de um requisito da própria execução proposta. Que se 
ocupa a arguição. Afinal, a execução já foi proposta e o intento do devedor não se 
relaciona com os requisitos ou dados anteriores, mas com aqueles que no 
momento deveriam existir e, na realidade não existem. Enfim, o que falta não e a 
pré-executividade, e a executividade. 
 
     Já, outros autores como Nelson Nery Junior pertencem 
à corrente de doutrinadores que criticam veementemente o uso da expressão 
mencionada por defender a tese de que a terminologia correta vem a ser “objeção 
de executividade”, tendo em vista que o termo “objeção” diz respeito a matérias 
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que o juiz deveria conhecer de ofício, já que se trata de questões atinentes a 
ordem publica. 
 
     Em relação ao campo de sua aplicação, e necessário 
ressaltar que não haja discordância a respeito da impossibilidade da utilização 
da exceção de pré-executividade para apreciação de matéria de fato, cuja 
demonstração carece de uma grande dilação probatória. Por exclusão, a 
aplicação desse instituto cabe primeiramente, como já mencionado, a chamadas 
matérias de ordem publica no que diz respeito aos chamados pressupostos 
processuais e as condições da ação, assim como também, no tocante a toda a 
matéria atinente a prescrição, decadência, coisa julgada, pagamento ou novação.  
 
     Finalizando, a admissão da exceção de pré-
executividade e cabível toda vez em que se verificar a ausência das condições da 
ação, bem quando estiver carecendo o título executivo dos seus requisitos 
básicos, sendo desta forma, que a maioria dos casos de arguição de exceção de 
pré-executividade se relacionam com a falta de algumas dessas condições, que 
uma vez ausentes, invalidam o processo executivo, situação esta não verificada 
nos autos. 
 

DA INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO  
 
    Em que pesem os argumentos acerca da prescrição em 
nenhum momento ocorreu, pois, segundo o artigo 202 do Código Civil, 
interrompe a prescrição, qualquer ato judicial que constitua o devedor em mora, 
ou seja, a intimação do executado para pagar o débito, é suficiente para a afastar 
a prescrição.   
 
    Diz o artigo 202 do Código Civil em seu inciso I que a 
interrupção da prescrição se dará por despacho do juiz que ordenar a citação, e 
em seu inciso V, que interrompe a prescrição qualquer ato judicial que constitua 
o devedor em mora. 
 
    Assim sendo, a ação estava interrompida pelo ato 
judicial que constituiu o devedor em mora, qual seja, a intimação do requerido 
para pagar o débito sob pena de prisão civil. 
 
    Desta forma, a intimação do requerido para pagar o 
débito sb pena de prisão civil, interrompe a prescrição, nos termos do artigo 202 
inciso V, do Código Civil. 
 
    Nesse sentido: 
 

TJ-RS - Apelação Cível : AC 70046316485 RS 
Apelação Cível  Nº 70 046 316 485   
Vigésima Câmara Cível Guarani das Missões   
APELANTE/APELADO: VALDEMAR RIGODANZO 
APELADO/APELANE: COMPANHIA ESTADUAL DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CEEE D 
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Julgamento: 14/12/2011 
 
EMENTA: apelação cível. rede elétrica. CEEE d. AÇÃO 
DE COBRANÇA. prescrição. causa de interrupção. 
NOTIFICAÇÃO JUDICIAL. Afastada a prescrição. Lapso 
qüinqüenal, art. 206, § 5º, I, do CC. Causa de 
interrupção. Ajuizamento de notificação judicial pelo 
titular da pretensão. Atitude que evidencia ausência de 
inércia, requisito essencial da prescrição. Aplicável a 
norma do art. 202, inc. V, do NCC, que prevê a 
interrupção da prescrição por qualquer ato 
judicial que constitua em mora o devedor.  
Legitimidade passiva da CEEE para responder a 
demanda ante a alegada relação jurídica.  
É abusiva a cláusula que prevê devolução apenas do 
valor histórico. Precedentes da Corte e do STJ.  
Restituição dos valores pagos acrescidos de correção 
monetária pelo IGPM, a contar da data do 
investimento, e de juros moratórios de 1% ao mês a 
contar da notificação em mora.  
DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO 
AUTOR E NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO DA 
RÉ. UNÂNIME. 

 
    Ademais, o ajuizamento da demanda interrompe a 
prescrição, nesse sentido é o entendimento de nossos tribunais, senão vejamos: 
 
 

TJ-SP - Apelação : APL 211638720098260562 SP 
0021163-87.2009.8.26.0562 
Processo: APL 211638720098260562 SP 0021163-
87.2009.8.26.0562  
Relator(a): Rosa Maria de Andrade Nery  
Julgamento: 01/08/2011   
Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado  
Publicação: 08/08/2011  
  
Ementa: Prestação de serviços escolares. Prescrição 
inocorrente. O ajuizamento da ação interrompe a 
prescrição. O acordo é permitido em qualquer fase 
processual, basta a concordância simultânea das 
partes. Sentença mantida. Recurso não provido. 
 
TJ-RS - Apelação Cível : AC 70038094207 RS 
Processo: AC 70038094207 RS  
Relator(a): Nelson José Gonzaga  
Julgamento: 28/03/2013   
Órgão Julgador: Décima Oitava Câmara Cível  
Publicação: Diário da Justiça do dia 04/04/2013 
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Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA 
DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA. ÕNUS DA PROVA DO 
PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. Contrato de aquisição de 
imóvel. Autora que alegou o adimplemento total da 
dívida. Ré que juntou aos autos o aditivo contratual 
firmado pela autora, no qual esta se confessou 
devedora de valores. Ausência de prova da quitação do 
valor a que se comprometeu a autora. A prova do 
pagamento seria o fato extintivo do direito do credor. 
Quem alega e nada prova, sucumbe. Perito da falência 
que verificou a existência de dívida, conforme a 
contabilidade da empresa falida. Ação declaratória de 
inexistência de dívida julgada improcedente. 
Prescrição. Ação de natureza pessoal cujo prazo tem 
regramento no Estatuto Civil de 1916 ou de 2002. In 
casu, o fato gerador ocorreu na vigência do Código 
Civil/1916, cujo prazo prescricional era o vintenário. 
Quando do início da vigência do Código Civil/2002 
(11/01/2003), havia transcorrido menos da metade do 
prazo de 20 anos, não incidindo a regra de transição 
do artigo 2028. Aplicável, no caso, o prazo qüinqüenal, 
previsto no art. 206, § 5º, inciso I, do Código Civil de 
2002, o qual, no caso em tela, correria por inteiro, com 
término em 11/01/2008. O ajuizamento desta ação 
interrompeu a prescrição. O reinício do prazo 
prescricional dar-se á com o trânsito em julgado 
desta. NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. 
UNANIME. (Apelação Cível Nº 70038094207, Décima 
Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Nelson José Gonzaga, Julgado em 
28/03/2013) 

 

 
Saliente-se, que NÃO PODE HAVER A PRESCRIÇÃO, 

haja vista que o processo encontrava-se em fase citatória dos demais executados.  
 
Há latente confusão no que diz respeito à busca pela 

efetividade da tutela jurisdicional, tendo em vista que esta não significa pôr 
termo ao processo de modo a valorizar apenas a duração do mesmo. Sem negar a 
grande importância ao combate à morosidade na justiça, este não pode ser o 
único objetivo do intérprete do Direito, sob pena de arriscar outro princípio igual 
valia: a segurança jurídica. 

 
Da mesma forma que se diz que Justiça tardia não é 

Justiça, uma Justiça apressada também não o é. No presente caso a ânsia em 
entregar a prestação jurisdicional se contrapôs ao costumeiro zelo 
necessário. 
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Nesse ponto os argumentos do excipiente, reside o 
inconformismo, não há que se falar em prescrição intercorrente no presente caso. 

 
Imperioso destacar que, a suspensão ocorre por força 

de lei, e não por vontade do titular do direito. Como já dizia Câmara Leal, uma 
das condições elementares da prescrição é a inércia do titular da ação e por esta 
razão não há que se falar em inércia do recorrente que buscava a citação dos 
recorridos.  

 
Imperioso ser destacado que a prescrição intercorrente 

no caso somente se iniciaria após a citação, se o processo ficar paralisado, 
todavia, restou demonstrado nos autos que o processo não está paralisado por 
inércia do credor, estava sim, em fase citatória. 

 
Deflui daí que no caso vertente não fluirá o prazo 

prescricional. Conseqüentemente, não poderá ser consumada a prescrição. 
 

Assim, um dos requisitos para que se opere a 
prescrição intercorrente seria a inércia do credor, o que em momento algum 
ocorreu no caso vertente. 

 
De acordo com os ensinamentos de Theotonio Negrão, 

como "A prescrição é instituto de direito material, tendo prazos e conseqüências 
próprias, que não se confundem com a extinção do processo regulada no art. 267 
do CPC. Começa a fluir do momento em que o autor deixou de movimentar o 
processo, quando isso lhe cabia. Consumada, a declaração de que ocorreu não 
está a depender de prévia intimação ao autor, para que dê andamento ao feito, 
mas apenas de requerimento da parte a quem aproveita" (RSTJ 37/481) 
(NEGRÃO, Theotonio; GOUVÊA, José Roberto F.. Código de processo civil e 
legislação processual em vigor. 36. ed. São Paulo: Saraiva, 2004. p. 303.)  

 
A prescrição intercorrente tem lugar diante da inércia 

do requerente que, possuindo prazo certo para provocar o Judiciário na tutela de 
seu direito, não se desincumbe de seu dever depois de provocada à jurisdição.  

 
Seguindo este liame de raciocínio: 

 
[...] os tribunais reconhecem que se aplica, na 
avaliação da prescrição intercorrente, o mesmo prazo 
prescricional que regular a dedução da pretensão à 
tutela jurisdicional do direito material. Assim, se certo 
direito tem prazo prescricional de dois anos, não 
poderá a execução ficar paralisada por período maior 
que este, sob pena de ser a exigibilidade judicial do 
direito fulminada pela prescrição intercorrente. 
(MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. 
EXECUÇÃO. São Paulo: RT, 2007. p. 338.)  
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A prescrição intercorrente constitui hipótese de 
'extinção da exigibilidade judicial da prestação', que ocorre pela paralisação 
injustificada - por culpa do credor - da execução. (loc. cit.).  

 
[...] se o credor abandonar a ação condenatória ou a 
executiva por um lapso superior ao prazo 
prescricional, já então sua inércia terá força para 
combalir o direito de ação dando lugar à consumação 
da prescrição. (THEODORO JÚNIOR. Humberto. Curso 
de direito processual civil. 36. ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2004. p. 139, v. 2.)  
 
A prescrição, instituto de direito material, tem por 

finalidade a paz social, e não o enriquecimento de quem quer que seja, e 
tampouco a punição do credor em face de ocultação dos requeridos. 

 
A esse respeito:  

 
"Não opera a prescrição intercorrente quando a 
credora não deu causa à paralisação do feito' (RSTJ 
63/196). No mesmo sentido: STJ-RT 717/272 (autos 
desaparecidos em cartório), 724/272, Lex-JTA 
163/229.  
 
“Não ocorre a prescrição intercorrente quando o 
retardamento foi por culpa exclusiva da própria pessoa 
que dela se beneficiaria' (RSTJ 36/478)" (NEGRÃO, 
Theotonio e GOUVÊA, José Roberto F. Código de 
processo civil e legislação processual em vigor. 36ª ed. 
São Paulo: Saraiva, 2004. p. 303. Nota 26 ao art. 219).  

 
Enfim, por estar a prescrição diretamente relacionada 

ao tempo e ao interesse da parte, e por não ser vontade do legislador conceder ao 
devedor maneira de se eximir da dívida através de artifícios. 
 
DO TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

 
O art. 1.056, do CPC, estabeleceu como termo 

inicial para contagem da prescrição intercorrente a data de vigência deste novo 
Código de Processo Civil para aqueles processos que já possuíam situação 
jurídica consolidada sob a vigência do Código anterior.  

 
Dessa forma, a r. sentença esta em desacordo com a 

jurisprudência atual: Ação de rescisão contratual c.c. indenização por perdas e 
danos. Decisão que não reconhece a prescrição intercorrente. Alegação de 
abandono da execução pelo exequente. Ausência de intimação pessoal da parte 
credora. Prescrição intercorrente não consumada. Precedentes do STJ e desta 
Corte. Aplicação  das normas dos arts. 921, § 4º, 924, V e 1.056 do CPC/2015 
a partir da vigência do novo Código. Justiça gratuita concedida. AGRAVO 
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PARCIALMENTE PROVIDO, com observação. (Relator(a): Alexandre Marcondes; 
Comarca: São Paul o; Órgão julgador: 3ª Câmara de Direito Privado; Data do 
julgamento: 08/07/2016; Data de registro: 08/07/2016). 

 
Portanto, conclui-se que não houve a prescrição 

intercorrente no caso em concreto. 
 
DA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO 
 
    Dada a nova sistemática processual introduzida pela 
Lei nº 11.382/2006, nos termos dos artigos 830, 835 inciso I e 854 do CPC, bem 
como o entendimento do STJ. RESP 1.370.687/MG, REL. MINISTRO ANTONIO 
CARLOS FERREIRA, DJE. 15/08;2013 é possível o prosseguimento da ação de 
execução quando não encontrado o executado, até mesmo a realizações de 
pesquisas de bens  ARRESTO“ON LINE”   
 
     Nesse sentido: 
 
 Dt Dispon.: 07/08/2019 ********** Dt Imp.: 07/08/2019 

********** SAO JOSE DO RIO PRETO ********** 2a VARA 
CIVEL ********** JUIZO DE DIREITO DA 2a VARA CIVEL 
********** PROCESSO 0091836-05.2005.8.26.0576 
(576.01.2005.091836)-EXECUCAO DE TITULO 
EXTRAJUDICIAL-ALIENACAO FIDUCIARIA-BANCO DO 
BRASIL SA-RESTAURANTE MONT SIAO LTDA-VISTOS. 
O ART. 830, DO NOVO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, 
ESTABELECE QUE 'SE O OFICIAL DE JUSTICA NAO 
ENCONTRAR O EXECUTADO, ARRESTAR-LHE-A 
TANTOS BENS QUANTOS BASTEM PARA GARANTIR A 
EXECUCAO". A JURISPRUDENCIA, POR SUA VEZ, VEM 
ADMITINDO A POSSIBILIDADE DE QUE O ARRESTO SE 
DE TAMBEM PELA VIA ELETRONICA, POR ORDEM DE 
BLOQUEIO VIA BACENJUD (STJ. RESP 
1.370.687/MG, REL. MINISTRO ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, DJE. 15/08;2013). EM SENDO ASSIM E 
NAO ENCONTRADOS BENS DO EXECUTADO PARA 
GARANTIA DA EXECUCAO, DEFIRO O ARRESTO 'ON 
LINE", NOS TERMOS DE REFERIDO DISPOSITIVO 
LEGAL, COMBINADO COM O ART. 854 DO MESMO 
'CODEX", FICANDO AUTORIZADO DESBLOQUEIO DE 
IMEDIATO, DE VALOR INFERIOR A R$ 132,65 POSTO 
QUE INSUFICIENTE PARA COBRIR SEQUER AS 
CUSTAS PROCESSUAIS. PUBLIQUE-SE, INTIME-SE E 
CUMPRA-SE.-ADV: EDUARDO JANZON AVALLONE 
NOGUEIRA (OAB 123199/SP) 

 
    É o entendimento também do TJ/SP:  
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 Agravo de Instrumento. Execução de título - Agravo de 
Instrumento nº 2187647-85.2015.8.26.0000 - São Paulo 
4 extrajudicial. Decisão que indeferiu pedido de arresto 
por intermédio da utilização dos sistemas 
BACENJUD,INFOJUD e RENAJUD. Descabimento. 
Diligência que pode ser realizada ainda que sem a 
citação dos executados ou sem prévia realização de 
diligências administrativas. Recurso provido".(Agravo de 
instrumento n° 2218517-50.2014.8.26.0000, Rel. Des. 
Pedro Kodama, j. em 10.03.2015). 

 
  
 Preconiza o Art. 239. (...) § 1o do CPC: 
 
 O comparecimento espontâneo do réu ou do executado 

supre a falta ou a nulidade da citação, fluindo a partir 
desta data o prazo para apresentação de contestação 
ou de embargos à execução. 
 

 Importante deixar claro que Conforme dispõe o 
parágrafo único do art. 274 do CPC:  
 
 Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao 

endereço constante dos autos, ainda que não recebidas 
pessoalmente pelo interessado, se a modificação 
temporária ou definitiva não tiver sido devidamente 
comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da 
juntada aos autos do comprovante de entrega da 
correspondência no primitivo endereço. (grifo nosso). 

 
Assim, diante do comparecimento do executado requer 

considerado como intimado.  
 

    Importante ainda esclarecer que a Lei nº 14.195 
alterou o inciso III do art. 921 do CPC, referente às causas de suspensão do 
processo de execução, acrescentando o texto: “III – quando não for localizado o 
executado ou bens penhoráveis”; 
 
    Ainda, a interrupção do prazo de prescrição 
intercorrente, já que a Lei 14.195/2021 incluiu o § 4º-A no art. 921 do CPC, 
prevendo hipóteses de interrupção do prazo de prescrição intercorrente. 
 

Todavia, caso entenda Vossa Excelência pela 
configuração da prescrição intercorrente o banco autor não poderá ser 
condenado em honorários de sucumbência, conforme entendimento do STJ - 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.769.201 - SP (2018/0033038-2).  

 
Os Tribunais de Justiça estão sedimentando o seu 

entendimento da condenação integral do devedor ao pagamento das verbas 
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sucumbências, aplicando a estes casos, o Princípio da Causalidade, sob o 
fundamento de que, no caso, a parte adversa deu causa à propositura da 
ação, pois não adimpliram o débito e, nesse passo, tornam-se responsáveis 
pela totalidade da sucumbência, aplicando assim a esta situação, o artigo 85, 
§10, do Código de Processo Civil. 

 
Neste sentido, é o entendimento adotado pelo 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso: 
 

 “APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL – 
EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS – 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE – 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I - Em situações 
em que há o reconhecimento da prescrição 
intercorrente, a responsabilidade pelo pagamento de 
honorários e custas deve ser fixada com base no 
princípio da causalidade, segundo o qual a parte que 
deu causa à instauração do processo deve suportar 
as despesas dele decorrentes, incasu, a parte 
recorrida. II - Mesmo não sucumbindo no plano do 
direito material, a parte vitoriosa é considerada como 
geradora das causas que produziram o processo e 
todas as despesas a ele inerentes, uma vez que a 
demanda originou-se de dívida inadimplida pela 
parte recorrida. III - O exequente não pode ser 
condenado ao pagamento de honorários de 
sucumbência na hipótese em que a execução foi 
extinta por prescrição intercorrente.” (TJ-MT 
00009142820078110005 MT, Relator: SEBASTIAO 
DE MORAES FILHO, Data de Julgamento: 
12/05/2021, Segunda Câmara de Direito Privado, 
Data de Publicação: 14/05/2021. 
 
Além disso, o Superior Tribunal de Justiça já possui 

julgado adotando o mesmo entendimento:  
 

 “AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Recurso especial 
interposto contra acórdão publicado na vigência do 
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Em situações em 
que há o reconhecimento da prescrição intercorrente, 
a responsabilidade pelo pagamento de honorários e 
custas deve ser fixada com base no princípio da 
causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à 
instauração do processo deve suportar as despesas 
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dele decorrentes. 3. Agravo interno não provido.”(STJ 
- AgInt no REsp: 1749342 PR 2018/0150839-6, 
Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
Data de Julgamento: 20/04/2020, T3 - TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 27/04/2020) 
 
Do exposto, deve-se aplicar ao presente caso o 

princípio da causalidade e demais mencionados, com o arbitramento de 
honorários advocatícios sucumbências, a serem arcados integralmente pelo 
executado, tal como as custas processuais! 
     
    Diante do exposto, resta evidente a inocorrência da 
prescrição intercorrente, requer a intimação da parte adversa através de seu 
patrono para entrar em contato com esse escritório visando homologação de 
acordo.  
 
DO PEDIDO 

 
Infundadas, portanto, todas as alegações genéricas, 

sendo que todos os lançamentos efetuados pelo excepto foram autorizados pelo 
excipiente no instrumento contratual em referência. ALLEGARE NIHIL ET 
ALEEGATUM NON PROBARE PARIA SUNT.  

 
Requer a desconsideração da peça de exceção de pré-

executividade, a uma pela falta de seriedade do excipiente aduzindo teses 
manifestamente contrárias ao caso dos autos e, a duas, pela infringência ao 
princípio da impugnação específica. 

 
Ante todo o exposto, requer o excepto seja à exceção de 

pré-executividade julgada totalmente IMPROCEDENTE, bem como para 
condenar o excipiente ao pagamento do principal acrescido dos encargos 
contratuais, determinando o seguimento da demanda em seus ulteriores termos. 

 
 

    Por fim, requer que seja incluído nos autos SOMENTE 
o nome do advogado Eduardo Janzon Avallone Nogueira OAB SC 65176-A, a fim 
de que este seja intimado dos atos e termos processuais da presente ação, sob 
pena de nulidade, EXCLUINDO o nome do patrono anterior dos autos. 
 

Termos em que, 
P. deferimento.  
 
Bauru, 31 de março de 2023. 
  
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB SC 65176-A 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

DESPACHO/DECISÃO

Cuida-se de exceção de pré-executividade apresentada por CONFECCOES SIRPIER
LTDA, JAM PIERRE DE OLIVEIRA e SIRLEI LUCIDONIO MELO  em face de BANCO DO BRASIL
S.A..

Alega que ausência de citação do Avalista Jean Pierre, a prescrição quanto à cobrança do
referido avalista, bem como a prescrição intercorrente em relação à avalista Sirlei.

Intimada, a parte contrária deixou transcorrer o prazo sem manifestação.

É o relatório.

DECIDO.

A exceção de pré-executividade possui cabimento para discussão cujos debates envolvem
matérias passíveis de serem conhecidas de ofício, e que não demandam a instrução probatória. 

Ou seja, é uma via de defesa incidental, em que a parte executada apresenta provas
documentais e pleiteia a análise de questões de ordem pública, correlacionadas às condições e
pressupostos da ação de execução. 

Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência: 

APELAÇÃO CÍVEL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. INSURGÊNCIA DA
EXCEPTA.    INCIDENTE LIMITADO A QUESTÕES DE ORDEM PÚBLICA. OFÍCIO CITATÓRIO
ENCAMINHADO A ENDEREÇO DIVERSO DA SEDE OU FILIAL DA EMPRESA REQUERIDA NOS
AUTOS DA AÇÃO DECLARATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TEORIA DA
APARÊNCIA. NULIDADE DA CITAÇÃO RECONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA.   [...] A exceção
de pré-executividade é mecanismo não normatizado fruto de criação jurisprudencial,
amplamente aceito na doutrina, apenas quanto às matérias conhecíveis de ofício e desde
que aferíveis de plano, sem necessidade de dilação probatória. Uma vez eleita, como via
processual, possibilita o exercício da defesa na execução sem o condicionamento da prévia
constrição patrimonial do devedor, isto é, oportunizando que o magistrado tome
conhecimento de determinadas matérias relativas à nulidade do título, independentemente
de penhora ou embargos. Em resumo, a finalidade do instituto é evitar que o executado
submeta-se à constrição patrimonial quando flagrante ou evidente a nulidade do título e,
por conseguinte, do próprio processo executivo (Agravo de Instrumento n. 2014.052488-8,
de Lages, rel. Des. Sebastião César Evangelista, j. 13-08-2015).   HONORÁRIOS RECURSAIS.
ART. 85, §§ 1º e 11, DO CPC/15. MAJORAÇÃO DEVIDA. CRITÉRIOS CUMULATIVOS
PREENCHIDOS (STJ, EDCL NO AGINT NO RESP 1.573.573/RJ).    RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.  (TJSC, Apelação Cível n. 0302158-47.2017.8.24.0023, da Capital, rel. Jaime
Machado Junior, Terceira Câmara de Direito Comercial, j. 13-08-2020).

E ainda: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ALEGADA ILEGITIMIDADE DE PARTE. PROVA IRRESOLUTA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
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PROBATÓRIA. INVIABILIDADE DO MEIO DE DEFESA ELEITO. INTERLOCUTÓRIA ESCORREITA.
RECURSO DESPROVIDO.    A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de
questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do
título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva, desde
que não demandem dilação probatória (exceção secundum eventus probationis) (STJ, Min.
Teori Albino Zavascki).    Cabe o ajuizamento de exceção de pré-executividade quando a
matéria nela aduzida deva ser conhecida de ofício pelo juiz, sem que para isso seja
necessária dilação probatória (STJ, Min Maria Isabel Gallotti).  (TJSC, Agravo de Instrumento
n. 4001776-26.2020.8.24.0000, da Capital, rel. Pedro Manoel Abreu, Primeira Câmara de
Direito Público, j. 28-07-2020).

De maneira semelhante, Humberto Theodoro também leciona que "o incidente de exceção
de pré-executividade é uma simples petição apresentada nos próprios autos para acusar falta de
condições da ação de execução, ou a ausência de algum pressuposto processual" (in Curso de Direito
Processual Civil: Processo de Execução e Processo Cautelar, 36. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2004, p.
284, v. II).

Da alegada prescrição em relação ao avalista Jaime Pierre por ausência de
citação.

No caso em apreço, a parte excipiente pretende o reconhecimento da prescrição do direito
material objeto desta execução em relação ao avalista Jaime Pierre. 

Verifica-se que a ação de execução está embasada em uma cédula de crédito, que possui
prazo prescricional de 5 anos, conforme disposto pelo art. 206, § 5º, I, do Código Civil, a contar do
vencimento da última parcela do contrato. 

A execução de título executivo extrajudicial, por sua vez, foi distribuída em 08/08/2006,
isso é, durante a vigência do Código de Processo Civil de 1973, cujo art. 219 estabelecia que a
prescrição era interrompida com a citação válida do polo passivo: 

Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa;
e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e
interrompe a prescrição. 

§ 1 o A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação. 

§ 2 o Incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao
despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente
ao serviço judiciário. 

§ 3 o Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias. 

§ 4 o Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes,
haver-se-á por não interrompida a prescrição. 

Todavia, considerando que a demora da citação nem sempre pode ser imputada ao credor,
o Superior Tribunal de Justiça fixou sua Súmula n. 106, que estabelece que "proposta a ação no prazo
fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não
justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência".

É o entendimento do Tribunal de Justiça de Santa Catarina:

AÇÃO DE COBRANÇA. TARIFA DE COLETA DE LIXO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
INSURGÊNCIA DA PARTE RÉ. SUSCITADA NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, EM
VIRTUDE DA AFETAÇÃO DA MATÉRIA AO TEMA 903 DO STF, COM O RECONHECIMENTO DA
REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO PELO SUPREMO.
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. PRELIMINAR REJEITADA.
ARGUIDA PRESCRIÇÃO DECENAL. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRAZO
PRESCRICIONAL. DEMORA NA CITAÇÃO IMPUTÁVEL EXCLUSIVAMENTE AOS
MECANISMOS DA JUSTIÇA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA SÚMULA 106 DO
STJ. PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA.
"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos
inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição
ou decadência." (Súmula 106 do STJ)
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[...]
(TJSC, Apelação n. 0301339-84.2017.8.24.0064, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina,
rel.  Carlos Adilson Silva, Segunda Câmara de Direito Público, j. 05-04-2022, grifei).

Aliás: 

CHEQUES. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE EMBARGANTE-
EXECUTADA.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL QUE NÃO EXCEDE A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. AÇÃO
AFORADA NO JUÍZO COMUM. COMPETÊNCIA RELATIVA DO JUIZADO
ESPECIAL. MANUTENÇÃO DA OPÇÃO PELO JUÍZO COMUM QUE SE IMPÕE.
Há muito tempo se consolidou no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "o
processamento da ação perante o Juizado Especial é opção do autor, que pode, se preferir,
ajuizar sua demanda perante a Justiça Comum" (REsp. 173.205/SP, Relator Ministro Cesar
Asfor Rocha, Quarta Turma, DJ 14.6.1999). 
PRESCRIÇÃO DO DIREITO MATERIAL NÃO DELINEADA. EXEQUENTE QUE MANEJOU
O PROCESSO EXPROPRIATÓRIO DENTRO DO LASTRO PRESCRICIONAL DE SEIS
MESES PREVISTO NO ART. 59, CAPUT, DA LEI N. 7.357/85, ALÉM DE PROMOVER
AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA QUE A CITAÇÃO FOSSE PERFECTIBILIZADA.
DEMORA OCASIONADA PELOS MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. SÚMULA
106 DO STJ. 
Resultando flagrante no feito que a demora na perfectibilização do ato citatório
foi ocasionada exclusivamente pelo Poder Judiciário, tal situação não poderá
ocasionar qualquer prejuízo ao exequente.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO DELINEADA. TESE FIRMADA POR MEIO DO RESP Nº
1.604.412/SC, SUBMETIDO AO RITO PREVISTO NO ART. 487, § 4º DO CPC/15.
O Superior Tribunal de Justiça, por meio do julgamento do REsp nº 1.604.412/SC,
estabeleceu os seguintes requisitos necessários ao reconhecimento da prescrição
intercorrente: (a) inércia do exequente pelo prazo superior ao de prescrição do direito
material; (b) o início da contagem do prazo ocorre no fim da suspensão do processo ou,
inexistindo prazo fixado, a partir de um ano; e (c) a intimação prévia do credor com o
objetivo de assegurar-lhe a possibilidade de apresentar defesa acerca da matéria, sob pena
de ofensa aos princípios da ampla defesa e contraditório.
Ausentes os requisitos no caso em tela, não há falar em prescrição intercorrente.
APELO NÃO PROVIDO.
(TJSC, Apelação n. 5006503-65.2020.8.24.0079, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina,
rel.  Gilberto Gomes de Oliveira, Terceira Câmara de Direito Comercial, j. 24-03-2022,
grifei).

Analisando os autos, verifico que a demanda foi proposta dentro do prazo prescricional, e
que a parte excepta/exequente, ao decorrer do longo trâmite processual, cumpria com as diligências
que lhe cabiam, de maneira tempestiva, buscando realizar a citação da parte contrária.

Sendo assim, considerando a atuação da parte excepta no curso do processo, não entendo
possível lhe imputar a responsabilidade pelo longo trâmite do feito e pela demora na citação e,
portanto, não se opera a prescrição, pois a parte foi citada devidamente (evento 227, CERT29). 

Por derradeiro, frisa-se que  que "não é cabível a condenação em honorários advocatícios
em exceção de pré-executividade julgada improcedente" (STJ. EREsp n. 1.048.043, Min. Hamilton
Carvalhido).

Da alegada Prescrição Intercorrente em relação à avalista Sirlei Lucidonio.

No caso em apreço, a parte excipiente pretende o reconhecimento da prescrição
intercorrente. 

Com efeito, importante destacar que a prescrição intercorrente ocorre quando, durante o
trâmite da execução, o exequente deixa de cumprir determinação judicial e, por consequência, o feito
permanecer paralisado por lapso temporal superior ao da prescrição do direito material postulado. 

Ou seja, a prescrição intercorrente ocorre quando verificada a desídia do exequente em dar
andamento à execução. Nesse sentido, colhe-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DA PRESIDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DO
EXECUTADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DO EXEQUENTE NÃO
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CARACTERIZADA. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ.
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "Consoante entendimento consolidado das Turmas que compõem a Segunda Seção
desta Corte, não flui o prazo da prescrição intercorrente no período em que o processo de
execução fica suspenso por ausência de bens penhoráveis. Ademais a prescrição
intercorrente pressupõe desídia do credor que, intimado a diligenciar, se mantém inerte."
(AgRg no AREsp 277.620/DF, Rel.
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe
03/02/2014).
[...]
(AgInt no AREsp 1584281/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 03/03/2020, DJe 10/03/2020)

Também, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO, LASTREADA EM DUPLICATAS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EDUCACIONAIS. SENTENÇA DE EXTINÇÃO PELA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE,
NOS MOLDES DOS ARTS. 487, II, E 924, V, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015.   APELO DA FUNDAÇÃO EXEQUENTE.   FEITO SUSPENSO - MEDIANTE ARQUIVAMENTO
ADMINISTRATIVO - POR PRAZO PRESCRICIONAL SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI DO TÍTULO
EXEQUENDO. INÉRCIA DA PARTE INTERESSADA EM DAR IMPULSO AO FEITO. ADEMAIS,
DESNECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL. SENTENÇA DE EXTINÇÃO MANTIDA.  
"Para se configurar a prescrição intercorrente no processo de execução, reputa-se
suficiente o decurso de lapso temporal superior ao da prescrição do título exequendo, sem
que o credor promova as diligências que lhe competir, independentemente de a demanda
estar arquivada administrativamente ou de prévia intimação do titular do crédito
especificamente para impulsionar o feito" (TJSC, Apelação Cível n. 0005558-
69.1998.8.24.0004, de Araranguá, rel. Des. Robson Luz Varella, Segunda Câmara de Direito
Comercial, j. 21-05-2019).   APELO REGIDO SOB A ÉGIDE DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. HONORÁRIOS RECURSAIS. OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NOS §§ 1º E 11º DO ARTIGO 85
DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL. NECESSIDADE DE FIXAÇÃO.   RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. (TJSC, Apelação Cível n. 0003014-95.2004.8.24.0005, de Balneário
Camboriú, rel. José Maurício Lisboa, Primeira Câmara de Direito Civil, j. 25-06-2020).

Contudo, analisando os autos, verifico que a parte excepta/exequente, ao decorrer do
longo trâmite processual, cumpria com as diligências que lhe cabiam, de maneira
tempestiva, buscando realizar a citação da parte contrária, que foi realizada em evento 227, CERT29,
pessoalmente por oficial. 

Conforme os precedentes assinalados, a prescrição intercorrente é instituto de direito
material que passa a fluir no momento em que o exequente deixa de movimentar o processo quando
lhe cabia. Sendo assim, considerando a atuação da parte excepta no curso do processo, não entendo
possível lhe imputar a responsabilidade pelo longo trâmite do feito e, portanto, não se opera a
prescrição. 

Por derradeiro, frisa-se que  que "não é cabível a condenação em honorários advocatícios
em exceção de pré-executividade julgada improcedente" (STJ. EREsp n. 1.048.043, Min. Hamilton
Carvalhido).

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade e, por consequência, determino
o andamento à execução. 

INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 30 dias, apresentar cálculo atualizado do
débito e requerer o que entender de direito, de modo a dar efetivo andamento ao feito, ciente da
possibilidade de extinção do feito. 

Decorrido o prazo sem manifestação, INTIME-SE pessoalmente a parte exequente para,
no prazo de 5 dias, dar andamento ao feito, advertida da possibilidade de extinção. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO TAVARES MARTINS, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310040987363v5 e do código CRC edc54810.
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Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO TAVARES MARTINS
Data e Hora: 29/3/2023, às 9:18:57
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Executado: 
 SIRLEI LUCIDONIO MELO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
19/09/2023 00:00:00
Data Final: 
13/10/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CARLOS ANDRÉ VIEIRA
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 09/10/2023 a 11/10/2023
Dia De Nossa Senhora Aparecida: 12/10/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 433

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

06/09/2023 16:35:21

AMANDALIERMANN - AMANDA ROSA LIERMANN - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

433
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
11/09/2023 00:00:00
Data Final: 
23/10/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA
Suspensões e Feriados:
Dia De Nossa Senhora Aparecida: 12/10/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 434

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__433

08/09/2023 17:21:56

SC65176A - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

434



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 435

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__433

08/09/2023 17:21:58

SC65176A - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

435



 

 

 

__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20º JUÍZO DA 
UNIDADE ESTADUAL DE DIREITO BANCÁRIO – SANTA CATARINA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
Processo nº 0046696-30.2006.8.24.0038 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, nos autos da 

ação que tem como parte adversa CONFECCOES SI RPI ER LTDA ME, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., 

reiterar os termos do evento 404  
 
 
Por fim, requer que as intimações ocorram somente 

em nome do advogado Eduardo Janzon Avallone Nogueira, a fim de que este seja 
intimado dos atos e termos processuais da presente ação, sob pena de nulidade. 

 
Termos em que, 
p deferimento. 
  
Bauru, 8 de setembro de 2023. 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

 OAB SC 65176-A 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 435, PET1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 436

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO

11/09/2023 11:52:54

ISABEL - ISABEL CHRISTINA RAITZ PUEL - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

436



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 437

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

11/09/2023 21:24:28

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

437



0046696-30.2006.8.24.0038 310048578622 .V1

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - https://www.tjsc.jus.br/contatos/capital-

bancario - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

DESPACHO/DECISÃO

Do Renajud

O Renajud deve ser empregado para localizar veículo da parte devedora, com a inserção
de restrição de transferência.

ANTE O EXPOSTO, utilize-se o Renajud (restrição de transferência).

Não será feita restrição:

a) se existir restrição de outro juízo (a restrição somente será feita se a parte exequente
trouxer informações sobre o outro processo e solicitar a instauração de concurso de credores).

b) se o veículo estiver gravado com alienação fiduciária e/ou arrendamento mercantil,
porquanto a penhora recai sobre direito de crédito e não sobre o referido bem (TJSC, AC 0301655-
64.2015.8.24.0075, Rel. Des. Luiz Zanelato, j. 20/02/2020).

1) Para Renajud positivo de veículo sem restrição de outro juízo e sem gravame
(alienação fiduciária e/ou arrendamento mercantil): expeça-se mandado de constrição, intimação e
avaliação, atendando-se ao endereço da parte executada. A avaliação terá como parâmetro o valor
constante na Tabela de Preços Médios da Fundação Instituto de Pesquisa Econômica (FIPE), cabendo
ao Oficial de Justiça apontar outro valor apenas se se deparar com eventual veículo em mau estado
de conservação.

2) Para busca Renajud negativa, intime-se a parte exequente para requerer o que de
direito, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento ao aguardo de manifestação de parte ou do
transcurso do prazo de prescrição intercorrente (art. 921 do CPC).

2.2) Com o decurso do prazo sem manifestação, independentemente de nova intimação,
arquivem-se.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO TAVARES MARTINS, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310048578622v1 e do código CRC 55179456.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO TAVARES MARTINS
Data e Hora: 11/9/2023, às 21:24:28

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 437, DESPADEC1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 438

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

13/09/2023 17:16:00

NG9076 - NALU GANZENMULLER - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

438
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
26/09/2023 00:00:00
Data Final: 
14/11/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 09/10/2023 a 11/10/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 13/10/2023 a 15/10/2023
Dia De Nossa Senhora Aparecida: 12/10/2023
Finados: 02/11/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 439

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

13/09/2023 17:22:53

NG9076 - NALU GANZENMULLER - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

439



0046696-30.2006.8.24.0038 310048754848 .V3

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - https://www.tjsc.jus.br/contatos/capital-

bancario - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC

CERTIDÃO

CERTIFICO que remeto os autos para pesquisa de bens por meio do sistema RENAJUD,
consoante decisão proferida nos autos, observando-se o seguinte:

Restrição: TRANSFERÊNCIA

PARTE(S): CPF: 04304816000160; CPF: 63116197920; CPF: 71996818953

Restringir veículo com alienação fiduciária/arrendamento mercantil: não

Documento eletrônico assinado por NALU GANZENMULLER, Servidora de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310048754848v3 e do código CRC d86e330f.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): NALU GANZENMULLER
Data e Hora: 13/9/2023, às 17:22:53
 

 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 439, CERT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 440

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PESQUISA_NEGATIVA_RENAJUD___CAMP___RENAJUD__NEGATIVO

13/09/2023 17:43:02

CGJ_CAMP - AUTOMAÇÃO PROCESSOS CORREGEDORIA - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

440



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 441

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PESQUISA_NEGATIVA_RENAJUD___CAMP___RENAJUD__NEGATIVO

13/09/2023 17:43:02

CGJ_CAMP - AUTOMAÇÃO PROCESSOS CORREGEDORIA - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

441



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 442

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PESQUISA_NEGATIVA_RENAJUD___CAMP___RENAJUD__NEGATIVO

13/09/2023 17:43:03

CGJ_CAMP - AUTOMAÇÃO PROCESSOS CORREGEDORIA - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

442



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 443

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

14/09/2023 17:54:46

NG9076 - NALU GANZENMULLER - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

443



ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - https://www.tjsc.jus.br/contatos/capital-

bancario - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO
ADVOGADO(A): CARLOS ANDRÉ VIEIRA (OAB SC017079)

ATO ORDINATÓRIO

Fica intimada a parte ativa para em 30 (trinta) dias requerer o que entender de direito,
ciente de que o decurso do prazo sem manifestação pode resultar na suspensão do processo pelo
prazo de um ano (CPC, art. 921, § 1°).

Fica também cientificada a parte exequente que, independentemente de nova intimação,
decorrido o prazo de um ano sem manifestação da parte credora, os autos podem ser arquivados
administrativamente, tendo início o curso o prazo da prescrição intercorrente (CPC, art. 921, §§2º e
4º).

 

Sr.(a) Advogado(a), veja como é simples contribuir para a celeridade da
tramitação do processo. 

Ao peticionar, nomeie os documentos corretamente (de acordo com o pedido),
possibilitando o direcionamento automático para localizadores específicos do sistema.

Exemplo:

 

Caso contrário (documentos nomeados simplesmente como “PETIÇÃO”), haverá a
necessidade de triagem manual dos documentos, acarretando menor celeridade.

 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 443, ATOORD1, Página 1



0046696-30.2006.8.24.0038 310048825474 .V2

Documento eletrônico assinado por NALU GANZENMULLER, Servidora de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310048825474v2 e do código CRC 8e00d006.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): NALU GANZENMULLER
Data e Hora: 14/9/2023, às 17:54:45
 

 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 443, ATOORD1, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 444

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

14/09/2023 17:54:48

NG9076 - NALU GANZENMULLER - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

444
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
26/09/2023 00:00:00
Data Final: 
14/11/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 09/10/2023 a 11/10/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 13/10/2023 a 15/10/2023
Dia De Nossa Senhora Aparecida: 12/10/2023
Finados: 02/11/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 445

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__432

16/09/2023 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

445



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 446

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__438

23/09/2023 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

446



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 447

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__444

24/09/2023 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

447



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 448

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA___DISTRIBUIDO__AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_NUMERO__50611720920238240000_TJSC

09/10/2023 14:00:57

SC017079 - CARLOS ANDRÉ VIEIRA - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

448



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 449

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___09_10_2023_ATE_11_10_2023___MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___RESOLUCAO_GP_63_2023

09/10/2023 23:24:29

SIRLEY - SIRLEY ELISABETH CORREA - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

449



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 450

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___09_10_2023_ATE_11_10_2023___MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___RESOLUCAO_GP_63_2023

09/10/2023 23:39:14

SIRLEY - SIRLEY ELISABETH CORREA - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

450



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 451

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__432

11/10/2023 14:54:59

SC017079 - CARLOS ANDRÉ VIEIRA - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

451



Processo n. 0046696-30.2006.824.0038

1/1

MM JUIZ,
Ciente e com distribuição de agravo de instrumento conforme certificado no ev. 448.
N.t.,
P.d.

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 451, PET1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 452

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___13_10_2023_ATE_15_10_2023___MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___RESOLUCAO_GP_N__65_DE_12_DE_OUTUBRO_DE_2023

13/10/2023 12:03:38

RAIMUNDO - RODRIGO VALCELI RAIMUNDO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

452



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 453

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO

18/10/2023 12:24:58

ISABEL - ISABEL CHRISTINA RAITZ PUEL - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

453



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 454

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

22/10/2023 08:09:14

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

454



0046696-30.2006.8.24.0038 310050446722 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - https://www.tjsc.jus.br/contatos/capital-

bancario - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

DESPACHO/DECISÃO

1) Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

2) Não há notícia da concessão de efeito ativo/suspensivo ao agravo.

3) Entretanto, considerando que o julgamento do recurso poderá influenciar no andamento
do feito, aguarde-se a manifestação do Tribunal de Justiça de Santa Catarina acerca do recurso
interposto.

 

Documento eletrônico assinado por RODRIGO TAVARES MARTINS, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310050446722v2 e do código CRC 7eb277f3.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO TAVARES MARTINS
Data e Hora: 22/10/2023, às 8:9:14
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 455

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

22/10/2023 08:09:16

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

455
Executado: 
 SIRLEI LUCIDONIO MELO
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/10/2023 00:00:00
Data Final: 
24/10/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CARLOS ANDRÉ VIEIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 456

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

22/10/2023 08:09:17

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

456
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
03/11/2023 00:00:00
Data Final: 
03/11/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA
Suspensões e Feriados:
Finados: 02/11/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 457

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__455

23/10/2023 10:45:50

SC017079 - CARLOS ANDRÉ VIEIRA - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

457



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 458

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__455

23/10/2023 10:45:50

SC017079 - CARLOS ANDRÉ VIEIRA - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

458



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 459

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL___AGUARDA_DECISAO_DA_INSTANCIA_SUPERIOR

23/10/2023 18:05:43

LFUSINATO - LEONARDO SANTOS FUSINATO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

459



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 460

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA___DECISAO_PROFERIDA_EM__AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_NUMERO__50611720920238240000_TJSC

31/10/2023 17:15:59

MARIANO - ROGÉRIO MARIANO DO NASCIMENTO - SERVIDOR 2º GRAU

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

460



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 461

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__456

01/11/2023 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

461



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 462

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__456

04/11/2023 01:14:29

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

462



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 463

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__438_E_444

15/11/2023 01:02:31

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

463



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 464

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA___JULGADO__AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_NUMERO__50611720920238240000_TJSC

15/02/2024 14:06:54

PR16960 - PRISCILA DA ROCHA - SERVIDOR 2º GRAU

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

464



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 465

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA___BAIXADO__AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_NUMERO__50611720920238240000_TJSC

26/03/2024 13:06:18

JORGE.GOTO - JORGE GOTO - SERVIDOR 2º GRAU

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

465



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 466

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA___BAIXADO__AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_NUMERO__50611720920238240000_TJSC

26/03/2024 13:06:31

JORGE.GOTO - JORGE GOTO - SERVIDOR 2º GRAU

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

466



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 467

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTADA_A_SUSPENSAO_OU_SOBRESTAMENTO_DOS_AUTOS

27/03/2024 14:16:22

LFUSINATO - LEONARDO SANTOS FUSINATO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

467



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 468

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO

27/03/2024 14:17:00

LFUSINATO - LEONARDO SANTOS FUSINATO - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

468



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 469

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

23/04/2024 14:44:51

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

469



0046696-30.2006.8.24.0038 310058104469 .V1

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - https://www.tjsc.jus.br/contatos/capital-

bancario - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

DESPACHO/DECISÃO

Intime-se a parte exequente para requerer o que de direito, no prazo de 30 dias, sob pena
de arquivamento ao aguardo de manifestação de parte ou do transcurso do prazo de prescrição
intercorrente (art. 921 do CPC).

Com o decurso do prazo sem manifestação, independentemente de nova
intimação, arquivem-se.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO TAVARES MARTINS, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310058104469v1 e do código CRC 478abf37.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO TAVARES MARTINS
Data e Hora: 23/4/2024, às 14:44:51

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 469, DESPADEC1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 470

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

23/04/2024 14:44:54

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

470
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
06/05/2024 00:00:00
Data Final: 
17/06/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 30/05/2024



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 471

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__470

03/05/2024 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

471



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 472

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__470

21/05/2024 11:22:10

SC65176A - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

472



 
 
 

__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20º JUÍZO DA 
UNIDADE ESTADUAL DE DIREITO BANCÁRIO – SANTA CATARINA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
Processo nº 0046696-30.2006.8.24.0038 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, nos autos da 

ação que tem como parte adversa CONFECCOES SIRPIER LTDA ME, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., 
reiterar evento 404 

 
  
 
Termos em que, 
p deferimento. 
  
Bauru, 20 de maio de 2024. 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

 OAB SC 65176-A 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 472, PET1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 473

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO

22/05/2024 12:56:21

ADRIANASIMAS - ADRIANA SIMAS KUNZE - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

473



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 474

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

22/05/2024 22:17:06

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

474



0046696-30.2006.8.24.0038 310059539562 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - https://www.tjsc.jus.br/contatos/capital-

bancario - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

DESPACHO/DECISÃO

1) Designe-se hasta pública, dando preferência para eventual leiloeiro oficial indicado pela
parte exequente.

2) Nos 30 dias que antecedem a hasta, a Contadoria deverá atualizar monetariamente o
valor da avaliação.

3) Intime-se a parte executada, com antecedência mínima de 5 dias da hasta, através do
seu Advogado ou, não o tendo, pessoalmente.

4) Se se tratar de bem imóvel de parte executada casada, intime-se nos moldes
supramencionados igualmente o seu cônjuge.

5) Se a parte executada for revel ou não tiver Advogado, não havendo menção do seu
endereço nos autos ou não sendo encontrado no endereço constante no processo, a sua intimação
ocorrerá através da publicação do edital de leilão.

6) Não será aceito preço vil, assim entendido o inferior a 50% do valor da avaliação.

7) Arbitro em 6% do produto da alienação a comissão do leiloeiro.

8) Em caso de cancelamento da hasta pública originado de acordo ou pagamento, a parte
executada pagará ao leiloeiro as despesas decorrentes da preparação do leilão, como a publicação de
edital, conquanto comprovadas nos autos.

Ademais, considerando o princípio da menor onerosidade ao devedor (artigo 805 do CPC),
indefiro, por ora, os demais pedidos insculpidos  no evento 404, DOC1, sob pena de, caso não se
mostrarem desnecessarias, tornarem-se inóquas as demais providências, onerando indevidamente o
dedevor.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO TAVARES MARTINS, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310059539562v2 e do código CRC 3809ca8b.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO TAVARES MARTINS
Data e Hora: 22/5/2024, às 22:17:6
 

 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 474, DESPADEC1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 475

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

22/05/2024 22:17:08

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

475
Executado: 
 SIRLEI LUCIDONIO MELO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/06/2024 00:00:00
Data Final: 
24/06/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CARLOS ANDRÉ VIEIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 476

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

22/05/2024 22:17:09

RODRIGOTAVARES - RODRIGO TAVARES MARTINS - MAGISTRADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

476
Exequente: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/05/2024 00:00:00
Data Final: 
14/06/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 30/05/2024



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 477

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__476___CIENCIA_NO_DOMICILIO_ELETRONICO

23/05/2024 21:47:30

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

477



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 478

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__475

01/06/2024 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

478



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 479

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__476

07/06/2024 10:25:05

SC65176A - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - PROCURADOR

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

479



 
 
 

__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20º JUÍZO DA 
UNIDADE ESTADUAL DE DIREITO BANCÁRIO – SANTA CATARINA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
Processo nº 0046696-30.2006.8.24.0038 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, nos autos da 
ação que tem como parte adversa CONFECCOES SIRPIER LTDA ME, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório, vem, mui respeitosamente perante V. Exa.,  nos 
termos do artigo 883 do CPC, indicar o leiloeiro Daniel Melo Cruz, JUCESC – 
AARC/512, profissional atuante na Gestora GRUPOLANCE, CNPJ Nº 
23.341.409/0001- https://www.grupolance.com.br   telefone nacional 3003-
0577. 

 
Vale expor que o leiloeiro indicado está devidamente 

cadastrado no portal do TJSC, bem como possui sua matrícula ativa perante a 
JUCESC, conforme abaixo: JUCESC : https://leiloeiros.jucesc.sc.gov.br/site/ 
TJ:   

 
Sendo assim, de acordo com o que preceitua o código 

de processo civil, requer que: 
 
i. a primeira praça, sejam aceitos lances a partir 

do preço de avaliação; 
 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 479, PET1, Página 1
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ii. na segunda praça, sejam aceitos lances a partir 
de 50% (cinquenta por cento) do preço de avaliação, com base no art. 891, 
parágrafo único do CPC; 

 
iii. os interessados possam ofertar proposta de 

pagamento parcelada também através do sistema 
https://www.grupolance.com.br/, de pelo menos 25% do lance à vista e o 
restante parcelado em até 30 (trinta) meses, sem prejuízo do disposto no art. 
895, §1º do CPC; 

 
iv. o imóvel seja livre e desembaraçado de débitos 

fiscais e tributários conforme art. 130, parágrafo único do CTN; e 
 
v. o arbitramento de comissão devida ao gestor, a 

ser pago pelo arrematante, no importe de 5% sobre o valor da arrematação, valor 
este não incluído no valor do lance.       

 
vi. Havendo acordo ou suspensão das praças 

designadas, fica desde já o executado responsável pelo reembolso das despesas e 
comissão do gestor leiloeiro. 

 
                        É de se destacar, que o leiloeiro em 

questão é gestor do GRUPO LANCE, que dispõe de sistema eletrônico habilitado 
para realização de leilões eletrônicos, hospedado no sítio eletrônico 
https://www.grupolance.com.br/ e que o leilão eletrônico em apreço será 
realizado neste endereço eletrônico. 

 
 
  
 
Termos em que, 
p deferimento. 
  
Bauru, 6 de junho de 2024. 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

 OAB SC 65176-A 

Processo 0046696-30.2006.8.24.0038/SC, Evento 479, PET1, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 480

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__475

25/06/2024 01:08:11

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

480



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 481

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ALTERADA_A_PARTE___EXCLUSAO___SITUACAO_DA_PARTE_RUY_WALTER_BALDISSERA___EXCLUIDA

05/07/2024 15:33:37

DENIZE - DENIZE SCOZ - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

481



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 482

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

05/07/2024 15:34:05

DENIZE - DENIZE SCOZ - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

482



0046696-30.2006.8.24.0038 310061765564 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - https://www.tjsc.jus.br/contatos/capital-

bancario - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC

OFÍCIO Nº 310061765564

Senhor(a) Leiloeiro(a):

Pela presente carta de intimação fica o(a) destinatário(a) desta INTIMADO(A) de que foi
nomeado(a) leiloeiro(a) para os autos supra indicados, para que cumpra fielmente dos comandos
normativos do art. 886 e seguintes do CPC.

Agradeço as providências tomadas no sentido do pronto atendimento do presente e desejo
reiterar a Vossa Senhoria os mais elevados protestos de consideração.

Documento eletrônico assinado por DENIZE SCOZ, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310061765564v2 e do código CRC a0620c2c.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): DENIZE SCOZ
Data e Hora: 5/7/2024, às 15:34:5
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 483

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

05/07/2024 15:34:08

DENIZE - DENIZE SCOZ - CHEFE DE CARTÓRIO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

483
Perito: 
 DANIEL MELO CRUZ
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
AGUARD. ABERTURA
Procurador Citado/Intimado: 
DANIEL MELO CRUZ



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 484

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

08/07/2024 17:32:20

SP306683 - ADRIANO PIOVEZAN FONTE - ADVOGADO

0046696-30.2006.8.24.0038/SC

484
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grupolance.com.br  -  3003-0577  -  contato@grupolance.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 20º 

JUÍZO DA UNIDADE ESTADUAL DE DIREITO BANCÁRIO - SC 

 

Processo nº: 0046696-30.2006.8.24.0038 

 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente 

habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, 

nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, por meio 

desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 06/08/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 09/08/2024 às 14:13 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 09/08/2024 às 14:13 

Encerramento do 2º Leilão: 29/08/2024 às 14:13 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, sexta, 05 de julho de 2024.  

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1125 
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0046696-30.2006.8.24.0038 310061889542 .V3

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Unidade Estadual de Direito Bancário
Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88015-601 - Fone: (48)3287-5728 - https://www.tjsc.jus.br/contatos/capital-

bancario - Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0046696-30.2006.8.24.0038/SC
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: CONFECCOES SIRPIER LTDA
EXECUTADO: JAM PIERRE DE OLIVEIRA
EXECUTADO: SIRLEI LUCIDONIO MELO

ATO ORDINATÓRIO

Fica intimado o leiloeiro para juntar o edital de leilão.

Documento eletrônico assinado por DENIZE SCOZ, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310061889542v3 e do código CRC 138e5907.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): DENIZE SCOZ
Data e Hora: 9/7/2024, às 13:4:25
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